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1- ATA DA 40• SESSÃO, EM 25 DE 
ABRIL DE 1990 

!.l-ABERTURA 

LZ-EXPEDJENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presi­
dente da República 

-N" 105/90 (n" 386/90, n0 origem), co· 
municando o recebimento da~ Mensagem 
n\>~ 10 a 12/90 - CN, que informavam 
a respeito da não apreciação, pelo Con· 
gresso Nacional, das_ Medidas Provisórias 
n"' 128, 129 c 134190. . . . 

-.N•!06/90 (n• 387190, na origem), da 
awadecimento de comunicação. 

1.2.2- Mensagens do Sr. Governador 
do Distrito Federal 

- N• 60190 - DF (n" 33/90 - GAG, 
na origem), encaminhando ao Senado Fe­
deral as razões do veto parcial apo:>to ao 
Projeto de Lei do DF n·• 11/90, que altera 
dispositivos das leis que ment.iOna e dá 
outras providências. 

- N• 61190- DF (n" 34/90- GAG, 
na origem), encaminhando ao Senado Fe­
deral o Projeto de Lei do DF n" 26f90, 
que dispõe sobre a percepção de comple~ 
mentação pecuniária pelos servidores que 
menciona e dá outras providências. 

1.2.3 - Ofício do Secretário-Geral da 
Presidência da República 

-N" 309190, encaminhando cópia do 
Aviso n" 1.077/88, com esclarecimentos 
a respeito das informações solicitadas pe­
lo Sr. Senador Jutahy Magalhães. 

SUMÁRIO 
1.2.4- P_a_l'eceres 

Re!§_r~mes às Sf?$[ârJ(es matérias: 

-Projeto de Lei do Seríado n" 188/89, 
que dispõe sobre a realização de levanta­
mentos periciais em acidentes de trânsito, 
causados_ por ve1culo automotor". 

-Projeto de Lei do Senado n9 265/90, 
que Hdisp-óe sObre as Comissões Paria· 
mentares do Inquérito", 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

-Prazo para apresentãçáo de emen­
das ao Projeto çje _Lei do DF n" 26/90, 
!idO antciriormente, 

1.2.6- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado no 33/90. 
de autoria do Sr. Senador Ney Maran'hão, 
que "dispõe sobre a venda de terras das 
pessoas físicas e jurídicas em _d~bitos corn 
a União~ dando-:.lhes destinação social e 
dá outras providências". ' 

-Projeto de Lei do Senado nn 34/90, 
de autoria do Sr. Senador Márcio Lacer­
da, que regulamenta 9 art_ 208. IV, da 
ConstituiÇãõ Federal, criando o Programa 
Nacional de Educação das CriançaS de 
zero a ·seís anos de idade. em creches e 
pré~escolas, e dá outras providêncas. 

1.2. 7 - Telegrama 

-Do Sr. Senador Hugo Napoleão, co­
municando que ausentou~se do País no 
período de 12 a 22 do corrente mês. 

1.2.8- Comunicações 

-Dos Srs. Senadores Jarbas Passari~ 
nho, António Luiz Maya e Nelson Car-

neiro: que se ausentarão do País a partir 
de 28 do corrente més. 

1.2.9- Ofícios 

- N" 16/90. do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, cO. 
municando a rejeição do Projeto de .. Lei 
do Senado no 188/.89, que "dispõe sobre 
a realização de levantamentos periciais 
em acidentes de trânsito, causados por 
veículo automotor". 

- N917/90, do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, co· 
municando a aprovação com Emenda n" 
1 ~ CCJ, do Projeto de Lei do' Senado 
n" 265/89, que dispõe sobre as Comjssóes 
Parlamentares de Inquérito". 

1.2.10- Comunicação da Presidência 
-Abertura de prazo de 5 dias para 

interposição de recurso por um décimo 
da composição da Casa, para que os Pro­
jetos de Lei do Senado n" 188 e 265/89, 
sejam apreciados pelo Plenário. 

1.2.11 - Discursos do Expediente 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
- Reuniáo, em Brasilia, de membros da 
Assembléia Legislativa da Paraíba com 
o Secretário Nacional de Desenvolvimen­
to Regional, sobre o problema da seca 
no Nordeste. 

SENADOR CID SABÓIA DE CAR­
V ALHO -Atuação de S. Er como Re~ 
Jatorda Medida Provisória n" 151. Anexa­
Ção da Teleceará a oUtras companhias de 
telecomunicações .do Nordeste. 

SENADOR MAURO BORGES, pela 
ordem- Indagando da Presidência sobre 
recebimento de comunicação da Procura-
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PASSOS PORTO 
Oiretor~Geral do Senado Federal 
AGACiá DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSE DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

doria Geral da República sobre providên­
cias a respeio da CPI dos alimentos. 

O SR. PRESIDENTE - Resposta à 
indagação do Sr. Mauro Borges. 

1.2.12 - Requerimento 

- N\' 77/90, de autor_ia do Sr. Senador 
Affonso Camargo, sqlici.tando que seja 
considerado licença, para tratamento de 
saúde, o períoçlo entr~ 19 d!! março a 12 
de abriLdo.corrente ano. Aprovado. 

1.3-ORDEM DO DIA 

Proje_to de Lei do Senado n~ 193/89, 
que ,dispõe sobre o estatuto da criança 
e ,do adolescente, e dá outras providênK 
cias. Aprovado com emendas e subemen­
das~ após usarem da palavra os Srs. Nel­
son Carneiro, Cid Sabóia de Carvalho, 
Leite Chaves e Mauro Benevides. À Co­
missão Especial para redação final. 

Projeto de Lei do ·senado n" 255, de 
1989, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que instituí Código de Menores e 

·dá outras providências. Declardo prejuw 
~icado. 

EXPEDIENTE 
CENTIU) GIIÁFICO 00 SENADO FEDEIIAL 

DIÁIIIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
Impresso sob a responsabd•dade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ....•.... ···············~··········-··············~~·-··· CrS 1.869,11~11 

T~ragem; 2.200-exemptares. 

Projeto de Lei do Senado n" 279, de 
1989, de autoria do Senador Márcio La­
cerda, que altera os arts. 32 e 34 da Lei 
no-6-:69'7 •. de,lO de. outubro de 1979, que 
institui o Código de Menores, dando-lhe 
nova redação na conformidadé da Cpnsti­
tuição Federal em seu capítulo VII, art5. 
226. § 3", e 227, caput. Declarado preju­

dicado. 

1.3.1 --:- Dis~ursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JAMIL HADDAD- Es· 
tatística sobre o número de medida<> pro­
visórias editadas. pelo Presidente Fernan­
do Collor de Mello. 

SENADOR JUTAHY MAGA· 
LHÃES- Defesa do Poder Legislativo. 

SENADOR MARCO. MACIEL -
Exposiçãó-fe'ita-po{S. Ex~ na Escola de 
Guerra Naval, no painel''A visão do Con· 
gresso Nacional sobre o papel das Forças 
Armadas, em especial da Marinha doBra­
sil''. 

SENADOR NELSON WEDEK!N­
ConjuntO de medidas do Plano Brasil No~ 
vo prejudiciais ao Estado de Santa Cita~ 
ri na. 

SENADOR OLAVO PIRES- Ho· 
menagem póstuma ao Coronel Carlos 
Aloysio WeQer. 

SENADOR MÁRIO MAIA - Sensi­
bilidade do Governo Fede'ral no atendi· 
menta de pleito dos seringueiros. -

SENADORANTÓNIO LUIZMAYA 
-Objetivos_do Plano Brasil NOvo, ·recen~ 
temente-aprovado pelo Congresso Nacio-­
nal. 

1.3.2 -·Designação do ordem do Dia da 
próxima sessão 

!.4- ENCERRAMENTO 

2.- ATO DO PRESÜJENTE DO. SE· 
NADO FED.ERAL .. . . . ' 

-N• 54/90. 

3'- DIRETORIA GERAL DO SENA· 
DO FEDERAL 

-Extratos de termos aditivos aos Con­
tratos n..s 37 e 41189 -Extratos de Con­
tratos n..,; 2, ·15 a 20/90. 

4- MESA DIRETORA 
5 _: LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 

PAr::~g~IP~SIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 40~ Sessão, em 25 de Abril de 1990 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

Presidência dos .Srs. Pprnpeu de Sousa e Antônio Luiz Maya 

ÂS 14HORAS E30 MINUTOS, ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - Ronaldo AragãO- Olavo 
Pires -João Menezes - Jarbas Passarinho 
- Moisés Abrão - Antônio Luiz Maya -
João Castelo -Alexandre Costa -Edison 

Lobão_~ Chagas Rodrigues - Afonso San~ 
cho- Carlás Alberto- Luiz Viana- Juta­
hy Magalhães- Ruy Bacelar- GersOn Ca­
mata - Jamil Haddad - Nelson Carneiro 
- Ronan Tito- - PompeU óe Sousa - Ro­
berto Campos- Louremberg Nunes Rocha 
-Rachid Saldanha Derzi --Leite Chaves 
--José P.icha -Jorge Bornhausen- Nelson 

Wedekin - A:lberto Hoffman - José Fo­
gaça. 

O SR: PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci~ 
menta de 30 Srs. Senadores. Rã vendo núme~ 
ro regimental, declaro aberta a sessão. 
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Sob a proteção de Deus, iniCiamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1" Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

C:uhStância- cj~~ d"eter~a 'a' sUá flagrante in­
constitucionalidade. 

Devo informar, no entanto. que. junta­
mente com o encamihharrientO dos motivos 
do veto, estou encaminhando a essa Casa pro­
jeto de lei destinado a promover o aperçoa-

EXPEDIENTE menta da redação do art. 12 e a comtemplar 
MENSAGEM DO SR. PRESIDENTE-- os servidores a que se refere o § 1'' do art. 

• 15. 
DA REPUBLICA Referido projeto garante_ a complementa-

N9 105/90_ (N~ 386/90, na origem), de 24 ção pecuniáría decorrente da participação no 
do corrente, comunicando o recebimento das Sistema Urlificado e Descentralizado de Saú-
Mensagens n?' lO a 12, de 1990 - CN, que de do Distrito federal - SUDS aos servi-
ihformavam a respeito da J?.á_o_apre_ciaçáo, pe-. dores em exercício no Instituto de Saúde e 
(Q Congresso Nacional, _das Medidas .Pro.vj-. _ P'f ~~qe_t~r]~ c:!e.S.a~c[e., a partir de 1" de janei-
sótili$ Ii~ 128, 129 e ·134, de I 990, r o úhimo, · atend~n_d9 pJe.n;n:nent~ ao que s~ " _ 

pretendeu com a emenda que resultou no 
MENSAGEM DO PRESIDENTE § 1" do art. 15. 

DA RE.PÚBLICA Estes os motivos que me levaram a vetar, 
De agradecimento de comunicaçáo: parcialmente, o projeto em referência, s 
N\' 106/90 (n" 387/90, na origem, de 22 do quai~ ora submeto a Vossa Excelência, para 

corrente, referente à aprovação das matérias a elevada apreciação do Senado Federal. -
constantes das Mensagens SM n',s 22 a 24, Wanderley Vallim d:a Sily;;t, Qo~ernador do 
31 e 32, de 1990. Distrito-Federal. 

MENSAGENS DO SR. GOVERNADOR (A Corriissâo do Distrito Federal) 
. DO DlSTR1TO FEDERAL 

MENSAGEM·N• 60, DE 1.990- DF 
(N• 33/90 GAG, NA ORlGEM 

Brasl1ia, 23 de abril de 1990 

MENSAGEM N• 61, DE 1990- DF 
(N• 34190- GAS, no Origem) 

Senhor presidente, Braspa, 2} _d.e abril de 1990 
Tenho a honra de comunicar a yqssa Exce- Excelentíssimo Senhor Presidente do Se-

1ênCia 'que, riOs· teimas do .ãrt. _lO, § 1 ", da nado Federal. 
Resoluçáo n" 157/88, do Selládo F~deral, re· Em de.zernbro de.I989, através da Lei n" 
solvi vetar parcialmente o Projeto de Lei do 75, f.o~ concedida .uma corr:iplementação pecu-

.DF n!' 11, de 1990, que ''~lter~ ~isposi.tivos niária Qecorrente da participação no Sistema 
das leis que menCiona e dá outras prov!den- Unificado e Deséentralização de Saúde do 
cias''. incidindo o veto sobre o art. 12 e o DistritO Federal; aos servidores ocupantes de 
§ 1? do art. 1~. e_mp_regos da tabela de Empregos Permanen· 

O veto ao art. 12 effierge qa· ilf;C~ssidade 4:s da Fundação_ Hospitalar do Distrito Fe· 
de se conferir melhor redação ao dispositivo, dera!. 
compatibilizando-o cOm ·as reiras estabele- Cpm a crittção.da Carreira Assistência Pú-
cidâS .para a tfanspcisição de 'sérvidoies das bli~a à S~úd~ da Fundação Hospitalar do Dis-
demais, entidades do. comple~o adminlstr·a- trito Federal, pela Lei n" 87, de 29 de dezem-
tivo do Distrito FeOerá.I. - - . bro de 1989, com vigência a partir de 1'·' de 

Em relação às outras catreifas; fiCo·u~eSta- janeiro de 1990, a aludida complementação 
belecido que o tempo de serviço considerado foi extinta, vez que os salários dos servidores 
para a transposição seria o de efetivo exer- da Fudação Hospitalar ficaram superiores aos 
ciciO prestado no emprego ocupado pelo ser· dos servidores do Inamps. 
vidor à época da transposição. Todavia, com os reajustes dos scvidores 

É importante manter a regra geral estabe- da União, diíen:-nciados dos índices conce· 
lecida, tanto em atenção ao próprio prlricípio ' ' didos aos servid~re"s. d_o_ DistritQ Federal, a 
da organização das carreiras quanto para não diferença voltou a existir em alguns casos, 
discriminar entre elas. notadamente no que diz respeito aos empre-

No que diz respeito ao§ 1" do art. 15,- gos.dc.nfvclsuperior,osquaisestáocomvál· 
disposição resultantê de emenda adi[iv<i-origi- res inferiores aos seus correspondentes no 
nária dessa Casa, víola a proibição co·ntida Inamps. 
no parágrafo único do art. 3~ da Resolução Assim mi~ter se faz restabelecer a comple-
n" 157/88. na medida em que acarreta aumcn- mentação_ acima noticiada, nos termos do Pa-
to de despesas em projeto de iniciativa reser· jcto de Lei que tenho a honra de encaminhar 
v?da. . . a essa insigne Casa LegiSlativa. 

Com efeito, ao estender a complementação Ressalte-se que as disposições insertas no 
pecuniária prevista no art. 15 a todos os servi- presente projeto de lei constaram anterior-
dores lotados e em exercício na Secretaria mente do Projeto de lei encaminhando a essa 
de Saúde. inclLL~ive os de órgãos a ela vincula- Casa através da Mensagem n" 11190- GAG, 
dos, com menção especffica aos integrantes de 7 de_ março de 1990. No entanto, foram 
do quadro de pessoal do Instituto de Saúde, por mim vetadas, em virtude de uma emenda 
resta índuvidoso que o dispositivo vetado en· com relação a vantagem pecuniária prevista 
sejaria substancial aumento de despesa. cie- no art. 1-', inviabilizada pela Resolução n'l 

157, vez que implicaria -em aumento da des­
pesa. 

Quanto à disposição constante do art. 2" 
foi vetada para que se desse melhor redação 
à mesma. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência pro­
testos de estima e consideração. - Wander­
ley Vallim da Silva Governador do distrito 
FederaL 

PROJETO DE LEI DO DF 
N<> 26, de 199(). 

Dispõe sobre a percepção de· comple­
mentação pecuniária pelos servidores que 
menc~o_n~ ~ Ji~ _o~tras_provi4ências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1·· Os servidores em exercício no 

Instituto de saúde e na Secretaria de saúde 
do Distrito ·Federal, farão jus. a partii' de 
1" de janeiro de 1990, à complementação pe­
cuniária decorrente da participação no Siste­
ma Unificado-e Descentralizado de Saúde do 
Distito Federal- SUDS. 

Parágrafo ún-iCo-. A comPlementação de 
que trata este artigo somente será paga quan­
do os valores de retribuição correspondente 
às categoriaS funcionais dos sevidores do Ins­
tituto Nacional de Previdência Socual -
Inamps forem superiores aos atribuídos, nos 
órgãos mencionados no caput deste artigo, 
aos respectivos níveis superiores,_in_te.rmediá­
rio e auxiliar. 

Art. 2" na transposiÇão de que trata o 
art. 2" da lei no 87; de 29 dezembro de 1989, 
será considerado o tempo de efeivo exercício 
prestado no emprego ocupado pelo servidor 
à época da transposição. · 

Art. 3~' Esta Lei em vigor na data de sua 
pubUcaçáo. -
- Art. 4" Revogam-se as disposições em 

contrário. 

(À Co~iSs~o 4o Distrito Fede_ral.) 

OFiCW DO SECRETÁIÜO GERAL 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

N\' 309/90, de 24 do corrente, encaminhan­
do cópia do Aviso n" 1.077, de 17 de agosto 
de 1988, com esclarecimento a respeito das 
informações solicitadas pelo Senador Jutahy 
Magalhães, na qualidade de Presidente da 
Comissão Parlamentar de Inquérito criada 
pela ResoluçãO n" 22, de 1988. que investi­
gava irregularidádes na administração públi­
ca. 

PARECERES 
PARECER N" 92, de 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o projeto de Lei do 
Senado n~ 188, de 1989, que "dispõe so­
bre a realização de le,'antamentos peri· 
ciais em acidentes d.e trãnsito, causados 
por veículo automotor". 

Relator: Senador Mauricio Correa 

De autoria do nobre Senador Antônio Lurz 
Maya, o Projeto em epígrafe objetiva tornar 
obrigatória realização de levantamentos pe· 
riciais pela autoridade competente em aci-
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dentes de triin:.ito causados por veículos auto­
motores, dos quais resultem danos pessoais 
ou patrimoniais aos seus condutores, proprie­
tários, passageiros ou pedestres. 

A justificá-la, sobress~i"' argumento de 
que a obrigatoriedade de a perícia restrin­
gir-se aos casos de acidentes _com vítimas~ 
segundo a legislação atual, muita<> vezes torna 
impraticável o ajuizamento da ação indeniza­
tória motivada em danos patrimoniais, sem 
as provas do acidente, dentre as quais, o lau­
do periciaL 

Distribuída e examinada na CCJ, a propo­
sição mereceu parecer favorável do ilustre 
Senador Meira Filho, externando o respei­
tável entendimento de que "o- registro de to­
do e qualquer acidente de tráfego não impli­
ca, ao contfário do que se pensa, em gastos 
desnecessários·· e que tal registro "vem ao 
encontro de uma política de prevenção no 
seu mais puro sentido cieot.ifico-modcrnizan-
te''. 

Sobressaiu da nossa atenção, exatamente 
neste particular aspecto, a colocação da maté­
ria trazida a exame, pelo que solicitamos vis­
ta. 

Quanto ao simples registro policial da oco r· 
rência de todo e qualquer acidente, inclusive 
os de menor intensidade, trata-se de ato de 
interesse soda!, pois através da coleta de da­
dos a respeito. pode ser obtida uma gama 
de informações úteis à aísCípltna do trânsito 
desde o comportamento dos condutores e pe­
drestes at~ a instalação de sinalizações e a 
constatação das condições das vias públicas. 

Outra coisa, porém-é Ci ato da perícia volta­
do exclusivamente para o interesse indi­
vidual, ou seja. para a reparação patrimonial 
do dano causado ao indivíduo, por imper(da, 
imprudência ou negligêm:ia de alguém. 

O interesse individual há de ceder o seu 
passo ao da coletividade. residindo neste fun­
damento as razões do nosso dissenso ao resta­
belecimento da perícia técnica nos acidentes 
sem vítima. Seria um retrocesso imcompa­
tível com a realidade dos nossos dias. 

Quem convivC cOrri O trânsito nos grandes 
centros urbanos e nas principais rodovias não 
ignora o transtorno que causa qualquer sim­
ples colisão de veículos, a começar por inter· 
romper, ainda que por pouco tempo, o fluxo 
normal e, o que é pior, causando outros aci­
dentes até mais graves. Ora. aguardar-se por 
longo tempo, como outrora ocorria, que com­
pareça ao local a autoridade incumbida da 
diiigéncia pericial seria somar riscos e aumen­
tar o distúrbio. Esta, a razão precípua que 
aboliu a sua obrigatoriedade, nos casos de 
acidentes s~m vítima, salvo quando envol· 
vendo veículos oficiais. 

Ademais. dita diligência pode ser incove­
niente até para quem sofreu o dano materia1, 
seja porque de pouca monta. por preferir ten­
tar ressarcir-se de forma amigável. em razão 
da morosidade da justiça, pela falibilidade 
na avaliação do dano através da perfcia, ou 
até pelo fato de a perícia nem sempre ser 
completada no local do acidente, exigindo 
a remoção do veículo para complementação 
do exame de eventuais defeitos, o que impor-

ta, além das despesas para a obtenção do 
laudo, as·de reboque e de estada do mesmo 
veículo durante o período em que perma­
necer à disposição dos experts. Tudo isso sem 
tecermos maiores considerações a respeito 
dos que preferem ficar com o prejuízo a terem 
que lidar CO!Jl funcionários públicos, sujeitan-

--do-se a despesas de locomoção e perda de 
tempo; sem falarmos do dano material ao 
passageiro, _cuja apuração é praticamente in­

- viável, e sem nos estendemos às hipóteses 
de colisõe~ por avanço de sinal em cruza­
mento de vias pUblicas e de acidentes provo­
caàos para evitar atropelamentos de pedes­
tres. fatos-estes em que a per(cia é geralmente 
inócua. Nestes e em outros casos, o laudo 
pericial não é o meio bastante para provar 
o nexo de causa e efeito, entre o fato da 

_ coisa e o responsável pelo dano. 
Assim é a realidade __ mo_derna nos centros 

dinâmicos d6 país, como, de resto, em quase 
todas as grandes cidades do mundo. 

Por melhor que seja o propósito de prote­
-ger-se o -direito individual, não s_e deve esta­

belecer procedimentos que turbem a ordem 
social, atingindo a col_etividade. 

A reinclusãp .compulsória da perícia técni­
ca no me_ca11cismo recuperatório da responsa­
blidade_ civil por dano causado no trânsito 
de veículo n~o se ajusta, a nosso ver, à reali­
dade atual. além de despicienda, eis que a 

- -solução está nos dogmas do Direito. 
Por isso, no mérito, nosso voto é contrário 

à preposição: 
Sala das Comissões, 19 de abril de 1990. 

- Cid Sabóia de Carvalho presidente -
Mauricio Corrêa Relator - Jutahy Maga­
lhães- Lourival Baptista - Aluizio Bezerra 

, - Wilson Martins - José Paulo Bisol -
Francisco Rollemberg- Carlos Patrocínio­
João Castelo - Edson Lobão. 

VOTO EM SEPARADO,<vencido, 
do Sr. Senad()r Meira Filho, sobre o Pro­
jeto de Lefdo Senado no 188, de 1989, 
que dispõe sObre a realização de levanta­
mentos·parciais"erri acidentes de trânsito, 
causados por veículos automotor". 

Vem a esta Comissão; p<ini exame, ci Proje­
to de Lei do Senado n" 188, de 1989, de auto­
ria do nobre Senador Antônio Luiz Maya, 
que torna obrigatória a realização de levanta­
-mentos periciais pela autoridade competente 
em acidentes de trânsito causados por veícu­
los automotores. A obrigatoriedade alcança­
da:, tani.béni, segundo seu art. 1", a pertcia 
aos acident!!S dos quais resultassem apenas 
danos patrimoniais. O parágrafo único versa 
que as disposiçõe's do caput do artigo "não 
se aplicam a acidentes corridos com um único 
veículo, dó qUal resulte auto lesão ao seu con­
dutor ou proprietáriO". 

Na sua justificação, o nobre Senador argu­
menta com problemas decorrentes de ser a 
perícia obrigatória somente nos casos de aci· 
dentes com vítimas. limitação esta que difi­
culta o ajuizamento da ação reparatória rios 

'C"dSOS de acidentes dos quais não resultem 
v(timas. 

A iniciativa não apresenta óbices de natu· 
reza constitucional e jurídica, além de ser 
de todo conveniente e oportuna. Ruy Lau­
renty, do Departa111ento de Epidemiologia 
da Faculdade de Saúde Pública da Uniyer­
sidade de São Paulo, no Simpósio Nacional 
de Trânsito, realizado em Brasma no mês 
de setembro de 1973, nos transmite valiosos 
éonceitos sobre 9 l:l~sunto em questão. entre 
os quais destacamos o seguinte: _ 

"E importante que todos os acidentes se­
jam registrados e não soffiente aqueles que 
produzem vítim<!,.s. Todos os acidentes são 
potencialmente causadores de vítimas, de­
pendendo da "intensidade" dos mesmos. O 
conhecimento de todos os acidentes ocorri· 
dos permite uma melhor caracterização dos 
fatores que influem para a sua ocorrência." 

A nosso ver, o registro de todo e qualquer 
acidente de tráfego não implica, ao contrário 
do que se pensa, em gastos desnecessários. 
Antes, vem ao encontro de \!ma política de 
prevenção no seu mais puro sentido científi­
co-modernizante. 

Ante o exposto. opinamos pela aprovação 
da medida. 

Sala das Comissõe"s, 19 de abril de 1990. 
--Cid Sabóia de Carvalho, Presidente -
Meira Filho, Relator. 

PARECER N• 93, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, ao Projeto de Lei do Senado 
n" 26?, de 1989, _que ''dispôe sobre as 
Comissões Parla!Jl_ental_"es de Inquérito". 

Relator: Senador Mansueto de Lavor 

O presente Projeto, de iniciativa do ilUstre 
Senador Dirceu Carneiro, visa a dotar ..... 
as Comiss.ões Parlamentares de Inquérito de 
poderes instrumentais consentâneas com os 
desafios que a complexidade de moderna Ad­
ministração Pública está a impOr à fiscaliza­
çã_o ~ a(? Controle a cargo do ·Poder Legis­
lativo." 

Em sua justificação, o autor esclarece que 
sua iniciativa está conformada aos ditames 
da Constituição Federal de 5 de outubro de 
1988, que não apenas ampliou o leque de 
atribuições conferidas ao Poder Leg1slativp, 
como ainda dotou as Comissões Parlamen­
tares _de Inquérito de .. poderes de investi­
gação próprias das autoridades judiciais" 
(art. 58, § D. 

Digna dos maiores mérüos, por conseguin­
te_ a proposição reve-ste-se de caráter metodi­
zador da atividade in_quisitorial parlamentar, 
além de atualizar as regras legais existentes. 

Sobre a extensão dessas prerrogativas, vale 
recordar Rui Barbosa, numa formidável dis­
cussão em que, no Senado, verberou: 

"Õs nossos governos nunca se acomo­
daram a este freio da justiça, que é a 
característica do regime americano, 
criando um sistema de governo, em cujo· 
movimento o mecanismo da responsa­
bilidade dos altos funcionários do Estado 
se acha pe!fe~tamente garantido ... " 
(1914) 
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Em "A Imprensa e o Poder da Verdade" 
(1920), assim se exprimia Rui: 

"Só onde os povos se acost)lmaram 
a tomar contas aos seus administradores, 
e estes a dar~Ihes, é que os homens públi­
cos apreciam as vantagens dos regimes 
de responsabilidade." 

O projelo não padece de-injUúdicidade, 
apresentando-se como oportuno e conve­
niente, além de adequado às regras regimen­
tais. Todavia, para a sua plena constituciona­
lidade, deverá estar conforme ao § 3" do art. 
58'da Carta, que fixa o quorum de um terço 
dos membros de cada Casa Legislativa como 
necessário à constituição de Comissão Parla­
mentar de Inquérito. 

Breve incursão exegética nos Jeverá a con­
cluir que, se a interpretação deve ser confor­
me com o todo; que não se admitem resulta­
dos incongruentes ou antinomias, pois a lei 
representa uma unidade lógica e orgânica, 
que do elastério firmado no parágrafo único, 
do art. 1'' do Projeto sob análise, resultaria 
supérflua a disposição constitucional especí­
fica referenda, estamos em Tice da ''inconsti · 
tucionalidade parcial" prevista no § 20, 11, 
do art. 101, do Regimento Interno do Senado 
Fede'ral, cabendo emenda para corrigir "o 
vício". 

Com efeito, preceitua o art. 47 da Carta 
Magna: 

"Salvo disposiÇãO constitucional em 
contrárío ~ aS deliberaçõe~ d~ ,cada Casa 
e de suas Comissões serão tomadas por 
-maiOria· deis· votos·, presente a maioria 
absoluta de seus membros." 

E o aludido§ 3~", do art. 58: 

''Art. 58. . ............................... . 
§ 3" As Comiss6es Parlamentares de 

Inquérito, que terão poderes de invcsti­
ga,ção próprios-de autoridades judiciais, 
além de outros previstos noS regiineiltos 
das respectivas Casas;setão -criada'> peJa 
Câmara dos Deputados e pelo Senado 
Federal, em conjunto ou separadamen­
te, mediante requerimento de Um terço 
de seus membros, para a apuração de 
fato determinado e por prazo ce-rto, sen­
do suas conclusões, se for o caso, enca­
minhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilidade civil ou 
criminal dos infratores ... 

A preceituaç<io geral. neste caso, nos con­
duz logicamente, à norma particular. 

Aliás, o art. 53 da Constltuição de 1946, 
sob cuja égide foi e-ditada a Lei n" 1.579, 
de 18 de março de 1952;tneiicionada pelo 
autor do Projeto. na suajustificitção, também 
previa o quorum de um terço para a consti· 
tuição de Comissões de Inquérito. 

Concluímos, portanto, pela aprovação do 
Projeto. com a emerida que se segue, repro­
duzindo literalmente o texto constitucional: 

EMENDA N" 

Dê-~e ao parágrafo único do art. 1" a s~­
guinte redação: 

"Art. 1" 
Parágrafo único. As Comissões Par­

lamentares de Inquérito serão criadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Sena­
do Federal, em conjunto ou separada­
mente, mediinte requerimento de um 
terço de seus membros." 

Sala das ComL<>Sões, 19 de abril de 1990. 
- Cid Sabóia de _Carvalho, Presidente -
Mansueto -de Lavor, Relator- Carlos Patro­
cínio - Mauro Benevides - Aluízio Bezerra 
- Wilson Martins - Josê Paulo Bisol -
Maurício Corrêa - Franciscó _Rollemberg -
Jutahy Magalhães- Afonso Sancho- João 
Castelo.· 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Expediente lido vai à publicação. 

Do Expediente lido, consta a Mensagem 
n" 60/90-DF, referente a veto parcial do Pro~ 
jeto de Lei do DF n" 11, de 1990. _ 

Nos termos do arL 10, § 4", da Resolução 
n" 157, de 1988, a matéria será despachada 
à ConiissãO do Distrito Fed!!ral, que terá o 
prazo de quinze dias para apresentar seu rela· 
tório. Esgotado o prazo de 3Q dias, previsto 
no referido artigo, o veto será incluído em 
Ordem do Dia, para vOtação secreta. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Do Expediente lido, consta ainda o Proje· 
to de Lei do DF n'·' 26/90. 

Nos termos da Resolução n" 157, de 1988, 
a matéria será despachada à Comissão do 
Distrito Federal, onde poderá receber emen· 
das, após sua publicação e distribuição em 
,avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa-, projetos de lei que serão 
lidos pelo Sr. 1~ Secretário-. -

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N? 33, DE 1990 

Dispõe sobre a venda de terras das pes~ 
soas físicas e jurídicas em débitos com 
a Uniã_o, dando-lhes -destirtação _social e 
dá Outras providências. 

O Congresso Nacíonal decreta: 
Art. 1'' As pessoas físicas ou jurídicas em 

débito com a União, impossibilitadas de fazer 
o pagamento de seu débito em espécie e que, 
no entanto, possuem glebas de terras, podem 
fazê-lo em glebas de terras. 

Art. 2" As terras adquiridas pelo ressar­
cimento das mencionadas dívidas obrigato­
riamente serão usadas em programa de cunho 
social e_de desenvolvimento urbano. 

Art. 3" As que forem dirigidas para o 
programa de cunho ~ocial serão vendidas ou 
alugadas para: 

a) a criação de agrovilas; 
b) loteamento para a produção de horti· 

frutigranjeiros nas áreas de periferia dos 
grandes centros, barateando, assim, tais pro-
dutos ao consumidor. . 

Art. 4" A~ que forem usadas Para desen· 
volvimento urbang serão vendidas ou aluga· 
das para: 

a) a divisão em lotes de 10x20 m para 
a construção de casas populares; 

b) implantação de distritos industriais. 
Parágrafo único. Os pi'eços das terras se­

rão os de mercado. 
Art. 5G Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 6~ Revogam-se a<óí disposições em 

contrário. 

Justificação 

Há pessoas físicas e jurídícas- em débito 
com _a União, e que estão em dificuldades 
de saldá-lo. Tais devedores, às vezes, são doR 
nos de grandes glebas de terra, muitas delas, 
talvez, improdutivas. Muitas delas se acham 
nas periferias dos grandes centros urbanos 
sem nenhuma utilidade social. Muitas são ter­
ras certamente para especulação. 

Nada mais natural que tais devedores pa· 
guem suas dívidas para com a União com 
as terras que possuem. 

Assim, sem alarde, aceleraríamos a refor­
ma agrária tendo em vista a justiç<fe utilidade 
sociais. 

Essas terras serão usadas em programas 
de desenvolvimento social e urbano. O Go­
verno Federal vendê-las-á ou alugá-las-á para 
a criação de agrovilas, fixando no campo o 
agricultor, evitando, por tal meio, a inchação 
das cidades. Nas periferias dos grandes cen­
tros seriam vendidas o~ alugadas_em lotes 
para o cultivo de hortas, barateando assim, 
os produtos ao consumidor. 

Quanto ao pmgr"'ama para o desenvolvi­
mento urbano, elas serão divididas em Iates 
de 10x20 m para vender ou alugar panr a 
construÇão de casas populares. Com esta me­
dida, as famílias poderão ter jardim e horta 
em seus terrenos evitando, assim, com a área 
verde, a hediondez dos conjuntos populares 
a: que estamos acostumados. 

E de se_ salientar, para melhor compreen­
der o espírito deste Projeto, que a área de 
terras agricultáveis, segundo dados_ do Incra, 
pertencente à União, e que ainda não foram 
exploradas, chega ao montante de 
144.000.000 de hectares. 

Na vigência da "Nova República" foram 
expedidos decretos considerando sujeitos à 
desapropriação cerca de 5.000.000 hectares. 

. Desses foram assentados colonos de 
1.000.000 de hectares. Já em terras públicas 
ou desapropriadas foram assentados colonos 

. em mais de 1.'000.000 de hectares. 
~sim, vejo como exercício de profunda 

justiça social a aprovação desse projeto. 
Sala das Sessões, 25 de abril de 1990. -

Senador Ney Maranhão. 

A Comissão de Assuntos Econômicos 
- CompetênCia-terminativa. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
No 34, DE 1990 

Regulamenta o art. 208, IV, da Consti­
tuição Fe3eral, criando o Programa Na­
cional de Educação das Crianças de zero 
a seis anos de idade, em creches e pré-es­
colas, e dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. !Q Fica criado o Programa Nacional 

de Educação dàs Crianças de zero a seis anos 
de idade, de que trata o artigo 208, IV, da 
Constituição Federal, com a finalidade de 
coordenar as ações do Poder Público, desti­
nadas ao_ pleno desenvolvimento da popu­
lação infantil, nas esferas administrativas da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

§ ll' o·acesso à educação, a que se refere 
o caputdesté artigo, constitui direito do cida-· 
dão-criailça·e livre opção dos pais, devendo 
serproporcio~ocom a colaboração de toda 
a sociedade, sobretudo dos setores produ­
tivos. 

§ 2~ As ações do Poder Público são todas 
aquelas que, executadas por quaisquer seto­
res da administração federal, estadual, muni­
cipal ou do Distrito Federal, em programas 
de educação, nutrição, saúde e assistência, 
visam ao bem-estar e ã educação da criança 
de zero a seis anos de idade. 

§ 3~> As creches e pré-escolas são os locais 
apropriados à acolhida da população desse 
programa, devendo os aspectos de proteção, 
guarda e desenvolvimento das crianças· ser 
assumidos por agentes dotados de formação 
didátiCo-pedagógica específica. 

Art. 2~ A execução do Programa, obede­
cidos os princípios constitucionais da descen­
tralização político-administrativa, participa­
ção da população e gestão democrática, é 
da competência da administração dos sistema 
de ensino do Distrito <Federal e dos Municí­
pios, em articulação com os sistemas federais 
e estaduais de educação, saúde, trabalho, 
previdência e assistência social, de modo a 
evitar-se o paralelismo de ações e a dispersão 
de recursos. 

Parágrafo único. As creches e pré-esco­
las, mantidas pela iniciativa privada, estão 
sujeitas à aUtorização e avaliação do Poder 
Público, que zela pela qualidade educacional 
do Programa. 

Art. 3" Os recursos destinados ao Pro-
grama são provenientes das seguintes fontes: 

I - orçamento da seguridade social; 
II- orçamento da educação; 
III- contribuições sociais; 
IV - outras fontes. 
§ 1~' O salário-educação, previsto no arti­

go 212, §59, da ConstituiçãO Federal, como 
fonte adicional de financiamento do ensino 
público fundamental, é aumentado de 2,5 pa­
ra 3% da alíquota incidente sobre a folha 
dos s~lários de contribuição, a fim de atender 
às creches e pré-escolas. 

§ 2Y A arrecadação, distribuição e fiscali­
zação do salário-educação são realizadas de 
modo a viabilizar a execução deste programa 
pelas administrações muilicipais e do Distrito 
Federal. 

Art. 4" A obrigação, constante do artigo 
389, § 1Y, da Coilsolidação das Leis do Traha­
lho (CLT), fica ampliada para incluir criançaS 
com idade de até três anos e onze meses. 

Parágrafõ único. .Além do que lhes facul­
ta o § 29 do artigo 389 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, as empresas podem optar 

pela manutenção indireta de creches para os 
filhos de seus empregados de zero a trés anos 
e onze meses de idade, mediante contribuição 
social de um salário-creche recolhido mensal­
mente à administração municipal, com bru.e 
no custo anual por criança atendida, e estabe­
lecido por conselho de educação competente. 

Art. 5'·' Os Conselhos MUnicipal::; de Educa­
ção ou, da sua ausência, os Conselhos Comu­
nitários, constitufdos por representantes dos 
pais e mães das -Crianças e por rer)rese-riiantes 
de outors setores da comunidade local, cuida­
rão para que este Programa se realize de acor­
do com os seguintes parâmetros. 

a) otimização dos recursos materiais e fi-
nanceiros; -

b_) prepàração a-dequada dos recursos hu­
manos; 

c) articulação dos váriOs agentes; 
d) diálogo permanente com as famílias 

das crianças; 
e) av.i!:llação periódica do processo. 
Art. 6'-' Os Conselhos e as Secretarias Es­

taduais de Educação, no âmbito de sua com­
petência, atuarão_conjuntamente com os Mu­
nicípíoS, no sentido de obtererri -para estes 
apoio téci1iCo e financeiro da União e dos 
Estados n_a implementação deste programa. 

Art. 7" O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei, no prazo de noventa dias. 

Art. 89 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9" Revogan:t·se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Durante a prepai:ação e realização da As­
sembléia Nadonal CoilstitUinte, uma das 
grandes_ bandeiras dos movimentos organi­
zados pela sociedade civil, entre os quais se 
destacava o_ das mulheres, foi o da educação 
das_crianças de zero a seis anos de idade. 

As propostas apresentadas e posteriormen­
te assumidas pela grande maioria dos parla­
mentares, nas discussões e votações das As­
sembléia, deslocavam o foco da atenção de 
um atendimento meramente custodial e asi~ 
sistencialista das crinaças para o direito ã edu­
caçãoc"Cfl!fO desenvolvimento pleno de poten­
cialidades. A criança de zero a seis anos de 
idade deveria ocupar espaÇo no contexto dos 
dispositivos educacionais da Lei Maior. Sua 
presença aí marcaria verdadeira ruptura com 
a concepção que desconhecia o dever do Es­
tado para com a educação integral do cida­
dão-criailça antes dos sete anos de idade, li­
gando-o umbilicalmenteà situação da mu­
lher-mãe trabalhadora. Na verdade, não se 
trata de uma única ruptura operada pelo texto 
constitucional vigente. Ao contrário, temos 
duas pOsturas altamente revolucionárias no 
reconhecimento do direito à educação da 
criança de zero a seis anos de idade. Ao mes­
mo tempo que se alarga o alcance do sentido 
da educação fundamental, cujo início já não 
pode, sob pena de inconstitucionalidade, ser 
fixado apenas a partir dos sete anos âe idade, 
supera-se também o enviesamento da ques­
tão vista prevalentemente sob a ótica da ne-

cessidade da mulher mulher-mãe-trabalhado­
ra. 

Quanto à primeira ruptura, deve-se salien­
tar que já foi por demais significativa a inclu­
são do "atendimento em creche -e pré-escola, 
às crianças de zero a seis anos de idade" entre 
as garantias constitucionais- a serem efetiva­
das obrigatoriamente pelo Estado, pois a si­
tuação calamitosa em que se encontra a infân­
cia no Brasil - com uma faixa de atendi­
mento, segundo projeção -dO MEC para ·este 
ano de 1990, de apenas, 18,28% de uma po­

-pulação de cerca de doze milhõe::. de crianças 
de quatro a seis anos de idade - tende a 
piorar, em termos absolutos, no final da déca­
da. Em 1985, por exemplo, o atendimento 
à população de zero a seis anos só atingia 
pouco mais de 9% de um total de cerca de 
vinte e quatro milhões de crianças. É verdade 
que, desde o início dos anos 80, com acres­
cente sensibilização dos Poderes Públicos pa­
ra O problema da educação pré-escolar, os 

·.cuidados com a infância já não se realizavam 
meramente em programas de assistência às 
populações de baixa renda_, com o objetivo 
único ou prevalente de sliprir suas carências 
alimentares e higiénicas, já que a educação 
pré-eco lar, englobando a primeira infância, 
vale por si mesma, enquanto processo de vida 
com um universo próprio e específico, e não 
apenas por preceder e preparar a etapa se­
guinte da educação, sistematizad~ em séries 
e desdobrada em conteúdos cognitivos maís 
complexos. Tendia-se, deste modo, a sUperar 
a que_stionável educação compensatória, ad­

-vogando-se, em nome de fundamentação filo­
sófica e pisco-pedagógica mais ampla, um lu­
gar ao sol para a educação das crianças de 
zero a seis anos de idade. Essa é tão fUnda­
mental, exigente e inadiável quanto a que 
há de desenvolver-se a partir dos sete anos 
de idade. 

No que tange a ruptura ,da concepção cus~ 
todial e assistencialista, que insiste na priva­
ção pelas crianças dos cuidados maternos, 

- quando a mulher-mãe trabalha fora de casa, 
_enfatiza-se agora a obrigação do Estado de 
oferecer educação adequada e o direito da 
criança de não ser considerada mero objeto 
de guarda e depósito. Nesse ângulo de visão, 
viabiliza-se a participação da mulher na socie­
dade, uma vez que não cab_e_só_ a ela como 
mãe o cuidado das crianças. Esse deve ser 
um empenho conjunto da mulher e do ho­
mem, bem como de toda a sociedade - em­
presas, grupos comunitários, associações -
que devem criar espaços novos para a educa­
ção das crianças. O- processo de desenvol­
vimento da criança pequena não se realiza 
só com a interação entre mãe e filho, mas 
percorre todo um raio de influências, as mais 
diversas, que náo se esgotam nos estreitos 
limites do lar. Essas sào evidências da sã-psi­
co-sócio-pedagogia que em muito contribuiu 
para alicerçar, em bases novas, a educação 
da criança nessa faixà etária. Deste modo, 
não se trata de propiciar met'os substitutos 
da mãe-trabalhadora, criando alhures arre­
medos do lar, mas de oferecer à _criança con­
dições de desenvolvimento e cuidados execu-
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tados por profissionais aptos a assumirem um 
papel específico nesse processo. -

O projeto que ora apresentamos tem, por~ 
tanto, o objetivo de tever, em obedtênia ãs 
normas constitucionais em vigor, todo um qu­
dro catastrófico de educação das crianças de 
zero a seis anos de idade, em nosso País. 

Os .Poderes Públicos devem, no entanto, 
enfrentar esse desafio dei forma coordenada, 
articulando todos os sistemas educacionais 
entre si e com os demais setores que 'também 
têm de algum modo a seu cargo os cuidados 
com a infância, como os setores da saúde, 
assistência- sodál e trabalho nas effipresas. 
EstudÇ>S e pesquisas apontam constantemen­
te ·a paralelismo e a superposição de ações. 
bem como a dispersão e pulverização de re­
CU!SOS, _entre os mais graves óbices a uma 
po'fítica coerente e produtiva de educação da 
infância. Uma grande massa de recursos é 
alocada, em todos os níveis administrativos, 
para atender a essa faixa de população, em­
bora a maior parte dos mesmos não atinja 
suas reais finalidades, perdendo-se no emara­
nhado da burocarcia e da administração dos 
programa<>. 

Nossa proposta, em consonância com ale­
tra e o espírito da Coitstiü.iiÇãO- Federal, pro­
cura incutir novas diretrizes ·ao atendimento 
educacional da população infantil, estabele­
cendo o Município cõmõ- inStância executiva 
e fiscalizadora ·dessas ações, uma vez que lhe 
compete "manter", com a cooperação técni­
ca e financeira da União e do Estado, progra­
mas de educação pré-escolar e de ensino fun­
damental" (art. 30, VI), devendo sua atuação 
fixar-se "prioritariamente nO ·ensino funda­
mental e pré-escolar•-• (art. 211, § 270). Essa 
municipalização, é bOm frisai-~ déVe ser en- -
tendida sob o prisma do que foí enfatizado 
anteriormente, ou seja, não pode tornar-se 
ação isolada do Município -entregue àS suas 
próprias forças, mas traduzir-se de modo prá­
tico e imediato nova polltica de descentra-, 
lização artículada sobretudo no ámbito da 
unidade federativa a que pertence. 

No que diz respeito nos recursos, o Projeto 
assume uma postura 'inovadora, sob o sopro 
da nova Constituição, ao introduzir modifi­
cações· significatiVas no texto do Decreto-Lei 
n~ 1.422, de 23 de outubro de 1975, que insti~ 
tuiu o salário-educação e no da Lei n" 5.452, 
de 1vde maio de 1943, que consolidou a legis­
lação trabalhista. 

O salári~-educação, destinado ao ensino 
funmdamental, deve abranger, numa inter­
pretação atualizada, também o process-o edu­
cativo. que precede a seriaçã.o do até então 
chamado primeira grau de freqüência obriga­
tória e correspondente à faixa etária dos sete 
aos quatorze anos. Ao pleitear a extensão 
da contribuição social do salário-educação 
par:r o financiamento de creches e pré-es­
colas, apenas transformamos em lei o que, 
já há dez anos, parecia ao ConselhO Federal 
de· Educação uma prática justificável. Na es­
teira da' chamada educação compensatória, 
esse colegiado aprovou, na sessão plenária 
do dia 9 de julho de 1980, a aplicação de 

~ re~ursos do salário-educação em programas 

do pré-escolar, destinados a oferecer sobre­
tudo às crianças carentes, condições adequa­
das de prontidãO para o sucessono primeiro 
grau (Indicação n·• 8/79 -:;- Parecer 792/80 in 
DOCUMENTA 236: 154::;, cf. item 4 do vo­

to). Se essa visão meramente preparatória 
do pré-escolar para a etapa seguinte é hoje 
pouco defensável, permanece a validade do 
propósito de utilizar as recurso do salário-e­
ducação para a fase de educação que ante­
cede a seriação uma vez que creches e pré-es­
colas fazem parte das mesmas obrigaÇões 
consfitucíO.Oais do Estado, ria promoção do 
pleno desenvolvimento da críanÇa, sujeito de 
direitos como pessoa e_ Cif:ladão que é deste 
País. 

Além ~o salário-educação, c:uja alíquota 
e destinação foram modificadas, altera-se 
também os parágrafos l'' e 2" do artigo 389 
da Consolidação das Leis do Trabalho, que 
Já obrigava ã.s empresas a colãborarem com 
seus empregadas nutrizes, colocando à sua 
disposição locais apropriadas para a amamen­
tação dos filhos. O Projeto, nesse particular, 
ao rnesmo tempo que dilata o período dos 
cuidados a sere_m oferecidos a esa<>s crianças, 
cria também salário-creche corno alternativa 
oferecida à_ empresa para satisfazer o preceito 
legal. Entendemos que a criação de uma nova 
contribuição social só deve tornar-se efetiva 
quando a empresa n-ão quiser otilizar-se dos 
outors mecanismos facultados a ela por lei, 
tais como a existência de crecheS: mantidas 
diretamente por elas, ou mediante convênios, 
ou creches funcionando em regime diferente. 

De qualquer modo, o projeto não abre mão 
da autorização e fiscalização pelo Poder Pú­
blico das ~reches e pré-escolas mantidas pela 
iniciativa privada, pois o propósito maior des­
se Programa Nacional é precisamente o de 
proporcionar às crianças de zero a seis anos 
de idade um verdadeiro e completo desenvol­
vlri1.ento educacional, afastando de mutias 
iniciativas bem intencionadas a improvisasão, 
o despreparo do pessoal que lida diretamente 
com as crsianças e a mera função custodial 
e a<>sistencialista de mutias creches. 

Neste sentido,-esperamos ter- prestado um 
serviço à _causa educacional de nosso País, 
colocando os cuidados com a infância em pa­
tamares sólidos e abertos a perspectivas bem 
mais promissoras. 

Sala d_as S_essões, 25 de abril de 1990. 
Senador MárciO Lacerda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 30 COmpete aos Municípios: 
I- legislar sobre assuntos de interesse lo­

cal; 
''"''''-''''''''""-'''""r•••"'""'"'"""•••••"""'""' 

Vl - manter, com a _cooperação técnica 
e financeira da União e do Estado, programas 
de educação pré-escolar e de ensino funda­
mental; 

Art. 208, O dever do Estado com a edu­
cação será efetivado me_diante a garantia de: 

IV -atendimen.to em creche _e pré-escolar 
às crianças de zero a ·seis anos de idade. 
•••••• r< •••••• ·-···-~·~---•• -.--.- • .--.-...---••• -.-.--. ••• ·-·········-· •• 

Art. 221. A União, os Estados, o Dis­
trito Federal e os Municípios organizarão em 
regime de colaboração seus sistemas de en­
sino. 

§ 1" A União organizará e financiará o siste~ 
ma federal de ensino e o dos Territórios, e 
preparará e prestará assistência técnica e fi­
nanceira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para o desenvolvimento de 
seus sistemas de_ensino e o atendimento ·priO~ 
ritário à escolaridade obrigatória.· · 

§ 2~ Os Municípios atuarão prioritariamen· 
te no ensino fundamental e pré-escolar. 

Art. 212 .. A União aplicará, anualmen· 
te, nunca menos de dezoito, e os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios vinte e 
cinco por cento, no rninimo, da receita resul­
tante de impostos. compreendida a prove­
niente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento. do ensino. 

§ s~ O ensino fundamental público terá co­
mo fonte adicional de financiamento a contri­
buição social do salário-educação,_ t!;":CO!hida, 

_n_a forma da lei, pelas_ empresas, que dela 
pOderão deduzir a aplicação realizada no en~ 
sino fundamental àe seus empregados e de­
pendentes. 

DECRETO-LEI N" 1.422 
DE 23 De OUTUBRO DE I975 

Dispõe sobre o Salário-Educação 

Art. 1" O Salário-Educação, previsto no 
art: 178 da Constituição, será calculado com 
base em alíquota irtcidente sobre a folha do 
salário de contribuição, como definido no art. 
76 da Lei n'' 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
com as modificações introduzidas pelo De­
creto-Lei ll'·' 66, de 21 de novembro de 1966, 
e pela Lei n"5.890, de 8 de junho de-1973, 
não se aplicando no Salário-Educação; o dis­
po~to no art. 14 in fine, dessa lei, relativo 
à hmitação da base de cálculo _da contribui­
çâ-0. 
· § 1" O Salário-Educação seTá estipulado 
pelo sistema de compensação do custo atua­
rial, cabendo a todas empresas recolher, para 
este fim, em relação aos seus titulares, sócios 

- e diretores e aos empregados independen­
temente da idade, do estado civil e do número 
de filhos, a contribuição que for fixada em 
correspondência com o valor da quota respec­
tiva. 

§ 2" A alíquota prevista neste artigo será 
fixada por ato do Poder Executivo, que_pode­
rá alterá-la mediante demonstração, pelo Mi­
nistério da Educação e Cultura, da efetiva 
variação do custo r.eal unitário do ensino de 
,1'·' grau. 

§ J' A contribuição da empresa obedecerá 
aos mesmos prazo de recolhimento e estará 
sujeita às mesmas sanções administrativas, 
penais e demais normas relativas às contri­

-buições destinadâ.s à Previdência Social. 
§ 4" O Salário-Educação não" tem caráter 

_remuneratório na relaç~o de emprego e ~ão 
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se vincula, para nenhum efeito ao salário ou 
à remuneração percebida pelos empregados 
das empresac:; compreendidas por este decre­
to-lei. 

§ s~ Entende-se por empresa, para os fins 
deste decreto-lei o empregador como tal defi­
nido no art. 2tl da Consolidação das Leis do 
Trabalho e no art. 4\' da Lei no 3.807, de 
26 de agosto de 1960, com a Redação dada 
pelo art. 1" da Lei n" 5.890, de 8 de jui;thO 
de 1973, bem como as empresas e demais 
entidades públicas ou privadas vinculadas à 
Previdência Social, ressalvadas as exceções 
previstas na legistàçã.o específica e excluídos 
os órgãos da administração direta. 

Art. 2" O montante da arrecadação do 
Salário-Educação, em cada Estado e Terri­
tório e no DiStrito Federal, depois de feita 
a dedução· prevista no § 3u deste artigO será 
creditado pelo Banco do Brasil S.A. em duas 
contas distintas: 

a) 2/3 (dois terços) em favor dos progra­
mas de ensino de 1'·' grau, regular e supletivo, 
no respectivo Estado, Território ou Distrito 
Federal; 

b) 1/3 (um terço) em favor do Fundo Na­
cional de Desenvolvimento da Educação. 

§ 1~' Os recursos de que trata a alínea a 
deste argigo serão empregados nos Estados 
e no Distrito Federal de acordo com planos 
de apiicáção aprovados pelos respectivos 
Conselhos de Educação, e nos Territórios de 
conformidade com o Plano Setorial de Edu­
cação e Cultura. · 

§ 29 O terço destinado ao Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação será apli-' 
cada. 

a) em programas de iniciativa própria do 
Ministério da Educação e Cultura, de pesqui­
sa, planejamento, currículos, material esco­
lar;, formação e aperfeiçoamei:J.to de pessoal 
docente e outros programas especiais relacio­
nados com o ensino de P grau; 

b) na concessão de auxílios, na forma do 
disposto nos arts. 43 e 54, e seus parágrafos, 
da Lei n" 5.692, de 11 de agosto de 1971, 
sempre respeitando critérios que levem em 
conta o grau de desenvolvimento econômico 
e social relativo, tal como especifiCados em 
regulamento e especialmente, os déficits de 
escolarização da população na faixa etária 
entre os sete e os catorze anos, em cada Esta­
do e Território e no Distrito Federal, de mo­
do a contemplar os mais necessitados. 

§ 3~ O INPS reterá, do montante recolhido, 
a título de taxa d.ç administração a impor­
tância equivalente a 1% (um por cento), de­
positando o restante no Banco do Brasil, para 
qs fins previstos neste artigo. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-Lei 
N" 4.452. de lu de maio de 1943) 

TÍTULO II1 
Das Normas Especiais de Tutela do Tra· 

balho 

· · · · · · · · · · · · · · · ·· · · c:;;.:ríTüi:óúT .. ····-·· · · ·· · -
Da Proteção do Trabalho da MulhCr 

···················~······································ 
SEÇÃO IV 

Dos Métodos e Locais de Trabalho 

Art. _389. Toda empresa é obrfgada: 

§ 1~ Os estabelecimentos em que traba­
lharem pelo menos 30 (trinta) mulheres, com· 
mais de 16 (dezesseis) anos de idade, terão 
local apropriado onde seja permitido às em­
pregadas guardar sob vigilância e assistência 
os Seus filho::. no período da amamentação. 

§ 2\' A exigência: do § 1 u poderá ser suprida 
por meio de creches distritais mantidas, dire­
tamente ou mediante convênios, com outras 
entidades públicas ou privadas, pelas pró­
prias empresas, em regime comunitário, óu 
a cargo do Sesi, do.Sesc, da LBA ou de enti­
dades sindicais. 

(À Comissão de Educação Decisão Ter­
min:qtiva.)· 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os proJetoS lidos serão·publicados e reme~ 
tidos às Comissões competentes. 

Sobte a mesa, telegrama que será !ido pelo. 
SL 1\' Secretário. 

É tido o·seguinte 
Senador Nelson Carneiro 
Senado Federal 
BrasniaiDF (70160) 

Informo a Vossa Excelência que deverei au­
sentar~me País período doze _a vinte e dois 
corrente Estados Unidos por motivos ordem 
pessoal. Cordialmente.- Hugo Napoleão. 

O SR.--PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O telegrama lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que serão li­
das pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidas as seguintes 

Em 25 de abril de 1990 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce~ 

lência que me ausentarei do País a partir de 
28 do corre-nte mê_s, para. devidamente auto­
rizado pelo Senado, na forma do art. 32, IH, 
§ 3~, do Regimento Jnterno e 55, 111, da Cons• 
tituição, participar do Seminário ''Meio Am­
biente Glo6al"", a realizar-Se em Washington 
DC, de 28 do corrente a 2 de maio. 

Atenciosas saudações . -senador Jarbas 
Passarinho. 

Em 25 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência que me ausentarei do-País a partir de 
28 do corrente mês, para, devidamente .auto-

rizado pelo Senado, na fonna do art. -32, III, 
§ 3", do Regimento Jnterno e 55, III, da Cons­
tituição, participar do Seminário "Meio Am­
biente Global"", a realizar-se em Washington 
DC, de 28 do corrente a 2 de maio. 

Atenciosas saudações.- Senador Antônio 
Luiz Maya. 

Em 25 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência que me ausentarei do País a partir de 
28 do corrente mês, para, devidamente auto~ 
rizado pelo Senado, na forma do art. 32,111, 
§ 3~-. do Regiiile-ntOTnterno e 55, III, da Cons­
tituição, participar do Seminário "Meio Am­
biente Global", ·a realizar-se em Washingtoil 
DC, de 28 do corrente a 2 de maio. 

Aten~iosas saudações , -Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR- PRESIDENTE (~ompeu de Sousa) 
-As comunicaçõ·es lidas vão à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que serão. lidos pelo 
Sr. 1~ Secretário. - . . . --

São lidos os seguintes 

SUB&ECRE1'ARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N• OI6/89-CCJ 
Brasllia, 23 de abril de 1990 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, coinunico a V. Er 

que esta Comissão rejeitou o Projeto de Lei 
do Senadon~' 188, de 1989, que ''dispõe sobre 
a .Ieal_ização de levantamentos periciais em 
acidentes de trânsito, causados por veículo 
automotor", na reunião realizada em 
I9-4-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus 
protestos de elevada estima e consi<J.eração. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho, Presi­
çiente, 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, . 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

OF. N" 017/89-CCJ 
Brasília, 23 de abril de· 1990 

·senhor Presidente, 
Nos termos regiinentais, comunico a V. Ex~ 

que esta Comissão aprovou, com gmenda 
n" Ol~CCJ, o PLS n~ 265/89, de autoria do 
Senador Dirceu Carneiro, que· dispõe sObre 
as Comissões Parlamentares de Jnquérito, na 
reunião de 19-4-90. 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus 
protestos ae elevada estima e consideração. 
- Senador Cid Sabó.ia de Carvalho, Presi­
dente. 

O SR. PRESii>ESTE (Pompeu de Sousa) 
- Com referência ao expediente que acaba 
de ser lido a Presidência comunica ao plená­
rio que, nos termos· do art. 91, §§ 3" a 6'.> 
do Re.gime_nto Interno, 'ab~h~_se-á <lPra2:o de 
5 dias para iilterposiçãd de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, para que os 
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Projetos de Lei do Senado n"• 188 e 265, de 
1989, sejam apreciados pelo pleri.ário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurs-o, o Projeto de Lei do Senado nu 188, 
de 1989, por ter sido rejeitado, será despa­
chado ao Arquivo. O Projeto de Lei do Sena­
do n~ 265, de 1989, aprovado, será remetido 
à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de. Sousa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Ignácio Ferreira. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hum­

berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO .LUCENA (PMDB -
PB. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, está, em Brasília, 
uma comissão da Assembléia Legislativa da 
Paraíba, chefiada pelo seu Presidente, Depu­
tado João Fernandes da Silva, e composta, 
também, de integrantes dos_ diversos Partidos 
que formam aquele Colegiado. Neste exato 
momento, essa comissão encontra-se em au­
diência, por mim solicitada, com o Sr. Egber­
to Batista, Secretário Nacional de Desenvol­
vimento Regional. O tema em exame não 
é outro seit.ão, mais uma v_ez, os deitos.da 
seca que se abate sobre o Nordeste brasileiro, 
assunto que me prendeu à tribuna, durante 
alguns momentos, nos últimos dias, conjunta­
mente com vários outros Srs. Senadores da­
quela região. 

Tenho em mãos cópia de um noticiário, 
da edição de hoje, do Correio Braziliense, 
seção de Economia, sob o título "Notas e 
Cifras .. , da lavra de Jorge Rosa, e com o 
subtítulo "Sertão Não Tem Vez", em que 
se lê o seguinte, entre outros tópicos: 

Egberto Batista, o paulista que assu­
miu a Secret8.ria NaCional de Desenvol­
vimento Regional, pelas suas idéias a 
respeito do Nordeste, deve preparar-se 
para enfrentar alguns problemas políti­
cos com as tradicionais oligarquias da 
região, que náo vão abrir mão de seus 
privilégios sem levar nada em troca. 

As máximas do s_e_cretário Egberto são 
as seguintes: 

-Em épocã.s de eleições ressurge a 
"indústria-da seca'", mas garante que já 
foi advertido sobre esse comportamento 
dos políticos locais. Na sua opinião, "se­
ca é uma coisa muito diferente~é a falta 
total de água. O que existe, no momen­
to, é uma frustração muito grande de 
safra, pelo atraso de chuvas··. 

Ora, Sr. Presidente, Srs,. Senadores, qUan­
to à indústria da seca, fui dos primeiros, aqui, 
a chamar a atenção do atual Governo para 
a necessidade de enfrentá-la, assegurando 
que os recursos liberados para atender aos 
flagelados, neste momento, fossem entregues 
para uma correia aplicação aos Grupamentos 
Militares de Engenharia. 

Mas desejo, desta tribuna, alertar o Sr. 
Secretário Nacional de Desenvolvimento Re­
gional Egberto Batista, que, aliás, é um ilus-

tre pait11sta, para outra vísáo do que ocorre, 
nO _mOmento, no Nordeste. Realmente, S. 
Sa. tem razão quando diz que não se trata 
de seca, ísto é, da absoluta falta de água. 
Isto é do conhecimento geral, mas afirmei, 
em discurso anterior, e hoje reafirmo, que 
o que há, atualmente, no semi-árido do Nor­
deste. são os efeitos da má distribuição de 
chuvas, ou seja, uma "seca verde". Em ou­
tras palavras, vieram as chuvas, deixaram os 
campos verdejantes, mas, depois, não volta­
ram a cair e, portaiuo, toda a lavoura pl~n­
tada foi prejudicada, sobretudo a de subsis­
tê-nCiã.,Aue assegUra O â.bãste.cimento de gê­
neros de primeira necessidade às populações 
rurais e urbanas. 

Port~ntÇit o que se dá com a ~eca verde 
é que, embora o abaMecimento d'água conti­
nue, porque alguma chuva que caiu fez juntar 
água em alguns reservatórios, instala-se, na 
região, em decorrência da desorganização da 
economia agrícola pela má distribuição de 
chuvas, outro quadro, justamente o do des­
mantelamento das atividades produtivas no 
campo, trazendo, por via de conseqüência, 
o desemprego, a fome e, por conseguinte, 
o desespero. 

_Então, o que se quer, no 'agora, já que 
a União, através dos Governos federais que 
se têm sucedido nos últimos tempos, não cui­
dou adequadamente de criar uma infra-es­
trutura capaz de resistir aos anos de seca, 
através, repiro, de um sistema de_ irrigação, 
é que o Executivo atenda, mais uma vez, 
a uma situaçáo de calamidade pública, vale 
dizer, procure socorrer os flagelados no Nor­
dest!!- com, sobretudo, a garantia de, pelo 
menos, um salário mfnimo para uma pessoa 
de cada famflia e, ao mesmo tempo, uma 
cêSta básica para alimentação. 

Claro que o nobre Secretário Nacional de 
Desenvolvimento Regional tem razão quan­
do se precavém contra a indústria da seca. 
Também estou de acordo com S. Sa. Todos 
temos que superar a indústria da seca que, 
ao longo de tanto tempo, enriqueceu muita 
gente. Se ainda existe quem se utilize desse 
tipo de neg6cio _escuso, é uma vergonha na­
cional que precisa, realmente, ser combatida 
e penalizada, o mais rápido possível, que con­
tará- sãiba S. Sa. -,com o apoio, acredito, 
generalizado de todos os partidos políticos 
que atuam no Congresso NacionaL 

Por outn.rlado, no noticiário a que me refi­
ro, ainda se lê_; ··o Sr. Egberto Batista, Secre­
tário Nacional de Desenvolvimento Regio­
nal, teria dito que a situação do Nordeste 

_ não ~e pode comparar com a de Israel, pois 
Israel não tinha outra opção senão ocupar 
os espaços inóspitos. 

E, mais adiante: 

"Mas, Israel tem o Wan Street nas cos­
tas. e nós não o temos. O sertão nordes­
tino tem que esperar. Como os recursos 
são escassos, terão que ser aplicados on­
de as condições são mais favoráveis." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, essa não 
é uma afirmação correta. Admito até que, 
por ora, o Governo ·não tenha os recursos 

indispensáveis para promover a implantação 
de um projeto racional e científico de irriga­
ção no Nordeste. Mas, não há de ser por 
isso que não se pense em, realmente, realizar, 
no semi-árido nordestino, o que Israel, a Es­
panha e a França fizeram; também os Estados 
Unidos, no Vale do Tennessee, na Califórnia 
e_ no Arizona. Acredito que S. S". teve em 
_vista apenas as dificuldades de caixa do Go­
verno, no momento, no início de execução 
do Plano Collor. S_e_bem que, pelo que noti­
ciaram os jornais, o superávit fiscal do Tesou­
ro, no dia 15 de abril- um mês após a posse 
do novo Presídente - é- da ordem de 500 
bilhões. Isto, ém decorrência, sobretudo, da 
cobrança do lmposto de Operações Finan­
ceiras, so_bre o_djnheiro confisa1do Pelo Go­
verno federa! e à disposição do Banco Cen­
tral, das comas de depósito à vista, de cader­
netas de poupança e de aplicação de curto 
prazo. ~-

Desejo dizer, em suma, repetindo, resumi~ 
damente, o meu discurso anterior - tendo 
em vista esse noticiário que envolve uma en­
trevista do Sr. Egberto Batista, Secretário 
Nacional do Desenvolvimento Regional, que 
em muita coisa estou de acordo com S. St 
Temos que implantar um Plano sério. Não 
se pode admitir qualquer tipo de participação 
direta ou indireta, de quem quer que seja, 
na indústria da seca. Ela tem que desapa­
recer. Concordo também com S. S• quando 
diz que o ideal é que os recursos a serem 
liberados para aplicação na Região, este ano, 
não sejam entregues à interferência de gover­
nos municipais ou estaduais; elejo, repito, 
os Grupamentos Militares de Engenharia pa­
ia aplicá-los, e acho tamb~m. que- esses recur­
sos_ deverão ser drenados para o custeio de 
obras -públicas de infra-estrutura de alto inte­
resse público e que possam ser devidamente 
utilizados pelas comunidades locais. 

O Sr. Aronso Sancho- Permite-me V. Ex~ 
um aparte, nobre Senador'Humberto Luce­
na? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço \f. 
Ex• 

O Sr. Afonso Sancho - Quero parabenizar 
o ilustre Senador por tratar do assunto da 
seca, realmente dos mais sérios do Nordeste. 
Todos nó:>, da Bancada do Nordeste, deve­
mos estar unidos para reivindicar aquilo que 
for justo e razoável. Quanto a essas notícias 
de indústria da seca, já estão ultrapassadas, 
são oriundas dos que pensam ainda estarmos 
em 1915, 1919 ou 1932. Estamos em outra 
época, em que não mais se admite a indústria 
da seca. Hoje, temos que fazer um projeto, 
como V. Ex• bem diz, um plano bem feito, 
bem fundamentado, para atender às necessi­
dades rurícolas, ,não para o ano da seca, mas 
para os anos seguintes, através da irrigação, 
da eletrificação, do estocamento e de outras 
medidas que precisam ser tomadas, como os 
poços profundos, os cacimbõeS' etc. Como 
no Ceará o inverno chega mais cedo que na 
Para1ba, já estamos implorando, já estive­
mos, na Bancada do Ceará,.com o Presidente 
da República, tratando do assunto, e Sua Ex-



1484 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) Abril de 1990 

celência nos informou que estava aguardando 
r.elatório da Sudene, que deveria receber e~_ta 
semana, como também mandou um emissário 
examinar, em cada Estado, os problemas, pa~ 
ra poder, então, fazer um plano. E falei: 
"Presidente, a imprensa está noticíãndo que 
s para as calamidades do Río-de Janeiro". 
Sua Excelência disse: "Olha, quando for em 
termos de calamidade,_ o primeiro dinheiro 
que sair do Tesouro Nacional será para o 
Nordeste., porque calamidade existe lá. Cair 
um poste na cabeça de alguém, no Rio de 
Janeiro, não é calamidade, mas um fato corri­
queiro ... De forma que quero re-petir ao ilus­
tre Senador que, como o inverno deveria co­
meçar mais cedo - e estamo~ tendo um in­
vemo parcial- já fomoS- ao Presidente. Na­
turalmente que a'Bancada da Paraíba, como 
também outras- Bancadas irão ao Presidente, 
porque o inverno, no Nordeste, não começa 
todo num mês só. Eram estes esclarecimentos 
que eu gostaria de dar a V. Ex' 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Sou gra· 
to à intervenção de V. Ex•, que traz pOnde­
rações muito lúcidas sobre o problema. E 
eu diria a V. Ex' que oemh;sário qUe o Senhor 
Presidente Fernando Collor rriandaria ·ao 
Nordeste, para examinar o problema da seca, 
é juStamente o Sr. Egberto Batista, Secre­
tário- Nacional do Desenvolvimento Regio­
nal, que está chegando, hoje, de Natal e que 
teria dado essa entrevista - segundo o Cor­
reio Braziliense- que acabei de ler parcial­
mente, sendo de salieiüa"r q"ue, em um- dos 
trechos, S. s~ enfatizoU a questão da irídústria 
da seca. _Por isso voltei a mencionar esse as­
pecto do pt-oblema. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, já que es­
tou tratando do Nordeste, e particularmente 
das dificuldades económicas e sociais dessa 
região,_advindasdas intempéries da natureza, 
gostaria de lembrar à Casa que encaminhei, 
há poucos dias, à Mesa, projeto de lei que 
"dispõe sobre a prorrogação, por dois anos, 
do vencimento dos contratos de financiamen­
to agrícola a mini, pequenos e médios produ­
tores rurais do semi -árido do Nordeste e dá 
outras providências''. 

O projeto de lei tem os seguinteStei'mos: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" , DE 1990 

Dispõe sobre a prorrogação, por 2 
(dois) anos, do vencimento dos contratos 
de financiamento agrícola a pequenos e 
médios produtores rurais do semi-árido 
do Nordeste, e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1·· Os débitos contraídos junto 

ao Sistema bancário por miniprodutores, 
pequenos e médios produtores rurais lo­
calizados na região do semi-árido do 
Nordeste, para o custeio da safra no ano 
agrícola 1989/90, e para investimento a 
vencerem 1990, na região do semi-árido 
do Nordeste, e ainda não liquidad_os, 
mesmo objeto de liquidação judicial, se-. 
rão prorrogados por 2 (dois) anos. 

1" Os saldos devedores remanescen­
tes, vencidos ou vincendos, das opera­
ç6es -de custeio agrícola da safra do ano 
agrícola de 1989/90 serão reajustados pa· 
ra pagamento em 2 (dois) anos, a.partir 
do vencimento da dívida, às mesmas con­
dições previstas no instrumento de cré­
dito. 

2-~ As prestações, vencidas ou vin­
cenda.<> em 1990, referentes ao investi­
mento agr(cola, serão repactuadas para 
pagamento em 2 (dois) anos, a partir 
do vencimento final da- dívida, às mes­
mas cOndições previstas no instrumento 
de crédito, ou a critério do produtor, 
às condições vigentes para o crédito ru­
ral. 

Arf. 2" _A protr"iJ'gação prevista no 
art. 1'' tem como beneficiário os minipro-

- dutores, pequenos e médios produtores 
e as cooperativas com pelo menos 70% 
(setenta por cento) do quadro social ati­
vo composto de miniprodutores e peque­
nos produtores. 

Parágrafo Unico. ~ Excluem-se da 
prorrogação os eritpréstimos ruraiS desti­
nados às culturas de cana-de-açúcar, do 
cacau, do café, da soja, dos citros, de 
outros cultivos de ciclo longo, a atividade 
pecuária e--a agricultura irrigada. 

Ai't. 3\' O Poder Executivo. ouvidos 
os Miriisti!rios da EcoOomia, Fazenda e 
Planejamento, da Agricultura e Refor­
ma Agrária e o Banco do Brasil, regula­
mentará esta lei no prazo de 60 (sessen­
ta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 4" Estã_ -lei entra em vigor na 
data de su-a pubHcaçáo. · 

_Art. 5" Reyogam-se as disposições 
em contrário: 

Justificação 

A persistente estiagem que se vem 
abatendo sobre a região do semi-árido 
do Nordeste desde o final de 1989 requer 
a tomada de posição por parte das autori­
dades governamentais e dos membros 

-desta C_~sa. A manutenção de aÜvidadC 
rural 11estas áreas que, na maioria dos 
EstadoS, agrega parcela substancial do 
produto real das suas economias, está 
na dependência direta da redução dos 
encargos financeiros assumidos por pe­
quenos e médios produtores no último 

_ an_o e início de 1990. 
A proposta de prorrogação, por dois 

anos, dos empréstimos rurais para Cus­
teio e investimentO objetiva amenizar os 
efeitos da queda ou da perda total da 
produção agrícola ocorrida pela incidên­
cia da seca naquelas áreas. Cerca de 13 
milhões de pessoas vivem na região do 
semi-árido do Nordeste, corresponden­
do em termoS relativos ao total da popu­
lação em: 45,6% no Piauí; 61,7% no 
Ceará: 30,5% no Rio "Grande do Norte; 
57,1% na Paratba; 17 ,4l"/c, em Pernam­
buco; 31,2% em Alagoas; 38,6% em Ser­
gipe; 22,8% na Bahia e 8,0% em Minas 

Gerais, conforme informações do IB­
GE, coletadas em 1985. 

Os produtores rurais a serem benefi­
ciados incluem os miniprodutores, pe­
quenos produtores, cooperativas com 
pelo menos 70% do quadro social ativo 
_composto de miniprodutores e pequenos 
produtores, e os médios produtores, que 
foram os segmentos mais atingidos pelos 
efeitos da estiagem e da aceleração infla­
cionária, ocorrida no final de 1989 e nos 
primeiros meses de 1990. 

A política económica adotada pf!la Ul­
tima administração penalizou a a:gricul­
tura, especialmente pela alta dos juros 
reaís, que desestimularam a estocagem, 
fazendo com que o produtor não pudesse 
esperar por preços maís ãtraentes paia 
a venda dOS seUs produtos. Embora nos 
últimos anos os volumes de safras colhi­
dos em todo o País tenham aumentado, 
a renda dos agriCultores vem-se deterio­
rando pela alta nas taxas de juros e· nos 
preços dos insumos, aliada à persistente 
queda no preço real dos produtos agro­
pecuários. 

Em 1989, a agricultura, como negócio, 
revelou-se fraca, com a evidente descapi­
talização do setor. O índice de preços 
recebidos pelo produtor comparado ao 
índice de preços ao consumidor sofreu 
uma defasagem de_ 30,2% se:nPo -os pre­
ços pagos superioies aos re"ce·bidos--em 
23,1%, sugerindo um descompasso eiltre 
a receita auferida e· os custos de PrOdu­
ção. Além disso, os custos financeiros 
pesaram consideravalmente no tutal dos 
custos de produção de vez que, segundo 
a Companhia de Financiamento da Pro­
dução, os juros reais em 1989, passaram 
de 30% para 100% ao ano. 

Todos os efeitos negativos da política 
económica sobre o setor poderi.ãm ser 
suportados se os problemas climáticos 
não fossem um empecilho ao desenvol­
vimento equHibrado do semi-árido, onde 
se q:mcentra um dos maiores contingen­
tes de mão-de-obra rural no Nordeste. 
A manutenção da atividade é, portanto, 
um pré-requisito para que seja evitado 
o desmesurado êxodo rural que tantos 
problemas tem causado_ às administra­
-Ções públicas municipal, estadual e fede· 
ral com o inchaço das grandes cidades, 
carentes de infra-estrUtura de educação, 
saúde, habitação, saneamento e trans­
portes, que possam atender à demanda 
crescente por esses serviços. 

Cumpre-me, como parlamentar nor­
destino, assumir a defesa daqueles pro­
dutores afeü1.dos financeiramente ·pela 
queda ou perda da produção agrícola, 
propondo à apreciação dos senhores 
congressistas, o presente projeto de lei, 
que prorroga, por dois ~nos, o venci­
mento dos contratos de financiamentos 
agrícolas a pequenoS e médios produ­
tores do Semi-Arido do Nordeste. 

Sala das Comissões, ·19 de abril de 
19a9. - Se-nador "ffumbi!rto Lucena:-
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OcOrre ainda, Sr. Presidente, Srs. SenadO­
res, que, agora, com a retenção peto Banco 
Central de todos os recursos financeiros das 
pessoas físicas e jurídicas, pelo menos os mé­
dios produtores rurais que tinham dinheiro 
em alguma caderneta de poupança ou em 
depósitO à vista, ou em aplicações de curto 
prazo, ficaram, ainda mais, impossibilitados 
de pagar, em dia, os compromissos decor­
rentes dos financiamentos agrícolas. 

Quero acreditar que o Senhor Presidente 
Fernando Collor de Melo-que, segundo se 
anuncia, deseja reativar a Cartcira-AgiícO\a 
do Banco do BraSil, como nordestino de boa 
cepa, vá refletir bem sobre a situação dos 
mfni, pequenos e médios produtores rurais, 
que não podem pagar nos prazos estabele· 
ciclos, pelas razões que já expus, esses débitos 
nos bancos oficiais- Banco do Brasil e Ban­
co do Nordeste- e, quiçá, nos bancos parti­
culares, que têm, também, recursos aplica· 
dos, por força da legislação em vigor, no cré­
dito r1,1.ral. Sua Excelência deve verificar a 
hipótese de, pelo menos a nível de semi-árido 
do Nordeste, voltar a subsidiar os juros para 
os empréstimos a mini, pequenos--e médios 
produtores rurais. 

Embora isso poSsa repreSentar uma peque­
na exceç~o-, no conjunto do Plano Collor, 
Sua Excelência há de convir que os que mau­
rejam no Nordeste, os que trabalham, os que 
produzem no seu semi-árido, não têm condi­
ções de pagar os juros de mercado, sobre 
tudo para custeio e investimento agrícola. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite--me V,. 
Ex~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Compra­
zer. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador 
Humberto Lucena, já se cogitava com mais 
anterioridade desse favorecimento para aRe­
gião Nordeste, _através _de crédito bancário 
subsidiado neste momento angustiante por 
que passa a nossa região, atingida por uma 
seca verde que se estende por vários municí­
pios. No meu Estado, por exemplo, para im­
portantes regiões como a de Inhamuns, Ser­
tão Central e Baixo Jaguaribe, justifica-se 
plenamente_ que se estabeleça uma linha de 
crédito favorecido e se beneficie esses mini, 
pequenos e médios produtores rurais, que 
não têm condições de arcar com aquelas res­
ponsabilidades assumidas perante· os bancos 
oficiais, no caso, o Banco do Nordeste e o 
Banco do Brasil, enfim, aquelas instituições 
finanaeiras que atuam especificamente no 
chamado polígno das secãs. No instante em 
que V. Ex~ apresenta esse projeto muito bem 
lançado, oferecendo ao Governo uma opor­
tunidade de acolher a sugestão que se ajusta­
ria admiravelmente ao momento vivido pelo 
Nordeste, eu me permitiria destacar para V. 
Ex· que o Fundo Constitucional do Nordeste, 
estabelecido pelo art. 159, alínea "c", da 
Constituição, continua retido pe1ã.s aUt6rida~ 
des de Brast1ia, englobando recursos da or­
dem de 7 bilhões de _cruzeiros, gerando, em 
função desse quadro de omissão caracteri­
zada do Governo Federal, uma preocupação 

às lideranças empresariais do meu Estado e, 
acredito, das outras Unidades Federativas 
que compõem aquela faixa territorial do País. 
No instante em que V. Ex• apresenta, portan­
to, um projeto, que é uma solução para aten­
der aos mini, pequenos e médios produtores 
rurais, seria bom que também nós acrescês~ 
semos um apelo à Ministra Zélia Cardoso 
de Mello e ao próprio Presidente da Repú­
blica, no sentido de que se liberem esses re­
cursos do Fundo Constitucional, que muito 
representarão para o estímulo às atividades 
produtivas na Região que representamos nes­
ta Casa. Era o adendo que desejava fazer 
ao oportuno pronunciamento de V. Ex•, ante­
cipando o meu voto, o meu apoio e a minha 
c_olaboração, para que se viabilize essa sua 
iniciativa, agora submetida à apreciação do 
Congr1sso Nacional. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Agra­
deço a solidariedade de V. Ex• e o apoio 
às minhas palavras e ao projeto que apre­
sentei. 

Digo a V. Ex1 que estou de pleno acordo 
com as. suas ponderações, quanto à necessi­
dade urgente de liberação dos recursos do 
chamado Fundo Constitucional, que repre­
sentam hoje oito bilhões de cruzeiros- aliás 
uma valiosa soma - para que o Banco do 
Nordeste possa expandir as suas atividades, 
finandãiido a iniciativa privada em toda a 
Regi~o. com vistas, il!clusive, a projetos de 
irrigação. 

Nobre Senador, não sei por que não se 
libera essa verba, que é uma obrigação consti­
tucional, sobretudo porque, como eu disse 
há pouco, a própria Ministra da Economia 
anunciou, alto e bom som, que no primeiro 
més do GovernO Collor o supefávit do Tesou­
ro é de cerca de 500 bilhões de cruzados, 
tendo em vista o recolhimento aos cofres pú­
b!icos da cobrança do Imposto sobre Opera­
ções Financeiras, incidente sobre os recursos 
que foram confiscados pelo Governo e que 
estão à disposição do Banco Central. 

Portanto, dinheiro há de sobra. Não há 
por que o Governo Federal deixar de atender 
ao apelo de V. Ex', que encampo inteira­
mente, no sentido de liberar esses recursos 
do Fundo Constitucional do Nordeste. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite·me V. 
Ex· um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA Com pra­
zer. 

O Sr. ChagaS Rodrigues- Senador Hum­
berto Lucena, felicito-o pela iniciativa 'que 
V. Ex~ teve. É mais uma iniciativ'a altameUte 
positrva-; oportuna e que vai ao encontro de 
todos aqueles mini, pequenos e m,édios pro­
dutores ru~ais do Nordeste junto jao sistema 
bancário. E uma moratória que Y. Ex• plei­
teia através de sua iniciativa. Observo, no 
ait._ 2~\-p3J-agra·fo único, que V. ·Ex" teve o 
cUidado de excluir da prorrogação os emprés­
timos rurais destinados às culturas de cana­
de-açúcar, do cacau, do café, da soja, dos 
citros, de outros cultivos de cido longo, de 

atividade pecuária e agricultura irrigada. TraR 
ta-se de uma iniciativa sensata, justa e que 
vai ao encontro desses p'rodutores rurais, des­
ses agricultores vitimados pelos efeitos das 
estiagens. Receba V. Ex' nossas congratu­
lações e todo o nosso apoio pela iniciativa 
justa que tomou e ora traz à consideração 
do Senado FederaL 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Recebo 
com muita honra a adesão de V. Ex• à minha 
iniciativa. Espero e confio que V. Ex~, com 
o seu conhecimento de causa sobre o semi-á­
rido do Nordeste, há de trazer uffia grande 
contribuição à tramitação dessa proposição 
no Senado. 

Sr. Presidente, essa proposição foi -o resul­
tado de centenas, senão milhares de cartas 
que recebi do meu Estado e de outros, do 
Nordeste e de pequenos e médios produtores 
rurais, colocando o seu desespero, diante da 
total impossibilidade de resgatar, no dia apra­
zado, os seus compromissos bancários. Acre­
dito que teremos que votar esse projeto em 
regime de urgência urgentíssima- Vou pro­
videnciar para que isso ocorra - porque 
grande parte, senão a maioria desses deve­
dores dos bancos oficiais e-dos bancos parti­
culares, no meio rural do semi-árido, estão 
agora tendo os seus bens executados. Peque­
nas glebas de ten:a e casas, na área rural. 
estão ameaçadas pelas instituições de crédito. 

O Sr. Leite Chaves - Permite-me V, Ex• 
um aparte? 

O SR- HUMBERTO LUCENA~- Com 
muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Leite Chaves- Quanto a essa execu­
ção das pequenas propriedades e, hoje, de 
casa própria, quero lembrar a V. Ex•- estou 
de acordo com o geral do seu discurso, mas 
nessa parte que é muito pungente- que exis­
te hoje a Lei n" 7.009, de 30 de março deste 
ano. Ela torna impenhorável a casa própria, 
os móveis do inquilino e reafirma o princípio 
constitucional que não permite a execuçãO 
da pequena propriedade rural, a não ser os 
financiamentos obtidos para melhorá-la. 

No que diz respeito à Casa, V. Ex• pode 
dar essa informaçao. Isso é muito agradável 
para mim, porque foi o resultado de um pro­
jeto nosso de 1:975, 1976 e que, ao longo 
dos anos, gerou aquela medida provisória que 
hoje é a Lei n" 8009. V. Ex•, nesses casos 
de injustiças manifestas, pode anunciar isso 
no Nordeste e muitos bancos deixarão de pro­
ceder essas execuções. Digo de antemão que 
no passlido esse projeto não foi aprovado 
a~ui em razão dos lobbies dos bancos. Eles 
agiram com uma feroCidade muho grande 
cóntra ele e dessa vez passou, pPrque veio 
em forma de medida provisória, ainda do ex­
Presidente Sarney. No período Collor os ban~ 
cos ficaram com receio de formar o lobby 
e, ~m razã.o disto, ~ -~edida foi aprovada tor­
nando-se lei. 

O SR. HMUMBERTO LUCENA- V. EX' 
tem toda_razão. Volto a congratular-me com 
V, Ex", que realmente fOi o autor dessa pro­
posição no Senado Federal e eu tive o Prazer 



1486 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1990 

de apoiá-la, na devida oportunidade. V. Ex• 
não teve a sorte de vê-la aprovada, mas pelo 
menos foi quem deu a idéia para que Qatual 
Governo a aproveitasse através de uma Me­
dida Provisória. Graças, então, à íiliciativa 
de V. Ex•, a casa própria está isenta de_execu­
ção, quando se trata de uma única proprie­
dade residencial, em todo o País, se não me 
engano, o que não exclui a execução, como 
sabe V. Ex', da gleba de terra. É sobretudo 
em relação a ela que estou me referindo. A 
minha preocupação é que o pequeno e médio 
produtor rural do semi-ária do Nordeste que 
está sem condição nenhuma de pagar os fi­
nanciamentos agropecuários vencidos, de 
uma hora para a outra, venham a perder tudo 
o que possuem do seu peÇtueno patrimônio. 

Era o que tinha a diz'er, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR.:PRESIDENTE-(Pompeu de _Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre SenãdOf Cid 
Sabóia de ·carvalho, como Líder, para uma 
breve comunicação. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Corno -uder, para comuni­
cação)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, co­
mo é do conhecimento do Senado, eu funcio­
nei como Relator do PMDB na Medida Pro­
visória no 151 e, nessa funçã.o, apreSentei Pro­
jeto de Lei de Conversão que substituiria a 
Medida Provisóriã, que, também é do largo 
conhecimento do Congresso Nacional. Na 
Medida Provisória trataVa-se, entre outras 
tantas coisas, do sistema de telecomunicações 
do Brasil, e o Governo mantinha a preOcu­
pação de reduzir as empresas desse setor atra· 
vés de providências a .serem adotadas pela 
Telebrás. Dizia-se, então, que restariam ape­
nas 7 empresas que seria o resultado das devi­
dasfusões que ocorreriam em todas elas, cada 
qual no seu Estado. Então, no Projeto de 
Lei de Conversão, apresentei ·uma solução 
que surgia como interessante naquela oca­
sião: ao invés de 7 empresas, acrescia o núme­
ro para 8, o que persistiu, mesmo após o 
exame presidencial do Projeto de Lei de Con­
versão e acrescentava uma providência que 
parecia salutar, no sentido de que, no Nor­
deste, duas empresas restasSem: uma para 
reunir as empresas de telecomunicação, de 
telefonia, notadamente no Ceará, Piauf, Pa­
raíba, Rio Grande do Norte e mais algum 
Estado que tenha esquecido, e outra empresa 
iria aglomerar as existentes em Pernambuco, 
Sergipe, Alagoas e Bahia. O Relator sabia 
muito bem o que esta:va fazendo, porque o 
Nordeste tem muitas complexidades, tem 
urna grande extensão e uma problemática in~ 
discutível, exatamente nesse setor. Mas, por 
acordo de liderança. celebrado naquele do­
mingo sombrio, eis que se tirou, por um de!r 
taque supressivo do Projeto de Lei de Con­
versão, essa provídéncia adotada pelo Rela­
tor. Agora, quando tudo está consumado, 
complica-se a situação. E do Estado do Cea­
rá. vêm clamores que tentam melhor trata­
mento para esse Estado no que conceme à 
Teleceará. que é uma empresa altamente or­
ganizada, é a nona do País. tem excelente 

desempenho técnico, um quadro funcional 
do maior valor, notadamente no campo téc­
nico. 

Pelas providências administrativas adota­
das pelo Governo brasileiro, _o atual Governo 
do Presidente Fernando Collor de Mello. a 
Teleceará será juntada às empresas de Per­
nambuco, Maranhão, Rio Grande do Norte, 
Para1ba e mais algum Estado que me esteja 
faltanto agora à memória. E, ainda mais, ape­
sar de ser a empresa mais próspera de todas 
as mencionadas, seria abso_rvida pela congê· 
nere do Estado de Pernambuco, que, segun­
do informações, ~ão tem a mesma situação 
técnica, nem a mesma rentabilidade, nem o 
mesmo desempenho, nem a mesma conduta, 
nesse difícil setor de telecomunicações. 

Ontem, ci fornal O Povo, de Fortaleza, cujo 
exemplar está aqui, em minhas mãos, publi­
cou uma nota de primeira página intitulada 
"Querem apunhalar o Ceará." Esse apunha· 
lamento, como apunhalamentos em outros 
Estados nordestinos, nesse setor, só é possí­
vel porque o Projeto de Lei de Conversão 
teve essa supressão inexplicável no momento 
infeliz em que todas as lideranças dos partidos 
estaVam--sendo exercidas por representantes 
de populações, de Estados de outras regiões 
e que não tiveram a devida sensibilidade para 
com este problema. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Com prazer. ouç9 o aparte de V. Ex~ 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, V. Ex•, neste instao· 
te, fala em meu nome e - acredito - em 
nome do Senador Afonso Sancho, porque 
não admitimos que, com a projeção que tem 
a Teleceará, ela seja subestimada nessa estru· 
tura organizaciorial precOnizada para a área 
de comunicação do País. Sabe V. Ex• que 
se trata de _uma empresa de funcionamento 
exemplar, que tem tido uma rentabilidade 
considerada magnífica pelos dirigentes da Te­
lebrás. E. portanto, V. Ex~. neste momento, 
ao defender a sede dessa nova empresa no 
Nordeste para Fortaleza, realiza um trabalho 
de absoluta justeza e reconhe~imento àquilo 
que até hoje tem sido feito em favor da telefo­
nia pela grande empresa cearense Teleceará. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -
Muito obrigado, nobre Senador Mauro Bene~ 
vides. As suas palavras acrescem extamente 
o sentido das minhas. 

Sr. Presidente, requeiro a transcrição nos 
Anais, integrando o meu pronunciamento, 
da nota "Querem apunhalar o Ceará", publi­
cada na primeira página do jornal O Povo, 
edição de ontem, que circulou em todo o 
País - um dos jornais mais tradiciOnais da 
minha terra. 

Sr. Presidente, o meu desempenho como 
Relator na Medida n" 151 foi premonitório 
no que se refere a essa questão. Como a mi­
nha premonição não foi aceita por um Plená­
rio, de repente esquecido do Nordeste, eis 
que o problema está devidamente configu· 

rado e a causa chega a uma situação muito 
difícil, com as suas naturais conflagrações. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito 
beml) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

QUEREM APUNHALAR O CEARÁ 

Se algum cearense estiver acompanhando 
o desenrolar da Medida Provisória n" i51, 
que determinou a realização de estudos desti­
nados a alterar a estrutura orga:nizacional dÕ 
Sistema Telebrás, a esta altura, deverá estar 
profundamente alarmado com o perigo que 
passa a correr a Teleceará, depois da conclu­
são apresentada pelo Grupo de Trabalho en­
carregado de propor a reestruturação. Ape­
sar de ser a primeira classificada, em âmbito 
regional, e a nona, em termos nacionais, no 
que -concerne ao desempenho de serviços te­
lefônicos, a Teleceará poderá ser deslocadã 
para um âmbito secundaríssimo, no novo es­
quema organizativo, simplesmente-pof ra­
zões políticàs, caso não haja uma mohilizaç"ão 
urgente das liderança~ _p_olític~s _e comunitá· 
rias, passando a sofrer, assim, o Ceará, um 
dos mais duros golpes já perpetrados contra 
o seu desenvolvimento. 

Como nós sabemos, o Sistema Telebrás 
constitui, sem dúvida nenhuma, um dos úni· 
cos legados deixados pelo regime militar, em 
torno do qual há uma -espécie de unanimidade 
a respeito dó seu síg-riificàdo para a moder· 
nização da estrutura de telecomunicações 
brasileira. Basta dizer que seus parâmetro~ 
são internacionais, contando com o Centro 
de Pesquisa mais importante da América La­
tina, em termos de telecomunicações. -CoÍn· 
posta por 29 empresas - uma por Estado 
-, sua estrutura organizativa p<lssoti a- ser 
alvo de modifícaçõ-es a partir do art. 12 da 
Medida Provisória n" 151, que determinou 
uma adminiSú3ção mais reorganizada. o·e~ 
poiS de procurar uma fórinula que- meTfiOr 
atendesse aos objetivos racíonalizadores do 
Governo, o Congresso Nacional em Projeto 
de Lei de Conversão da Medida Provisória 
n\' 151, renumerou e deu nova redação ao 
art. 12, transformando-o em art. 16, onde 
a ·certa altura reza que "considerando a Re· 
güfo Nordeste, por sua extensão e porte de 
rede, e por concentrar vários Estados de ex­
pressão política nacional, é a Região que na­
turalmente se oferece à subdivisão, o Grupo 
de Trabalho recomenda a desdobramento da 
Telenordeste (prevista originalmente) em 
dua·s empresas regionais, a Telenor-Nordeste 
- Telenne e a Telesul-Nordeste - Teles­
ne". 

EscOlhido o processo de incorporação, ao 
invés-de fusão, o Grupo de Trabalho. apre· 
sentou três alternativas de agrupamento, a 
última das quais considerou a mais recomen~ 
dável. De acordo com esta proposta, a Tele­
une seria formada-pela Teima (MA), Tele· 
pisa (PI), Teleceará. Telern (RN). Telpa 
(PB). Telpe (PE) e Telasa (AL). A Telesne 
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agluti.naria a Telebahia e a Telergipe (SE). 
A inorporadora da Telenne será a Teleceará, 
por ser a empresa de maior performace técni­
co e financeiro da Região. A incoiporadora 
'da Telesne será a Telebahia que ficará unica­
mente com a Telergipe visto a empresa baia­
na ser "a mais deficitária", segundo o rela· 
tório. 

Justificalldo não recomendar um agru­
pamento onde a Telpe e a Telebahia fica­
riam no mesmo grupo, o relatório consi· 
derou serem as duas empresas as mais 
problemáticas da região, a primeira por 
apresentar "os mais baixos índices de 
qualidade operacional nos mais impor· 
tantes indicadores" e a segunda por ser 
"a mais deficitária", como já nos refe­
rimos. 

Apesar de a Teleceará ser considerada a 
mais qualificada de todas, tanto que vai ser 
a incorporadora de seu grupo, uma manobra 
política das mais sagazes, tenta fazer da Telpe 
nas próximas 48 horas, a sede do comando 
regional, embora a empresa pernambucana 
seja a 22~. em nível nacional, e a 4~, en\ termos 
regionais. Isso, apesar de Peinambuco já se­
diar a Chesf e a Sudene. DeixarãO os nossos 
políticos ser coriii:tido mais esse crime Vergo­
nhoso contra p Ceará? 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENA­
DORES: 

-Carlos De'Carli- Aureo Mello - Al­
mir Gabrid-M-OiSés Abrão- Carlos Patro· 
cínio - Cid Sabóia de Carvalho - Mauro 
Benevides -Lavoisier Maia - Marcondes 
Gadelha - Humberto Lucena !..... Raimundo 
Lira - Marco Maciel - Ney Maranhão -
Mansueto de Lavor-João Lyra- Teotõnio 
Vilela Filho -Albano Franco - Francisco 
Rollemberg -Lourival Baptista -José Ig­
nácio Ferreira- Afonso Arinos -:-Mata Ma· 
chado - Alfredo Campos - sever.o Gomes 
-Fernando Henrique Cardosõ- Mário Co­
vas - Mauro Borges - Maurício Corrêa -
Meira Filho - Mendes Canale - Affonso 
Camargo -Dirceu Carneiro. _ 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Borges, para uma questão de ordem. 

O SR. MAURO BORGES (PDC - GO. 
Para questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao 
final do alio passado, o nobre Senador Dirceu 
Carneiro e eu fomos ao Sr. Procurador-Geral 
da República, Aristides Junqueira, levar o 
resultado da ComissáO Parlamentar de inqué­
rito sobre Importação de Alimentos, que nos 
deu um trabalho árduo durante: quase dois 
anos. Cumprimos o nosso dever. Entrega­
mos, ao honrado Procurador-Geral, os autos 
do processo toda a papelada do inquérito, 
para que S. St julgasse da conveniência de 
encaminhar à Justiça ou arquivar, caso não 
achasse procedente. 

São passados vários meses e o nobre Procu· 
radar, ao que eu saiba, não tomou nenhuma 
providência, o que é extremamente grave, 

dada a importância capitaf desse assunto para 
o bom d~~mpenho das atividades públicas 
no nosso País. 

Assim, peço à Mesa que informe se tem 
conhecimento de qualquer comunicado· ao 
Senado F~deral a respeito do resultado do 
encaminhamento dos referidos documentos. 

É a: iilformação que solicito a V. Ex~, Sr. 
Presidente, porque não é possível que assun­
to de tal importância seja jogado às traças. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa informa ao nobre Senador Mauro 
Borges que ilãÓ recebeu nenhuma·comuni· 
cação a rese~ito do assunto. Tão fogo isso 
ocorra S. E~ será informado. 

O SR. MAUR.O.BORGES- Muito obriga­
do, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. Primenro SecretáJjo. 

É lído o seguinte 

REQUERIMENTO N• 77, D.E 1990 

Nos termo·s do art. 43, inciso I, do Regi· 
mente Int~rno do Senado Fedeal, requeiro 
seja considerado de licença para tratamento 
de saúde, conforme atestado médico anexo, 
no pertodo compreendido entre 19 de março 
'a 12 de abril do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1990. 
- Senador Affonso Camargo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O Requerimeflto lido está devidam~nte 
instruído com o atestado médico previsto no 
art. _43, I, do Regimento Interno. 

Em vOtaç_ão o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queir3in 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien· 
te; -

Estão presentes na Casa 61 Srs. Senadores·. 
Passa-se 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

(Tramitando em conjunto com os Pr9· 
jetos de Lei do Senado nçs 255 e 279, 
de 1989) 

Discussão, em'turno único, do ProjetO 
de Lei do Senado n~ 193, de 1989~.'de 
autoria do Senador Ronan Tito, que dis­
põe sobre o estatuto da criança e doado· 
lescente, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n' 48, de 1990. da 
-Comissão Temporária, favorável ao 

projeto e às Emendas no:s 3, 5, 7 a 10, 
U a 18, 20 a 22, 24 a 36 e às de n"'' 
1 e 19, nos termos de subemendas que 
oferece; contrário às de nrs 2 e 6; e pela 
prejudicalidade das de nl"l 4, 11 e 23 e 

dos Projetos de Lei do Senado nlll 255 
e 279. de 1989. 

A Presidência eSclarece que-, de acordo 
com o art. 374, inciso XI do Regimento Inter· 
no, a matéria ·deverá ser debatida durante 
três sessões ordinárias consecutivas, pelo me· 
nos, após o que a ·cjiscussão da proposição 
poderá ser encerrada mediante autorização. 
do Plenário a requerimento de Líder. 

ASsim sendo, proceder-se-á hoje à sétima 
sessão de discussão. 

Em discussão o projeto e as emendas, em 
turno único.· 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nel· 
son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB­
RJ. Para discutir.) -Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores minha intervenção nesta oportuni· 
dade será para acentuar o caráter às vezes 
romântico da proposiÇão que estamos exami­
nando. 

Pela letra regimental não me é possível Ôfe· 
recer, nesta oportunidade, qualquer emenda, 
de modo qu~ me cumpre, apenas, exaltar o 
esforço dos que elaboraram esse projeto, mas 
acentuar alguns aspectos que me permito des· 
tacar ria esperança de que a Câmara dos De· 
putados se debruce sobre eles e dê a solução 
que julgar mais conveniente. Evidentemente 
que são poucos, mas os vagares não me per· 
mitiram um estudo mais prolongado, tal a 
velocidade dos acontecimentos que têm mar­
cado esses últimos dias o Congresso Nacio-
nal. · 

Diz o art. 29: 

Art. 29 Considera-se crianÇa, para 
efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) 
anos de idade incompletos, e adolescen­
teS aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) 
anos de idade. 

Parágrafo_ único. Nos casos expres­
Sos em lei, aplica-se excepcionalmente 
este EstatUtO ãs pessoaS entre 18 (dezoi­
to) e 21 (vinte e um) anos de idade. 

Ora, Sr. Presidente, a minha primeira ob· 
servação é sobre o art. 43, que diz: 

''Podemadotar os maiores de 21 (vinte 
e um) anos, independentemente do esta­
do civil". 

Sei que aos 21 anos todos os brasileiros 
têm capacidade para os atos de vida civil. 
Entretanto, se~a bom que no BraSil se ado­
tasse a cautela que marca a adoção em vários 
países óo mundo ciVilizaâo. Nas pesqçisaS 
que tenho feito nâo encontrei nenhuni artigO 
que assegurasse, aos 21 anos, a possibilidade 
de alguém adotar uma criança de 5 anos, por· 
que é preciso que haja uma diferença de 16 
anos entre o adotando e o adotado, limite 
fixado, aliás, em todas as legislações no que 
diz respeito a esse interstício. No entanto, 
aos 21 anos, acho que, saído da juventude 
agora trepidante dos nossos dias, será, em 
regra, ao menos temerário se não apenas a 
guarda, mas a adoção, que é a incorporarão 
à família, de um outro ente que tenha apenas 
5 anos a jovem de 21 anos de idade. 
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Esse é um aspecto do qual se pode divergir. 
. Estamos, talvez, antecipando-nos a todas as 

outras legislações, mas não pode deixar de 
ser acentuado como uma curiosidade. 

Quero rejubilar-me com o autór do proje­
to, o nobre Senador Ronan Tito, porque per· 
mitiu, como hoje fazem as legislações mais 
adiantadas, que aquela pessoa que tenha ini­
ciado o processo de adoção e tenha falecido 
antes que ele esteja conclutdo, essa adoção 
póstuma possa ser concretizada. 

O art. 27, no seu parágrafo único declara 
- expressamente com os m-eus aplausos: 

Art. 27. ····························--···· 

Parágrafo único. O reconhecimento 
pode preceder o nascimento do filho ou 
suceder-lhe ao falecimento, se deixar 
descendentes. 

Também, só na hipórese de deixar descen­
dentes, ê que essa adoção seria posslvel, para 
que se manifestasse o laço familiar corres­
pondente. 

Os arts. 31 e 32 dizem: 

Art. 31. A colocação em lar substi­
tuto não ·admitirá transferência da crian· 
ça ou adolescente a terceiros ou a entida­
des governamentais ou não governamen­
tais, sem autorização judiciaL 

Mas, o art. 32 diz: 

Art.32. A colocação em lar substi­
tuto estrangeiro constitui medida excep­
cional, somente admissível na modali­
dade de adoção, sempre precedida por 
tutela, pelo prazo mínimo de 1 (um)ano, 
para efeito _de estágio de convivência, 
e desde que esgotadas as possibilidades 
de manutenção da criança na própria fa­
mília ou em novo lar no País. 

Ora. Sr. Presidente, o adotante estrangei­
ro, que vem ao Brasil em busca do filho que 
não tem em sua pátria, deve estar sujeito 
a certas restrições __. a graves restrições -, 
mas não tão graves,•que ele tenha que morar 
no Brasil e ter sob sua tutela o menor durante 
um ano. E só depois, então, é que ele pode 
pedir que essa tutela se converta em adoção. 
Acho que é um exagero esse prazo tão largo. 
Mas, quem reexaminar esse projeto, certa­
mente modificará ou manterá ess_e disposi­
tivo. Cumpre-me apenas acentuar outros as­
pectos. 
H~ também o art. 47, § 2", que se refere 

ao cumprimento do estágio de convivéncia 
no exterior. Concedida a adoçã-o, esta deve 
ser acompanhada no exterior por alguma en­
tidade. 

"Art. 47. ·'"······~·-~~·····---·---······ 
§ z~ Cumprindo-se o estágio de con­

vivência no exterior, a sindicância será 
substituída por informação prestada pela 
autoridade judiciária do domicílio dos 
adotantes, que p·oderá valer-se da cola­
boração de agência especializada." 

Por que não incluirmos aí os consulados 
brasileiros, que devem ter o registro de todos 

esses brasileiros que são adotados no Brasil 
e que vão para o estrangeiro? Eles são os 
agentes do Brasil mais autorizados e não a 
justiça do estado do adotante. O Consulado 
deveria ter o encargo de acompanhar o cuida­
do que se dá a esse adotado que vive em 
País estrangeiro. Acho que a intervenção do 
Consulado do Brasil, sempre que existir, se­
ria também útil e deveria ser declarada e;,c­
pressamente. 

O art. 51 diz: 

"Art. ,S_L. A_ aqtoriçlade: judiciária 
manterá, em cada comarca ou foro regio­
nal, um registro de crianças e adoles­
centes, e outro de interesSados conside­
rados aptos à a·doção, devendo sempre 
que possível e conveniente aos interesses 
da criança ou adolescente, ser obedecida 

·a ordem de inscrição." 

Nós sabemos, e a prática demonstra, que 
quando alguém quer adotar uma criaça, quer 
tê-la sob sua guarda, vai ao estabelecimento 
onde está a criança e prefere uma ou outra, 
aquela mais simpática, aquela que lhe parece 
mais saudável, que lhe desperta mais afini­
dade, enfim, aquela que lhe agrada mais. 

Se instituirmos o Crítério de, obrigatorie­
dade, seiguir essa or_dem, vamo,; criar dificul­
dade ao invés de facilitar a adoção, já que 
o objetivo, aí, é facilitar e não dificultar. 

Qual a conseqüência? Quancfo o adotante 
for a um orfanato, e simpatizar com determi­
nada criança, acabará por de'sistir de seu in­
tento, se for obrigado a aceitar a primeira 
na ordem pré-estabelecida. A criança ·dese­
jada pode ser a 34", por exemplO, e não a 
que ele prefere. 

De modo que são pequenos fatos que a 
experiência mostraque não se coadunam com 
o texto da lei. 
_ D dispositivo a que agora me refiro é o 

art. 51, caput, cujo § 5" diz: 

"§ 5" Somente se admítírá o· iníci'l 
do estágio çle convivência no exterior 
quando os pais do adotando, se conhe­
cidos e vivos, estiverem destituídos do 
pátrio pOder, com sentença transitada 
em julgado." 

Também acho, Sr. Presidente; que a fun­
ção do juiz deve ser mais ampla - deVe-se 
dar ao registrado maior autoridade, ~ nãél 
aguardar que totlos esses trâmites ocorram; 
procurar os pais, se existem; destituí-los do 
pátrio poder etc. Evidentemente que as cau­
telas, essas o o outras devem ser bateadas pelo 
juíz. 

Hoje, no Direito Processual moderno, se 
dá ampla autoridade ao juiz para decidir vá· 

.rias questões: De modo que, numa questão 
dessa, em que o juiz terá contato com a crian· 
ça, com a família, com os adotantes, deve 
ter uma amplitude maior do que a sugêt:ida. 

Também, Sr. Presidente, o art. 71 dispõe: 

-"Art. 71. O Poder Público, através 
do órgão competente, regulará as divêr­
sões e espetáculos públicos, informando 
_sobre a natureza deles, as faixas etárias 

a que não se recomendem, locais e horá­
rios em que sua apresentação se mostre 

• ínadequada." 

Essa deve, portanto, ser uma função da 
autoridade, mas as sanções para o não cum~ 
primeqto, Sr; Presidente, estão na página 12 
do avulso. E um rol de providências que, 
se fossem cumpridas,.seriam dignas de todo 
o aplauso. 

Mas, evidentemente, Sr. Presidente, nós, 
que conhecemos o Brasil, sabemos suas difi­
culdades. Imagine V. Ex• o elenco de medias: 

SEÇÃO li 
- Dos crimes em espécie 

Art. 242. Deixar o encarregado de 
serviço ou o dirigente de estabelecimen­
to de atenção à saúde de gestante de' 
manter registro das atividades desenvol­
vidas, na forma e prazo referidos no art. 
10, desta lei. bem como de fornecer à 
parturiente ou seu responsável, pçr oca­
sião da alta médica, declaração de nasci­
mento, onde constem as intercorrências 
do parto e do desenvolviritento do neo­
nato: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é çllt.: 
poso: · 

Pena -detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) 
meses, ou multa. 

Art. 243. Deixar o médico, eDfer­
meiro ou dirigenfe _d(: estabelecimento 
de atenção à sadda de gestante de identi­
ficar corretamente o neonato e a partu­
riente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder os exames referidos 
no artigo 10, desta Lei: 

Pena ....:.. detenção, de 6 (seis) meses 
a 2 (dois) an.os. 

Parágrafo. único. Se o crime é cul­
poso: 

·Pena- detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) 
meses, ou multa. 

Art. 244. PfiV;u a criança ou o ado­
lescente de sua liberdade, procedendO 
à sua apreensão sem estar em flagrante 
de .ato" infracional ou inexistindo ordem 
esCrita da autoridade judiciária compe­
tente: 

Pena- detençã_o, de 6 (seis) m_egçs 
a 2 (dois) anos. 

É um rol imenso de penalidades- e inter­
rompo a leitura- e que nunca serão curripri­
das, Sr. Presidente. E preciso fazer' uma lei. 
para o Brasil e não uma lei para a Suécia. 
Num país onde não há quem cuide ecologica­
mente _- temos 4 ou 5 fiscais pãra tqmar 
conta do Pantanal -, imagine V. Ex• quantos 
funcionários _serão nece·ssários· pata aterider 
a esse rol, que- eu não necessito ler todo, 
de crimes e de punições exageradas! Acho 
que se deveria deixar sempre a critério. do 
juiz, COfl"! uma amplitude para todos os atos 
praticados, que fossem inflacionários, ou in­
frações, sem essa remuneração, pois o que 
vai acontecer é que vai cair nó desuso, porque 
não é possível que isto se tome realidade. 
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Refiro-me, agora, ao art. 104- e eu ape­
nas, Sr. Presidente, estou acentuando alguns 
aspectos, não estou examina-ndo todo o pro­
jeto: 

Art. 104. A apreensão de qualquer 
adolescente e o local onde se encontra 
recolhido serão incontinentemente co­
municados à autoridade judiciária com­
petente e à famüia do apreendido, ou 
à pessoa por ele indicada. 

Aí, é o que deve haver para todos os deti­
dos no Brasil. 

É uma repetição do texto constitucional. 
Mas, diz: 

"Parágrafo único. Examinar-se-á, 
desde logo e sob pena de responsabi­
lidade, a possibilidade de liberação ime­
diata. 

Art. 105. A internação proVisória 
somente poderá ser determinada naque­
les casos em que for admitida a interna­
ção, como último recurso e pelo menor 
prazo possível, não podendo exceder a 
45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá 
ser fundamentada e basear-se em indí­
cios suficienteS de autoria e materiali­
dade, demonstrada a necessidade impe­
riosa da medida." 

Qualquer que seja o crime praticado por 
um menor, ele é 45 dias depois libertado. 

Mas, ainda. Sr. Presidente a internação, 
em nenhuma hipótese, poderá exceder o pe­
rfodo máximo de três anos. Evidentemente 
que há motivos que determinam a i:Utemação 
do menor por um prazo maior. E, ainda mais: 
se ele pratica esse fato, esse delit.J, essa infra­
ção, digamos....:.... porque a expressão infração 
é melhor do que delito -vejam V. Ex•~: 

"§ 5'-' A liberação será COmpulsória 
.aos 21 (vinte e um) anos de idade cumpri­
deis." 

§ 6'·' Em qualquer hipótese, a desin­
ternação será precedida de autorização 
judicial, ouvid.o o Ministério Público. 

Por maior que seja a periculoridade do me­
nor, ao completar 21 anos, está liberado, 
quando devia ser encaminhado à autoridade 
competente, ao juiz que aprecia os delitos 
e as infrações praticadas pelos maiores, e não 
libertado, só porque completou 21 anos; o 
que importa dizer que ele pode praticar, aos 
19 ou aos 20 anos, ,um crime hediondo e, 
aos 21, porque comPletou essa idade, será 
dispensado. Evidentemente, são considera­
ções que, à primeira vista, me pareceram dig· 
nas de exame pelo Plenário. 

"Art. 123. SãO direitos do adoles­
cente privado de liberdade, entre outros, 
os seguintes: 

I -entrevistar-se pessoalmente com 
o Curador e o Juiz da Infância e da Ju­
ventude.·· 

Sr. Presidente, não sei por que vai mudar 
a denominação tradiciorial, de Juízes de Me­
nores, pois em todos os países está incorpo-

fada a tOda tradição brasileira: veio do Impé­
rio, atravessou a República. Por que mudar 
o nome de Juiz de Menor para Juiz da Infân­
cia-e da Juventude? Não muda nada, Sr. Pre­
sidente! 

O Juiz de Menores é aquele que acom­
panha o menor até aos 21 anos. Se baixarmos 
para 18 anos a idade penal, aí será sempre 
Juiz _de Menores. Por que Juiz da Infância 
e da Juventude? - É apenas para mudar 
o nome de Código de Menores para Estatuto 
da Infância e da Juventude. 

É º-ma coisa mais nova, talvez mais român­
tica, porém, mudar o nome, não vai resolver 
o. problema do menor, 

O Sr. Maurício Corrêa- Qual é o artigo, 
por favor? 

O SR- NELSON CARNEffiO - Art. 123, 
- inciso I: 

_ "- entrevistar-se pessoalmente com 
o Curador e o Juiz da Infância e da Ju­
ventude c·· 

Não vejo por que mudar o nome de Juiz 
de Menores. que é tradicional no Brasil. 

Art. 130: 

"O"Coriselho Tutelar é órgão adminis­
trativo, pernúinente e aUtônomo, tendo 
por finalidade o atendimento dos direi­
tos da criança e do adolescente. 

Há algun:) países que têm, realmente, um 
Tribunal de Menores, _como Portugal, mas 
aqui, onde houver 300 mil pessoa<; haverá 
um Conselho. 
- E esse Cons_elhO será assim constituído: 

"Art. 131: 
"fun_cada Comarca, FOro Regional ou 

Distrital, haverá no mífiimo 1 (um) Con­
selho Tutelar, compoSto de 5 (cinco) 
membros, escolhidos e nomeados pelo 
Conselho Municipal de Defesa da Crian­
ça e do Adolescente, para mandato de 
2 (dois) anos, admitida a recondução, 
obedecidos os seguintes critérios: 

I -3 (três) membros_escolhidos prio­
ritariamente dentre pessoas com forma­
ção universitária nas áreas de educação, 
saúde, psicologia e s_çrviço socíal; 

II -1 (um) membro indicado pelas 
entidades não governamentais de Defesa 
dos Direitos e Interesses de que cuida 
esta Lei; 

III -1 (um) __ membro indicado pelas 
entidades de atendimento a crianças e 
adolescentes; 

§ 1'' Na falta de pessoal qualificado. 
nos termos deste artigo, a escolha poderá 
recair em educadores da rede pública ou 
partícula~ de ensim.l, com experiência 
mínima de 2 (dois) anos. 

§ 2" As entidades a que se referem 
os incisos II e 111 deverão estar em fun· 
cionamento há mais de 1 (um) ano. 

_§ 3" Haverá um suplente para cada 
_ Conselheiro. 

Art. 132. Para o exercício da função 
de conselheiro, são exigidos os seguintes 
requisi~os ... " --

Seguem-se as condições exigidas. 
Ora, Sr. Presidente, esse Conselho será 

sempre necessário onde houver 300 mil habi­
tantes. Numa cidade como São Paulo, que 
tem mais de 10 milhões de habitantes, ima· 
gine V. Ex• quantos conselhos existirão! E 
a dificuldade de reunir esses conselhos, de 
acompanhar cada fato que ocorre no dia a 
dia. 

Se. V. Ex• pedir uma estatística, verificará 
que há numa cidade grande como São Paulo, 
numerosas infrações de menores no mesmo 
dia, e todas serão levadas a esse Conselho. 
Onde houver 300 mil pessoas existirá um con· 
selho, que vai julgar os menores que lhe são 
apresentados no dia. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com pra­
zer, ouço V. Ex• 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Senador 
Presidente, V. Ex". com a sua lucidez e -ex· 
traordinária e::X"perfl!flcia. trata desse asSUnto 
que é da maior importância - inclusive, o 
Projeto de Lei n'' 255, que institui O Código 
de Menores, está também em discussão, jun­
tamente com o projeto do estatuto da criança 
e do__ adolescente._ J::sse projeto referente ao 
Código de Menores é da autoria de V. Ex• 
Mas, quanto ao Projeto de Lei n" 193. que 
dispõe sobre o estatuto da criança e do ado­
lescente, lemos, no art. 2?: 

"Considera-se criança. para efeitos 
desta lei, a pessoa até 12 (doze) anos 
de idade incompletos, e adolescente 
aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) 
anos de idade. 

"Parágrafo ·úni_c_o. Nos casos expres· 
sos em lei, aplica-se excepcionalmente 
este estatuto às pessoas _entre 18 (dezoi­
to) e 21 (vinte e um) anos de idade." 

Acontece que as pessoas entre 1~ e 21 anos, 
na forma da legislação vigente, ainda são me­
nores. Daí o projeto de V. Ex• ter dito, nO 
art. 1", que: 

"Este Código dispõe sobre assh.tência, 
proteção e vigilância a menor, que é toda 
criança ou adolescente que não tenha 
atingido a maioridade e que se encontre: 
I- em situação irregular; H- nos casos 
expressos em lei." 

Então, perguntaria: se prevalecer essa re­
dação, como fiçariam aqueles com 1g __ e 20 
anos? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Esses, ex· 
cepcionalmente, ficariam submetidos ao Juiz 
da Infância e da Juventude. 

Ora, evidentemente quero_ ressalvar que 
a proposição que V. Ex• acaba de referir co· 
mo de minha autoria é um projeto elaborado 
pelos Juízes e Curadores de Menores de todo 
o País, em uma reunião realizada com largos 
debates. Não tenho a vaidade de ter apresen· 
(ado esse trabalho; eu apenas encaminhei ao 
exame do Senado e não luto por sua aprova­
ção, porque foi dada preferência ao Estatuto 
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da Jilfância e _da Juventude, e como este é 
que está em discussão, preferido pela Comi$-: 
são Especial, penilito-me apenas comentar, 
sem combater, sem pedir verificação, ;sein me 
opor à sua aprovação, mas solicitar a atenção 
da Câmara para alguns 'aspectos que, à pri· 
meira leitura, me pareceram mais _graves, po­
rém, a Câmara certamente se debruçará so­
bre eles e examinará. 

Lamento apenas que tenha entrado na Or­
dem do Dia num momento convulsionado, 
acho que é um momento na vida deste Senado 
e do CongresSo, que mereceria exariie mais 
tranqüilo, numa hora menos agitada do que 
esta, quando nenhum de nós tem tempo nem 
para ler os jornais, nem para ler o q_ue se 
diz contra nós, quanto maiS para nos debru­
çarmos sobre tantos projetos ao mesmo tem· 
po. -

Mas, a minha manifestação não é de_crítica; 
apenas um comentário, não estou fazendo 
nenhuma restrição maior ao_ projeto; eiou 
mostrando que há muita cóísa româiitica, e 
deve ser a h~ra do romantismo que está to­
mando conta da nossa legislação. Somente 
isso. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. EX" 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com mui­
to prazer. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Nelson Carneiro, V. Ex•, ao deixar a cadeira 
presidencial para ocupar a tribuna do Plená· 
rio e discutir essa importante proposição, dá 
a ela, sem ·dúvida, dimensão excepcional, 
porque se V. Ex" discute com absoluto conhe­
cimento de causa todos esses dispositivos 
que, a seu juízo, mereceriam reparos da outra 
Casa Legislativa, tenho certeza que esses da­
dos que traz à colação haverão de ser conside­
rados pela Câmara dos Deputados quando 
a matéria, aprovada pelo Senado, seguir para 
lá. Ontem, ao término da sessão, exercendo 
a Liderança do PMDB,_solicitei, coino se pre­
tendia, ao eminente Senador Pompeu de Sou· 
sa, que naquela ocasião dirigia os trabalhos 
da Casa, o encerramento da discussão, que 
aguardássemos a manifestação de V. Ex·, ho­
je da tribuna. Como _autor do Código de Me· 
nores. V. Ex•, certamente, traria subsídios 
valiosos para o aprimoi<úriento do texto apre­
sentado pelos Senadores Ronan Tito e Már­
cio Lacerda e também para o projeto de 
sua própria lavra; já que, regimentalmente, 
estamos impedidos de fazer qualquer altera­
ção nesta matéria, acredito que o apanhado 
taquigráfico do pronunciamento de V. Ex' 
vai ensejar, na Câmara -dos Deputados, se 
proceda ess!iS correções exemplarmente su­
geridas por V. Ex~ neste"instante. AS minhas 
congratulações pela sua presença na tribuna, 
para a discussão de um tema de inquestio· 
nável relevância para a sociedade brasileira. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço 
a V. Ex~ Não rp.e traz à tribuna nenhum pro· 
pósito de corrigir, mas de acentuar ª-lguns 
aspectos que, pela extensão e pela impor· 
tância do projeto. podem ter exagerado cará-

ter romântico. Não há qualquer crítica aos 
que elaboraram esse estudo. mas uma contri· 
buição, como bem diz V. Ex•, para meditação 
maior da outra Câmara. Não faço emendas, 
não me opOnho à aprovação, mas acho que 
alguns aspectos devem ser acentuados para 
o ac"Olhim~nto_ ou pão dos que depois de nós 
vierem estudar o projeto. 

O Sr. Ronan Tito - Permite-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Pois não. 
com muita honra. 

O Sr. Ronan Tito- Honra tenho eu, nobre 
Senador Nelson Carneiro, de ver V. Ex~ des­

-cer da situação majestática da Mes~i' para vir 
à planície do Plenário debater esse projeto 
que leva a minha assinatura. F"tz questão de 
dizer que leva a mil)-ha assinatura, porque 
não quero. em nenhum momento, dizer que 
sou o autor. Eu não querer assumir a autori­
daae-hão quer dizer que não queira assumir 
a responsabilidade da assinatura. Apenas a 
modéstia e humildade~ melhoÍ" do que a mo­
déstia, a humildade é que me impede de dizer 
que é de minha autoria. Esse projeto é de 
um grupo de pedagogo~,_ d(;! eduçadores, que 
se dedicaram diuturnamente a esse assunto 
e que vem eSiudando com afinco. Após ler 
e- discutir esse estatuto apus a minha assina~ 
tura. Senti-me honrado e·m colocar a minha 
assinatura. Certa vez, Einstein foi Chamado 
por um grupo de cientistas na Alemanha -
e Já, não acontecia como acontece aqui, agora 
-os clentista·s o chamavam para provar que 
a Teoria da Relatividade que ele havia expos­
to estava completamente_errada. E, ele, 
quando entrou no Plenário e viu aquele grupo 
de cientistas enorme, disse: 

"Olha, só a presença dos senhores 
aqui me diz que eu estou certo, porque 
não se reuniriam tantãs ·cabeças tantas 
inteligências, tantos pró-hortens para 
discutir esse assunto se eu não _estivesse 
fun_damentalmente certo.". 

De maneira que V. Ex• ao descer, repito, 
da Mesa para o Plenário, p·ara discutir esse 
assunto. pri~cípalmente V. Ex"' _que sempre 

. se dedicou, no Congresso Nacional, aos as­
suntos da Vara de Fam!lia, à criança. ã ques­
tão da compa~heira, da esposa·- V. Ex" sem· 
pre legislou e bem- traz muita honra para 
nós, que assinamos esse projeto. Por outro 
lado, diz bem V. Ex·, qUando acentua esses 
assuntos. Muito longe de achar que é inde­
vido, devemos tirar cópia áesSas observações 
que faz V. Ex~ e ren1etê-las à Cãmara, que 
poderá modificar e mefhorar o projeto. Na 
verdade, acalento essa criança, que é esse 
projeto, como se fosse um pai adotivo. Na 

· questão -da adoção o que vale é o amor, não 
são as leis, não são as obrigações. V. Ex• 
conta um caso até multo iOteressante sobre 
crianças: Q~erO dizer _que amei essa criança, 
quando a adotei e, por isso mesmo tudo o 
que for para edificá-la, para construí-la, para 
melhorá-la é claro que vou aceitar e de muito 
bom grado. Agradeço a V. Ex~ a_contribuição 

e faço sugestão para que sejam recolhidas 
todas as observações de V. Ex• que são de 
grande valia, e remetê-las à Câmara dos De· 
putados. Muito ObrigaliO. - - -

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado_ a V. Ex• 

V. Ex~ é um pai extremoso. Estou aqui, 
_colaborando para que seu filho adotivo seja 
melhor trata_do pelo legislador. 

O Sr. Humberto Lo cena - V. Ex• me con­
cede um aparte, nobre Sendor? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Ouço V. 
Ex' com muita honra. 

O Sr. Humberto Lucena - Eu também 
me. congratulo com V. Ex\ por lhe ser mais 
uma vez nesta permanente luta em favor de 
novas conquistas no nosso Direito de Fami1ia. 
V. Ex• foi, na verdade, no Brasil, o grande 
líder na campanha pela implantação do divór­
cio na nossa legislação. Depois, V. Ex~ foi, 
também, autor de inúmeros projetos de am­
paro aos idosos e, agora, é um dos autores 
do Código da Criança. E, hoje, V. Ex~ tece 
considerações_ importantíssimas sobre essas 
proposições e aproveito para fazer. uma ho­
menagem ao nobre Senador Ronan Tito, co­
autor do Código da Criança, que, sem dúvi­
da, merecerá o total apoio do Senado. Meus 
pa-rabéns. portanto, a V. EX" 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V. Ex". nobre S.enador Humberto 
Lucena. 

Mas queria continuar, honrado pela aten­
ção de V. Ex"' 

O art. 145 fala, afinal, nos Yencimentos: 

"Art. 145. O ConselhO Estadual de 
Defe:;a da Criança e do Adolescente po­
derá fixar i-emuOúação ou gratificação 
aos Membro5 do Conselho Tutelar, aten· 
di dos as_ critérios de conveniência e opor· 
tunidade e tendo por base o tempo dedi­
cado à função e às peculiaridades locais" 
-e isto é importante-, 

§ 1" Recaindo a nomeação em fun· 
cionário público, poderá este optar pelos 
vencimentos e vantagens de seu cargo." 

Temo, Srs. Senadores. que a exceção se 
torne em regra geral. e convocados sejam 
servidores públicos, geralmente melhor re­
munerados do que os que não à forem. 

Não quero demorar mais na tribuna, abu· 
sando da paciência dos ilustres colegas. 

Diz o art. 156: 

"Os Estados e o Distrito Federal cria­
rão Varas Especializadas Exclusivas da 
Infância e da Juventude, em proporção 
nunca inferior a uma Vara para 300 mil 
habitantes, cabendo ao Poder JudiciáriO 
dotá-los de toda??infra-e~trutura neces­
sária e. inclusive, dos _serviços auxiliares 
de que trata este Câpftulo." 

Ora, uma cidade como o Rio de Janeiro, 
que luta com grandes dificuldades para man· 
ter um Juizado de Menores, terá, no mínimo, 
dez ou vinte Juizados de Menores distribuí­
dos pelo Estado._ É um projeto muito bonito, 
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mas muito pouCo atêritO à realidade brasi­
leira. Acredito que, em outro país, esse texto 
possa ser aplicado, mas, na realidade brasi­
leira, não acontecerá isso. Uma cidade de 
seis milhões de habitantes terá vinte- :JuiÍ:adm 
de_Menores, quando sabemos como é difícil 
manter um· Juizado de Menores no Rio de 
Janeiro. São idéias que devem ficar planta­
das, mas que não se aplicarão. 

Finalmente. Sr. Presidente, há um assunto 
grave. Diz reSpeito às atribuições do Minis­
tério Público. E foi esqUecido, no Ministé!io 
Público, um aspecto da maior importância. 
Li ~om cuidado -mas é poss(vcl que tenha 
incidido em equívoco -que o Minist-ério Pú­
blico deixa de exercer atribuição relevante. 

Hoje, em todos os países que estão revendo 
sua legislação de família, o Mínistério Púúlíco 
tem entre suas funções a de assistir às crian­
ças, principalmente ao filho ilegítimo. Na Co­
lômbia, em Portugal, na Escandinávia, quan­
do a mãe comparece ao Cartório para regi:;.­
trar o filho_e, quando inquirida sobre a identi­
dade dQ pai, alega ser ele casado ou não dese­
ja·re.conheçer o .filho, o escrivão colhe a infor­
mação, registra a criança em nome do decla­
rante, tomando os dados do pretenso pai, 
tais como o nome e identidade. Em seguida, 
remete ao indicado uma intimação para qu(·, 
dentro de determinado prazo_- 30 dias, em 
regra - compareça pãtã. -confirmar a verad­
dade Ou não da alegaçã-o.- Quando compareC"e 
e afirma ser verdadeira, o escrivão inclui o­
nome do pai no registro da criança;desapare­
cendo, em grande número, os filhos sem _pai, 
que ainda prolíferãni.cm todo o Brasil. 

Quando o indicado se recusa:, -O' que faz 
o Juiz? Remete todos aqueles .elementos ao 
exame do .Ministério P~blíco, que verificará 
se há evidências bastantes_ para propor, de 
logo, a ação de investigação de pat~rnidade. 
Se não os há, cessa a iniciativa do Ministério 
Público, mas isso não- impede de a pessoa 
interessada propor ela mesma a ·ação respec· 
tiva. -

Aliás. isso já foi propostO em projeto da 
minha autoria, aprovado pelo Senado, e que 
se encontra hoje na Câmara dos Deputados. 

Essa é a função, hoje, de grande refévãncia 
num país c-omo o Brasil, de tantos filhos sem 
paL 

Lembro-me que_ o começo da minha vida 
parlamentar, táo impressionado ficOu o _então 
Deputado Oscar Corrêa que apresentóu um 
projeto similar ao que existe na Itália, em 
que atribui a quem registra a_cria!lça declarar 
o nome paterno fictício, -parã que a criança 
não leve pelo resto da vida a pecha de filho 
sem pai. 

De modo que é_ possível na leitura que fiz 
tenha escapado, mas parecia-me que isso de­
veria ter ficado expresso-. Continuo: 

"Promover e acompanhar as ações de 
alimentos e os procedimentos de suspen· 
são e destituiÇão do pátrio poder. No­
meações, remoções de tutores, curadO­
res e guardiães, bem como oficiar em 
todo!. os demais procedimentos de com· 

petêncÚt da justiça da infância e da ju· 
ventude." 

Era preciso ficar expresso que a interven­
ção, na hipótese referida, deve ser do Minis· 
tério Público. A paternidade, que em muitos 
casos poderia ser constatada ao tempo do 
nascimento é objeto de uma ação 30 ou 40 
anos depois, já que-é ímprescritível. Ao fim 
desse prazo, vai-se -discutir se é verdadeira 
ou não a filiação disputada em juízo. 

Seria bom que essa atriPuição fícªsse clara· 
mente expressa -nes·se dispositivo, em favor 
da crianç~. porque é a maior pecha que a 
fere, principalmente, no caso da menina, 
quando_ quer casar e até mesmo quando vai 
para a escola. Náo tem pai! É o constran­
gimento a que assisti, ID.uitas vezes, na minha 
banca profissional. 

Na hora em que o Ministério Público assu· 
mir essa ·resporis'abilidãde de eXigir, sempre 
que possívél, que no registro de nascimento 
figure o nome paterno, será útil para a socie­
dade e para as pessoas que, infelizmente, nas­
cetãhf de uriiõ~s_eXtramatri_p1opiais e que os 
pats não fiYeráni a consciência de registrá-las. 
Aliásr a Constituição, hoje, acaba com isso 
e declara que todos os filhos, mesmo os filhos 
dos homens casados, podem ser reconheci--~ 
dos, ainda que contra a vontade_deles, desde 
que ~m segredo de Justiça. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite~me V. 
EX.'-urri-aparte?- ---

0 SR. NELSON CARNEIRO - Ouço V. 
Ex~. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Nelson Carneiro, V. Ex•. guarda fidelidade 
a essa tese de defesa da criança e do adoles­
cente brasileiro: Ainda há pouco chegava-me 
às mãos um artigO pu"blicado no Jornal do 
Brasil, de setembro_ do ano_ passado, de Ed­
son: seda de Morães, que intCgrou a Comissão 
Redatora do Projeto do Estatuto da Criança 
e do Adole~cente, _e_m que vai _destacado o 
s~g_!!j_!!!~ trecho: _".Então, em plena década 
d-e 70,_ em pleno regime aUtáritário, um dos 
campeões da legislação social brasileira, o Se­
nador Nelson Carneiro, api'esentOu um pro· 
jeto que instituía o novo Cºdigo de Menores. 
Co~_eçava com_ a Declaração dos Diretos a 
serem assegurados a seus destinatários. Está­
vamos em plena hecatombe do milagre brasi· 
Ieiro. LevaS e levas de meninos e meninas, 
os menores, os subprodutos do crescimento 
do bolo económico, perambulavam nos espa~ 
ços urbanos. As hierarquias do Estado autori· 
táiío" se- uniram, para refazer o -Código ao 
feitio da época. Com o beneplácito do Minis­
tro da Justiça e do Chefe da Casa CiVil, uma: 
corporação de magistrad_os fez aprovar, sem 
a subtraÇl{o de uma vírgula sequer pelo Con­
gresso Nacional~ o Código qu~ vigorava des­
de 79. Trata-se -de Tegfsf3.çilo que evidente­
mente re"flete o espírito·da época em que foi 
engendrado''. V. Ex". tem, pois, u;na tradi· 
ção de Jura em defesa dos adolescentes e das 
criançaS do País. Sua presença na tribuna. 
nesta tarde, evidencia exatamente essa sua 
disposição de continuar na defesa das crian· 
ças e dos adolescentes do nosso País. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V, Ex~.. · 

Não quero, Sr. Presidente, demorar na tri· 
buna, nem é meu dever. 

Tij.o roniântiCo é esse PrOJetO em -_àli,uns 
aspectos que tem um. artigo nas Dis-pOsiÇões 
Finais e Transitórias, que diz: 

"Enquanto não instalados os Conse­
lhos Tutelare~, as atribuições a eles con­
feridas serão exercidas "pel3 autoridade 
judiciária." 

Então vamos continuar conr o-Juiz de Me­
nores em todo o território nacional e com 
essa legislação, que- Deus permita- torne­
se realidade mas é difícil de se tomar reali~ 
dade num País de tantas carências quanto 
o Brasil. 

Sr. Presidente, minha presença aqui é uma 
homenagem aos que se dedicaram ao estudo 
dà criança. 

Em 1947, ao ingressar na Câma.Í'a dos De­
putados, coube-me presidir a Comissão de 
Defesa da Natalidade. Divulguei, então! um 
relatório, já que o Relator havia deíxado a 
Câmara dos Deputados, o saudoso Deputado 
Vasco da Cunha, de Goiás. Coube-me ser 
o relator da Comissão, apesar de ser o Presi~ 
dente. 

Divulguei tiiD longo traÕalho estudando vá­
rios aspectos do problema da criança, ao qual 
dei o título "Introdução ao Problema da 
Criança no Brasil". 

Desde então, tenho-me dedicado. a _estes 
estudos. Tenho acompanhado com o maiór 
interesse tudo quanto se elabora referente­
mente à criatiça no Brasíl. 

Quando já havia envelhecido e envelhe~ 
cido c:om todas as honras de ter presidido 
a legislação durante décadas, o Código do 
eminente e saudoso Juiz Melo Matos, apre~ 
sentei projetO p-aia fõi-çar o Poder ExecUtivo 
que há muitos anos elaborava um projeto 
que não saía-nunca: do Ministério da Justiça, 
um Projeto de C6digo de Menores. Confesso 
que não era bom, mas era um desafio. 

O problema-veio ao Seriado Federal e aqui 
foi largamente discutido passou à Câmara dos 
Deputados e revisto por ela; o Senado aceitou 
o Substitutivo, e converteu-se no atual Códi­
go de Menores. 

De modo que minha contribuição tem sido 
constante, nãO para minha vaidade, mas 
preocupado como destino da criança no Bra­
siL A própria Constituição assegura, com mi­
nha_ colaboração; porque me coube redigir 
o capítulo da família, o cuidado com a criao~ 
ça, principalmente dando-lhe a dignidade, o 
lar, a certeza de que ~em l}.m pái, de que 
não há criança sení pai e que esse pai mesmo 
casado, culpado, inocente. deve responder 
pela saúde, pela integridade e pela vida do 
seu filho. 

Não estou a~ui para combater o projeto, 
estou para exaltar aqueles que colaboraram 
e sonharam com dias melhores para a criança 
no Brasil. Entretanto, como toda a obra 6 
imperfeita, também a minha tem sido, Sr. 
Presidente. AcrediJI> que até a análise que 
esto!l fazendo aqur tem suas imperfei~es. 



1492 Quinta-feira 26 DIÁRIO 1)0 CONQRESSQ NACIONAL (Seção 11) Abril de 1990 

No entanto, ~ a contribuição de quem quer 
que a criança tenha no Brasil o relevo, o 
destaque e o carinho que merece. 

Era o· que. tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Nelson Car~ 
neiro, o Sr. Pompeu de Sousa, 3~ Secre­
tário deixa a cadeira da presidênCia, que 
é ocupada pelo Sr. Antônio Luiz Maya, 
Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Ant6nioLuiz Maya) 
-Concedo a palavra, poe solicitação, para 

discutir a matéria, ao nobre Senador Cid sa-. 
bóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Para discutir a matéria.)­
Sr. Presidente Srs. Senadores dando conti· 
nuidade aos. exames que. estamos fazendo a 
respeito dessa· matéria que está em pauta,' 
queró me te!portar a alguns detalhes que julgo 
semp're da maiot relevância. Hoje, vejo, por 
exemplo. o art. -so, item 49, que reza o sew 
g~inte:' · · · 

"Adm.itirwse-á a adoção nuncupativa, 
quando houver prova de que era inten· 
ção do de cujus adotar o menor." 

Ora, Sr. Presidente, eu tenho que usar o 
Latim de V. Ex~ para dizer que é uma adoção 
post mortem. Na verdade, nós estamos com 
a. a.doção, feita por pessoa morta, uma vez 
que a- adoçãO não pode sef tet:Ioativa. Não 
há nada ho Direito· qu'e àutoriú pensar-se 
que a ·adoção pode ser um· a'to ju'rídico retroa­
tivo ou uma decisão judicial retroativa. 

Mas, vejam V. Ex~~, como a ·coisa aqui é 
de um certo modo inadequada, 'que há refe· 
rêndã.s_ ao: de cujus, quando diz assim: prova 
de qué era· intenção do de_ cujus adotar o 
menór'. Ora; todos sabem que' .a expressão 
de cujus é próPria do Direito su,c~sSório, sej~ 
testamentário, seja legítimo. f,., expressão de 
Cujus significa a pessoa de_ quem se fala, em 
matéria de sucessão. Ou, especificando, a 
pess_oa que morreu e cujos. bens devem ser 
sucedidos por esse processo suCessório. Não 
há por que, em se tratante de adoção vincu­
lar-se à figura do de cujus, muito específiCa 
e muitO própria, do Direito_ sucessório. Não 
quero dizer nem que é exclusiva. 

Mas, há de se lembrar, aqui, também, a 
expressão ~'adoção nuncupativa". Todos sa· 
hemos que temos o testameptq nuncupativo 
como _temos o casamento nuncupativo que 
consiste. no seguinte: o moribun_do, em situaw 
ção in extremis - e não poçlemos confundir 
o casamento i extremis com o casamento nun· 
cupativo,- um cidadão ou uma-cidadã em 
situação in extremfs entre a vida e a morte, 
no extremo da vida abeirando-se da morte, 
resolve casar-se. Então, não-são encontradas 
as autoridades para tanto, nem o oficial de 
registro, nem os devidos auxiliares, nem o 
juiz cele_brante; diz o_ Código Civil que, nessa 
oportunidade, nuncupativamente, pode _ha· 
ver o casamento, isto é, são chamadas as tes~ 
temunhas e, peratlte estas o moribundo diz 

que deseja casar, e se está casando e a outra 
pessoa concorda com o casamento e também 
declara que es_t_á a se casar naquele momento. 
Nos próximos dias, no prazo que a lei deter­
mina, as testemunhas vão a juízo para que 
aquilo seja tomado a termo, e começa um 
processo de casamento ao inverso. Isto é, 
primeiro há a apuração da vontade, depois 
a consumação do _ato civil, mas com efeito 
a partir daquela data, a partir daquele mo· 
menta. 

Em adoção, parece-me que há uma certa 
estra_vagância qessa triatéria~ por"que para ser 
um atO nuncupatiVo, teria o pOssívêl adotante 
em estado in extremis de reunir testemunhas 
e dizer que estaria adotando naquele momen­
to um determinã.do menor. Se for casado, 
tem que estar presente o ou_tro cônjuge para 
dar a sua cOncordância. 

O projeto de lei aqui não especifica ·como 
seria essa solenidade para se apurar a adoção 
nuncupativa. Acho que isso tende a ser letra 
morta. 

Não é propriamente um reparo que faço, 
porque isso não será de nenhuma repercussão 
social, não representará uma situação danosa 
para-a legislação. Isso não vai significar uma 
situação de desdouro, de impropríedade ab­
soluta, mas de impropriedade relativa, quer" 
acreditar. -

Ontem, Sr. Presidente, quando ~u falava 
aqui, manifeStit.Va_ e_xatãffi.ente a tninha preo­
cUpação côrri. felação à adoção. :S nem tivera 
eu tempo de, nesta tribuna, trazer à baila, 
conduzir aos nos~os_d~bates uma questão que 
'lem sendQ . .muito Piscutida no Brasil. Uns 
chamam de venda _de menores, outrOs chil· 
niam de adoçao pelos estrangeiro-s: Mas o 
fato,Sr. Presidente, é que hoje, no exterior, 
eXiste uma grande quantidade de crianças 
brasileiras. -

O se-nador Leite Chaves, a quem chamo 
aqui para:-trazer o seu.- depoimento, em deter­
minada oportunidade, locomouveu-se _do 
Brasil para acompanhar a devolução de uma 
criançã que, indevidamente, havia sido con­
duzida, se não me engano, para o Estado 
de Israel. 

Eu acho que o Có_digo que se propõe podia 
oferecer luzes mais claras e mais inequívocas 
para solucionar essa questão da adoção do 
menor brasileiro por fal'm1ia estrangeira radi· 
cada aqui, ou por família estrangeira que--es­
teja fora do País,, fora do Brasil. 

Esse assunto é da maior ganiíd~de. Não 
há Estado Federado que não tenha vivido 
essa questão. No meu Estado, houve man· 
chetes de jornais, houve até aCusações de li-_ 
cenciosidade _ aos órgãos competentes nesse 
mister, e nem quero me aprofundar muito 
nessa questão, uma vez o advogado dessas 
que_stões, naquela oportunidade, hoje é de­
sembargador, e o juiz de menores também 
hOje é desembargador, pessoas da mais alta 
·qualidade moral e dos maiores conhecimen· 
tOs jurídicOS, ·e que hoje poderão, corn mais 
fiieza até, õferecer subsídios a respeito dessa 
questão. 

O Sr. Mauro Benevides - Perniite V. EX' 
um ãpãrte? 

O SR. CID SABÓIA DE ÇARVALHO =-­
Ouço V. EX" com todo_ prazer, 'Senador Mau· 
ro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides - Como V. E r. 
se recorda, Senador Cid Sabóia de Carvalho, 
esse episódio a que V. Ex• alude, foi objeto, 
inclusive, de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito, da Assembléia Legislativa do cea­
rá, à época em que eu integrava o Poder 
Legislativo cearense. E discutimos ampla· 
mente as diretrizes que deveriam nortear na 
administração, salvo engano do saudo_so Co­
ronel Virgílio Távora·, uma política de assis­
tência a menores e adolescentes. Esse aconte­
cimento, que foi divulgado amplamente na 
imprensa cearense, que V. Ex• acaba de men­
cionar, ensejou a que nós, deputados_esta· 
duais, nos posicionássemos corajosamente 
em defesa de uma política que pudesse aten· 
der à criança cearense, ao menor, ao adoles­
cente, enfim, à fixação de diretrizes que até 
aquele momento estavam praticamente ,des­
cumpridas e gerando um problema social de 
imensa envergadura. V. Ex'~ ao Se reportar 
a esse fato, obriga-me a oferecer teStemunho 
de que, naquela época, eu como Deputado 
e V. Ex~ homem de comunicação ·social, jun­
tos, pugnamos no sentido de levar o Estado 
a adotar através de seu departamento_de pro­
teção ao Menor e outras instituições c_ongê· 
neres, uma política qu-e favorecesse os meno­
res e os adolesCentes do Ceará. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO­
E de_vo lembrar que no atual projeto admi­
te-se a adoção por família estrangeira r~di­
cada no exterior. E te-mos aqui as deviçlas 
exigênCias. - -- - -- -

Mas devo confessar, Sr. Presidente, ·que 
essa questão tem um lado Social. Muita gente 
pensa assim: a ser Um miserável aqui melhor 
que essa criartça tenha uma melhor situação 
econômico-finai:Lceira; tenha melhor educa­
ção, melhor vida, mais sáude, mais bens, no 
exterior. Mas isso é comó a questãO do abor­
tO. É uma questão de· profunda indagação 
da consciência de ca:da um. -

Acho que um ser humano que, por sua 
tenra idade. não pOssa esColher a sua pátria 
e nela permanecer, esse é um ser mais desgra­
çado do que qualquer outra desgraça que pos­
,sa ac_o~eter a criatura humana. O pior- é per­
der a pátria; o pior é perder a pátria por 
uma 4eliberâção' <i.ue não·é-sua, talvez por 
uma deliberação de tutores ou de um juizado, 
talvez por deliberações de pais que estejam 
vivendo o pleno desespero social de um país. 

Como é difícil louvar-se ou condenar-se 
a adoção de menor brasileiro por famílias 
estrangeiras! Sim, porque vai nisso a subtra­
ção de um direito, que_ não posso nem dizer 
que é definido em lei, que é resultante da 
pr6priã. lei, mas que é um direito muitO mais 
ligado a todas as subjetividades e_ à própria 
espiritualidade do ser humano: perder a pá­
tria, trocá-la antes que tenha a aptidão para 
deliberar, antes da capacidade relativa ou 
plena, alguém é levado a trocar o seu país 
por um outro país, a sua pátria por uma outra 
pátria, abdicar de sua nação por uma outra 
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nação e-passar a pertencer a-um Estado, que E, amanhã, esse brasileiro, levado para o 
não é aquele sob cujas leis aquela tenra cria- exterior, poderá até ansiar por sua pátria de 
tura veio à vida. A meu ver, isso é da maior volta e esta ser-lhe absolutamente impossível 
'gravidade, da maior indagação, petas circunstâncias que se desaguaram, que 

Chamo a atenção de V. Exr-" para que, se consumaram em face da d6cisio judicial. 
por um dever de consciência, posicionem-se- - -~-Tudo isso deve ser n:íeditado, Sr. Presi­
sobre esse tipo de adoção, como ê preciso dente, são questões das mais sérias. 
<ijzer aos cidadãos que se posicionem quanto Na veraaade, quando essas adoções ga-
àquestão da aborto.'O Direito Natural talvez nham corpo, estaremos exportando criança 
esteja a assistir essas Crianças que, no torpo como quem exporta laranjas, como quem ex:-
da lei do Direito Positivo e Objetivo, do Di- porta- br6Di os mais diversos. Estaremos ex-
reito com suas norm~, essas pessoas_que são p6rtaildo o ser humano, estaremos exportao-
levadas sem que tenham condições de esco- do a própr_ia condição humana como se o 
lher, a trocar o seu País, a trocar a sua Pátria, sujeito=de~fsa·relação- a ciue-muitos são cha-
a sua Nação e-o seu Estado. mados a levar d~;: "objeto relação", mas pre-

Sr. Presidente, vejo no item IX do art. firodizer"osujeitodessarelação"-éabso-
50_ do Projeto que diz: "O estrangeiro resi- luÜunente-incapaz para fazer prevalecer o seu 
dente ou domiciliado fora do_ País .•. " Quer patriotismo, para fazer prevalecer a sua pre­
dizer: pode-se adotar também a criança brasi~ ferência pelo seu chão porque muitos prefe-
leira nos termos desse Código o estrangeiro rí:fáO- ser miseráveis aqui a serem bilionários 
que o_bservar - e aqui vêm as condições, lá fora. 
uma das quais a da letra g: Sr. Presidente, a questão é éticã e de muita 

"0 estrangeirO qUe Pieftear "a ·adOÇão gravidade, Mas vou ficando com essas obser­
de criança brasileira· deverá constituir vações porque O tempo é sempre muito es-

cassso._é _sempre muito escasso os exames 
procurador para ac-o-mpanha-r o, processo de matéria dessa ordem, e nem poderfamos 

·e cumprir eventuais determina9ões judi-
ciaiS." · ·-- · · ter um Regimento que esperasse uma oportu­

ri.idade como esta para nos alargar as fron­
teíras do tempo e nos permitú a análise mais 
prOfunda. 

Nesse ponto, verificamos que todoS as con­
dições humanas, todas as condições indivi~ 
duais _do ser humano, to_das as questões perso­
nais falecerão diante das_conveniências -judi-
ciais. , 

O que é judicial neste País? 

O Poder JudiciáriO, O 6eritro" da-s odeciSóes 
judiciais é um dos màis questionados, aiilda 
mais pe13. força das sentenças, que são verda~ 
deiras leis entre as partes. 

Há quem acuse_ a existênda- de uma dita~ 
dura do Poder J udidal em determinadas 
questões, notadamente as patrimoniais·; nlas 
há O- momento em que o Poder JudicíáfiO 
dispõe. da_ liberdade do cidadão, dispõe- doS 
seus ,bens, traça o destino de quem é réu', 
num processo cível ou QUm processO cr.iri:J.inal. 

É muito difícil ju)gar, e nunca houve deci­
são que fosse genericamente aceita, porque 
nem sempre as· questões são bem levadas ao 
conhecimento do Poder Judiciário: A própria 
qualidade dos advogados leva a uma grande 
desigualdade social, pois ·que Um' advogado 
de melhor formação jurídica, mais 'cOmbaüvo 
e mais atuante, é_ bem capaz de, com sUa 
tese, não perfeitari:tente jUrídica_, nâ9 perfei­
tamente justa, prevalecer sobre a outra tese 
do seu adversário, por um cumprimento de 
prazo, que não houve, por uma inol:iservância 
de regra processual; e como advogado sem­
pre me bati contra essas questões, o-nde o 
Direito Processual muitas vezes aniquila e 
impossibilita as questões substantivas e subje­
tivaS do Direito. 

Imagine isso, Sr. Presidente, em dizendo 
respeíto ao maior dos destinos_do homem 
-que é trocar de pátria, que é perder o direito 
à sua, que é ser adotado lá distante e, ainda 
mais, com a violência cultural, uma outra lfn~ 
gua, uma outra alimentação, outros costu­
mes, outras projeções éticas. 

Mas eU vejo que há extravagância, siin, 
e que o _senador Nelson Carneiio fica uni 
ta~ to, quantp inde_ciso d.iant!;:.dessas extrava·­
gâ~ci!i!', as gua,is fi:ão ataca frontalmente~ to­
c;tos _foge!'fl desse ataqlle pelo maior aproveita·­
meri.to da aprovação de tuc;lq isso aqui para 
qUe, irials tarde, uma iedação finfll nos livre 
de algumas impropriedes, como essa estória 
de de cujus em matéria de adoção; adoç<!o 
pelos mortos quando não há nessa adoção 
nuncupativa o efeito retroativo, p efeito natu­
tal'qu~ há e'_m ~atqs_sf~i_lares. Tudo que A 
nUncUpativo no Direito é muito complexo e 
mUito diffcil e ã sua execUção ·senlpre propicia 
muitas fràudes. - - - . -

Era-o _qUe tinlia a dizer, Sr._ Presidente, 
muíto ·obflgãao pela paciência, por ter-n;te 
permitido ir um pouco ilém do tempo apra­
zado. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente~ 
~ço '! Pal'!-~ra pela 9rd,em. 

O SR. PRESIDENTE (Ãntónio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra a y, Ex~ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDBC-:­
BA. Pela ordem~ Sem reviSão do orador.) 
- ·s·r. Presidente, não desejo cercear a pala· 
vra de ninguém, pelo contrário, acho que to­
do debate é válido e necessário. 

O art. 14, inciso III, do nosso Regimentõ, 
que é o item cOlocado por um esforço 'cie 
V"ãríos anos meus, aqui nesta Casa, para impc!­
dir durante um certo_ período, um abuso do 
direito de obstrução, vez que s_ó se pode di~· 
cutir a matéria uma vez por dez minutoS. 
E não é uma vez por sessão, rrias uma vez 
por discussãO da matéria. Eu não desejo, co­
mo disse, cercear a palavra de ninguém; en­
tão, quem fá estiver inscrito, V. Ex!" considere 

como inscrito._AgOra, depois disso, por fa­
vor. a Presidência siga o regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-,V. Ex• tem toda a razão, nobre Senador 
Jutahy Magalhães, no que diz respeito à dis­
cussão, uma vez só por· dez minutos, confor­
me. estabelece o art. 14, inciso 111. Porém, 
o assunto tem relevância, sobretudo pelo fato 
de ser um código e, por isso mesmo está ex­
cl~sivo na pauta. Daí a tolerância da Mesa 
também para discussão, devido juStamente 
à importância desse assunto. 

O Sr. Leite Chaves.--Sr. Presidente, peço 
a palavra para -discutir. 

O SR- PRESIDENTE (António Luiz Maya) 
-Concederei a palavra a V. Ex• pela ordem, 
porque fez solicitação, Mas, para discutir, 
concedo a palavra ao nobre Senador Mauro 
Benevides. 

O SR- MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE) - Sr. Pre_sidente, eu gostaria que V. 
Ex' conredess~ a_ palavra ao nobre Senador 
Leite Chaves e, logo em seguida, farei a leitu· 
ra do documento da Frente Nacional de Defe. 
sa dos Direitos da Criança, porque seus diri­
gentes se _encontram na tribuna de honra. 
ã espera dessa manifestação. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Então, concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Leite Chaves, pela ordem. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. ·Presidenfe; peço 
a palavra p::lra uma questão de ordem. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio LuizMaya) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, et.i ia entaminha·r -à 
Mesa um requerimento solicitaridO O e-ii"cerr3· 
mento da discussão, e fui inforinadó pela 
mesma de que o último orador a diScutir O 
assunto seria o· Senador Nelson Carneiro. 
Após a sua f<~;la; iniciar-se-ia a vótação. Es­
tou, neste momento, sendo surpreendido, 
porque, contrariando o regimento- porque 
S. Ex~ havia discutido o projeto ontem, discu­
tiu-o o nobre Senador Cid Sabóia de Carva· 
lho - agora, outras pessoas também estão 
inscritas para- cOntinuar a discussão da ma­
téria. 

Surpreende-rpe n~o a decisão. de V. Ex~, 
mas da assessoria da Mesa, que me havia 
informado não haver necessidade do meu re­
querimento, porque Seria encerrada-a discus­
são logo após o pronunciamento do Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio LuizMaya) 
- A Mesa aguarda o requerimento de V, 
Ex• 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O SR- LEITE CHAVES (PMDB _:_-PR. 
Pela ordem.)- Sr. Presidente. acho de toda 
pertinência a questão de ordem sus-Citada pe­
lo_ Senador Jutahy Magalhães. Já está há dois 
dias em discussão o projeto e, uma vez que 
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não há sequer possibilidade de emenda, não 
vejo motivo para que nos alonguemos nessas 
discussões. 

Falhas há muitas, mas há muitas virtUdes 
no projeto. Acho que, em contato com a Câ­
mara, poderemos ter possibilidade de melho­
rá-lo bastante. 

O problema das criança<; no Brasil é muit<l 
grave, sobretudo das crianças abandonadas, 
que são hoje mais de 20 milhões. Eu gostaria, 
Sr. Presidente, à guisa de_ discutir este_ proble­
ma, de dar um depoimento sobre o que· co­
nheço das crianças que estão fora do BrasiL 
nas circunstâncias mais adversas, em razão 
da falta de uma lei de proteção como esta. 
Quera_refirir-me às _três filhas do Brasil, que 
conheci de perto: Juliana, no México; Lâmia, 
encarceirada na prisão de Ramla, de máxima 
segurança, em Israel, no meio do deserto, 
onde eu a·visitei; c a outra, Bruna, que eu 
tive a honra, a felicídad_e e a grande emoção 
de defendê-la perante a corte de Israel. 

Bruna voltou ao Brasil. Foi raptada e ven­
dida, foi descoberta e nós ri vemos que defen­
dê-la em Israel. Eu tive a sorte e a sensação 
de que atuei perante uma das cortes mais 
cultas do mundo: a Suprema Corte de Israel, 
que funciona em um prédio aritlgo, perten­
cente à União Soviética- eu atuava naquele 
prédio antigo, olhando o túmulo de Jesus ao 
entardecer. Jerusalém é da cor do ouro, 
quando o sol está em uma inclinação de 45 
graus. Então, foi um empenho muito grande 
perante àqueles jufzes, para que nós trouxés­
semos Bruna. 

Lembr<;>-me de quando o advogado de de­
fesa, muito brilhante, exauria toda a jurispru­
dência do Ocidente, terminava fazendo uma 
sustentaçãQ singular, dizendo aos juízes: 
"Egrégia Corte, a felicidade independe das 
circunstâncias pelas quais a pessoa passa na 
vida, Bruna está em Israel, alimentada, nutri­
da e instruída; terá as melhores universidad~ 
do mundo e, voltando para o Brasil, voltará 
para a miséria, ela voltará para_ a favela, e 
o primeiro problema será o da mãe, que não 
saberá atender o seu pedido quando, na vol­
ta, ela disser que está com sede __ Além do 
mais, esta mãe foi apenas uma "mãe de passa­
gem" e o próprio pai, aqui presente, jamais 
foi casado com esta mulher". 

O Sr. Mauro Benevides -V- Ex' permite, 
Senador Leite Chaves? 

O SR. LEITE CHAVES.--:- Com tod_o -º 
prazer. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador, 
eu diria qu·e nesse episódio da garota Bruna, 
que foi ooinentado pela televisão, pelos jor­
nais e pelas rádios do País,__ V. Ex~- projetou 
a cultura jurídica nacional quando •. diante de 
uma Corte internacional, foi defender aquela 
garota que. naquele momento, sensibilizava 
a nossa alma e o nosso coração. Acompanhei, 
como ·seu colega que sou - e me honro de 
sê-lo há 15 anos- toda a sua trajetória, Suas 
entrevistas, dentro daquela linha de atuação 
ética, procurando defender o dirieto, uma 
prerroga~iva e, sobretudo, um ente humano, 
·como era a garota Bruna. V. Ex•, ao relem-

brar o epiSõdio, n·este instante, nos enche 
de profunda emoção e faz com que eu ofereça 
este meu testemunho - reconhecidamente 
espontâneo ~do seu trabalho, da sua dedica­
ção e, sobretudo, da sua competência como 
cultor do Direito: · 

O SR. LEITE CHAVES -Sou muito grato 
a V. Ex' Muito obrigado pelo testemunho, 
Senador. 

Lembro-me de que a Corte de __ Israel tem 
pelas crinças um grande respeito, e foi em 
razão dCsse respeito que o tribuna_! dev_olveu 
Bruna ao Brasil. No próprio tribunal invo­
quei um precedente. Quando o advogado di­
zia que a felicidade independe das circuns­
tâncias e que a pessoa terá- que ser feliz a 
qualquer custo, eu me referi ao caso de Yu· 
seph Shoemaker. 

Shoemaker era um garoto de 6 anos, nasci­
do e criado em Israel. Mas o avô norte·ame­
ricano, muito rico-, não concordava com 
aquele sis_te:ma de orientação que lhe dava 
o filho._Ele raptou Yuseph Shoemaker, le· 
vou·o para o_s Estados Unidos, tornou-o um 
miliardário, lhe dava a melhor educação. O 
caso vai a Suprema Corte de Israel que deter­
mina â volta de Yuseph Shoemaker àquele 
país. E mais! Quase cheg~u ao rompimento 
de relaçóe_s, quando Israel dependia desse 
relacionamento aproximado com os Estados 
Unidos, em razão mesmo da sua situação eco­
nômica e de conflito no Oriente Médio. 

Aí eu diZla.que uma Corte que decide de 
forma tão altiva, jamais poderia deixar de 
determinar a volta de Bruna para o Brasil. 
E ess.e. foi uih dos sentimeiltõs -que mais in· 
fluenciaram na decisão da Corte. Em Israel, 
aiii·dã·.-eu VíSíteJ.""U.mia, que é urria brasileira 
condenada à prisão perpétu_a. Aquele instan­
fe emOcional _foi. muito duro. Lâmia, brasi­
leira, filhos brasileiros, numa prisão de segu~ 
rança máxima no meio do deserto por crime 
ideológico. E n.ós estamos Jurando para que 
a. sua prisão·perpétua seja reduzida a dois 
anos e meio. O próprio Embaixador Asdrú­
bal Ylyssea, ao ser aprovado pelo Senado 
recebeu essa· m~ão de lutar nesse sentido. 
Ele o tem feito com todo o empenho e é 
possível que Lâmia venha antes mesmo de 
que a vida se lhe finde, se Ih~ termine na 
prisão. Mas o tocante são as suas crianças 
brasileiras que estão aqui esperando a mãe, 
Co"ridenaàa à priSãO perpétua. 

Não posso esquecer também o caso de Ju· 
liana, no Mc;;xico, onde fui para- trazê-1a. Foi 
um dos casos mais difíceis. Estamos ainda 
nessa batalha e, talvez, com o Presidente Co­
llor. nós venhamos a conseguir isso. J uliana 
é o resultado de .um rõinance muito "intensO. 
Uma médica bra~i\eira e um médico mexi­
C'dno faziam pós-graduação em São Paulo; 
conheceram-se c amaram-se; ela uma brasi­
leira muito bonita e, depois de casados tive­
ram essa filha Juliana. Três meses ~pois do 
s_eu riascimento foni.ID ·ao Mé;sico para que 
os pais do médico conhecessem a neta. 

No MéxicQ, em Villa Hermosa, deixaram 
a filha com os avós e ele foi mOStrar à espoSa 
o México romântico de sua infância e da sua. 

mocidade. Na volta para ViUaHermosa, hou~ 
v e- um acidente de carro e morreram os d_ois. 
Juliana é .brasileira, nasce.u em Natal, passa­
porte brasileiro, e os avós de lá recusaram-se 
a devolvê-la._Solicitarilos cité a interferência 
dos Presidentes de ambos 0-5 países e nã~. 
obtivemos êxito; tomaram aJuliana. Estamos 
na esperança de que ela com a maioridade 
possa voltar ao Brasil e viver na Pátria em 
que nasceu. 

Um código como esse facilitaria demais a 
intervenção da au_toridade brasileira, no sen­
tido de que esses fatos, que ocorrem às cente~ 
nas, não se reproduzain. 

De forma, Sr. Presidente, que falei apenas 
para registrar e marcar a importáncia desse 
projeto. É um projeto que -amparará os de~ 
samparados, sobretudo, as ·crianças de qual­
-quer nível, dando definição muito mais ampla 
para a questão da adoção. 

Tenho certeza de que com a.exi~téncia des­
se código, com os reparos que haverão de 
ser feitos na Câmara, desaparecerão, em defi­
nitivo, o comércio de crianças, os seqüestros. 
que são vários, inclusive alimentando uma 
espécie de máfia, que tem se nutrido da venda 
dessas inocentes crianças brasileiras. (Muita 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre,Senador Mau­
ro Benevides, para leitura de documento a 
que se referiu anterionnente. 

O SR. MA.IJRO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) -- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, todos rece"be~ 
mos, hoje, ao chegarmos a este plenário, ex­
pediente da Frente Nacional de Defesa .dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

E._ste c,l.qcumento, lido e relido por todos 
nós, no curso dos debates que se travam sobre 
o E!:!tat1JtO da Criança e do Adolescente, con­
substancia um trabalho bem ordenado e bem 
dirigido, levado a efeito por pessoas extrema· 
mente competentes; são sociólogos, cientis­
tas, pedagogos, enfim, uma gama de técnicos 
de alta qualificação que, realizando essa tare­
fa, sob a Coordenação da Frente Nacional_ 
de Defesa dos Direitos da Criança· e do Ado· 
lescente, esses abnegados mereceriam, a esta 
altura de nosso debete, registro especial, 
quando a Casa se apresta para, após o-encer· 
ramênto da discUssão, aprovar esse impor· 
tante documento, para seU imediato encami~ 
nhamento à Câmara dos Deputados. 

Recordo, com muita emoção, Sr. Presiden­
te,_o que tem sido essa luta. sobretudo agora, 
mais recentemente, durante a Assembl~ia 
Nacional Constituinte, quando tive o privilé­
gio;na condição de vice-presidente da Mesa, 
de receber, no allditório Petrônio Portella, 
as Emenêlas Populares que deram luga:r a to­
dOesse elenco de dispositiV0s constitucionais, 
numa solenidade iridiscutivelmente emocio· 
nante, po~que, pelas minhas rhãos, Sr.· Presi­
dente Antônio Luiz Maya, passaram mais de 
300 mil documentos com assinaturas reco­
lhidas peras ':árias Unidades_ da Federação, 
numa demonstração cabal é insofismável de 
que já se registrava, durante a elaboração 
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da Lei Fundamental brasileira, uma conscien­
tização plena de nossa comunidade para os 
problemas relacionados com a criança e o 
adolescente. 

Ainda me lembro das palavras patéticas 
que foram pronunciadas pelo Constítuinte 
Nelson Aguiar, representante do Espírito 
Santo, que promovera uma articulação em 
busca daquelas assinaturas para as Emendas 
Populares, quando S. Ex' a mim se dirigia 
-e eu representava, na ocasião o Presidente 
Ulysses Guimarães- pedindO para quC fizés­
semos inserir dentro .do texto da Lei Maior 
brasileira todas aquelas normas preconizadas 
nos documentos, firmados por iiiilhares d_e 
pessoas em todo o País, e que pretendiam 
transplantar para o texto que então estava 
sendo elaborado por Senadores e Deputados 
investidos da função constituinte, naquele pe­
ríodo de 87 e 88. 

Acompanhei todos os lances, Sr. Presiden­
te, da tramitação constitucionãl; os debates 
traVàdos nas Subcomissões, nas Comissóes 
TemáUCâs, na""Coinissâo de Si_s_t_ematizaçáo~ 
o relatório final feito pelo hoje Ministro da 
Justiça, Deputado Bernardo Cabral, e aquela 
votação no Plenário da Assembléia Nacional 
Constituinte, dando-nos a serena trãnqüili· 
dade, Sr. Presidente, de que não havíamos, 
absolutamente, fugido ao imperativo de ser 
humano, ao reconhecer a necessidade impe· 
riosa de se garantir, a n(vel de conquista cons· 
titucional, aqueles direitos à criança e ao ado­
lescente do nosso Pais. 

Quando promulgada a Carta de 5 de- ou tu· 
bro de 1988, nos regozijamos, Sr. Presidente 
por muitas e diversas conquÍstas que fora~ 
incluídas no texto da Constituição brasildra. 
mais especificamente sobre aqueles que dis· 
põem s-obre a criança e sobre a_ adolescente, 
nos sentimos redobradamente eufóricos, por­
que aquilo signifiCava 6 êõroarilerito de Uma 
luta de idealistas, de homens .que se entre­
garam de corpo e alma a uma causa que agora 
caminha para- a sua efetiva concretizaçãO. se 
fizemos inserir na Carta Magna todos aqueles 
dispositivos, que ontem tive ocasião de men· 
cionar, durante Lim breve pronunciamento 
nesta tribuna, enaltecendo a iniciativa do nos· 
so Líder, Senador Ronan Tito, com a partici­
pação também dos eminentes Senadores Nel· 
son Carneiro e Márcio Lacerda. se iizemos 
consignar e nos rejubilar por todos aqueles 
dispositivos. ficávamos na expectatiVa, Sr".­
Presidente, de que a esses dispm>itivos nós 
oferecêssemos a indispensável eficácia·, a im­
prescindível aplicabilidade, para que a norma 
constitucional não fosse considerada letra 
morta, sem repercutir na vida jurídica brasi· 
!eira. 

Portanto, foi uma luta que.se travou duran­
te a própria Assembléia Nacional Constituin­
te. E, agora, chegamos praticamente, no âm· 
bito do Senado Féderal, a uma etapa decisiva, 
nessa porfia em favor da criança e do adoles­
cente brasileiro. 

Este documento que vou ler agora para 
que integre os Anais do Senado Federal, é 
da lavra dos Professores R. H. Pedroso e 
. D. Rivera. que são os articuladores nacionais 

da Frente Nacional de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, documento da 
maior importância histórica, vazado nos se­
guintes teonos: 

-Senhor .S.enador, este é um momento 
altamente significativo na história legis­
lativa c social brasileira, pois marca a 
votação, pelo Senado, da Lei que repre­
sentará U_MANOV A ABOLIÇÃO para 

_ dezenas de milhões dentre os cidadães 
mais vulneráveis dseste País- abolição 
da miséria e da subddadania que Joa­
quim Nabuco previra há 100 anos se a 
abolição da escravidão não se comple­
tasse, como se completou, no campo dos 
direitos sociais. -

Temos hoje. Senhor Senador, certa­
mente graças também ao seu voto o di· 
reito constitu_cional da criança mais 
avançado do mundo. Ele_ se baseia na 
doutrin_a d_a_ proteção integral da .ONU 
C:Qeclaraç~O Universal dos Direitos da 
Criança, 1959), integrada ao art. 227 dà._ 
Constituição _de l-988. Com o seu voto 
hoje teremos também em breve a legisla­
ção ordinária mais avançada sobre a in­
fanto-adolecência, pois o Projeto n• 
I 93/89, que dispõe sobre O ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
já teve como referência básica o antepro­
jeto da Convenção Internacional dos Di· 
reitos da Criança. ãprõ-vada em novem­
bro de 1989 pela Assembléia Geral da 
ONU. 
_ Faltará empreender a seguir o grande. 

mutirão clvico que aproximará a norma 
jurídica e a vida social concreta- por­
que infelizmente a realidade cotidiana 
da maioria_ da nossa ínfato-adolescência 
ainda é igu81ini::nte uma das mais atrasa­
das do mundo. 

Para _isso contamos com o aprofunda­
mento de dois processos que tornaram 

· _possívéreSta Vitóda. de todos. sem venci., · 
~-aos. qUC é a aprovação consensual dÜ 

ESTATUTO: a articulação da cidadania 
organizada com os poderes públicos, em 
todos os-:nívers-;·e a p_edagogia social que 
repfe5entou ã- p"ãii:icipaçâo cidadã na CO· 

labora~o. _na divulgação, na discussão 
e no aperfeiçoamento do ESTATUTO: 

Comó V. Ex•, -deve saber, num país 
on-de tantas leis não pegani o ESTA TU:. 
TO já é referência para o trabalho legis­
lativo e a elaboração de políticas sociais 
pelo Brasil afora. Assim. quase todas as 
Constituições EstaduaiS criaram o Con­
selho Estadual da Cria:nça e do Adoles· _ 
cente. um número considerável de muni­
cípios íMCreveu em suas leis orgânicas 
os Conselhos Municipais. e alguns cria­
ram, inclusive, os Conselhos Tutelares 
-órgãos previstos no ESTATUTO. F e· 
nômerlo inédito em nossa história legis­

_Jativa, o projeto foi divulgado em mais 
de 50.000 cópias e discutido, estadado 
e aprofundado em inúmeros congressos, 
seminários, foros, assembléias, reuniões 
e encontros de todo tipo com cidadãos 

de todos os segmentos sociais, profissões 
e responsabilidade, governamentais e 
não-governamentais. 

Esse esforço participativo indica que 
ventos de confiança e renovação come· 
çam a varrer o País com relação a esta 
questão fundamental para entrarmos no 
século XXI com dignidade - única em 
condição de unir os brasileiros acima de 
todas as diferenças- doutrinárias, ideo­
lógicas, política~ ou sociais. 

Assim, a FNDdCA se congratula com 
V. Ex~ por sua participação pessoal na 
tramitação do ESTATUTO- na Mesa, 
na O)missão Especial, nas Lideranças 
ou no Plenário- neste momento histó· 
rico em que numa das Casas do Con­
gresso Nacional se abre à infanro-ado­
lescéncia brasileira um futuro de digni· 
dade, paz, respeito liberdade, proteção 
e desenvolvimento humano com que so­
nharam todos os heróis e mártires da 
nosSa História. 

Com absoluta Prioridade, R. H. Pedro· 
soe D. Rivera, Articulação Nacional -
FNDCA 

Não poderíamos, Sr. Presidente, encerrar 
esta discussão, nos termos do requerimento 
encamíbadado à Mesa pelo eminente Líder 
Jamil Haddad, sem fazer a inserção deste do­
cumento porque ele reflete o idealismo de 
dois homens criteriosos dedicados a um.a cau­
sa que. hoje sensibiliza todos os .segmentos 
da sociedade brasileira. No momento_ em 
que, na tribuna de honra, ele-s acompanham 
todo o debtate,- numa obstinação que tocou 
bem fundo a minha alma e o meu coração, 
quando já os vi aquí. cumprimentando emo­
cionado. os senadores, e-stimulando, inclu­
sive o Presidente desta Casa o Senador Nel· 
son Carneiro. que tem sido um pregoeiro des­
sa Causa através do tempo. eles estavam aqui, 
cientes de que cumpriam uma missão, de mo­
tivarem, ainda mais, a todos nós senadores, 
pilra urgen~ásserríos a apreciaÇão, nesú Ca­
sa, de urila matéria que será, sem dúvida, 
aprimorada no âmbito da Câmara dos Depu­
tados. O próprio Presidente Senador Nelson 
Carneiro, no discurso que fez. estudioso que 
é dessa materia, procurou alinhar àqueles dis­
positivos cjtie ele rehitãva merecedNes de 
uma modificação, de uma alteração, de um 
reparo, que pudessem dar uma -c6riotação de 
mais aprimoramento jurídico e legislativo ao 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Marcamos tamb_ém a nossa posição, e o 
fizemos ontem enaltecendo a iniciativa do 
eminente Senador Ronan Tito, Líder da Ban­
cada_do PMDB. que lá de Belo Horizonte, 
onde ele se encontrava ontem, impossibili· 
tado de alcançar Brasr1ia à tarde, confiou a 
mim essa tarefa extremamente honrosa para 
que ~.u viesse em seu nome fazer conside­
rações indispensáveis para o melhor acolhi­
mento do Projeto de Lei n" 193, que lidera 
a pauta da Ordem do Dia na sessão de ontem 
e na sess.ão de hoje. 
· E. esta tarde. foi ele pióprio, o emínente 
Senador Ronan Tito que, com a sua presença • 
expressou solidariedade a uma causa que está 
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corporificada nesses dispositivos legais que 
esperamos, na Câmara dos Deputados, te­
nham uma tramitação célere, com o neces­
sário aperfeiçoaniento daqueles artigos, da­
queles parágrafos, daquelas nonnas que es­
tão a merecer um retoque por parte da outra 
Casa do Congresso. 

sição pudesse, no menór espaço de tempo, 
ser transformada em lei e oferecesse susten· 
tação de efiCácía e de aplicabilidade a nume-

Sonhei que vivia numa terra estranha 
onde não havia nenhuma criança e nenhum 

adolescente 
rosos dispositivos constitucionais. - sem lar 

sem escola 

Estou certo, Sr. Presidente, que neste mo­
mento cumpro um dever de cidadania, um 
dever de representante do povo; praticamen­
te inúmeros Senadores já o fizeram, mas eu 
não poderia deixar esta tribuna sem render, 
mais uma vez, o tributo da minha admiração, 
a esses abnegados que aqui estão e que em 
todos os momentos acompanharam a faina 
do Senador Ronan Tito, parei que essa propo-

Com estas palavras, que acredito encer­
rarão a discussão da importante matéria, es­
tou absolutamente convicto de que o Senado 
dará um passo agigantado em favor da criança 
e do adolescente brasileiro. 

sem cuidados de saúde 
sem dignidade 
sem liberdade 
sem proteção 

Muito obrigado, Sr. Presidente. Era o que 
tínha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

sem amor. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. MAURO BENEVIDES EM SEU 
DISCURSO: 

EU TIVE UM SONHO ... 

Nessa terra estranha toda criança tinha o 
direito de ser criança e todo adolescente po­
dia olhar o futuro sem medo. 

Sonhei que essa terra estranha era minha 
Pátria. 

O NOVO DIREITO CONSTITUCIONAL DA CIUANÇA E DO ADO!:EsCENTE 

• 

Doulrina sócio-jurfdfca da 
.lB.OTGÇ.ÃO lNTCGBA.I da 
ONU: 

valor inestinlávcl de toda 
pessoa em desenvolvi­
mento 

valor iotríuseco, 
corno ser humano 
valor prospectivo, por 
ser portadora da 
cootinuidnde de seu 
povo e da espécie 

cidadania especial, por 
sua natureza •m fieri" 

merecedora de_ prote?o 
iDiegral (fbjca,. psiqtHca, 
moral), por sua 
vulnerabilidade 

• merecedora de yoUticas 
espêcífiCáS e pnoritáriãs 
de P.rornoç:io e defesa de 
direitos 

4. .QS.ffi(NQP..JQS 
ESTRlffl JRADORES 

(da implantação do novo mo-­
delo, em lodos os níveis) 

• descenualização potftico· 
administrativa 

municipalização c 
eomumtariz.ação do 
atendimento direto 

• particípação da cidad::mia 
organ!zada na formulaçtio 
e no cOntrole d::u. ações 
em todos. os níveis 

1. OS DIBff.jºS A ASSE­
.QJlME ') 

• o dircitq_rt..rllj\1. 

(direito à ADSOLUTA PRI­
ORIDADE) 

(vida, saúde, alimentação, 
la:zcr, direito de brincar, con· 
vivênda familiar e çomu· 
nitária) 

.ns ilirç;jrps lmmanos 

(respeito, dignidnde,. -liOer­
dade, outros contemplados nq 
art.S") 

os dftejto~ mciajs 

(creche e pré-escola. edu­
cação, cultura, esporte, as­
slst!ncla social, proteção no 
trabalho, profissionalização) 

º~ Qin;;i!os rvnsJamentajs 

(todos os previstos' no ru-t SO 
Direitos e Garantias Funda­
mentais- que se apliquem aos 
cidadão menores de 18 anos} 

• 25 djrejtos pnlí!jco:t 

(cidadania especial, credora 
de deveres do Estado, voto 
facultativo aos 16 anos de 
idade) 

os djrcitos especiais 

(assistência. aiação e edu· 
cação por parte dos pais - art. 
229 - proteção especial 
q_uando amettç.1do ou 
vatimiz.ado, inimputabiliúade 
penal até os 18 anos de idade) 
(•) d<:Yer dos pad<oru pl>tlca.~-, ri• 
IOCI.cfllde t do fDOifl!l 

3. AS CONCI;P('Ot;s <:US-
1ENTAD(lll·\S 

A criança e o adolescente 
eomo: 

snfeitru; de direi!?$ 

-~~~ cnHar de dçsenvr!vÍii' .. "íO 

• deMinatf.riQs d.. ADS0-
11lfA PEJORJDAQE 

S. AS ÁREAS ESJRA-
"fBGICAS B,!..SlCAS 

(da transi'Çlo pua o novo 
modelo) 

• mudança do paiKlrama 
legal 

reordenamccto 
cional 

ir.stitu-

melhoria das 
atenção 
priorizando 
Yulne.r.i,·eis 

formas de 
direta. 

os mais 

compromisso e crpàci­
tação dos operadores e 
outros atores do novo 
sistema 

• 11!-udanç;t do •o!har" da. so­
c:tedade 50l.>re a ques:.ão 
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Correio Braziliense ,__ Nacional 

QUEM JÁ VIU BEZERRO 
ABANDONADO? 

data: 
4-4-90 

Deodato Rivera 

O que vale mais: árvore. ,bezerro ou crian­
ça? Para entrar no século XXI, o Brasil pre· 
cisa responder a esta pergUnta, com urgência. 
Ela é crucial. 

De fato, nenhuma nação, das que deram 
certo, abandonou ou destruiu sua infância 
e. sua juventude. Ao contrário, foi valorizan· 
do e potencializando esta riqueza maior que 
as nações hoje prósperas s_e desenvolveram, 
mesmo após guerras prolongadas, revoluções 
sangrentas ou catástrofes naturais. 

Mas há povos cujas elites cometem erros 
graves sobre o que é fundamental preservar 
para progredir. E o nosso caso. Secularmen­
te, as elites brasileiras vêm priori:Zanao vala· 
res-meios --terra, gado minerais, fábricas 
-, depredando nossas florestas e dilapidan­
do nossa população infanto-jtivenil. 

Para compreender a dimensão dessa insen­
satez histórica, é muito raro achar neste paú• 
um bezerro que esteja passando fome ou sem 
vacinação e cuidados de saúde. Quem já viu 
bezerro abandonado? Certamente ninguém. 
O bezerro é um valor para o pecuarista. Por 
isso~ a taxa de mortalidade dos bezerros brasi­
leiros é uma das mais baixas do mundo. E 
isso é muito bom, pois o Brasil precisa de 
todos os seus bezerros. -· · _.___,_ ----

Contudo, precisa mais ainda de sua infân­
cia e juventude e, no entanto, temos uma 
das mais elevadas taxas de mortalidade infan · 
til, e a maior parte dessa riqueza, que não 
podemos importar nem substituir, encontra­
se ao Deus dará em nossa terra (por falar 
em Deus, não assombra que isso ocorra numa 
nação que se considera cristã? Onde, na Bí· 
blía, a frase «deixai vir a mim os bezerr)-_ 
nhos?''. 

Assim, perdemos no ano passado por volta 
de 400 mil crianças entre zero a_ 5 anos de 
idade, a maioria por doenças preveníveís. Es­
te número corresponde ao efeito de cinco 
bombas da Hiroshima e a nove vezes o total 
de vidas que os EUA perderam em sete anos 
de guerra cruel no Vietnam {é fá~il_imaginar 
o que teria acontecido se houvessem morrido 
400 mil bezerros em 1989, ou 400 micos· 
leões ... )! 

Ora, isso não é umá fatalidade. Trata-se 
de um genocídio pelo qual não se podem 
apontar culpados, mas de que somos todos 
responsáveis, pois o aceitamos por incons­
ciéncia, ignorância do que fazer, egofsrno ;. 
incompetência cfvica. - - _______ _ 

Por outro lado, no caso de devastação eco­
lógica, ocorre um viés que precisa ser apon· 
tado, tanto aqui dentro como lá fora. É a 
relação equívoca entre meios e fins. Embora 
seja imprescindfvel preservar as riquezas na­
turais, isso nao deve fazer esquecer a absoluta 
prioridade devida constítuc_ionalmente às 
nossas crianças e adolescentes. Essa "natu-

reza humana" precisa também ser preserva­
da, juntamente com a "mãe natura" ... 

É preciso, portanto, lembrar isso aos nos­
sos parceiros externos. Acertadamente preo­
cupados com a devastação das nossas flores­
tas, eles contudo não dizem palavra sobre 
a devastação da nossa infanto-adolescência, 
destruída _e degradada por doenças física,s, 
rilentals e sociais evitáveis. 

Ora, essa destruição é, em grande parte, 
determinada pelo custo da dívi_óa externa, 
pefas· injustas relações de troca no mercado 
mundi"al e pela insensibilidade também das 
elites do mundo opulento, não só das nossas. 

Um estudo recente do Unicef mostra que 
os programas de ajuste económico da última 
década tiveram conseqüências trágicas para 
milhões de crianças dos países pobres. Diz-se, 
nesse documento, que "nenhuma teoria eco­
nômica o_u ideologia política poderá justifi­
car, mesmo a título transitório, qualquer sa­
crifício sobre o desenvolvimento físico e men· 
tal de milhões de crianças _em crescimento". 

Sem embargo, nossas crianças e jovens em­
pobrecidos estão pagando a dívida externa 
com suas vidas, seu sofrimento, seu presente 
e seu futuro. Ele~ são també_m as principais 
vítimas da dúvida interna: quem vale mais, 
árvore, bezerro ou criança? 

Para não perder o chamado da história e 
-não mergulhar de _vez na barbârie, para in­
gressar de cabeça erguida no século XXI e 
no clube dos países ricos, o Brasil tem de 
dizer, corajosamenle, aos &oVêrbanres e aos 
_banqueíros do Primeiro Mundo que não só 
nossas florestas, maS adma de tudo nossas 
c~ianças e jOVens devem ser preservados, e 
que o preço da dívida não pode ser o geno·­
cídio da nossa infãncia e o sacrifício da nossa 
juventude pobre~ (esta posição, aliás, encon­
tra respaldo em prominCiamentos recentes do 
diretor-gerente do FMI e dos presidentes do 
BID e do Banco Mundial). 

Internamente, cumprindo o f9-mosq _pre­
ceit<;t de Capistrano de Abreu, precisamos 
ter a vergonha cívica de reconhecer que uma 
criança deve ser pelo menos tão bem atendida 
em suas necessidades básicas como'um bezer­
rO, e que ·as florestas não devem ter prece­
dência sobr~ a riqueza humana represemªda 
por nossa irifanto:adolescênCia. 

Uma nação sem bezerros ou grandes flOres­
tas pode perf~Itamente. s9breviver.e até pros­
perar. Sem crianças e jovens, porém, terá 
talvez um imenso deserto verde ou um mara­
vilhoso rebanho, mas não terá futuro co~o 
iiãÇão. _ 

Neste sentido, a lição da finada Nova Re­
pública é muito clara: não basta os slogans 
para ffiudar o Brasil. É preciso mudar as prio­
ridades. - Deodato Rivera é cientista polí­
tíeo. 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

_JB - R;o- 7-9-89" 
Edson Sêda de Moraes * 

Olhar meriiõos e -cite ninas de rua no BraSil 
é contemplar o emblema da falência das nos­
sas polftic"ãs socials básicas (as que são dever 

_do Estado e direito de.todos). A nova ordem 
constitucional det"er.mina_ que essas políticas 
atendam crianças e adolescentes. com priori­
dade absoluta. E atendam com a garantia 
de uma série de direitos que fazem. dos meni­
nos e meninas, rapazes e moças __ de todas as 
classes_so.ciais os nossos maís recentes cida­
dãos. A história da humanidade mostra en­
tretanto que a cidadania é sempre conquis­
tada arduamente e nunca recebida de graça. 
Por isso, o que está escrito no texto _constitu· 
cional é fruto do trabalho eombativo de vários 
movimentos de defesa de_ direitos. E muitas 
dificuldades estão por vir. A começar por 
segmentos conservadores da sociedade que 
andam levantando barreiras à nova legislação 
regulamentar da Constituição a cavaleiro de 
uma velha lei conhecida como Código de Me· 
nores. 

Recapitulemos: Na década de vinte, um 
juiz muito bondoso, o magistrado Mello Mat­
tos, cuidava de_fQima paternal dos pequenos 
filhos de famflias pobres no Rio de Janeiro, 
ora entregando-os aos cuidados de seus ami­
gos e conhecidos bem de vida, ora internan­
do-os em patronatos ou instituições filantró­
picas da época. o sistema funcionav.a. con­
tando com a tranqüilidade da Cidade"'Maravi­
lhosa daqueles tempos. Mello Mattos foi en­
tão encaCJ_~gado de consolidar a legislação 
existente sobre o que os bacharéis entendiam 
por ··meno'res''. Daí nasceu o Código de Me­
nores de 1927; que incorporou todo o pater­
nalismo com que as elites da época tratavam 
os despossufdos. Essa lei federal passou a 
reger a situação. (na linguagem de então) dos 
"menores" expostos, desvalidos, transvia­
dos, delinqüentes, e assim por diante. 

A partir da década de 30, depois do crack 
da Bolsa de Nova Iorque, este país, "com 
vocação agrícola", se viu obrigado a praticar 
uma polftica de substituição de importações, 
passando a se. industrializar e, conseqüente· 

-mente, a se urBanizar. A revolução política 
se instalou, com a substituição de antigas oli­
garquias e a inanutenção de outras. Ganha· 
mos uma ditadura, depois um interregno de­
mocrático e noVa ditadura. Em 50 anos inver­
temos nossa condição de país rural para urba-

- no, _com todas as conseqüências do êxodo 
em massa. E~ principalmente, com a vitimi­
zação de crianças e adolescentes, compro­
metendo o futuro. A antiga lei ficou obsoleta 
por não conseguir reger as complexas rela­
ções sociais do novo tempo. 

Então, em plena década de 70, em pleno 
regime autoritário", um dos campeões da le~ 
gislação social brasileira,· o senador Nelson 
Carneiro, apresentou um projeto que insti· 
tufa novo Código de Menoro.s. Começava 
com uma declaração dos direitos a serem as­
segurados aos seus destinatários. Estávamos 
em plena hecatombe do ''milagre brasileiro''. 
Levas e levas de meninos e meninas, os ~·me~ 
nores", os subprodutos do cresc:imeD.to do 
bolo econômiCo, perambulavam nos espaços 
urbanos. As hierarquias do Estado autori­
tário se uniram para "refazer" o Código ao 
feitio da época. Com o beneplácito do Minis­
tro da Justiça e do Chefe da Casa Civil, uma 
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corpora-ção de magistrados fez aprovar "sem 
a subtração e uma vírgula sequer pelo Con­
gr~_~so Nacional" (A. Cavalieri, J_._oj1drina:o_ 
f989) o código que vigOra desde 1979. Tra­
ta-se de legislação que evidentemente reflete 
o espírito da época em que foi engendrado. 

O código começou pot eliminar os-direitos 
assegurados no projeto de Carneiro e segun­
do seus críticos, fez recrudescer, na década 
de 70, um paternalismo até explicável na dé­
cada de 20, que remonta ao código de 1927. 
Acusa-se também essa lei de transformar 
"menores" em objetos de medidas judiciais, 
ao adotarem seus autores a doutrina da "si­
tuação irregular do menor" através da qual 
crianças e adolescentes devem ser apreen­
didos (presos) por autoridades policiais e ju­
diciárias e- encaminhadas a coletividades 
mantidas pelo Estado sem a garantia de direi­
tos individuais próprios da cidadania. 

O fato é que- os hierarcas dessa peclllia_r 
construção institucional brasileira para "me­
nores" passaram a ser conhecidos e a se insti­
tularem "menoristas". 

VeiO então a Cõnstiiuiça.o de 1988, quando 
os movimentos pelos direitos sociais da cida­
dania, em campanha já memorável, fizeram 
incorporar à Carta Magna os direitos da 
criança e dos adolescentes. Magistrados~ mas 
nem todos, passaram a propugnar pela mu­
dança da lei de 1979, que não se coaduna 
com os tempos libertários de 1989 e se contra· 
põe, de forma chocante, com os direitos de 
cidadania conquistados a duras penas por to­
da a infância e a adolescência do país. Pessoas 
conhecidas e respeitadas_ como "educado­
res", com a solidariedade de juristas, psicólo­
gos, pediatras, cientistas sociais e mõvimen-­
tos de defesa de direitos, recolheram milhares 
de sugestões para a nova legislação (regula­
mentadora da Constituição) da cidadania da 
infanto~adolescência (meninos, meninas, ra­
pazes e moças). 

É o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
'em tramitação no Congresso Nacional, que 
entre outras coisas visa: atender crianças e 
adolescentes através das políticas sociais bási­
cas: não mais permitir a "apreensão" indiscri­
minada de crianças por dever policial ou im­
posição judicial; não mais autorizar interna­
tos massificadores e violadores .de direitos; 
não mais a doutrina da "situação irregular", 
e sim a sua contrária, a doutrina dos direitos 
universais da criança e do adolescente. 

A cidadania brasileira quer respeito para 
com seus filhos. O estatuto contém regras 
adequadas para se mudar o pais dando priori­
dade absoluta ã infância e_à adolescência coR 
mo quer a Constituição. O que-muda a socie­
dade é a ação dos homens, mas respaldada 
sempre em boas leis. É tempo de colaborar 
democraticamente c9m o projeto em tramiR 
tação no Co:rigresso Nacional. Mas, franca­
mente, desrespeitar o grande juiz que foi Me­
llo Mattos, impedindo que sua obra acom­
panhe a evolução de nossa História, só m-es­
mo 10 anos atrás ... 
Advo~d(t, membro d8 "comlSsãÕ redaionldo 
projeto do Estatuto da Criança e do Adoles­
cente. 

Jornal do Brasil- 25R01-90 

A META-SÍNTESE 

Deodato Rivera* 

Eni_ todos_.o:s_ processos exitosos de recons­
truçã_o nacional _e_ncontramos pelo menos 
duas características comuns: de um lado uma 
forte vontade social de realizar os sacrifícios 
e pagar os custos das mudanças, e de outro 
lado a proteção prioritária às crianças e jo­
vens, destinatários básicos dos esforços e so· 
nhos da geração·reconstrutora. 

Isso se tem verifiCã.do tanto na esteira de 
guerras devastadoras, revoluções sociais proR 
fundas ou catástrofes, naturais, como durante 
as não menos dolorosas correções de rotas 
políticas e econômicas que se revelam inviáR 
veis ou perversas. 

Assim, o que é rotineiro no plano micros· 
social - a precedência e priorização das ne· 
_cessidades dos membros mais novos e vulneR 
ráveis da famma- tornar-se regra, no nível 
macrossocial, apenas quando a sobrevivência 
do povo-Nação está em jogo. 

Ora, vivemos hoje em nosso País um pro­
cesso mUito singular: não fomos devastados 
por nenhuma guerra, não padecemos os efei­
tos de nenhum cataclismo nem as agruras_ de 
um período revolucionário, e no entanto nos 
encontramos mergulhados numa profunda 
críse social, econóJl!!ca e moral, cujo preço, 
em termos de vidas e sofrimentos humanos, 
está sendo maior que o custo de muitos confli­
tos bélicos para outros povos. Para dar um 
só exemplo, em 1988 perdemos, por doenças 
evitáveis, entre 350 e 400 mil crianças entre 
zero e cinco 1;1nos de idade, o_ que equivale 
ao efeito de cinco bombas de Hiroxima e cor­
responde a nove vezes mais vidas dstruídas, 
num só ano, do que as perdidas pelos Estados 
Unidos da América em sete anos de guerra 
no Vietnã. - - . 

De fato, todos os indicadores sociais das 
.últimas décadas demonstram que o custo hu­
mano do modelo de Nação que estivemos 
implementando até aqui está sendo pago, pa­
radoxalmente, pelos mais vulneráveis de to­
dos os brasileiros - nossas crianças e jovens 
-, exatamente aqueles que num naufrágio 
devem ser salvos em primeiro lugar. Pois no 
naufrágio patente do nosso atual modelo de 
sociedade (com ilhas de modernidade, mas 
em verdade ainda arcaica, porque corpora­
tiva, cartorialista e cartelizada) temos jogado 
ao mar precisamente o nosso mais preciosQ 
tesouro, com a incOnsciência de alguém que 
serrasse, do lado do tronco, o galho da árvQre 
em que estivesse sentado. 

Contudo, há momentos na vida dos povos 
em que a consciência do perigo é o melhor 
antídoto con1ra a epidemia da omissão e a 
insensatez -da irresponsabilidade. É exata­
mente dessa consciência que nascem tanto 
a vontade social de pagar os custos da mu­
dança como a decisão biofílica de priorizar 
o mais importante - aquilo que dá sentido 
à viagem -e de infletir rumos, corrigir erros, 
reviSar mapas~ redefinir metas: redobrar es· 
forças, as-sumir riscos e ousar enfrentar os 
"mares nunca dantes navegados". 

Erigir a infância e a juventude como a me· 
taMsfntese do processo de reconstrução nado· 
na! que o novo Governo deseja desencadear 
significa muito mais que um compromisso éti­
co ou urna intuição profética: representará 
uma decisão política de alto poder mobilizado r 
e simbólico, profundamente ancorada no úni­
co imperativo constitucional de absoluta prio­
ridade. Com essa decisão estratégica o novo 
governo estará emitindo um sinal sublirilinãr-­
mente dinamiz~dor, no nível do inconsciente 
coletivo (onde, aliás, a vontade e a fé se misM 
turam e argamassam reciprocamente), que 
será um chamado poderoso e_ irresistível 
àquela corrente e submersa no recóndito da 
alma nacional - fonte de solidariedades,. 
criatividades e heroísmos qu_e só os_ grandes 
líderes sabem intuir e canalizar- sem a qual 
nenhuma nação se levanta depois de uma der­
rota, uma catástrofe, um dilaceramento inter­
no ou um desastrado e persistente equívoC-o 
de "rota, capitão e timão" no tri:ttoda coisa 
pública. 

Assim como em qualquer família o sacriM 
fício em benefício dos filhos é aceito em geral 
com um misto de orgulho e coragem. A defi­
niçào das nossas crianças e jovens coriio meta.=-­
síntese, a ser escrupulosamente posta a salvo 
das ameaças da travessia reconstrutora:, desM 
pertará as energias insuspeitadas do nosso 
povo, que entenderá, pelo prêmio e pelas 
medidas imediata e coerentemente tomadas 
haver chegado o tão ansiado tempo novo de 
fatos e conquistas concretas, não de slogans, 
engodos e miragens. 

No início da segunda metade deste século, 
a metaMsíntese que sinergizou a Nação e as­
sombrou o Mundo se chamou Bras1lía. Sob 
o signo da Esperança e a condução do Arrojo, 
o sonho de um santo-profeta se transformou 
em cidade. 

Hoje, ao terminar o milênio, havendo des· 
carrilado por três décadas o sonho multisseM 
cular de uma Pátria não apenas grande mas 
também justa e fraterna, uma nova meta-sín· 
tese se oferece, visível apenas a olho~ capa· 
zes, como os de Juscelino, de antecipar alvo­
radas. Mas, agora, náo se trata de uma meta 
de cimento e vidro, nem concentrada e única, 
porém -uma síntese de carne, osso e alma, 
dispersa e múltipla como a própria Pátiia: 
A diferença da meta-capital, essa meta-povO 
tem milhões de nomes, tem mithões de ros­
tos, tem milhões de risOs, mas também mi­
lhões de dramas, andrajos, dores, cicatri­
zes ... 

De certo modo permanência do povo-Na· 
çào do ontem e prefiguraÇão do povo-Nação 
do amanhã, essa meta é a única em condições 
de irmanar os brasileiros,. acima âas divisões­
de clasSes, interesses, partidos, convicções, 
pois ela se mostra não ma-is como Uma cidade· 
símbolo a construir, mas como um povo-seiva 
a preserVar - continenteMgente a cultivar, 
fertilizado por uma nova e rediviva Esperao· 
ça,· a qual teve de aprender a esperar a vez 
e a hora de "reconstruir-se. 

(Por -misteriosa coincidência, o santoMproM 
feta- que se associou à metaMsíntese de JK 
- Dom João Bosco - _também a esta Se 
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encontra associado, e não pelo sonho, agora, 
mas pela obra pois outro não era seu carisma 
que servir .às crianças e aos adolescentés, e 
em particular aos mais vulneráveis entre os 
vulneráVeis de sua gente.) 

Se "'o maior patrimônio de uma nação é 
seu povo, e o maiot palrimónio de um povo 
é constituído por suas crianças e jõVehs'', o 
presidente eleito, ao declarar a infância e a 
juventude brasileiras como CJ. meta~sfntese do 
seu governo de reconstrução naci_ona], estará 
dando um conteúdo insofismável e diáfano 
a esse conceito- um conteúdo que qua'>e 
todos os cidadãos poderão v~r em seus pró­
prios lares, tocai com ·suas próprias mãõS.­
reconhecer até cGmo carne de sua própria 
carne. -

Longe de fazer demagogia, ou de aviltar 
a. poesia no "pântano enganoso" dos ilusio­
nismos polítiCos, O presidente Collor de Me· 
Jlo estará ao contrário, demonstrando ::;im­
plêsmente também possuir aquela sabedoria 
ri.aturat que possuem qualquer homem e qual­
quer mulher que neste pa(s vivenciam a e:x:pe­
riêpcia e a re-s;)onsabilidade de ser pai ou 
de s.er mãe de uma criança ou um jovem, 
e que por eles se•sabem capazes até do impos­
sível. 

Só que hoje, no B~asil, por reconstruir, 
essa sabedoria será, acima de tudo, a sabe­
doria de fazer História. 

**Essa regularidade histórica reproduz, no 
plano das nações, um automatismo biossocial 
característico, não só da nossa espécie como 
de quàse todos os mamíferos espécie e de dl­
versas espécies de proteção da prole em situa­
ções de perigo, quando os genitores, por ins· 
tinto de sobrevivência da espécie, chegam a 
entregar a própria vida para salvar os filhotes 
ameaçados. 

Ultima Hora, Rio, 28-9-89 -1• pág. 

.. CARROCINHA DE MENORES .. 

O Globo, Rio. 3/9/89, p.4 

Deodato Rivera 

Em 1960, a cidade do Rio de Janeiro era 
recordista mundial de mortes humanas por 
hidrofobia. Mo~riam principalmente crian­
ças, mais vulneráveis às mordidas dos cães 
transmissores da doença, e. particularmen,te, 
crianças pobre~. expostas a um convívio 
maior com animais não vacinados~ A única 
ação efetiva adotada pelo Serviço de Profi· 
laxia da Raiva era aomcntar as atividades 
da famo~a carrocinha de cachorro~. Porêm, 
por um fenõmeno que ninguém sabia expli­
car .. quanto maior· o número de apreensões 
e o sacrifício de animais recolhidos. mais mor· 
tes hunl'Una~ aconteciam. A trugédia de. tantas 
mortes hrurab. aliada ao luto inútil de tantas 
fam1lias. :.u:abou despertando a atenção de 
autorida~k ..... c~pecüJ!istas' e veículos de como· 
nicaçào. 

Àquela ~rnca, eu era ,.epórter do _Globo 
e. p(1r dc:rerminaçiio do saudoso Alves Pi­
nheiro. grande jllrnalísta que chefiava a reda~ 
ção do jmnal. fui enc-arregado de investigar 

o ProbÍema. Diariamente, ele cobrava resul­
tados, me advertindo: "Rivera, os meninos 
continuam morrendo. Se você não descobre 
a razão, também é culpado.". 

Estim_l.ll_ado pelo "velho'' Pinheiro, e _con­
tando com a ajuda de Lia Cavalcanti, da So­
ciedade Protetora dos Animais, e do Dr. Ba­
tõhe, da ASsociação dos Veterinários, acabei 
chegando a uma resposta que surpreendeu 
a todos, documentada numa série de reporta­
gens: a principal responsabilidade pela difu­
são da terrfvel doença cabia ao próprio Ser­
viço de Profilaxia da Raiva. 

Ao descumprir algumas recomendações 
técnicas da Organização Mundial de Satlde, 
sobre a metodologia da apreensão de cães 
vadios, o Serviço espalhava hidrofobia por 
toda a cidade, misturando animais infectados 
com outros sadios~ Estes, quando resgatados 
pelos proprietários dentro das 48 horas regu­
lamentares, levavam para casao vírus mortal. 
Era o efeito perverso de um programa equi­
vocado. Corrigido o erro, em muito pouco 
tempo o número de mortes humanas por hi­
drofobia voltou a ser apenas um traço resi~ 
dual nas estatísticas. 

Mais de 25 anos depóis, tm 1987, pesqui­
sando as razões de crescente violência urbana 
no Brasil, já agora como cientista social, me 
deparei com uma situação em tudo semelhan­
te à do Rio de Janeiro de 1960. Trata-se do 
fenômeno que batizei de "carrocinha de me­
nores". Eu o conheci de perto, pois visitei 
a Penitenciária da Papuda, em Brasflia; viajei 
na caçamba de um camburão com crianças 
presas; passei quatro noites e cinco dias 
acompanhando o que acontecia na Delegacia 
de Menores da Capital da República. Ali, 
em celas infectadas, onde a Lei de Proteção 
aos Animais considera:1.:ia crime manter apri· 
sionado qualQuer bicho, jaziam Como mor­
t-as-vivos os futuros criminásos do Distrito 
Federal -destroçados alguns, enquanto ou­
tros eram candidatos certos à penitenciária, 
ao hospício, ao cemitério. __ 

O que foi documentado e oferecido às au­
toridades não deixava margem de dúvidas: 
existe em nosso Pafs um programa profunda­
mente equivocado, e hoje claramente incons­
titucional, de atendimento à criança pobre 
pelo Poder Público, que se pode chamar de 
"carrocilJha d_e menores". Esse programa é 
o principal fator de difusão da violência urba­
na. 
_-É o Estado.que propaga a violência."Ele 
a cultiva e contamina, ao misturar, nas diver­
sas "carrocinhas", crianças e jovens pobres, 
se-m comportamento destrutivo grave, com 
meninos já destroçados pela violência siste­
má~ica que receberam em seus ambientes fa­
miliares ou residenciais. Meninos deturpa­
dos, particularmente. pelo sistema oficial de 
segurança-justiça-processamento social, ao 
caírem no ciclo perverso de desatendiment·o. 
apreensão. rotulação. enjaulamento. tria­
gc:m, deportação e confinamento. 

Os que conh~cem por dentro e::-,se mal. cha­
mado ··sbtt!ma dt! bem-estar do menor", sa­
bem do que se trata: produção científica de 
desestruturado::-, mcnwis: indução de um pro-

jeto de morte em meninos que não tiveram 
a oportunidade de uma v~~- dig_I!~;-~uin~ 
de preparação para o crime, loucura, prosti­
tuição, drogas e extermínio; realimentação 

_permanente da violência. 
O Professor Antônio Carlos Gomes Costa 

-ex-Presidente da Febem de Minas Gerais, 
atualmente responsável pelo Programa de 
Prevenção da Violência, do Unicef -afirma, 
com toda a razão, que o processamento ofi­
cial e o extermínio de crianças e adolescentes 
pobres constituem a maior violação dos direi­
tos humanos no Brasit de ho}e, sustentados 
pala legislação vigente, as práticas institucio­
nais e a omissão social. Um processo que 
condena à morte milhares de crianças e jo­
vens anualmente, cobrando um preço·altíssi~ 
mo da l;;Ociedade. Na raiz de tudo, encon~ 
tramas a-"carrocinha de__-menores". 

No momento, aguarda apreciação do Con­
gresso Nacional o projeto de lei que institui 
o Estatuto da Criança e do Adolescente, em 
substituição ao Código de Menores. É funda­
mental que jornalistas e cientistas ajudem a 
Nação a erradicar essa máquina aberrante 
de produzir violência, infelicidade e barbárie. 
Pfedsamos mosúãr à ·população que_.__ çorp_ 
oS hossõs impostos~ õ (rue deveria ser o "ser­
viço de profilaxia da violéncia" (o complexo 
Penitenciária-JUstiça de Menores - Funa­
bem/Febem) tornou-se difusor máximo e su­
pereficiente desse vírus que fez do convívio , 
social, em nossas grandes cidades, um pesa-. 
dela. Sem que, pára isso, haja qualquer 
"conspiração institucional". Setn que nin­
guém o desejo, como' ninguém desejava a 
morte de crianças por hidrofobia no Rio de 
Janeiro de 30 anos atrás. 

As estatísticas demonstra~ que a delin­
qüência no Brasil de hoje é um fenômeno 
associado, principalmente, a jovens do sexo 
masculbo, que são maioria nas jaulas das 
c!~I~gacias, nas cadeias, nas penitenciárias. 
Há muito pouco tempo eles erai:Jl os meninos 
do "c_amburão soda!'\ pobres marginais do 
nosso ··apartheid sócio-cultural", quase to­
dos brutalizados pela "carrocinha de meno­
res", que se-reproduziu por todo o País com 
as Leis n'·'s 4.513/64 (Funabem/Febens) e 
6.697/79 (Código de Menores). 

Esse sistema, jã.agora inconstitucional, .re· 
pito, tem que ser repensado e reformulado 
profunda-mente. Como estipula o futuro Esta­
tuto da Criança e do Adolescente. Em conse­
qüência, a violência urbana dimlnuil-á, como 
também a raiva dimunuiu em 1960. 

Errar pode ser humano. Porém, nesse caso 
de tamanha significação, persistir no erro, 
mais do que burrice. é crime lesa-pátria. 

Oizia Odilo Costa, filho- que conheceu 
as conseqüências trágicas da "carrocinha de 
menores"'. "Ninguém é culpado, mas somos 
todos re::-,pnnsáveis ... 

Parodiando Alves Pinheiro, complemento: 
os meninos continuam morrendo (e alguns 
matando). Se não fezemos nada, somos todos 
assassinos. 
· -Deodato Riveira é dentista politico e parti­
cipou do grupo elaborador do anteprojeto do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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Jornal do Brasil 12-3-90 

OPÇÃO INSENSATA 

Deodato Rivera 
Entre o .barato que dá certo e o- caro que 

dá errado nenhuma pessoa de bom senso va­
cila. Mas em nosso país a preferência absurda 
pelo caro que dá errado tornou-se rotina na 
área da política social. 

Um bom exemplo disso acontece ( des) no 
atendimento à criança e ao adolescente em­
pobrecidos, campo em que chegamos a uma 
situação de _verdadeiro descalabro, derivada 
diretamente des.sa opção -inSensata. 

Segundo cálculo feito na França, no iníciO 
da década de 50, para cada 1 milhão de fran­
cos que se deixava de investir em moradia 
e saneamento para a<; camadas de . baixa 
renda .corresp·ondia 10 milhões de francos 
obrigatoriamente gastos de alguns anos mais 
tarde em ~ssistência social, s6gurilnça públi· 
ca, serviç-os judiciais, hospitalares, de saúde 
mental etc, enfim, para atender" o "lixo huma­
no"- obrigados a· viver pl-orit!Scuamente devi­
do à opção equivocada dos pOderes públicos 
e da so_ciedade alcoólatras: prostitu(dos, cri· 
monosos, doentes mentaiS, di"ogadictos, pes­
soas violentas etc. Isso sem contar o alto custo 
social da criminalidade e da destrutividade 
em vidas humanas e a incapacitação para o 
trabalho, a criatividade e a cidapania respon­
sável. 

Enrre nós, no que tange aos direitos da 
criança e do adolescente, a opção insensata 
ocorre em primeiro lugar no ámbito da mal 
chamada "política nacional do Bem-Estar do 
Menor" instituída pela lei que criou a Puna­
bem e o sistema Funabem-Febem em 1964, 
e em segundo lugar pelo sistema de controle 
social da pobreza estabelecido pelo Código 
de M~n?~es (uma antiga lei de 1927. quando 
o Brasil era predominantemente rural, revi· 
sada para pior em 1979 e hoje superada pela 
nova Constiuição, mas ainda vigente). 

No primeiro caso podemos exemplificar 
com a prática da privação de liberdade por 
pobreza: Sem q~e hajam cometido delíto al­
gum, centenas de milhares de crianças e jo­
vens em todo país são roubadas do seu direito 
constitucional ã liberdade em troca de um 
teto e de um prato de comida, e recebem 
um atendimento massificado, promisco e em 
geral degradante, pese a boa vontade de 
dirigentes, técnicos e operadores do siSte-ma 
(o erro está basicamente nO programa, não 
nas pessoas). 

Ora, do ponto de vista pedagógico, a inter· 
nação está condenada e vem desaparecendo 
em todo o mundo até mesmo para os meninos 
ricos. Do ponto de vista eConómico, então, 
ela é mais ainda absurda. Na Febem de São 
Paulo, por exemplo segundo informação ofi· 
cial. um menino ali depositado custa ao con­
tribuinte nada menos de 8,5 salários mínimos! 
A insensatez fica patente quando_ Sabemos 
que a imensa maioria dessses meninos vai 
parar nos internatos oficiais -não por aban­
dono realmente, mas por incapacidade das 
famfliaS-eni maiitê-los e cuidar deles (um salá· 
rio mínímõ Per capita entregue a tais fámflia:s 

ou a famflias substituídas, controladamente, 
evitaria o altíssimo custo e _os efeitos perver­
sos da prisão por pobreza, além de garantir 
os direitos constitucioniüs dessas criaflças e 
jovens, entre os qua1s o da convivência fami­
liar e comuriil:ária). 

Já o sistema obsoleto do Código de meno­
res considera como que~tão basicamente poli­
cial e de Justiça a condição de pobreza aban­
dono, comportamento desviante ou mesmo 
delinqüêncial. Cóin isso gerou o fendmeno 
da carrocinha de menores, que produz e re­
produz a criminaHdade massívamente me­
diante a promiscUidade forçada de meninos 
já, destruídos psicologicamente com meninos 
ainda não contaminados. 

-F.. carrocinha de meno~es é responsável 
pela maior parte talvez da criminalidade 
violenta no Br~sil. A prova disso é que as 
penitenciárias do país estão predominante­
mente habitadas por joveris na faixa de 18 
a a 25 anos, Cuja- grande maioria passou Pelo 
circuito perverso: rua, camburão, delegacia, 
juizado, internatos-prisões ou cadeias, rua 
etc, até à penitenciária, o prostíbulo, a des~ 
truição pelas drogas ou lutas entre bandos 
e o extermínio. O Brasil é recordista mundial 
de mortes_de jovens por ação policial ou para· 
poliCial. -

No entanto, o correto e incomparavelmen­
te mais barato é tratar a criança e o adoles· 
cente pçbres hajam ou não infringido as leis, 
como questão essencialmente sócio-pedagó­
gica e secundária ou eventualmente de Polícia 
e Justiça - conforme determina o projeto 
de Estatuto dil Criança e do Adolescente, 
já em tramitação no Congresso. 

Finalriiiiiite, no que respeita a criança e 
adolescente vitimizados por negligência, ex­
ploração, maus-tratos, abusos sexuais ou 
opressão, o sistema atual.além de caro e 
errado, costuma punir as vítimas duplamen­
te. Por falta de um serviço de proteção pre· 
ventiva ~um SOS Criança, por exemplo -
na maioria das nossas cidades há crianças e 
jovens martirizados reiteradamente nas pró· 
prias famílias, ou instituições públicas, cuja 
atenção médico-hospitalar ou social posterior 
custa várlás ·vezes mafS caro do que o atendi­
mento preventivo que os protegeria mediante 
o acompanhamento e o auxílio à família. 

Nas proximidades da posse do novo gover­
no da República, é importante .::hamar a aten­
ção para a prioridade absoluta que a Carta 
-de 88 atribuin à infam-adolescência, assim 
como para aberração Congênita da política 
social que se praticou até aqui, o qual deixava 
rotineiramente de investir em políticas sociais 
básicas para gastar logo depois muito mais 
u-o atendimento ao •·Jixo social" produzido 
por esse equívoco. 

Com absoluta prioridade: é preciso mudar 
de opção. 

Cientista polftico 

O SR. PRESIDENTE (Antõriiõ Luiz Maya) 
-Sobre a mesa requerimento que sei"á lido 
pelo sr. 1" SecretáriO. 

é_ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 78, DE 1990 
Nos termos do art. 374, iniso XI, do regi· 

menta lntefDO, requeiro o encerramento da 
discussão do Projeto de Lei do Senado n9 
193/89. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1990. jamil 
Haddad, Líder do PSB. ' · 

O SR- PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
--Em votação o requerimento" fíào. --

0 Se. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Ántônio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra a V. Ex" 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. 
Para en-caminhar a votação)- S:r. Presiden­
te, a Liderança do PMDB encaminha entu-
siasticamente "Sim" (Palmas) __ _ 

O Sr. Presidente (Antdnio Luiz Maya)-
Em votação. -

Os Srs. Senadores que o aprovam queirain 
permane-cer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica encerradã 

a discussão da matéria. Sobre a mesa, reque­
rimento que será lido pelo Sr .. l~ Scretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENT(JN•19, DE.1990 
Nos termos do dispósto no arf34i.D.c. XIi, 

do Regimento Interno, requeiro, para vota­
ção em separado, destaque para o art. 136 
e seus parágrafos, do Projeto de Lei do SeÍta­
do n•193, de 1989. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1990._Sena­
dor Jamil Had.dad. 

OSR. PRESIDENTE (António.Lui< Maya) 
~Em votação do requerimeÍlto. 

Os Srs .. Senadores que o aprovam ·quiram 
pertnanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado o requerimento, o destaque será 
apreciado oprtunamente. _ 

Passa-se a votação do Projeto. 
Em votação o projetõ; sem prejUízo das 

emenda~. subemen_d_as e partre destacada. 
Os Srs. __ SenadOres-que o 3piovam queiram 

permanecer. sentados. (Pausa) 
Aprovado. (Palmas) 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 193, DE 1989 . 

Dispõe sobre o Estatuto da CrianÇa e 
do Adolesc_erite, e dá outras pcovldêilcias. 

O Congresso Nacional decreta: 

LIVRO I 
Parte Greal 

TÍTULO j 
Das Disposições Preliminares 

Art. l'' -Esta Lei dispõe sobre a proteção 
especial à criança e ao adolescente, 
·Art. 2u considera-se criança, para efeitos 

desta Lei, a pessoa até f2 (doze) anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela en· 
tre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade. 
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Parágrafo único. Nos casos expressos em 
lei, aplica-se exepcionalmentc este Estatuto 
às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e 
um) anos de idade. 

Art. 3~ A criança e o adole_~<:ente gozam 
de proteção especial e ser-lhes-ão proPorcio· 
nadas oportunidades e facilidades_, por lei ou 
por outros meios, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, m_oral, espi­
ritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade .. 

Art. 4'.' E dever da f~mífia, di comun1· 
dade, da sociedade em geral e do Poder Públi­
co assegurar, com absoluta prioridade, a efe­
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao Jazer, à profis­
sionalizaÇão, à cultura, à dignidade, ao res­
peito, à liberdade e à çonvivénc_ia- familiar 
e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de priorida~ 
de compreende: 

I -a primazia de receber proteção e socor· 
ro em quaisquer circunstâncias; 

11 -a precedência _rio ate!ldirnento pOr 
serviço de relevância pública ou órgão públi­
co_ de qualquer Poder; 

111 -a preferência mi formulação e na ex e· 
cução das poHticas sociais públicas; · 
IV- o aquinhoamento privilegiado de re­

cursos públicos nas áreas relacionadas com 
a proteção ã infância e â juventude. --

Art. s~ Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de ne&ligéncia, 
discriminação, exploração, violêncta, cruel­
dade e opressão, punido na forma da lei qual­
quer atentado, por ação C?U ~~i~ãq, aos _seus 
direitos fundamentais. 

'Art. 6° Na interpretação desta Lei levar­
se-ão em conta os fins Sociais a que ela se 
dirige, as exigências do-bem comum, os,direi­
tos e deveres individuais e coletivos, e a con­
dição peculiar da criança e do adolescente 
como pessoas em desenvolvimento. 

TÍTULO li 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 7u A criã.nça ou adolescente têm di­
reito à proteção à vida e à saúde, mediante 
a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso. em cóndiçõcs dignas- de 
existência. 

Art. 8" É assegurado à gestant~, através 
do sistema único e descentralizado de saúde, 
o atendimento pré e perinatal. 

§ 1 ~ A gestante será _encaminhada aos di­
ferentes níveis de atendimento, segundo cri· 
térios médicos específicos, obedecendo-se os 
princípios de regionalização e hierarquização 
do sistema. . 

§ 2'·' A parturiente será atendida prefe­
rencialmente pelo mesmo !Jlédico que a 
acompanhou na fase pré-natal. 

§ 3\' Incumbe ao Poder Público propiciar 
apoio alimentar à gestante e â nutriz que dele 
necessitem. 

Art. 9~· O Poder Público e as demais ins­
tituições propiciarão as condições adequadas 

ao aleitamento materno, inclusive aos filhos 
e mães submetidas a medida privativa de li­
berdade. 

Art. 10. Os hospitais e demais estabele­
cimento::. de atenção ã sáude de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a: 
I-manter registro das atividades desen­

volvidas, através de prontuários individuais, 
pelo prazo de 18 (dezoito) anos; 

11- identificar os partos, mediante a ob­
tenção cl_timpressão planmr do recém-nasM . 
cido e digital da mãe, sem prejuízo de aturas 
formas normatizadas pela autoridade admi­
nistrativa competente; 

III -proceder a exames, visando ao diag­
nóstico, terapêutiCa e aconselhamento das 

_doenças_ devidas a erros inatos ao metabo· 
lismo do recém-nascido, bem como a oriten· . 
tar os pais sobre possíveis malformações con­
gênitas e outros problemas genéticos; 

IV- fornecer à parturiente ou a seu res­
ponsável. por ocasião da alta médica, decla· 
raçãQ de nascimento onde constem necessa­
riamente as intercorréncias do parto e do de­
senvolvimento no neonato. 
V- manter alojamento conjunto, possibi­

litando ao neonato_ a permanência junto à 
máe. 

Art. 11. É assegurado atendimento mé· 
__ dico à criança e ao adolescente, através do 
sistema único e descentralizado, garantido o 
acesso upiversal e igualitário às ações e servi­
ços para promoção, proteção e recuperação 
da satíde. 

§ I v A criança e o adolescente portadores 
de deficiência físiCa, siD.sorial ou mental rece­
berão atendimento e!:ipecializado. 

§ 2? In_cumbuo __ Poder Público fornecer 
gratuitamente, àqueles que necessitarem, os 
medicamentos, próteses e outros recursos re­
lativos ao tratamento ou reabilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atenção 
à saúde deverão proporcionar condições ade­

- qua:das â permanência dos pais ou respon­
sável, nos casos de internação de criança ou 
adolescente. 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confir­
mação de maus-tratos contra criança ou ado­
lescente serão obrigatoriamente comunica· 
dos ao Conselho T4telar da repectiva locali­
dade. 

Art. 14. O serviço úniCo e descentrali­
zado dC siú.de promoverá programas de assis­
tência médiCa -e odontológica para a preven­
ção das -enfermidade~ que ordinariamente 
afetam a pCir)ulação infantil, assim como cam­
panhas de educação sanitária para pais, mes­
tres e alunos. 

Parágrafo único. ~ obrigatório a vacinaM 
çâOdas crianças contra as enfermidades endê­
micas nos casos recomendados pelas autori­
dades sanitárias. 

CAPÍTULO li 
Do Direito à Liberdade 

Ao Respeito e à Dignidade 

Art. 15, A-criança e o adole5cente têm 
direito à liberdade, ao respeito e â dignidade 
como pessoas huniana::. em. pfocesso de de­
senvolvimento éísico, psfquico e social, e co-

mo sujeitos de direitos civis, humanos e so­
ciais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito â liberdade compreen­
de, dentre outros, os seguintes aspectos: 

I -libe_rdade de ir, vir e estar nos logra­
douros públicos e espaços comunitários, res­
salvadas as restrições legais; 

11 -liberdade de opinião e de expressão; 
III -liberdade de crença e culto religio­

sos· 
I\r -liberdade de brincar, praticar espor-. 

tese divertir-se sadiamente, segundo as ne· 
cessidades e características de sua idade; 

V -liberdade de participar da vida fami­
liar e comunitária, sem discriminações; 

VI -liberdade de participar da vida polí· 
tica, na forma da lei; 

VIl-liberdade de buscar refúgio, auxmo 
e orientação qUando vitimizado; 

VIII -liberdade de recorrer à autoridade 
competente em caso de colidência de inte· 
resses com os pais ou responsáveL 

Art. 17. O direito ao respeito coilsiste na 
inviolabilidade da integridade física, psíquica 
e moral da criança e do adolescente, abran­
gendo a preservação da imagem, da identi­
dade, da autonomia, dos valores, idéias e 

-crenças, dos espaços e objetos. pessoais. 
Art. 18. É dever de todos velar pela dig· 

nidade da criança ou adolescente, pondoMos 
a salvo de qualquer tratamento desumano, 
viOlento, aterrorizante, vexatório ou cons­
trangedor. 

CAPÍTULO lii 
Do Direito à Família e 

ã Convivência Comunitária 

SEÇÃO I 
Dfsposiçóes Gerais 

Art. 19. Toda criança ou adolescente· 
tem direito a ser criado e educado no seio 
da fanu1ia rÍatural e, excepcionalmente,_ em 
famrlia substituta, assegurada a convivência 
com os membros de sua famt1ia e com as 
pessoas de sua comunidade, como fotrna de 
participação na sociedade. 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não dare­
lação do casamento, ou por adoção, terão 
os niesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discríminatórias rela­
tivas à fiHação. 

Art. 2L b expressamente vedada qual­
quer distinção entre filiação legítima e i1egiti· 
ma, natural e civil, para efeito de reconhe­
cimento de direito ou privilégiO legal. 

Art. 22. O pátrio poder sefá exercido em 
igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, 
na forma dn que dispuser a legislação civil, 
assegurado a qualquer deles o direito de, em 
caso de discordância, recorrer à autoridade 
judiciária competente para a solução da di· 
vergência. 

Art. 23. Aos pai.s incumbe o dever de 
sustento, guarda e e_ducação dos filhos meno­
res, cabendo-lhes, ainda, a obrigação de cum­
prir e fazer cumprir as determinações judi­
ciais impostas no interesse dos mesmos. 

Art. 24. A falta ou a carência de recursos 
materiais não constitui motivo suficiente para 
a perda ou suspensão do pátrio poder. Inexis-
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tindo outro motivo, que por si só autorize 
a decretação da medida, a criança ou adoles­
cente será mantido em sua família de origem, 
a qual deverá obrigatoriamerite ser incmfda 
em programas ofiCiais de_ auxilio. 

Art. 25. A perda e a suspensão do pátrio 
poder serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos pre· 
vistos na legislação civil; bem como na hipó­
tese de descumprimento injustifícado dos de­
veres e obrigações a que alude o artigo 23. 

SEÇÃO 11 
Da Família Natural 

Art. 26. Entende-se por família natural 
a comunidade formada pelos pais, ou qual­
quer deles, e s~us descendentes. 

Art. 27. Os filhos havidus fora do casa­
mento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio ter­
mo de nascimento, por testamento,.mediante 
escritura ou outro documento público, qual­
quer que seja a origem da filiação. 

Parágrafo único. .O reconhecimento po­
de preceder o nascimento do filho ou Suce­
der-lhe ao falecimento, se deixar descenden-
tes. _ 

Art. 28. O reconhecimento do estado de 
filíaÇão é direito personalíssimo, indispon(vel 
e imprescritível, podendo s~r exercido contra 
os pais. ou seus herdeiros, em qualquer tem­
po, observado o segredo de justiça. 

e fielmente desem-penhar o encargo, median· 
te termos nos autos. 

SUBSEÇAOU 
Da Guarda 

Art. 34~ A gUarda obr_iga ã prestação de 
assisténcia material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu de­
tentor o direito de opor-se a terceiros. inclu­
sive pais. 

.§ 1" A guarda destina-se a regularizar a 
detenção de fato, podendo ser deferida limi­
nar ou incídentalmente no~ procedimentos 
de tutela e adoção, exceto adoção interna· 
cionat 

§ 2" Expecionalmente, deferir-se-á guar­
da, fora dos çasos de_ tutela e adoção, para 
atender a situações peculiares, ou suprir a 
falta eventual dos pais ou responsável, po­
dendo ser deferido o _direito de representa­
ção, para a·prática de atos determinados. 

§ 3" A guarda confere' à cliança ou ado­
lescente a c_ondição de dependente, para to­
dos os finS e i!fdtos de direito. 

Art. 35. - O Poder Público estimulará, 
através de assistência jurídica. incentivos fis­
cais e subsídios, o acolhimento sob a forma 
de guarda de criança ou adolescente órfão 
õu abandonado. 

Art. 36. A guarda poderá ser revogada 
a qualquer tempo, mediante ato judicial fun» 
damentado, havendo motivo razoável, oa.vi­
do o Ministério Público. 

SEÇÃO lil SUBSEÇÃO I11 
Da Faml1ia Substituta Da Tutela 

SUBSEÇÃO I Art. 37, -A tulela será deferida nos ter-
Disposiçõe..c; Gerais mos da lei Civil, à criança e ao adolescente 

Art. 29. A colocação em lar substituto até 21 (vinte e um) anos incompletos. 
far»s_er-á mediante guarda, tutela ou adoção. Parágrafo único. Q deferim~nto dajuteta 
independenremente da situação jurídica da pressu-põe a prévia decretação da perda ou 
criança -ou adolescente. nos termos desta Lei. suspensão do pátrio poder~ 

§ 1" Semprê que :possíVel a criança ou Art. 38. Será dispensada a especializa-
adolescente deverá ser previamente _ouvido. çâo de hipoteca legal sempre que o tutelado 
e a sua opinião devidamente considerada. não possuir bens ou rendimentos, ou por 

§ 2~ Na apreciação do pedido levar-se-á qualquer outro motivo relev~nte. 
em conta o grau de parentesco, a relação Parágrafo único. A espeCialização de hi-
de afinidade,.ou de afetividade a fim de evitar poteca legal será também dispensada se os 
ou minorar as consequências erilocioriais e _ ~ens, porventura eX~S:te_ntes em nome do tute· 
psicológicas decorrentes da medida. lado, constarem de instrumento público. de-

Art. 30. Não se deferirá colocação em vidamente registrado no Registro de Imóveis. 
lar substituto a pessoa que revele, por quat- e se os rendimentos forem suficientes apenas 
quer modo. incompatibilidade com a natu- para a matença do tutelado, não havendo 
reza da medida, ou não ofereça ambiente fa- sobre a significativa ou provável. 
miliar adequado. Art. 39. Aplica-se ã destituiç-ão da tutela 

Art. 31. A colocação em lar sub.stituto o disposto no art. 25. 
não admitirá tranSfàêncüi da criança ou ado- SUBSEÇÃO IV 
Iescente a terceiros ou a entidades_ governa- Da Adoção 
mentais ou não governamentais. sem autori-
zação judicial. Art. 40. A adoção reger-se-á segundo o 

Art. 32. A colocação em lar substituto disposto nesta lei. 
estrangeiro conti_tui medida· excepcional. so- Art. 41. O adotando deve contar com no 
mente admissível na modalidade de adução, _máximo JS (dezoito) anos à data do pedido, 
sempre precedida por tutela, pelo prazo míni- salvo ~e'já estivesse sob a guarda ou tutela 
mo de 1 (um)ano, para efeito de estágio de d_o!;i adotan_tes anteriormente_ àquela idade. 
convivência, e desde que esgotadas as possi- Art. 42. A adoção atribui a condição de 
bilidades de manutenção da criança na pró· filho ·ao adotado, com os mesmos direitos 
pria familia--ou eni--novo lar no País. _e_ déveres, inclusive sucessóriOs. desligando-o 

Art. 33. Ao assumir aguarda o_u a tutela,_ .de qualquer víncuto com pais e parentes, sal· 
o responsável prestará compromisso de bem · vo _os impedimentos matrimoniais. 

§ 1" Se_ Um dos Cdnjuges ou conctib-iiios 
.adota o filho do outro, mantém-se os vínculos 
de fitiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos pa­
rentes. 

§ z~ É recíproco o direito sucessório en· 
tre o adotado, seus descendentes, o adotante, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais 
até o 4~' grau, observada a ordem de vocação 
hereditária. - - ----

Art. 43. Podem adotar os maiores de 21 
(vinte e um) anos, independentemente does­
tado civil. 

§ 1'' Não podem adotar os ascedentes e 
os irmãos do adotando. 

§ 2~ A adoção por ambos os cônjuges ou 
concubinos poderá ser formalfzada desde que 
um deles tenha completado 21 (vinte e um) 
anos de idade, comprovada a estabilidade 
conjugal ou concubinária. 

§ J' O adotante há de ser, pelo menos, 
16 (dezesseis) anos mais velho que o adotado. 

§- 4" O,sdi:vrocfados e os judicialmente se­
parados poderão adotar conjuntamente, con­
tanto qu~ acordem sObre·a ·guan;ta e o regime 
de visitas. e desde que iniciado o estágio de 
convivência_ na cons_t_ância da sociedade con­
jugal. 

§ 5" A adoção poderá ser deferida ao 
adotante que, após inequívoca ·manifesta-ção 
de vontade, vier a falecer no curso do proce­
dimento, antes de prolatada a setença. 

Art. 44. A adoção apenas será deferida 
quando apresente reais vantagens para o ado­
tando, se funde em motivos legítimos e seja 
razoável supor que entre o adotante e o ado­
tado se estabelecerá um vínculo semelhante 
ao da filiação, 

Art. 45. Enquanto não der conta de sua 
administração, e saldar o seu alc~nce, não 
pode o tutor, ou curador, adotar o pupilo, 
ou curatelado. 

Art. 46, A adoção depende do consenti­
mento dos pais, ou do representante iegal 
do adotado. 

§ 1" O consentimento será dispensado 
em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido 
destituídos do pátrio poder, 

§ 2~ Em se tratando de adotando maior 
de 12 (doze) anos de idade,_se_rá também 
necessário o seu __ consentimento pessoal. 

Art. 47. A 3doção será precedida de eS­
tágio de convivência com a criança ou.adoles­
çente, pelo prazo que a_autoridade_ judiciária 
fiXar; observadas as peculiaridades do caso. 

§ 1'' O estágio de convivência poderá ser 
dispensado se o adotando não tiver mais Qe 
um ano de idade, ou ~e, qualquer y_uc seja 
a sua idade, já estiver na companhia doado­
tante durante tempo suficiente p-ara se poder 
avaliar da conveiliência da constituição do 
vínculo. 

§ 29 Cumprindo-se o está~io _de convi· 
vência no exterior, a sindicância- será sub::.ti­
tuída por informação prestada pela autori­
dade judidária do domicílio dos adotantes, 
que poderá valer-se da colaboração de agên· 
cia especializada. 
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Art. 48. O vínculo da adoção conMitui­
se por sentença judicial, que s_erá inscrita no 
Registro Civil mediante mandado, do qual 
não s.e fornecerá certidão. 

§ lo A inscrição consignará o nome dos 
adotantes como pais, bem como o nome de 
seus ascendentes. 

§ 2° O ·registro original do adotado será 
cancelado por mandado, o q-ual será arqui· 
vado. ~ 

§ 39 Nas certidões do registro nenhuma 
observação poderá constar sobre a origem 
do ato. 

§ 4'·' A critério da autoridade judiciária, 
poderá ser fornecida certidão para a salva­
guarda de direitos. 

§ s~ A sentença conferirá ao. adotado_ o 
nome do adotante e, a pedido deste, poderá 
determinar a modificação do prenome. 

§ 6" A adoção produz seus efeitos a partir 
do trânsito em julgado da sentença~ exceto 
na hipótese prevista no artigo 43, § s>, caso 
em que terá força retroativa à data do óbito. 

Art. 49. A adoção é irrevogável. 
Art. 50. A morte dos adot<~ntes não res­

tabelece o pátrio poder dos pais naturais. 
Art. 51. A autoridade judiciária inante­

rá, em cada comarca ou foro regional un 
registro de crianças e adolescentes, e dutr•:> 
de interessados considefados aptos à adoção, 

. devendo, sempre que possível e conveniente 
aos interesses da criança ou adoleScente- s-er 
obedecida a ordem de inscrição. - ' 

§ 1" O deferimentõ da inscrição dar-se-á 
após prévia consulta aos órgãos técnicos do 
Juizado, ouvido o Ministério Público. 

§ 2" Não será deferida a inscrição se o 
interessado não satisfizer os requisitos legais, 
ou em qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 30. 

Art. 52. Cuidando.-se de pedido de ado­
ção formulado por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, observar-::>e-á o dis· 
p-osto no artigo 32. 

§ 1'·' o candidato deverá comprova-,-me­
diante documento exp~!dido pela autoridade 
competente do respectivo domicílio, estar de­
vidamente habilitado à adoção, consoante as 
leis do seu país, bem como apresentar estudo 
psicossocial elaborado por agência eSPecia· 
lizada, de idoneidade reconhecida por orga­
ní~mo internacional e credenciada no país de 
ongem. 

§ 2° A aUtoridade judiciária, de ofício ou 
a requerimentõ -do Ministério Público, deter· 
minará a apresentaçáo do texto pertiilente 
à legislação estrangeira, acompanhado de 
prova da respectiva vigência. 

§ 3'' Os documentos em língua estrangei· 
ra serão juntados aos autos, devidamente au­
tenticados pela autoridade consular, ob::.cr· 
vados os tratados e convenções internacio­
nais, e acompanhadoh da respectiva tradu· 
ção, por tradutor público juramentado. 

§ 4" O estágio de convivência, em qual­
quer hipórese, será de. no mínimo. um ano, 
observado o disposto oo artigo 47 e seu pará· 
grafo 2". Se o adotando possuir 2 (dois) ou 
mais anos de idade, osl5 (quinze) prfrileiroS 
dias do estágio deverão ser cumpridos em 
território nacional. -

§ 5_9 Somente se admitirá o ín(cio do está­
gio de convivênCia~~ exterior quando os pais 
do adotando, se conhecidos e·vivos, estive­
remdestitufdos do pátrio poder, com senten­
ça iransítada em jurgado. -

CAPÍTULO IV 
Do Direito à Educação, à Cultura e ao Lazer 

Art. 53. A ciiança e o adolescente têm 
direito à educação, visando ao pleno desen· 
volvimento ae-Sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para 0 
trabalho, assegurando--se-lhes: 
I- igualdade de condições para o acesso 

e permanência na escola; 
11- direito de ser respeitado por seus mes­

tres e professores; 
III- direito de contestar critérios avalia· 

tivos, podendo recorrer às instâncias esco­
lares 5uperiores~ 

IV - direito de organização e participação 
em entidades estudantis; 
V- acesso a programas de bolsas de es_tu­

do; 
VI ..,... opção pela escola mais próxima à sua 

moradia. 
Parágrafo único. É direito do educando 

·e de setis pais ou responsável ter ciência do 
processcr·pcdagógico, bem como participar 
da definição das propostas educacionais. 

Alõt. 54. É dever do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente: 
- I- enS:in-o fundamental, obrigatório e gra­
tuito, inclusive para os que a ele não üveram 
acesso na idade prq:,ria; 

11- progressiva extensão da obrigatorie-
dade c gratuidade ao ensino médio; _ _ 
- III- atendimento educacional especici.li· 

zado aos portadores de deficiéncia, preferen­
cialmente na rede regular de enSino; 

IV- atendimento em creche e pré-escola 
às crianças de O (zero) a 6 (seis) anos- de 
idade; -
V- ac_e.!!SO aos níveis mais elevados do en­

Sino, da pesquisa-e da criação artística, segun­
do a capacidade de cada um; 

VI-_ oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do adolescente traba­
lhador; 

VII-:- atendimento ao educando, no ensi­
no fundamental, através de programas suple­
mentares de material didático-escolar, trans­
porte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1'·' O acesso ao ensino obrigatório e gra­
tuito é direjt~_público subjetivo. 

§- f_u- n não-oferecimento do ensino obri­
gatório peJo Poder Público, ou·sua oferta irre­
gular. importa responsabilidade da autorida· 
de competente. 

§ 3" Compete ao Poder Público recen­
sear os educandos no ensino fundamental, 
fazer· lhes a chamada e zelar, junto aos pais 
ou responsáveis, pela frequência à escola. 

§ 4" São responsáveis solidários pela 
criação e manutenção das creches e pré-es· 
colas o Pode_r_púbHco c o_s empregadores em 
relação aos filhos e dependentes dQ. seus em­
pregados. 

Art. 55. Os pai5 ou res·p-o6sável têm 
obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 
nas escolas públicas ou privadas. 

Art. 56. Ü5 dirigentes de estabelecimen­
to de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 
I- maus-tratos envolvendo seus alunos; 
11- reiteração de faltas injustificadas e de 

evasão escolar, esgotado5 os_recursos esco­
lares~ 
III- elevados níveis de repetência, _ 
Art. 57. Os direitos e deveresiÕ.díViduais 

e coletivos, a educação sexual, o planejamen­
to familiar, a ecologia e a preservação do 
meio ambiente deverão obrigatoriamente 
constar dos ensinamentos a serem ministra­
dos. nas escolas de primeiro e segundo graus. 

Art. SB. O Poder Público estimulará pes· 
quisas, experiências e n~vas propostas relati­
vas a calendário, seriação, currículo, metodo­
logia, didática e avaliação, com vistas à inser­
ção de crianças e adolescentes excluídos do 
ensino fundamental obrigatório. 

Art. 59. No processo educacional respeí­
tar-5e-ão os valores culturais, artísticos e his­
tóricos próprios do contexto social-da criança 
e do adolescente, garantindo-se o acesso às 
fontes de cultura e a liberdade de criação. 

Art. 60. Os Municípios, com apQio dos 
Estados e da União, estimularão e facilitarão 
a destinação de recur50S e espaçõs para pro­
gramações culturais, esportivas e de lazer vol­
tadas à infâ'ncia e à juveiüUde. -

CAPÍTULO V 
Do Direito à Profissionalização e 

à Proteção no Trabalho 

Art. 61. A proteção ao trabalho do ado­
lescente é regulada por legislação especia:l, 
sem prejuízo do disposto nesta Lei. 

- Art. 62. É proibido qualquer trabalho a 
menores de 14 (catorze) anos de idade. 

Parágrafo único. Na condição de apren· 
diz somente poderão ser admitidos adoles­
centes a partir de 12 (doze) anos de idade. 

Art. 63. Na condição de _trabalhador ou 
de aprendiz, é conferido ao adolescente: 
I- garantia de direitOs previdenciários e 

trabalhistas; 
li -garantia de acesso e frequência à esco­

la em turnos e épocas compatíveis com seus 
intere5ses., atendidas as peculiaridades locais; 
III- horário especial de trabalho; 
IV -participação sindical; 
V- garantia d~ trabalho protegido ao 

adolescente portador de deficiência, de acor· 
do com a ConVensão 168 da Organização In-

-Tern.ai::iOrial do Trabalho. - -
§ 1" Considera-se aprendizagem a for­

mação profissional metódica, que correspon· 
de a um processo educacional com desdobra­
mento de ofício em operações ordenadas em 
conformidade com um programa, sob orien· 
tação de um responsável e em ambiente ade· 
quado. 

§ z~ Os limites máximos de tempo neces­
sários à aprendizagem metódica serão fixados 
por ato5 do Mjnistério do Trabalho, ouvida 
a categoria profissional a que corresponde 
o ofício. 

Art. 64. Ao adolescente empregado, 
aprendiz, em regime familiar de trabalho, 
aluno de e::.cola técnjca, a~i!>tido em entidade 
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goyemamental ou não governamental, é ve­
dado o trabalho: 
I- noturno, realizado entre as 22 (vinte 

e duas) horas- de um dia e às 5 (cinco) horas 
do dia seguinte; 

11- perigoso, insalubre e penoso; 
111- realizado em locais prejudiciais à sua 

formação e ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social; 

IV- realizado em horários e locais que 
não permitam a frequência à escola. 

Art. 65. Os programas sociais que- te­
nham por base o trabalho educativo, sobres­
ponsabilidade de entidade governamental ou 
não governamental sem fins lucrativos, deve­
rão assegurar aos adolescentes que dele parti­
cipem condições de capacitação para o exer­
cício de atividade regular e remunerada. 

§ lo Entende-se por trabalho educativo 
a atividade laboral em que as exigências peda­
gógicas relativas ao desenvolvimento pessoal 
e social do educandO prevãlecem sobre o as­
pecto produtivo. 

§ 29 A remuneração que o :adolescente 
receba pelo trabalho efetuado, ou a partiCi­
pação na venda dos produtos de seu trabalh<l 
não desfigura o caráter educativo. 

Art. 66. O adolescente tem direito à pro­
fissionalização e à proteção no trabalho, 
abrangendo, entre outros, os seguintes aspec­
tos: 

I -respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento; 

li -capãcitação profissional adequada ao 
mercado de trabalho. 

TÍTULO III 
Da Prevenção 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 67. É dever de todos prevenir a 
ocorrência de situação de risco pessoal ou 
social à criança e ao adolescente. 

Art. 68. A criança e o adolescente têm 
direito à informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos, produtos e serviços 
que respeitem sua condição peculiar de pes­
soa em desenvolvimento. 

Art. 69. As obrigações previstas nesta 
Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 70. A inobservância ãs nonrias de 
prevenção importará em responsabilidade da 
pessoa fíSica ou jurídica, nos termos desta 
Lei. 

CAPITULOU 
Da Prevenção Especial 

SEÇÃO! 
Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes 

Diversões e Espetáculos 

Art. 71. O Poder Público, através do ór­
gão competente, regulará as diversões e espe­
táculos públicos, informando sobre a natu· 
reza deles, as faixas etárias a que não se reco­
mendem, locais e horários em que sua apre­

. sentação se mostre inadequada. 
Parágrafo único. Os responsáveis pelas 

diversões e espetáculos públicos deverão afi-

xar, em lugar visível e de fácil acesso, ã entra~ 
da do local de exibição, iiiformação distacada 
sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária 
especificada no certificado de classificação. 

Art. 72. Toda criança ou adolescente te­
rá acesso· às diversões e espetáculos públicos 
classificados como adequados para sua faixa 
etárra. 

Parágrafo único. As crianças menores de 
10 (dez) anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais de apresentação ou, 
exibição quando acompanhadas dos pais ou 

1 

responsável. 
Art. 73. As emissoras de rádio e televi­

são deverão levar em conta as peculiaridades 
do público infanto-juvenil, preferindo pro~ 
gramações com finalidades edu_cativas, artís­
ticas, culturais e informativ_as_ adequadas à 
faiXa etária recomendada pelo órgão compe­
tente...__ 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo se­
rá apresentado ou anunciado sem aviso de 
sua classificação. antes de sua transmissão, 

_ apresentação ou exibição. 
Art. 74. Os proprietários, diretores, ge­

rentes e funcionários de empresas que expio· 
rem a venda ou aluguel de fitas de progra­
mação em .vídeo cuidarão para que não haja 
venda ou locação em desacordo com a classi­
ficação atribu_ída pelo órgão competente. 

Parágrafo único. _As fitas a que alude este 
artigo deverão conter informação sobre a na­
tureza da obra e a {aixa eiâ:ría-a que se desti­
nam. 

Art . .75. As revistas e publícações con­
tendo material impróprio ou inadequado a 
crianças e adolescentes_dever_ão s.er comercia­
lizadas em embalagem lacrada, com a adver­
tência de_ seu conteúdo. 

Parágrafo único.~ __ As editoras cuidarão 
para que as capas que_ contenham menSagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas 
'com embalagem opaca. 

Art. 76. As revistas e publicações desti­
nadas ao público infanto-juvenil não poderão 
êónter ilustrações, fotografias, legendas, crô­
nicas ou anúncios de bebidas aloólicas, taba-
co-, armas e munições. _ 

Art. 77. Os responsáveiS por eStabeleci­
mentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere, e casas de jogos, assim 
entendidas as que realizem apostas, ainda 
que eventualmente, cuidarão para que não 
Seja- permítida a entrada e a pennanéncia de 
crianças e adolescentes no local, afixando avi­
so para ·orientação do público. 

SEÇÃO I! 
Dos Produtos e Serviços 

Are. 78. t proibida a venda, à criança 
ou adolescente, .de: 

' I----: armas. munições e explosivos; 
li- bebidas alcoólicas; 
111- produtos cujos componentes possam 

causar dependência física oupsfquica, ainda 
que por utilização indevida; 

IV- fogos de estampido e de artíficio, ex­
ceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano 
-físico em caso de utilização indevida. 

Art. 79. É proibida a hospedagem de 
criança ou adolescene, em hotel, motel, pen· 
são ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável. 

SEÇÃO III 
Da AUtorização pãia Viajar 

Art. 80. Nenhuma criança poderá viajar 
para fora da comarca onde reside, desacom­
panhada dos pais ou responsável, sem expres­
sa autorização judicial. 

§ 1\' A autorização não será exigida 
quando: 
I- tratar-se de comarca contígua à de sua 

residência, se na mesma unidade da federa­
ção, ou incluída na mesma região metropo­
litana; 

11 - acompanhada de ascendente ou cola­
teral maior, até o terceirO giau, comproVàdo 
documentalmente o parentesco; 

111- acompanhada de pessoa maior, ex· 
pressamente autorizada pelo pai, mãe ou res· 
ponsável, mediante declaração escrita, dis­
pen-sado o reconhecido de firma. 

§ 2" A autori"dade judiciária poderá, a 
pedido dos pais ou responsável, conceder au· 
torização válida por 2 (dois) anos:. 

Art. 81. Quando se tratar de viagem ao 
exterior, a autorização é dispensável, se a 
criança ou adolescente: 

I -estiver acompanhado de ambos os· pais 
ou responsável; -
li- viajar na companhia de um dos pais, 

autorizado expressamente pelo outro através 
de documento com firma reconhecida. 

Art. 82. Nenhuma criança ou adolescen­
te, nascido em território nacional, poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro resi­
dente ou domiciliado no exterior, sem prévia 
·e expressa· autorização judiciaL 

LIVRO 11 
Parte Especial 

CAPÍTUI:.O I 
Da Política de Atendimento 

CAPÍTULO I 
Disposiçõe~ ~e~~is 

Art. 83. A política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através _de um conjunto de medidas governa­
mentais e não-gevernamentais, a nível da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

Art. 84. As necessidades da criança e do 
adolescente deverão ser asseguradas através 
de: ~ 
1- políticas sociais básicas; 
li- políticas e programas de assistência 

social, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles necessitam; 

UI- serviços especiais de prevenção e 
atendimento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus-tratos, exploração, abu· 
so, crueldade e opressão, bem como de iden­
tificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos; 
IV- proteção jurídico-social por entida­

des da sociedade civil de defesa dos direit_os 
das crianças e adolescentes. 



Abril de 1990 DIÁJUO-DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 26 1505 

Parágrafo único. Entende-se por políti· 
cas sociais básicas educação, saúde e outras 
que são direitos de todos e dever -~o Estado. 

Art. 85. São diretrizes da política de 
atendimento: 
r- criação de conselhos municipais, esta• 

duais e nacional de defesa da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controla­
dores das ações em todos os níveis, assegu· 
rada a participação pOpular paritária por 
meio de organizações representativas; 
li-manutenção de fundos municipais, es­

taduais e nacional vinculados aos respectivo& 
conselhos de defesa da criança e do adoles­
cente; 

III -criação e·manutenção de programas 
específicos,. observada a descentralização po· 
lítico-adm.inistrativa; --- -
)V-municipalização do atendimento; 

.. V- integração de _óigãos do Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria, segurariÇa 
Pública e Assisténcia S-ocial, em um mesmo 
local, para efeito de agilização do atendimen­
to inicial de adolescentes a quem se atribua 
autoria de ato infracional; 

VI- produção e apoio a estudo~, pesqui­
sas e estatísticas; 

VII- elaboração de material para educa­
dores; 

VIII- formação, treínatnentO e aperfei­
çoamento de pessoal dirigente, técnico e ':au­
xiliar dos programas de ateridímento; 

IX-"identífícação, registro e difusão de 
programas bem-sucedidos de atendimento; 
X- conscientização e mobilizaç_ão da op_i­

nião pública no sentido da indispensável par­
ticipação dos diversos segmentos da socie­
dade. 

CAPÍTULO li 
Das entidades de atendimento 

SEÇÃO I 
Disposições gerais 

Art. 86. As entidades de atendimento 
são responsáveis- pela manutençã-o de unida­
de, estruturação e execução de programas 
protetivos e sócio-educativos destinados a 
crianças e adolescentes, em regime de: 

I- orientação e apoio sócio-familiar; 
ll- apoio sócio-educativo em meio aber-

to; 
III- colocação familiar; 
IV -acolhimento; 
V -liberdade assistida; 
VI- senTiliberdade; 
VII- internação. 
Parágrafo único. As entidades governa­

mentais e não-governamentais deverão pro­
ceder a inscrição de seus programas, especifi­
cados os regimes de atendimento, na forma 
definida neste artigo, junto ao Conselho Mu­
nicipal de Defesa da Criança e do Adoles­
cente·, o qual manterá registro das inscrições 
e de suas alterações, comunicando ao Conse­
lho Tutelar e à autoridade judiciária. 

Art. &7. As entidades não govemamen· 
tais somente poderão funcionar depois de re­
gistradas no Conselho Municipal de Defesa 
da Criança e do Adolescente, o qual comu-

nicará o registro ao Conselho Tutelar e à au­
toridade judiciária da respectiva localidade. 

Pª_rágrafo único. Será negado registro â 
entidade _que: 
I-não ofereça instalações físicas em con· 

dições adequadas de habilidade, higiene, sa· 
lubridade e segurança; 
li- não apresente plano de_ trabalho com­

patível com os princfpios deste Estatuto; 
III- esteja irregularmente constituída; 
IV- tenha em seus q!Jadrqs_ pessoas inidô­

neas. 

Art. 88. As entidades que desenvolvam 
progranurde a_colhimento deverão incorporar 
os seguintes pr~ncípios: 

I-pieS"ervação dos vínculos familiares; 
li- integração em família substituta, 

qUando esgotados os recursos de manutenção 
na própria:- f<iinílíã de origem; 
lii- atendimento personalizado e em pe­

quenos grupos; 
IV- desenvolvimento de atividades em 

regime ~e C<J-educ8.Çào;-
V- nãO-desmembramento -de grupos de 

irmãos; 
VI-- evitar, sempre que possfvel, a tram,· 

[erência. para ou_tras entidades de crianças e 
adolescentes acolhidos; 

VII- p:uticipação na vida da comunidade 
focal; -

VIII- preparação gradativa para o desli-
gamento; . 
IX~ participaÇão- de pessoas da comuni­

dade no pro-cesso educativo; 
X- consideração dos educandos como-su­

jeitos agentes de seu próprio processo edu­
cativo. 

Parágrafo único. O dirigente de entidade 
de acolhimento é equiparado ao guardião, 
para todos os efeitos.de .direito. 

Art. 89, As entidades que mantenham 
programas de acolhimento poaerão, em cará­
ter excepcional e de urgéncia, abrigar crian~ 
ças e adolescentes sem prévia determinação 
da autoridade competente, fazendo comuni­
cação do fato __ no prazo improrrogável de 24 
(vinte e quatro) horas. 

Art.--90_- -As entidades que desenVOlvam 
programa de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras: 

I""":'" _o_b:,;ervar os dire~tos e gar~ntias de que 
são titulares as crianças e adolescentes; 

11- não restringir nenhum direito que não 
tenha sido.objeto ·de restrição na decisão de 
internação; 
IH- providenciar os çlocumentos neces­

sários ao exercfCfó da cidadania--àqUeles qUe 
não os t_h:e(em; 
IV- preservar a identidade e ofereceram­

biente de respeito e dignidade ao adolescen-
te· -
V- diligenciar no sentido do restabeleci~ 

menta e da preservação dos vínculos fami­
liares; 

VI- comunicar à autoridade judiciária, 
·perroarcameO.te, os casos em que _se mõstre 
inviável ou impos-SfVeí

1
o reatamento dos v(n-

culos familiares; · · 1 

VII- oferecer instalações físicas em con· 
dições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade ~ segurança. 

VIII -oferecer vestuário e alimentação 
suficientes e adequados à faixa etária da~ 
crianças e adolescentes atendidos; 
IX- fornecer os obfetos necessários à hi­

giene e asseio pess.Ç>al; 
X....:.... oferecer cuidados médicos, psicológi­

cos, odontológicos e farmacêuticos; 
XI -propiciar escolarização e profissiona-

lização; · ·- · 
XII- propiciar atividades culturais, es· 

portivas e de lazer; 
XIII- propiciar as~istência reltgiosa 

àqueles que desejarem e de acordo com suas 
crenças; 

XIV- proceder a estudo social e pessoal 
·do caso; 

XV- reavaliar periodica"mente o caso, 
com intervalo máximo de 6 (seis) meses, in­
formando prontamente à autoridade compe­
tente; 

XVI- informar periodicamente o adoles­
cente internado de sua situação processual; 

XVII- comunicar às autoridades compe­
tentes todos os casos de crianças ou adoles­
centes portadores de moléstias infecto-con· 
tagiosas; 

XVIII-manter arquivo de anotações on· 
de conste data e circunstância do atendimen· 
ro, nome do adolescente, de seus pais ou res· 
ponsável,_ parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento de sua formação, relação 
de seus pertences e demais dados_que possibi­
litem sua identificação e a individualização 
do atendimento; 

XIX- fornecer comprovante de depósito 
dos pertences dos adolescentes; 

XX- rria,nter programas destinados ao 
apoio e acompanhamento de egressos. 

§ lu Aplicam-se, no que couber, as obri­
gações constantes deste artigo às entidades 
que mantenham programa de acolhimento. 

§ 2~ No cwnprimento das obrigações a 
que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunida· 
de. 

Art. 91. Ao pessoal técnico, de apoio e 
administrativo das entidades governamentais 
e não governamentais deverão ser proporcio~ 
nadas oportunidades de aperfeiçoamento e 
especialização. 

SEÇÃO li 
Da fiSCalização das entidades 

Art. 92. As entidades governamentais e 
nãO governamentais serão fisCalizadas pelo 
Judiciário, Legislativo, Ministério Público. 
Conselho Tutelares, e por associações comu­
nitárias legalmente constituídas há mais de 
2 (dois) anos e que tenham como objetivo 
institucional promover a defesa dos direitos 
da criança e do adolescente. 

§ 1 o As associações a que se refere este 
artigo deverão registrar-se perante o juízo 
do local onde se encontre situada a entidade 
objeto de fiscalização. comprovando atender 
os requisitos legais e indicando seus repre­
sentantes. 
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§ 2° Os representan-teS das associações 
comunitárias, observado o limite de 2 (dois) 
por associação, receberão autorização judi­
cial escrita, nominal e intransferível, válida 
pelo período de 1 (um) ano. 

§ 3~> A autorização a que alude_ o pará­
grafo anterior poderá ser suspensa ou revo­
gada em caso de abuso. 

§ 4>' Os Conselhos Estaduais e Munici­
pais de Defesa da Criança e do Adolescente, 
no que se refere às entidades não governa­
mentais, exercerão poder de polícia adminis­
trativo. 

Art. 93. Os órgãos legitim-ados a exercer 
fiscalização, bem como os representantes au­
torizados das associações comunitárias, no 
exercício de suas funções, terão livre acesso 
a toda e qualquer entidade de atendimento 
a crianças e adolescentes, em qualquer dia 
e horário, respondendo por abuso de poder. 

SEÇÁOill 
Das medidas aplicáveis 

Art. 94 .. São medidas aplícáveis às entida· 
des de atendimento que descumprirem obri· 
gação constante do art. 90, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e crimirial de seus' diri· 
gentes: 
I- advertência; 
li -multa de até 50 (cinqüellta) valores 

de referência; -
IH- afastamento provisório de seus diri· 

gentes; 
IV- afastamento definitivo de seus diri~ 

gentes; 
V- fechamento da unidade ou interdição 

do programa; 
VI- sUspensão das atividades ou dissolu­

ção da sociedade. 

TÍTULO li 
Da situação de risco e das 

medidas de proteção 

CAPÍTULO I 
Da situação de risco 

Art. 95. Considera,.se em situação de ris· 
co pessoal e social a criança ou o adolescente: 

I -que não tenha habitação certa nem 
meios de subsistência, em virtude de falta, 
ação ou omissão dos pais ou responsável; 

11- quando não receba ou se lhe impeça 
receber o ensino fundamental obrigatório 
correspondente à sua idade, por ação ou 
omissão dos pais ou responsável; 

III- envolvido direta _ou indiretamente 
com a prostituição ou utilizado em espetá­
culos obscenos; 

IV- que freqüente habitualmente ou resi· 
da em ambiente. prejudicial à sua formação 
moral; 

V- vítima de maus-tratos, opressão, ex­
ploração ou abuso sexual impostos pelos pai:. 
ou responsável; 

VI- dependente de bebidas alcóolicas, 
substâncias entorpecentes, medicamentosas, 
tóxicas, ou outras potencialinente prejudi· 
ciais à saúde, sem atendimento adequado pe­
los pais ou responsavel; 

VII -com grave inadaptação familiar ou 
comunitária, em virtude de ação ou omissão 
dos país ou responsável. 

CAPÍTULO 11 
Das medidas de proteção 

Art. 96. As me"didas previstas neSte Ca· 
pítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumu­
latiVariiente-;-Oem Como sü051itU:RlãS a qUal­
quer tempo. 

Art. 97. Na aplicação das medidas terão 
· preferência as de caráter pedagógico, e aque· 

las que visem ao fortalecimento dos vínculos 
faritiliares -if comuni_tários. --

Art._ 98. Verificada qualquer das hipóte­
-ses previstas no art. 95_, a autoridade compe· 
tente poderã determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas: 

I -entrega aos pais ou responsável, me­
diante termo de responsabilidade; 

11 -encaminhamento a programa comu­
nitário ou Oficial de auxnio à família, à criança 
e ao adolescente; 

111- matrfcula e freqüência obrigatórías 
em estabelecimento oficiill de ensino funda­
mental; 

IV- orientação, apoio e acomparih~únen· 
to temporários; 

V -encaminhamento a tratamento médi­
co, psicólogico ou _psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial; 
VI- proibição de praticar determinados 

atos ou freqüentar locais peiigosos ou _preju­
_diciais à, vida, à ~aúde ou à form_~_ção moral; 

VII -encaminhamento a programa oficial 
ou comunitário de auxílio, orientação e trata­
mento a alcóolatras e toxicômanos; 

VIII- acolhimento em entidade assisten· 
cial; · -

IX=-CõloCãção em lar substituto. 
Parágrafo único. O acolhimento é medida 

destinada exclusivamente a crianças e adoles· 
Ceiltes em situaçã-o-de risco, de caráter provi­
sório e excepcional, somente utilizável em 
casos extreinos ou como forma de transição 
à colocação em lar substituto ou outra medida 
adequada. 

Art. 99. As}Bedidas de proteção de que 
trata este Capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil. 

§ 19 Verificada a inexistência de registro 
anterior, o assento de nascimento da criança 
ou adolescente será feito à vista -dos elemen­
tos disponíveis, mediante requisição da auto· 
ridade judiciária. 

§ 29 ·os--registros e ó:~itidões necessários 
à regularização de que_ tmta este artigo. são 
isentos de multas, custas e emolumentos, go. 

-zandó d~ _absoluta prioridade. 

TÍTULO III 
Da prática de ato infracional 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Art. 100. ConSidera-se ato infracional a 
prática de crime ou contravenção penal, as­
sim definidos em lei. 

Art. 101. São penalmente· inimputávei:. 
os menores de 18 (dezoito) anos, sujei.cos às 
medidas previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
deve ser considerada-a idade do adolescente 
à data do fato. 

Art. __ 102. A prática de ato infracional 
por criança será tatada como situação de ris· 
co. 

CAPITULO 11 
Dos direitos individuais 

_Art. 103. Nenhum adolescente será pri· 
vado de sua liberdade senão em flagrante: de 
ato infraciOnal ou por oi"cíeiiieSCrita e funda­
mentada da autoridade judiciária compe~en.-

- te. - - - - -
Parágrafo único. O adolescente 'tem di· 

rei to à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus dieítos: -

Art. 104. A apreensão de qualquer ado· 
lescente e o local onde s_e encontra ·recolhido 
serão incontinentemente comunicarlos à au~ 
toridade judiciária coinpetente e à fallli1ia do 
apreendido, ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde e 
sob pena de responsabilidade; a .pos~ibilidade 
de liberação imediata. 

Art. ~05. _ A intern-açáo---prOVisória so­
mente poderá ser determinada naqueles ca­
sos em que for admitida a internação, como 
último recurso e pelo menor _prazo possível, 
não podendo exceder a 45 (quarenta e cinco) 
dias. 

Parágrafo único. A- decisão deverá· ser 
fundamentada e baS~ar-se em indícios sufi· 
cientes de autoria e materialidade, demons· 
trada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 106. O adolescente civilmerite iden~ 
tifieado não será 'submetido a identific~ç!lo 
compulsória pelos órgãos policüiís, de prote· 
ção e judiciaiS:,- salVo para efeito de confron­
tação, havendo dúvida fundada. 

CAPÍTULO II1 
Qas garantias processuais 

Art. 107. Nenhum adolescente será pri­
vado de sua liberdade s_em o deVido processo 
legal. 

Art. 108. São asseguradas ao adolescen· 
te a que se atribua autoria. deato infracional, 
entre outras, as seguintes garantias: 
I- pleno e formal conhecimento da atri· 

buição de ato· infrac;ional, mediante citação 
ou meio equivalente; 

11- igualdade na relação processua'l, ... po­
.dendo confrontar-se com vítimas e testemu· 
nhas e produzir todas as provas ne.cessárias 
à sua defesa; 
lli- defesa técnica por advogado, sempre 

.que possa resl,lltar a aplicação de medida de 
internação ou· colocação em .casa de semili­
berdade;\. 

IV- assistência judiciár\a gratuita e inte­
gral aos necessitados, na forma da lei; 

V..:.__ direito de ser ouvido· pessoalinente 
pela autoridade competente; 

VI- diréito de solicitar a presença de seus 
pais ou responsável em qualquer fase do pro-
Cedimento; -

VII- presunção de inocência-, até a deci­
são final; 
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VIU - direito _de recurso à Superior Ins-
tância. -- -

CAPÍTULO IV 
Das medidas sócio-educativas 

SEÇÃO I 
Disposições gerais 

Art. 109. Verificada a prática-de ato in­
fracional, a autoridade c_ompetente poderá 
aplícar ab adolescente:, as seguifltes medidas: 
I- advertência; 
11 -multa; . . _ 
111- obrigação dC reparar o dano; 
IV -prestação de serviços à comunidade; 
V -liberdade assistida; 
VI -inserção ein iegii:ne ·desemili6Crda-

de; - , - - . • •• 
VII- internação· em estabelcCiinentO-edu· 

cacional; 
VIII- qualquer das medidas previstãs no 

art. 98, incisos I a VII. 
§ 1" A medida aplicada ao'· adolCs-cente 

será sempre proporcional às suas qÇCf;_ssi_~a­
des e ãs circunstâncias e ã gravidade da infra­
ção. 

§ 2~ Em hipótese alguma e s:ob ne11hum 
pretexto será admitida a prestação de serviços 
forçados. 

§ 3~ Os adolescentes portadores de doe'n­
ça ou deficiência mental receberão tratamen· 
to individual e especializado, em local ade­
quado às suas condições. -

Art. 110. aplica-se- a este _Capítulo o dis­
posto nos arts. 96 e 97. 

Art. 111. A imposição das medidas pre· 
vistas nos incisos 11 a VII, do art. 109, pressu­
põe a existência de provas suficientes da auto­
ria e da materialidade da_ infração, ressalvada 
a hipótese de remissão, nos termos rlo art. 
I2L ~ ~~ ~ 

Parágrafo UnTco. A advertência poderá 
ser aplicada sempre que houver prova da ma­
terialidade e indícios suficientes _da autoria. 

SEÇÃO I! 
Da advertência 

Art. 112. _A advertênc'ia consistirá de ad­
moestação ver'bal, que será reduzida a termo 
e assinada. 

SEÇÃO III 
Da multa 

Art. 113. O valor da multa será fixado 
até o máximo de 10 (dez) salários de_ refe­
rência. 

§ lu Na fixação do valor da multa a auto· 
cidade levará em conta a situação fina-nceira 
do adolescente e de sua família, bem como 
a natureza e a gravidade_ da infraçã-o. 

§ 2" A multa será re_colhida ao fundo ge­
rido pelo Conselho de Defesa da Criança e 
do Adoles_cente do respectivo município. 

§ .3~ Enquanto o fundo não for regula­
mentado, o dinheiro ficará depositado_em es· 
tabelecimento oficial de crédito, em conta 
com·correção mbnetária. 

SEÇÃO IV 
Da obrigação de reparar o dano 

Art. 114. Em se tratando de ato infra· 
cional c-om reflexos patrimoniais, a autori-

dade pod_erá d_eterminar,_CÇJ!).forme o ~~o, 
q-lfé o adolescente restitua a coisa, promOva 
o ressarcimento do daoo. __ inde_ni~e _ou por 
outra forma compense o prejuízO da vítima. 

§ 1" Havendo manifesta impossibilidade, 
a-rn--e_dida poderá ser substituída por multa, 
ou outra medida adequada. 

§ 2Q Não será admitida a prestação de 
serviços "ã-Vftínlà, excetO em si" tratando de 
entidade estatal ou con-cessibná:ria de serviço 
pdblicu,-ca_so em_que_ObserVar-se-á o disposto 
nos arts. ll5 e 116. -- --

~.~ S.EÇÁQ V 
Da prestação de serviços 

à comunidade 

_"_-AJ-'t-115: ..:\-PrCS'faÇJiOéte'-sCiviÇos co~u­
__ ni_tários consiste-na realii:-a:çãci ae- tan!ra·s-gra­

tuitas de _ipter_ess.e g~r~l. por perfo~o não ex-
__ cedente a 6 _(seis) _meses, jUnto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros esta­
belecimentos cong-êm~:res, bem· CóiriO-eril -p-ro­

-gr~mas _comunitários ou governamentais. 
Parágrafo ii'nlCõ.- As tarefaS Sel-ãõ atrlbuf· 

_das c_onforme as aptidões do adolescente; de­
vendo ser cumpridas durante jornada máxi­
ma de ·g- ( o'itO) -h6ni.~- iiCnlanãis, aos sáb~dos, 

_domingos· e feriados_ ou em_dia_s úteis, de mo­
do a não prejUdiCar- á fre'qüêri'cia· à escola 
ou a jornada nor~al .d,e __ trabalho. 

Art. 116. A aplicação da medida depen· 
de de prévia e· eipicssa ãiúJénCia do adoles· 
ceilte e dC~5eUs pais OU respOirsável. --

o~~ Parágraf~ único. A (alta dos pais -ou res­
ponsável ou a impossibilidade de obter-lhes 
o cons_entimento não impede a apliC-açãO da 

__ medida. 

SEÇÃóVC 
_Da liberdi!de .ass.isU~a. 

-Art. 117. A liberdade assistida será ado­
tada sempre que se afigurar a me_dida IDais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o -adole.scente. 

§ 1" A autÕrida:dé !:IeSignará pessoa capa­
citada para acompanhar o caso, a qual poderá 
ser recome_Q_dad~ por entidade ou programa 
de atendimento. 

§ 2~- A liberdade assistida será fixada pe-
1() praz9__ IJ!Ínimo de 1_ (u~) ano, podendo 
a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, Õ Ministério PúbliCo e o defensor. 

-:·:-_:-Ari.- 11s:· Incunibé_ aO Orientador da me-
-dld.ã~ com- o ap-oio e·a supervisão da auto ri~ 
·ctade competente, a realização dQS seguinte~ 
encargos, entre outros: 
~ I -promover ~oci_almente o adolescente e 

sT.ia_~'!_IIlí\ia, fornecendo-lhes orient~ç_ão_ e in­
serindo-os, se necessário, e-m programa ofi­
cial ou comunitário de auXílio e assistência 
social; .. · · · 

-: II ~supervisionar a fieqiiência e o apro­
veitamento escolar dQ adolescente, promo-

. vendo •. inç:ll,lsiv~ .• -sua matrícula; 
III- diligenciar no··sentido da profissiona­

lização e_ ·da inserção do adolescente no mer­
cado de trabalho; 

IV- apresentar relatório do _caso, escrito. 
ou verbalmente. 

DÕ regime de semiliberdade 

Art. 119. O regime de semiliberade po­
de ser determinado desde o iníciõ Ou_ como 
forma de transição para o meio aberto, de­
vendo a medida ser cumprida em estabele­
cimento apropriado, possibilitada a realiza· 
ção de atividades externas, independente­
m_ente_ de_autori:Zação judicial. 

§ 1" É obrigatória a escolarização e a pro­
fissionalizaç~0-· _deyendo, se~pre que possí­
vel, serem utilizados_os recuros existentes na 
comunidade. 

§ 2\' A medida não comporta prazo de­
terminado,_ aplicando-se. no que coub~r, as 

_ disposições relativas à internação. 

SEÇÃDV!l! 
~a internação_ 

Art. 120. A internação cOnstitui medida 
privativa da libe"rdade, sujeita aos princípios 
de brevidade,_ excepcionalidade e respeito à 
c_ondição peculiar de pessoa em desenvolvi-
mento. _______ _ 

§ 1" Será permitida a realização de ativi­
dades externas, a critério da equipe técnica 
da entidad_e, salvo expressa determinação ju­
dicial em contrário. 

§ 2u A medida nã_o comporta prazo de­
terminado, devendo sua manutenção s_er rea­
valiada no máxi"mo a cada 6 (seis) rp.eses. _ 

____ § 3Q Em nenhuma hipótese o período 
máximo de internação e~~~~erá a 3 _(três) 
anos. 

§ 4" f.\.tingído o limite estabelecido no pa· 
rágrafo anterior, o adolescente deverá ser li· 

._herdade, colocado em casa de semiliberdade 
ou em regime' de liberade assistida. 

§ Y A liberação será compulsória aos 21 
(vinte e um) anos de idade cm:npridos. 
- § 6'' Em'C.Jtiafqiiú-hipOtese i:l cteSiritúila-

- çãO será pfeceâida de aU.torizaçifO judiciãl, 
ouvido o MiriiSlérió Públ_ico. 

Art. 121. NãO podei-a ser- aPlicada a me· 
dida de internação,_ exceto quando: 

I - tratar-se _de crime cometido mediante 
gr.ive ameaça-ou violêi1cia a pesSOa; -
li- por reiteração no cometimento de ou· 

tras infrações graves; 
IH- por descumprimento injustificável à 

medida anteriprme:nte imposta. 
. .•.. _§_)" _Q __ r_r_ª-~_q __ de internação na hipótese 
!fq i.ru:isç Jll _ile;;_t~_~rtigo não poder~_ s__~ supe-
-i10i_ã_3, (tféS) méSe~( ' · ---- -~ -

·-· § 2~·- EII!- nt:nh~ma hipótese será_ aplicada 
a internação, have_ódo o_utra medida adequa-
da~ · 

--~--Art.- 122.- A íilternação deveráser cum­
pdda em entidade -exClusiva p-a'iã~ a4õleSSen­
tes,-em local distinto daquele_destinado à me· 
dida de_ acolhimehto, obedecida rigorosa se­
paração pOr critérios de idade, compleição 

- física e gravidade da infraçáo. -- - -
Parágrafo único. Durante o período de 

internação, inclusive provisõría, S.êrão obri­
gatórias atividades pedagógicas. 

-Art. 123. São direitos do adolescente 
privado de-liberdade, en-tre oUtros, os seguin-
tes: -----------
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I- entrevistar~se pessoalmente com o Cu­
rador e o Juiz da Infância e da Juventude; 

11- petícionar diretamente a qualquer au· 
toridade; 

UI- avistar-se reservadamente com seu 
Defensor; 

IV- ser informado de sua situação pro­
cessual, sempre que solicitada; 

V- ser tratado com respeito e dignidade; 
VI- permanecer internado na mesma lo· 

calidade ou naquela mais P!ó_xima ao domi· 
et1io de seus pais ou respõnsâ•-tel; 

VII- receber visitas, ao menos semanal­
mente; 

VIII- corresponder-se com seus familia· 
res e amigos; 

IX- ter acesso aos objetos necessários à 
higiene e asseio pessoal;- -

X- habitar alojamento em condições ade· 
quadas de higiene e salubridade; 
-XI- receber escolarL?;ação e profissiona­
lização adequadas e compatíveis às suas ne· 
cessidades; 
XII- realizar atividiides cultUraiS, espor­

tivas e de lazer; 
XIII -ter .acesso aos meios de comuni· 

cação social; 
XIV- receber assistência religiosa, se­

gundo a sua crença, e desde que assim o de­
seje; 

XV- manter a posse de seus objetos pes· 
soais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo cOmprovante daqueles porventura 
depositados e-m poder da entidade; 

XVI- receber quando de sua desiriterna­
ção, os documentos pessoais indispensáveis 
à vida em sociedade. 

§ 1~ Em nenhum caso-haverá incomuni· 
cabilidade. 

§ 29 A autoridade judiciária poderá sus· 
pender temporariamente a visita dos pais ou 
responsável, se existirem inativos sérios e 
fundados de sua prejudicialidade aos inte· 
resses do adolescente. 

Art. 124. É dever do Estado zelar pela 
integridade física e mental dos internos, ca· 
bendo-lhe adotar as medidas adequadas de 
contenção e segurança. 

CAPfTULOV 
Da remissão 

Art. 125. Antes de iniciado o prs>cedi­
mento judicial para apuração de ato infracio­
nal, o representante do Ministério Público 
poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circuns­
tâncias e cOnseqüências do fato ao contexto 
social, bem como à persorialidade do adoles· 
cente e sua maior ou menor participaÇão no 
ato infracionaL 

Parágrafo único. IniciadO o procedimen­
to, a concessão da remissão, pela autoridade 
judiciária, importaiá na suspensão ou extin· 
ção do processo. 

Art. 126. A remissão i:r.ão implica neces­
sariamente no reconhecimento ou compro­
vação da responsabilidade. e nem prevalece 
para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das 

medidas pn~Vistas em lei, ex-CetO a colocação 
em casa de semiliberdade e a internação. 

Art. 127. A medida aplicada por força 
da remissão poderá ser revista judicialmente, 
a qualquer tempo mediante pedido expresso 
do adolescente ou d~_seu representante legal. 

TíTULO !V 
Das medidas pertinentes 
aos pais ou responsável 

Art. 12$. SãO ·medidas ap!icáveíS aos 
pais ou res-ponsável: 

I - encaminhamento a programa oficial 
ou comunitáriO de prOmoção à família; 

11 - inclusão em programa oficial ou co· 
munitário de auxílio, orientação- e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos; 

IJI - obrigação de submeter-se a trata­
mento psicológico ou psiquiátrico; 

IV - obrigação de freqüentar cursos ou 
programas de orientação; 

V - obrigação de matricular e acompa­
nhar a freqüênc_ia e o aprOVeitamento escolar 
do filho ou pupilo; 

-vi -obrigação de encaminhar a criança 
ou adolescente a tratamento especializado; 

VII -advertência; 
VIII- multa, obedecido o critério es-tabe-

lecido no§ 1" do.artigo 113; 
IX- perda da guarda; 
X- destituição da tutela; 
XI - suspensão ou destituição do pátrio 

poder. 
Parágrafo único. Na aplicação das medi· 

das previstas nos incisos X e XI, deste artigo, 
observar-se-á o disposto nos arts. 24 e 25. 

Art. 129. Verificada a hipótese do artigo 
95, inCiso V desta Lei, a autoridade judiciária 
poderá determinar, como medida cautelar, 
liminar ou-Incidentalmente, o afastamento do 
agressor da moradia comum, fixando desde 
logo o va~or !la pens~o alimentícia. 

TiTULO V 
Do conselho tutelar 

CAPÍTULO l 
Disposições gerais 

Art. 130. O Conselho Tutelar é órgão 
administrativo, permanente e autônomo 1 

tendo por finalidade o atendimento dos direi· 
tos da criança e do adolescente. 

Art. 131. Em cada Comarca, Foro Re· 
·gional ou Distrital, haverá no mínimo 1 (um) 
conselho tutelar, composto de 5 (cinco) mem­
bros, escolhiâos e nomeados pelo Conselho 
Municipal de Defesa da Criança e do Adoles­
cente, para mandato de 2 (dois) anos, admi­
tida a recondução, obedecidos os .seguintes 
critériOs: 

) - 3 (três) membros escolhidos priorita­
riamente dentre pessoas com formação uni~ 
v~rsitária nas áreas de- educação, saúde, psi­
cologia e serviço social, 

li -1 (u~) membro indicado pelas entida­
des não governamentais de_ defesa dos direi7 
tos e interesses de que cuida esta Lei; 

UI - 1 · (um) membro indicado pelas enti­
dades de atendimento a crianças e adolecen· 
tes. 

§ 1~ Na falta de pessoal qualificado, nos 
termos deste artigo, a escolha poderá recair 
em educadores da rede pública ou particular 
de ensino, com experiênci-a mínima de 2 
(dois) anos. 

§ 2~ As -~ntidades a, _que se referem os 
incisOs 11 e III deverão estar em funciona· 
menta há mais de 1 (um) ano. 

§ 3y Haverá um suplente para cada con­
selheiro. 

Art. 132. Para o exercício da função de 
conselheiro são exigidos os seguintes requi~ 
sitos: ~ 

I -ter reconhecida idoneidade moral; 
Il- contar com mais de 21 (vinte e um) 

anóS de idade; 
UI- contar mais de 2 (dois) anos de efe· 

tivo exercício na profissão ou atividade; 
IV - residir no município da respectiva 

lotação. 
Art. 133. O local, dia e horário de_ fun­

cionamento do Conselho Tutelar serão esta­
belecidos pelo Conselho Municipal de Defesa 
da Criança e do Adolescente, __ comunicadas 
as autoridades locais. 

§ lo Os conselhos poderão funcionar em 
unidades educacionais ou em outros estabele· 
'cimentos adequados, preferencialmente nos 
bairros e centros de maior concentração po­
pulacional. 

§ 2~ Ê obrigatória a realização de pla.D.ião 
em comarca, Foro Regional ou Distrital com 
mais de 200.000 (duzentos) mil habitantes. 

Art. 134. O exercfcio "efetivo da função 
de conselheiro constituirá serviço públicO re· 
levante, estabelecerá presunção de idoneida~ 
de moral e assegurará prisão especial, em 
caso de crime comum, até o julgamento defi· 
nitivo. 

CAPÍTULO li 
Das atribuições do conselho 

Art. 135. São at'ribuições do conselho tu· 
te lar: 
I- atender as crianças e adolescentes e~ 

situação de risco aplicando as medidas pre­
vistas no artigo 98, incisos 1 a VIII; 

H - atender e aconselhar os pais ou res· 
ponsável, aplicando as medidas previstas no 
artigo 128, incísOs I a VIII; 

III - promover a execução de suas deci­
sõ~s e resolver os respectivos incidentes, po­
dendo para tanto: 

a) requisitar os serviÇos públicos respon­
sáveis nas áreas de saúde, educação, serviço 
social, previdência, trabalho e 'segurança; 

b) representar à autoridade judiciária- os 
casos de descumprimento injustificado de 
suas deliberações; 

IV - inspecionar delegacias de polícia, 
presídios, entidades de internação e acolhi­
mento, e demais estabelecimentos públicos 
ou privados em que possam se encontrar 
crianças e adolescentes; 
V- encaminhar ao Ministério Público no­

tícia de fatos que constitua infração admínis­
trativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente; 

VI -encaminhar à autoridade judiciária 
os casos de sua competência; -
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VII - providenciar a medida de proteção 
que __ entender adequada, dentre as previstas 
no artígo 98, inciSOS I a VII, aos adolescentes 
autores de ato infraciorial encaminhadÇ>s pela 
autoridade judiciária ou pelo Ministério Pú­
blico; 

VIII - substituir a medida orginalmente 
aplicada por outra que julgar mais adequada; 

IX- expedir notificações; 
X - requisitar certidões de ,nascimento e 

de óbtido de criança ou adolescente em situa­
ção de risco. 

Art. 136. Qualquer pessoa poderá e as 
autoridades administrativas deverão encami­
nhar ao conselho tutelar local a criança ou 
o adolescente que se encontre em situação 
de risco. 

§ 1 ~ Seràci também encaminhados ao 
conselho tutelar os casos de ato infracional 
praticado por criança. 

§ 2~ Os casos que envolverem colocação 
em lar substituto, perda da guarda, destitui­
ção da tutela, suspensão ou destituição do 
pátrio poder serão desde Jogo encaminhados 
à autoridade judiciária competente. 

CAPÍTULO lll 
Da competência 

Art. 137. Aplica-se ao conselho tutelar 
a regra de competência constante do artigo 
159. 

CAPÍTULO IV 
Da escolha dos conselheiros 

Art. 138. O Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente determinará a 
abertura de inscrições para a composiÇãO ao 
conselho tutelar, publicando edital com o 
prazo de 30 (trinta) dias, por duas vezes, na 
imprensa local, sem prejuízo da expedição 
de ofícios às entidades a que aludem os incisos 
li e III do artigo 131. . -

§ lu É obrigatória a abertura de inscrição 
3 (três) meses antes do término do mandato, 
-e sempre que ocorrer a vacância do cargo. 

§ 29 O edital deverá especificar as atri­
buições e a forma de composição do conselho 
tutelar, eventual remuneração ou gratifica­
ção de seus membros, os requisitos ger::iis 
e específicos, bem como o prazo de ins_crição. 

Art. 139. Findo o prazo para inscrições, 
será designada audiência para entrevista pes­
soal, apresentação dos documentÇJS compro­
batórios dos requisitos objetivos e análise dos 
currículos. 

Parágrafo úilíCo-. Inexistindo candidatos 
em número suficiente, será publicado novo 
edital, com observância do§ lu do artigo 131. 

Art. 140. Concluída a fase de seleção, o 
éonselho Municipal de Defesa da Criança 
e do Adolescente fará a nomeação dos candi­
datos escolhidos e respectivos suplentes, dan­
do publicidade do ato pela imprensa local. 

Art. 14L Entre o término do prazo para 
inscriçóes e a nomeação dos conselheiros não 
poderá medear tempo superior a "30 (trinta) 
dias. 

Art. 142. Se a nomeação recair em fun­
cionário público e o presidente do Conselho 
Municipal de Defesa da Criança e do Adoles~ 

cente fará re_quislção, que será obrigatoria­
mente atendida. 

CAPÍTULO V 
Dos impedimentos 

Art. 143. São 'impedidos de servir no 
mesmo conselho marido e mulher, ascenden· 
tes e descendentes, sogro e genro ou nora, 
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio 
e sobrinho, p"ãdrasto ou madrasta e enteado. 

Parágrafo Unico. Estende-se o impedi· 
_ _m~nto do conselheiro, na forma deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao repre­
sentante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na Comarca, Foro Reg'ional ou Dis­
trital. 

Art. 144. No exercício da função de con­
selheiro observar-se-á o disposto no Código 
de Processo Civil quanto aos motivos de im­
pedimento~ de suspeição pertinentes ao juiz. 

CAPÍTULO VI 
Dos vencimentos-

__ -ArL 145. O Conselho Estadual de Defe­
sa da Criança e do Adolescente poderá fixar 
remuneração ou gratificação aos membros do 
Conselho Tutelar. atendidos os critérios de 
conveniência e oportunidade e tendo por ba­
se o tempo dedicado à função e as peculia­
ridades locais. 

§ 1" Recaindo a nomeação em funcioná· 
rio público, poderá este optar pelos venci­
mentos e vantagens de seu cargo. 

§ zu Os suplentes, quando em efetivo 
exercício da função de conselheiro, poderão 
perceber remuneração ou gratificação, pro­
pordonal aos dias trabalhados. 

§ 3" O Conselho Estadual repassará aos 
Conselhos Municipais de Defesa da Criança 
e do Adolescente da seçie da Comarca, Foro 
Regional ou Distrital~ mensalmente, até o-· 
primeiro dia útil do mês Seguinte ao vencido, 
as verbas necessárias à remuneração ou grati­
ficação dos membn:>s do Conselho tutelar. 

CAPÍTULO Vil 
Do runcionament9 d9_ çonselho 

Art. 146. O presidente do Conselho Tu­
telar será escolhido pelos seus pares, ria pri­
meira sessão anual, cabendo-lhe a presidên­
cia das sessões. 

Parágrafo único. Na falta ou impedimen· 
to do presidente assumirá a presidência, su­
cessivamente, o conselh~iro mais antigo ou 
o mais idoso. _ _ _-

Art. 147. As sessões serão instaladits 
com o_mínimQ de 3 {três) conselheiros. 

--Art. 148. Havendo impossibilidade. de 
comparecimento a qualquer das sessões _o 

conselheiro fará prévia e oportuna comuni­
cação ao respectivo suplente. 

Art. 149. Será destitufdo de suas funções 
o conselheiro que s_e _ausentar injustificada­
mente a 3 (três) sessões consecutivas ou a 
(cincõ) alternadas, no mesmo mandato. 

ArL 150.._ O conselho_atenderá informal­
mente as partes, mantendo registro dos casos 
e das-pfóVIdéhclas adotadas,Cónsignando em 
ata apenas o essencial. 

Parágrafo único. As decisões serão toma­
das por maioria de votos, cabendo ao presi­
dente o voto de desempate. 

Art. 151. As decisões do Conselho Tute­
lar poderão ser revistas pela autoridade judi­
ciária, a pedido de quem tenha legítimo inte­
resse. 

TÍTULO VI 
Do acesso à justiça 

CAPÍTULO I 
Disposições gerais 

Art. 152. É garantido o acesso de toda 
criança ou adolescente ao Ministério Público 
e ao Poder Judiciário. por qualquer de seus 
órgãos. 

§ 1~ As açóes judiciais da competência 
da justiça da Infância e da Juventude são 
isentas de custas e emolumentos, ressalvada 
a hipótese de litigância de má-fé. 

§ zo Será devida assistência judiciária 
gratuita e integral, através do_Defensor Públi­
co ou Advogado nomeado, aos q~,te dela ne· 
cessitarem.-

Art. 153. Os lneri-Ores- de 1.6 (deZesseis) 
anos serão representados e os maiores de 16 
(dezessei~) e menores de 21 (vinte e um) anos 
assistidos por seus pais, tutores ou curadores, 
na forma da legislação civil ou processual. 

ParágrafO único. A autoridade judiciária 
dará cura.dor· especial à criança ou adoles­
cente sempfe' q)Je os interesses deste colidi­
rem com ·os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assis­
tência legal, ainda que eventual. 

Art. 154. É vedada a divulgação de atos 
judiciais, policiais e administrativos que di­
gam respeito a crianças e adolescentes a que 
se atribua autoria de ato infracionaL 
·.;Parágrafo único. A notícia que se publi· 

que·a respeito, m'lo poderá identifícar a criao· 
ça uu adolescente, vedando-se fotografia, re­
ferência a nOme, apelido, filiaçãO, paientesco 
e residência. - -
-Art. 155.- __ ·A eXpedíÇão de Cópiil oú certi­

dão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judi­
ciária cbrripetente Se demonstrado o interesse 
e justificada finalidade. 

CAPÍTULO 11 
Da justiça da infância e da juventude 

SEÇÃO I 
DisPosições gerais 

Art. 156~ : Ós- Estados-e o I5i~trito-Fede­
tal criarão V~ras Especializadas e Exclusivas 
da Infância e da Juventude, em proporção 
nu_o_ca inferior a uma Vara para cada 300.000 
(trezentos mil) habitantes, cabendo ao Poder 
Judiciário dotá-los de toda a infra.,estrutura 
necessária e, inclusive, dos serviços auxiliares 
de que trata este capítulo. 

§ 1~ As Varas a que se refere este artigo 
.deverão ser instalados no prazo máximo de 
l(um) ano, c._ontado _de sua criação. 

§ 2~ t obrigatória a realizaç_ão de plantão 
judicial nos dias em que não houver expe­
diente forense. 
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SEÇÃO ÍI 
Do juiz 

Art. 157. A _àutoridade judiciária a que 
se refere esta Lei será o Juiz da Infância e 
da Juventude, ou o Juiz que exerça essa fu_n· 
ção, nas fonnas das Leis de Organização Judi­
ciária, cabendo o exercício da jurisdição, em 
segundo grau, a Câmara- Especializada do 
Tribunal .de Justiça. 

§ 1~ E obrigatória a especialização em 
comarcas cujo número de habitantes for igual 
ou superior ao estipulado no artigo 156. 

§ 29 Somente poderá concorrer a vaga 
em_ cargo de titular em Var;:t Especializada 
juiz que comprove freCfiiéncia _e aproveita­
mento em cursos de especialização, oficiiís 
ou reconhecidos. 

Art. 158,. O Poder Judiciário promoverá 
cursos de especialização para juízes e servido~ 
res, versando, dentre outras matérias, sobre 
direito, críminologia, sociologia, psicologia, 
pedagogia, bem como sobre a estrutura e fun~ 
'cionamento das políticas sociais relativas à 
criança e ao adolescente. 

SE;ÇÃO 111 
Da competência 

Art. 159. A competência será determi­
nada: 
I-pelo domicilio dos pais ou responsável; 
H- pelo lugar onde se encontre a criança 

ou adolescente, à falta dos pais ou respon~ 
sável; 

§ 19 Nos casos de ato infracional será 
competente a autoridade do lugar de açao 
ou omiSsão, observadas as r.egrils de conexão, 
continência e prevenção. - ·--

§ 2~ A execução das medidas poderá ser 
delegada à autoridade competente da resi~ 
dência- dos pais ou responsável, ou do local 
onde sediar-se a entidade que abrigar a crian· 
ça ou adolescente. 

Art. 160. A Justiça da InfânCia e da" Ju­
ventude é competente para:· 

I - conhecer de representações promo­
vidas pelo Ministério Público; para apuração 
de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis; · 

11- conceder a remissão, como forma de 
suspensão ou extinção do processo; 
. III - conhecer de pedidos de adoção e 
seus_ incidentes; 

IV- conhecer de ações dvis fundadas em 
interesses individuais, difusos ou coletivos 
afetos à criança e ao adolesCente, observado 
o disposto no artigo 223; -

Y..- conhecer de ações decorrentes de irre· 
gularídades em entidades de atendimento 
aplicando as medidas éabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas 
nos casos de infrações contra norma de prote· 
ção a cri<iilça 01.1- adolescente: 

VII - conhecer de casos de situação de 
risco- encaminhados pelo conselho tutelar, 
aplicando a medidas cabíveis; 

VIII-. rever as decis-ões do Conselho Tu­
telar, quando provocado por quem tenha Je~ 
gítimo interesse. 

Parágrafo único. Quando se tfatar de 
criança ou adolescente em situação de risco, 

é também competente a Justiça- dã Infância 
e da Juventude para o fim- de: 

I - conhecer de pedidos de guarda e tu· 
tela; 

li - conhecer de ações de destituição do 
pátrio poder perda ou modificação da tutela 
ou guarda; 

IIII - suprir a cap-acidade ou o consenti­
mento para o casamento; 

IV - conhecer de pedidos baseados em 
discordância, paterna ou materna, em rela­
ção ao exercício do pátrio poder; 
V- conceder a emancipação, nos termos 

da Lei Civil, qu-ando faltarem os pais; 
VI - designar curador especial em casos 

de apresentação de queixa ou representação, 
ou de outros procedimentos judiciais ou ex­
trajudiciais em que haja interesses de criança 
ou adolescente; 

VII.......:. Conhecer de ações de alimentos; 
VIU- determinar o cancelamento, a reti­

ficação-e o suprimento dos registros de nasci~ 
menta e óbito. 

Art. 161. _ Cqmpete à autoridade judiciá­
ria discíplínar, ãtravés de portaria, ou auto­
rizar, mediante alvará: 

I -a entrada e a permanéncia de criança 
ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 
b} bailes ou promoções dançantes; 
c) boate, salão de bilhar, sinuca, boliche, 

bocha, ou congêneres; _ 
d) casa que explore comercialmente diver-

sões eletrônicas; . _ _ 
e) esrú4_iQ~ c:_!.Qematográficos, de teatro, rá­

~--dio e televisão. 
li - a participação de_ criança e adol~s~ 

centes em: 
a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza; 
c) jogos e competições esportivas; 
d) ativid_ades_ públicas; 
§ 1'·' Para os fins do disposto neste artigo, 

a autoridade judiciária levará em conta, den­
tre outros fatores: 

a) os priilcípios de-sta Lei; __ 
b) as peculiaridades locais, 
c) a existência de instalaçõ-es adequadas; 
d) o tipo de freqüência habitual ao local; 
e) a localização -em lugar apropriado ob­

. servando-se _quanto às diversões distância 
nunca irifeiior a 500 (_quinhentos) métros de 
estabelecimentos de ensino; 

.f) a adequ-aÇão do ambiente a eventual 
participação ou freqüência de crianças e ado· 
lescentes; 

g) na natureza do espetáculo. 
§ z~ --As medidas adotadas na conformi· 

dade deste artigo everão ser fundamentadas, 
caos a caso·, vedadas as determinações de_ ca­
ráter geral. 

SEÇÃO !V 
__ Dos sery_iços auxiliares 

SUBSEÇÃO I 
Da equipe interprofissional 

_ _Art 162. A equipe interprofissional será 
composta basicamente por assistente social 
e psicólogo, podendo, sempre que possível, 

ser integrada por profissionais das áreas de 
psiquiatria e pedagogia, entre outros. 

Art. 163. Compete à equipe interprofis· 
sional, dentre outras atribuições que lhe fo. 
rem reservadas pela legislação local, fornecer 
sub:>ídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim de· 
senvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e 
outros, tudo sob a imediata subordinação ã 
autoridade judiciária, assegurada a livre ma­
nifestação do ponto de vista técnico. 

SUBSEÇÃO I! 
Dos agentes de proteção da 

infância e da juventude 

Art. 164. Aos agentes de proteção da in. 
fância e da juventude incumbirá exercer as 
atividades que lhes forem atribuídas pela au­
toridade judiciária, podendo compor quadro 
próprio da Administração ou corpo de volun· 
tários nomeados pela autoridade judiciária, 
a_ título gratuito, dentre pessoas idônéas, de 
ilibada conduta moral e social, ouvido o Mi· 
nistério Público, nos termos do que dispuser 
a legislação local. 

§ 1" A escolha dos agentes recairá prefe­
rencialmente em educadores, trabalhadores 
sodais e pessoas ligadas a entidades de prote· 
ção e defesa dos dirietos da criança e do ado­
lescente. 

§ zo É vedado ao agente de proteção: 
I- portar arma no exercício de suas fun­

ções, ainda que detentor de porte individual; 
ll- usar brasões ou insígnias. 

CAPÍTULO lll 
Dos procedimentos 

SEÇÃO! 
Disposições gerais 

Art. 165. Aos procedimentos regulados 
nesta lei aplicam-se subsidiariamente as nor­
mas gerais previstas na legislação processual 
pertinente. 

Art. 166. Se a medida judicial a ser ado­
tada .não corresponder a procedimento pre· 
visto nesta o li em outra lei, a autoridade judi­
ciária poderá investigar livremente os fatos 
e ordenar. de oficio, as providêncías necessá· 
rias, ouvido o Ministérío Público. 

Art. 167. Aplica-se às multas o dip-osto 
no art. 228. 

SEÇÃO H. 
Da perda e da suspensão 

do pátrio po(ler 

Art. 168. O procedimento para a perda 
ou a suspensão do pátrio poder terá início 
por provocação do Ministério Público ou de 
quem tenha legítimo interesse. 

Art. 169. A petição inicial indicará: 
I ..:.-a autoridade j udiciáría, a que for diri· 

gida; 
11- o nome, o estado civil, a profissão· 

e a residência do requerente e do requerido,. 
dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Mi· 
nistério Público; 

III - a exposição sumária do fato e-o pe­
dido; 
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IV- as provas que serão pfoduzidas, ofe· 
recendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

Art. 170. Havendo motivo grave, pode· 
rá a autoridade judiciária, ouvido o Minis­
tério Público, decretar a suspensão do pátrio 
poder,limioar ou incidentalmente, até o jul­
gamento definitivo da causa, ficando a crian· 
ça ou adolescente confiado a pessoa idônea, 
mediante termo de responsabilidade. 

Art. 171. O requerido será citado para, 
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta 
escrita, iridicando as provas a serem produ­
zidas e oferecendo deste logo o rol de teste­
munhas e documentos. 

Parágrafo único. Deverão ser esgota· 
dos todos os meios para a citação pessoaf, 
com consulta obrigatória ao serviço a que 
alude o art. 84, inciso 111, parte final. 

Art. 172. Se O re-qUerido não tiver possi· 
bilidade de constituir advogado, sem prejuízo 
do próprio sustento e de sua famt1ía, poderá 
requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de 
resposta, contanto~se o prazo a partir·da inti· 
mação do despacho de nomeação. 

Art. 173. Sendo necessário, a autorida­
de judicíá[ja requisitará de qualquer repar­
tição ou órgão públíco a apresentação de do· 
cumento que interesse à causa, de ofício ou 
a reriJuerimento das partes ou do Ministério 
Público. 

Art. 174. Não sendo contestado o pedi­
do, a autoridade judiciária dará vista dos au­
tos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, 
salvo quando este for o requerente, decidindo 
em igual prazo. 

§ 1" Havendo necessidade, a autoridade 
judiciária podefá determinar a realização de 
estudo social ou perfcia pdr equipe interpro­
fissiOnal. bem como a oitiva de testemunhas. 

§ 2"' se o pedído ilnpOI-tat- eiri modifica­
ção de guarda s_erá obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou 
'adolescente. 

Art. 175. Apresentada ·a reSposta, ·a ãu­
torídade judiciária dará viSta dos autos ao 
MinistériO Público, por 5 (cinco) dias, ·salvo 
quando este for .o requerente, designando 
desde Jogo audiência de instrução e julga­
mento. 

§ lo A requerimento de qualquer das 
partes, do Ministério Público, ou de ofício, 
a autoridade judicíáríã poderá determinar a 
realização de estudo _social ou, se possfvel, 
perfcia por equipe interprofissional. 

§ 29 ,Na audiência presentes as partes_ e 
o Ministério Público, serão ouvidas as teste­
munhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escri· 
to, manifestando-se sucessivamente o reque­
rente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada uin, 
prorrogável por mais 10 (dez). A decisão será 
proferida na audiência •. podendo a autorida­
de jUdiciária, excepcionalmente, designar da­
ta para sua leitura no prazo máximo de 5 
(cinco) dias. 

Art. 176. A sentença que decretar a -per­
da ou a suspensão do pátrio poder será aver-

bada à margem do registro de nascimento 
da crinaça ou adolescente. 

SEÇÃO III 
Da destituição da tutela 

Art. 177. Na destituição da tutela_, ob­
servar-se-á o procedimento para a remoção 
de tutor previsto na lei processual civil e, 
no que couber, o disposto na seção anterior. 

SEÇÃO IV 
Da colocação em lar substituto 

Art. 178. Sao requisitos para a conces­
são de qualquer das formas de colocação em 
lar substituto: 

1-qualificação comg!~ta do requerente e 
de_ seu eventual cônjuge, ou concubino, com 
expressa anuência deste; 

li -indicação de eventual parentesco do 
requerente e de seu cônjuge, ou concubino, 
com a criança ou adolescente, especificando 
se _tem ou não parente vivo; 

111- qualificação completa da criança ou· 
adolescente e de seus pais, s~ conhecidos; 
IV- indicação do cartório onde foi inseri· 

to o nascimen1o, ariex8.ndo, se possível, uma 
cópia da respectiva certidão; 
V~ declaração sobre a existência de bens, 

direitos ou rendimentos relativos à criança 
ou adolescente. 

P8rági-iifo úníco. Em se tratando de ado­
ção, ob:,ervar-se-ão também os requisitos es­
pecífico-s. 

Art. 179. Se os pais forem falecidos, ti­
verem sido destituíd_os ou sus pe~sos do pátrio 
poder, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido, este poderá ser formulado direta­
mente em cartório, em petição assinada pelos 
próprios requerentes. 

Parágrafo único. Na hipótese de concor· 
dância dos pais, os mesmos berão ouvidos 
perante a autoridade judiciária e o represen­
tante -do-MiillSi:éiio Público, tomando-se por 
termo as declarações.. 

ÃfC-180. A autoridade judiciária, de ofí· 
cio ou a requerimento das partes ou do Minis­
tério Púbico, determinará a realização de es­
tudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a conces­
são de guarda provisória, bem como, no caso 
de adoção, sobre o estágio de convivência. 

Art. 181. Apresentado o relatório social 
ou o laudo pericial, e ouvido, sempre que 
possível, a criança ou adolescente, far~se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, decidindo a autori­
dade judiciária em igual prazo. 

Art. 182. Nas _hipóteses em que a desti­
tuição da tut~fa, ã perda ou a suspensão do 
pátrio poder constituir pressuposto lógico da 
medida principal de colocação em lar substi­
tuto, será observado o procedimento contra­
ditórià priVTsto nas seções 11 e III, deste Capí­
tulo: 

Parágrafo único. A perda ou a modifi­
cação da guarda poderá ser decretada nos 
mesmos autos do procedimento, observado 
o disposto no art. 36. 

Art. 183. Concedida a guarda ou a tutela 
Observar-se-á o diposto no art. 33, e quanto 
à adoção o contido no art. 48. -

SEÇÃO V 
Da apuração de ato infracional 

atribuído a adolescente 
Art. 184. O adolesce:O.te, apreendido por 

força de ordem judicial, será incontinenmen· 
te encaminhado à autoridade judiciária. 

Art. 185. O adolescente apreendido em 
flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade 'policial de repar­
tição especializada. 

Parágrafo único. Em se tratando de ato 
infracional praticado em co-autoria com 
maior prevalecerá a atribuição da especia­
lizada, que, após as providências necessárias 
e, conforme o caso, encaminhará o adulto 
à repartição policial própria. 

ArL 186. Em caso de flagránte de ato 
infracional cometidO mediante violência ou 
grave ameaça à pessoa,·a autoridade pplicial, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 103, pará­
grafo único, e 104, de_verá: 

I -lavrar auto de apreensão, ouvindo as 
testemunhas e o adolescente; 

li ~apreender o produto e os instrumen­
tos da infração; 

111 - proceder ou requisitar os exames ou 
perícias necessárias à comprovação da mate­
rialidade e autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses 
de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circuns­
tanciado. 

Art. 187. ·comparecendo qualquer dos 
pais ou responsável, o adolescente será pron­
tamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabili­
dade de sua apresentação ao representante 
do Ministério Público, no mesmo dia ou, sen· 
do impossível, no primeii-o dia útil imediato, 
exceto quando, pela gravidade do, ato infra­
cional e sua repercussão social, deva o adoles­
cente permanecer sob internação provis_ória, 
para garantia de sua segurança pess_oal e ma­
nutenção da ordem pública. 

Art. 188. Em caso de não-liberação, a 
autoridade policial encaminhará, desde logo, 
o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ to Sendo imposs(vel a apresentação 
imediata, a autoridade policial encaminhará 
o adolescente a entidade de atendimento, que 
fará a apresentação ao representante do Mi· 
nistério Público no prazo de 24 (vinte e qua· 
tro) horas. 

§ 29 Nas localidades onde não houver en­
tidade de atendimento, a apresentação far­
se-á pela autoridade Policial. À falta de 'repar­
tição policial especializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência 
separada da destinada a maiOres, não poden­
do, em qualquer hipótese, .exceder o prazo 
referido no parágrafo anterior. 

Art. 189. Sendo o adolescente liberado, 
a autoridade policial encaminhará imediata­
mente ao representante do Ministério Públi­
co cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência. 

Art. 190. Se, afastada_ a hipóte_se de fla· 
grante, houver indícios de participação d_e 
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adolescente na prática de ato infracional, a 
autoridade policial encaminhará ao represen­
tante do Ministério Público relatório das in­
vestigações e demais documentos. 

Art. 191. .Q adolescente' a quem se 
atribua autoria de ato infracional não poderá 
ser conduzido ou transportado em compar­
timento- fechado de veículo policial, em con­
dições atentatórias à sua dignidade ou que 
impliquem risco à integridade física ou inen­
tal, sob pena de responsabilidade. 

Art. 192. Apresentado o _adolescente, 
o representante do Ministério Público, no 
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, 
boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial 
e com informação judicial e antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informal­

. mente à sua oitivã e, em sendo possfvel, de 
seus pais ou responsável, vCtima e testemu­
nhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apre­
sentação, o representante do Ministério Pú­
blico notificará os pais ou re.sponsável para 
apresentação do adolescente, podendo rcqui­
s~tar o concurso das Polícias Civil e Militar. 

Art. 193. Adotadas as providências a 
que alude o artigo anterior, o representante 
do Ministério Público pOderá: 
I-determinar o arquivamento dos autos; 
11 -conceder a remissão; 
111- representar à autoridade judiciária 

para aplicação de medida sócio-educativa. 
Art. 194. Determinado o arquivamento 

dos·autos oo concedida a remissão pelo repre­
sentante do Ministério Públicó, mediante ter­
mo fundamentado, que conterá o-resumo-dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade 
judiciária para homologação. 

§ 1" Homologado o arquivamento ou a 
remiss<to, a autoridade judic_iária determina­
rá, conforme o caso, o cumprimento da me­
dida. 

§ 29 Discordando, a aut'oridade judiciá­
ria fará remessa dos auto_s ao Procurador­
Geral de Justiça, inediante despacho funda­
mentado, e este oferecerá representação, de­
signará outro membro do Ministério Público 
para apresentá-la, ou ratificará o arquiva­
mento ou remissão, o qual só então estará 
a autoridade judiciária, obrigada a homolo­
gar. 

Art. 195. Se, por qualquer razão, o re­
presentante do Ministério Público não deter­
minar o arquivamento ou- cOriceder a remis­
são, oferecerá representação à autoridade ju­
diciária, propondo a instauração de procedi­
mento para aplicação da medida sócio-edu­
cativa que se afigurar a mais adequada. 

§ 1~ A representação será oferecida por 
petição, que conterá o breve resumo dos fatos 
e a classificação do ato infracional e, quando 
necessário, o rol de testemunhas, podendo 
ser deduzida oralmente em sessão diária ins~ 
talada pela autoridade judiciária. 

§ z~ A representação independe de pro­
va pré-constituída da autoria e materialidade. 

Art. 196. O prazo máximo e improrro­
gável para a conclusão do procedimento, es-

tando o adolescente internado provisoria­
mente, será de 45 (quarenta e cinco) dias._ 

Art._ 197. Oferecida a representação, a 
autoridade judicíária--designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, des­
de logo, sobre a decretaçáo ou manutenção 
da internaç§o provisória, observado o dispos­
to no art. 105 e parágrafo. 

§ tu O adolescente e seuS pais ou respon­
sável serão cíentifii::8.d0s do teor da represen­
tação, e notificadOs a comparecer à audiên­
cia, acompanhados de advogado. 

§' 2" Se os paiS oq responsável não forem 
localizados, a autoridade judiciária dará cura­
dor especial ao adolescente. 

§ 3'·' Não sendo localizado o adolescente, 
a autoridade judiciária expedirã mandado de 
busca_ e __ apreensão, determinando o sobresta­
mento do feito, ité a efetiVa apreSentação. 

§ 4~> Estando o adolescente internado 
provisoriamente_, será requisitada a sua apre­
sentação, sem prejufzo _da cientificação e _no-
tifiEãção dos pais ou respoilsável. -

Art. 198. A in1eJnª-ção provisória, de­
cretada ou mantida pela autoridaOe judiciá­
ria, não poderá ser cumprida em estabele­
cimento prisional. 

§ 1 u Inexistindo na comarca entidade 
com as características definidjS no artigo 122, 
o adolescente deverá ser tlnediatamente 
transferido para a localidade mais próxima. 

§ 2° Sendo impossível a pronta transfe. 
r.ência, o adolescente aguardará sua remoção 
em repartição policiãl, desde qUe em .seção 
isolada dos adultos e com instalações apro­
priadas, não podendo ultrapassar o prazo má­
ximo de 5 (cinco) dias, sob pena de responsa­
bilidade. 

.Art. 19.9. Comparecendo Õ adolescente, 
seus pais ou responsável, a autoridade judi­
ciária procederá à oitiva dos mesmos, poden­
j;lo solicitar opinião de assistência social ou 
psicólogo~ _, _ _ _ , _ . " _ . 

§ 1" Se_ ~ autoridad(: j1,1diciáriã vislum­
brar a possibilidade de remissão, ouvirá o 
representante do Ministério PúblicO, profe­
rindo decisão.· 

§ 2~ Sendo o fato grave, passível de apli­
cação de medida de internação ou colocação 
em casa--de semiliberdade, a_ autoridade judi­
ciária. verificando que o adOlescente não pos­
sui advogado cons_tituíQo, riomeªrá defensor, 
designando, desde logo, au~jência em conti­
nuação, podendo determinar a realização· de 
diligências e estudo do ca~o.por equi'pe mulii­
disciplin~r. 

§ 3" _ O_advogado constituído ou defensor 
nomeado, no prazo _de _3_ (três) dias contado 
da audiência de apresentação, oferecerá de·• 
fesa prévía-·e roi de testemunhas. 

§ 4" Na audiência em continuação-. ouvi­
das as ~stemunhas arroladas na repre~en­
tação e na defesa prévia, cumpridas as dili­
gências e juntado o relatório da equipe multi­
disciplinar, será dada a_ palavra ao represen­
tante do MiniStério- Público e ao defensor, 
sucess~vam_ente, pelO terllpo de 20 (vinte_) mi­
nutos para cada um, prorrogável por mais 
10 (dez), a ciitério da autoridade judiciária, 
que em seguida proíerirá decisão. -

Art. 200. Se o adolescente, devidamente 
cielltifícado e notificido, não comparecer in· 
justificadamente à audiência de apresenta­
ção; a autoridade judiciária designará nova 
data, determinando sua condução coercitiva. 

Art. 201. A remissão, como forma de Cx­
tinçãq ou suspensão do processo, podeiá ser 
aplicada em qualquer fase do_ procedimento. 
- Art. 202. A a\itpridade judiciária não 
aplicará qualquer medida, desde que reco­
nheça em sua decisão: 
I- estar provad<_~. a inexistência do feito; 
li- rião haver prova da existência do fato; 
III- não constituir o fato ato infracional; 
IV -não existir provã de ter o adOlescente 

concorrido para o· ato infracional. 
Parágrafo único_: Na hipótese deste Úti­

go, estando o adolescente internado proviso­
riamente, será imedlat8mente colocado ern 
liberdade. 

Art. 203~ -A intimação da decisão que 
aplicar medida de internaÇão ou regime de 
semiliberdade será feita; 
I- ao adolescente, pessoalmente, e, sem~ 

pre que possível, aos seus pais ou respon­
sável; 

11- ao defensor constituído, quando não 
forem encOntrados o adolesce_nte e seus pais 
ou respOnSável. _ ---

§ 1~ · Nas demais hipóteses,, a intimaç-ão 
na decisão far-'se~á na pessoa do defensor. 

§ z~ Recaindo a intimação na pessoa do 
adolescente deverá este manifestar se deseja 
ou não recorrer da decisão. 

SEÇÃO VI 
Da apuração de irregularidades em 

entidade de atendimento 

Art. 204. O procedimento de apuração 
de_ irregularjdades em entidade govemamen· 
tal e não governament'al terá infcio mediante 
portaria da autoridade judiciária ou represen­
tação dÇlS demais_ legitimados a exercer fiscali­
zação; onde conste, necessariamente, resumo 
das '~rre;gularidades verificada~. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, 
poderá a autoridade judiciária, ouvido o Mi­
nistério Pd.blicõ, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da enti» 
dade, médiante decisão fundamentada. 

Art. 205. O dirigente da entidade será 
citado para, no prazo de 1G (dez) dias, ofere­
cer resposta escrita, podendo juntar docu­
mentos e indiçai"as provas a produzir. 

Art. 206. Apresentada ou não a respos­
ta, e sendo necessário, a autoridade judiciária 
designará audiêncía de instrução e julganien-
to, intimando as partes. · 

§ _1~ Salvo manifestação em audiência, as 
partes e o Ministério Público terão 5 (cinco) 
dias para oferecer alegações finais, decidindo 
a autoridade judiciária _e;m is!la] prazo. 

§ 29 Em se úataildo de afastamento pro­
visório ou definitivO de dirigente de entidàde 
governamental, a autoridade judiciária ofi­
ciará à autoridade administrativa im-ediata­
mente superior ã.o do afastado, marCando 
prazo para a substituição. 

§ 39 Em _s~ tratando de afastamento pro­
visório de dirigente de entidade não governa-: 
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menta(, a autoridade judiciária designará pes­
soa de sua confiança para responder pela enti· 
dade durante o prazo de intervenção. Sendo 
definitivo o afastamento, a au~oridade ju'di­
ciária notificará os associados para que proce­
dam à eleição de novo dirigente. 

§ 4o Antes de aplicar qualquer das medi­
das, a autoridade judiciária poderá fixar pra· 
zo para remo-ção-das irregularidades verifica· 
das. Satisfeitas aS exigêncíaS, o p-rocesso setá 
extinto, sem julgamento de mérito. -

§ 59 A multa e a adverténcia serãO im·pos­
tas ao dirigente da entidade ou programa de 
atendimento. 

SEÇÃO Vil 
Da apuração de infração administrativa 

às normas de proteção, à criança 
e ao lldolescente 

Art. 207. O procedimento para imposi· 
ção de penalidade administrativa por infração 
às normao; de proteção à criança e ao adoles· 
cente terá início por repre~entação do Minis· 
tério Público, ou auto de infração elaborado 
por servidor efetivo ou voluntário credencia­
do, e assinado por duas testemunhas, se pos· 
sivel. 

§ 1"' No procedimento iniciado com o au­
to de infração- poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração. 

§ 2'! Sempre que possível, à verificação 
da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, os moti· 
vos do retardamento. 

Art. 208. O reqUerido ·terá prazo de 10 
(dez) dias para apresentação_~~ defesa, con· 
tado da data da intimação,- que- será feita: 
I- pelo autuante, no próprio auto, quan· 

dueste for lavrado na presença do requerido; 
II - por oficial de justiça ou funcionário 

legalmente habilitado, que entregará cópia 
do auto ou da representação ao requerido, 
ou a ~u representante legal, lavrando ccr· 
tidão; 

Ilf-por via postal, com aviso de recebi· 
mento, se não for encontrado o requerido 
ou seu representante legal; 

IV- por edital, com prazo de 30 (trinta} 
dias, se incerto ou não sabido o paradeiro 
do requerido ou de seu representante legal. 

Art. 209. Não sendo apresentada a defe­
sa no prazo legal, a autoridade judiciária-dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por 
5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 210. Apresentada a defesa, a auto· 
ridade judiciária pr~Xederá na conformidade 
do artigo anterior, ou. sendo necessário, de­
signará audiência de instrução e julgamentO .. 

§ lo Colhida a prova oral, manifestar-se­
ão sucessivamente o Ministério Público e o 
procurador do requerido, pelo tempo de 20 
(vinte} minutos para cada um, prorrogável 
por mais 10 (dez), a crítériq da autoridade 
judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

§ 2" Em nenhuma hipótese será deferida 
a oitiva de testemunha mediante carta preca· 
tória. 

Art. 211. Em caso de infração cometida 
através de transmissão simultânea de rádio 

ou televisão, que atinja maiS de uma coma!· 
ca, será competente, para aplicação da pena­
lidade, a autoridade judiciária ·do local da 
sê de" estadual da emissora ou rede, tendo a 
se:nté,Óça_e!lcá'"Cia pára toda.s as transmissoras 
-~ t:etransmissoras .do respectivo Estado. __ 

CAPÍTULOlV 
Dos recursos 

Art._ "2i2. ·-'-NOs procedímento·s afetos à 
Justiça da Infância e da Juventude fiça acJo­
tado o sistema recursal do Código de Pro· 
cesso Civil, apiovado pela Lei n~ 5:869, de 
11 de janeiro Cfe 1973, e suaS alterações poste· 
riores, com as seguintes adaptações: 

I- os recursos serão interpo!-ttos indepen­
dentemente de preparo; 
ll- em todos os recursos, salvo o de agra­

vo de instrumento e o de embargos de decla· 
ração, 6 prazo-, -p-ara· interpor·e pãra respon­
der, será sempre -de 10 (dez) dias; 

111- os r_e_cursos terão preferência de jul· 
gamento e dispensarão revisor; 

IV_-o agravado será intimado para, no 
prazo de s- (cinCo} dias, ofereCer resposta e 
indicar as peças a serem trasladadas; 

V -será de 48 (quarenta e oito) horas o 
prazo para a extração, a conferência e o con­
certo do traslado; 

VI- a apelação será recebida em seu efei­
to devolutivo. Será, entretanto, conferido 
efeito sUspensiVO- quando interpOsta contra 
sentença que deferir a adoção internacional 
e,_a juízo da autoridade judiciária, Sempfe 
que houver perigo de dano irreparável ou 
de difícil r_epa~ação; 

VII- antes de determinar a remessa dos 
autos_ à Supeiior Instância~ no caso de apela­
ção, ou do instru-minto, no caso de ~gravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a 
_deóiSão, n9 _ _prazo de 5 (CinCo) dias; __ 

VIII- mantida a decisão apelada ou agra· 
vada, o escrivão remeterá os autos ou o iilS· 
trurnento à _Superior Instância dentro de 24 
_(vinJ~==e- qUatro) horas, independentemente 
de novo pedido do recorrente. Se a reformar, 
a remessa ·dos autos dependerá de pedido 
expresso da parte interessada ou do Minis· 
têrio Público, no prazo de 5 (cinco) dias, con­
tado da intimação. 

Art. 213. Contra atos e~ decisões profe· 
ridos com base no artigo 161 caberá recurso 
de apel,;:tçào. -

CAPÍTlJLOV 
-DO Ministério Público 

Art. 214. As funções do Ministério Pú­
blico, previstas rtesta Lei, serão exercidas nos 
termos da resp~ctiva Lei•Orgânica. 

ParágraJo único: Al?licam-se ao Ministé· 
rio_ Público; no que couber, as disposições 
constantes da Seção II. do Capítulo II, deste 
Título. 

ArL 215r Sâo atribuições do Min"istérfo 
Público: 
I- conceder a remissão como forma de 

exclusão do processo; 

11 -promover e acompanhar os procedi· 
mentos relativos à infrações atribuídas a ado­
lescentes; 

Jll- promover e acompanhar as ações de 
alimentos e os procedimentos de suspensão 
e destituição do pátrio poder, nomeação e 
remoção de tutores, curadoreS e guardiães, 
be:m como oficiar em todos os demais proce· 
dimentos da competência da Justiça da Infân· 
cia e da Juventude. 

_-!V -promove"!, de ofício ou por solicita­
ção dos interessados, a especialização e a ins­
crição de hipoteca legal e a prestação de con· 
tas dos tutores, curadores e quaisquer admi· 
nistraçlores de bens de crianças e adolescentes 
em situação de risco; 
V- promover o inquérito civil e a ação 

civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos e coletivos relativos à in· 
fância e à adolescência; 

Vl- instaurar procedimentos administra· 
tivos e, para: instruí-los: 

a) expedir notificação para colher depoi· 
mentos ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecímento injustificaão·: reqUisitar 
condução coercitiva. inclusive pela Polícia Ci­
vil ou Militar; 

b) requisitar informações, exames, perí· 
cias e documentos de autoridades municipais, 
estaduais e federais, da administração direta 
ou indireta, bem _çomo promover inspeções 
e diligências investigatórias; __ 

c) requisitar informações e documentos a 
particulares e instituições privadâs. , 

VII- instaurar sindi.cânciãs, rç-CiUisi~ar:di· 
ligências investigatórias e determinar a iaS· 
tauração de inq'uérito policial, para apuração 
de ilícitos ou infrações às normas de proteção 
à infância e à juventude; 

VIII- zelar p,elo efetivo respeito aos di· 
reitos e garantias legais assegurados às crian~ 
ças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis; · · --

IX -impetrar m.=mdado de_ segurança~ de 
injunçáo e habeas col-piis; e-m q-Üalq.uer Juh:o, 
Instância ou Tribunal, na defes~ d()S inte~ 
cesses ·sociais e. individuais indisponíveis afe~ 
tos à criança e aç adolesceÍlte; 
X- represen-tãr ã.o Juízo visando à aplica· 

ção de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e 
à juventude,sem prejuízo_ da promoção __ da 
re.sponsabilidade civil e penal do infrator, 
quando cabível; . __ 

XI -inspecionar as entidades públicas e 
particulares e os programas de atend,imento 
de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais neces­
sárias â remoç_ão de irregularidades porven­
tura verificadas; 

XII- requisitar força policial, bem como 
a colaboração dos s_erviços médico_s, hopita· 
lares, educacionais e de assistência soci?-1. pú­
blicos ou privados, para o desempenho de 
suas atribuições. 

§ 1" A legitimação do Minis-tério Público 
para ás ações civis- pievistas neste artigo não 
impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, 
segundo dispuserem a Constituição e esta 
Lei. 
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§ 2" A enumeração constante deste arti­
go náo exclui a atribuição de outras funções, 
desde que compatíveis com a finalidade do 
Ministério Público. 

§ 3'~ O repfeseritante·tlo Ministério Pú­
blico, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a to_do local onde se_ encontre criança 
ou adolescente. 

§ 4~' O representante do Ministério' Pú­
blíco será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais _de sigilo. 

§ su Para o exerc-ício da atribuição de que 
trata o inciso VIII, deste artigo, poderá o 
representante do Ministério Público: __ 
I- reduzir a termo as declarações do re­

clamante. instaurando o competente procedi­
mento, sob sua presidência.; 

11 - entender-se diretamente com a pes­
soa ou autoridade reclamada, em dia, local 
e horário previamente notificados ou acer­
tados; 
III- efetu~r recomendações_ visando à 

melhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública efetos à criança e ao adolescente, fi­
xando prazo razoável para sua perfeita ade­
quação. 

Art. 216. Nos processos e proce-dimen­
tos em que não for parte, atuará obrigato­
riamente o Ministério Público na defesa dos 
direitos e interesses de que cuida esta Lei, 
hipótese em que terá vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos e re­
querer diligências, usando do_s recursos cabí­
veis __ 

Art. 217. A intimação do Ministério Pú­
blico, em qualquer caso. será feita pessoal­
mente. 

Art. 218. A falta de intervenção do Mi· 
nistério Público acarreta a nulidade do feito, 
que será d(x:Jarada de ofício j:>elo juiz ou a 
requerimento de qualquer interessado. 

Art. 219. As maflifestações processuais 
do representante do Ministério Público deve­
ráo ser fundamentadas. 

CAPITULO VI 
Do advo2ado 

Art. 220. A criança oU o ·adolescente, 
seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 
que tenha legítimo interesse na solução da 
I!de, poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta Lei. através de advogado, o 
qual será intimado para todos os atos, pes­
soalmente ou por publicação oficial, respei-
tado o segredo de Justiça. _ 

Parâgrafo único .. Será prestada assistén~ 
cia judiciária integral e gratuita àqueles que 
dela necessitarem. 

Art. 221, Nenhum adolescente a quem 
se atribua a prática de ato infracional, ainda 
que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor, observado o disposto no artigo 100, 
inciso llL 

§ 1" Se o adolescente não o tiver, ser­
lhe~á nomeado defensor pelo juiz, ressalvado 
o direito de, a todo tempo, constituir c_?utro 
de sua confiança. 

§ 2~ A ausência do defensor não deter­
minará o adiamento de neithUm ato do pro­
cesso_, devendo o Juiz nomear substituto, aio­
' 

da que provisoriamente ou só para o efeito 
do ato. · 

§ 3" Será dispensada a outorga de man~ 
dato quando se tratar de defensor nomeado 
ou, sendo constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da auto­
ridade judiciária. 

CAPITULO Vll 
Da pioteção judicial dos interesses 

individuais difusos e coletivos 

Art. 222-:-- Regem-se pelas disposições 
d~M~ L,etas _ _ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e 
ao adolescente, referentes ao não ofereci­
mento ou sua oie.rta irregular: 

J -do ensino obrigatório; 
11- de atendimento educacional especia· 

lizado aos portadOres de defidéncia; 
IH- de atendimento em creche e pré-es­

cola às crianças de zero a seís anos de idade; 
IV- de ensino noturno regular, adequado 

às condiç_ões do educando; 
V -de programas suplementares de mate­

rial didático-escolcu, transporte e assisténcia 
à saúde do_educando do ensinO-fundamental; 
--VI- de lierviço de assistência--social visan­

do a pfoteÇão à fa!llília,_ à maternidade, à 
infância e à adolcscênc_jJl, l}em como o ampa­
ro às crianças e adolescentes que dele neces· 
sitem. -

VII- de acesso às ações e serviços de saú­
de; 

VIII- de escolarização e profissionaliza­
ção adequadas e compatíveis às necessidades 
dos adolescentes privados de liberdade. 

Parágrafo únic-O. As hipóteses- previstas 
neste artigo não excluem da proteção judicial 
outros interesses Individuais, difusos e coleti­
vos próprios dª_ in(ância e da adolescência, 
protegidos na Constituição e nas leis. 

Art. 223. - As-ações previstas neste Capí~ 
tulo serão propostas no foro do local -onde 
ocorreu oU deva ocorrer a açã_o 01..1; omíssão, 
cujo juízo terá competência absoluta para 
processa·r a causa, ressalvadas a competência 
da Justiça Federal e a competência originária 
dos Tribunais Superiores. 

Art. 224. Para as ações _civis fundadas 
em interesses coletivos ou difusos, conside­
ram-se legitimados concOrrentemente: 
I- o MinistériO Público; -
li- a Uniã-o, os. J::,stados, os Municípios, 

o Distrito Fede!al e os TerritÓrios; 
III- as associações legalmente constituí­

das há pelo menos 1 (um) ano e que incluam 
entre seus fins institucionais a defesa dos inte­
resses e direitos protegidos por esta Lei, dis­
pensada a autorização assemblear, se houver 
prévia autorização estatutária. 

§ 1~ Admitir-se-á litisconsórcio facultati­
vo entre os Ministérios Públicos da Unülo 
e dos Estados na defesa dos interesses e direi­
tos de que cuida esta Lei. 

§ 2" Em caso de desistência ou abandono 
da ação por associação legitimada, o Minis­
tério Público ou outro legitimado poderá as­
sumir a titulaiidade ativa. 

Art. 225_ Os órgãos públicos legitimados 
poderão tomar dos interessados compromis-

sados, compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais mediante comi­
nações que terão eficácia de título executivo 
extrajudicial. 

Art. 226. Para a defesa dos direitos e in­
teresses protegidos por esta Lei são admis­
síveis todas as espécies de ações pertinentes. 

§ 1" Aplicam-se às ações previstas neste 
Capítulo as normas do Código de Processo 
Civil. 

§ 2° Contra atos ilegais ou abusivos de -
autoridade pública ou agente de pessoa jurí­
dica no exercício-de atribuições do Poder Pú­
blico, que lesem direito líquido e certo pre· 
visto nesta Lei, caberá ação mandamental, 
que reger-se-á pelas normas da lei __ çlo_man-
dadÔ de segurança. -

Art. 227. Na ação que tenha por objeto, 
o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer. o juiz concederá a t.utela específica da 
obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao 
do adimplemento. 

§ 1~ Sendo relevante o fundamento da 
demanda e. havendo justificado receio -de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justi­
ficação prévia, citando o réu. 

§ 2" O juiz poderá. na hipótese do pará­
grafo anterior ou na sentença, impor multa 
diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível L:Om 
a ·obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 3" A multa só será exig(vel do réu após 
o trânsito em julgado da decisão favorável 
ao autor, mas será devida desde o dia em 
qu_e se houver configurado o descumprimen­
to. 

Art. 228. Os_valores das multas rever~ 
terão ao fundo gerido pelo Conselho de Defe­
sa da Criança e do Adolescente do respectivo 
município; 

§ 1" As multas ná.o re_colhidas até_3_0 
(trinta) dias após o trânsito ein julgado da 
decisão, serão exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mes· 
mos autos, facultada igual iniciativa aos de­
mais legitimados. 

§ 2" ,e:nquanto o fundo não for regula­
mentado, o.dinheiro ficará depositado em es­
tabelecimento oficial de ci-éâit(); em conta 
oom correção monetária. 

Art. 229. O_ juiz poderá conferir efeito 
suspensivo aos recursos. para evitar dano ir· 
reparável â parte. 

Art. 230. Transitada em julgado a sen­
tença que impuser condenação ao Poder Pú· 
blico, o Juiz determinará remessa de peças 
à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do 
agente a que se atribua a ação ou omissão._ 

Art. 231. Decorridos 60 (sessenta) dias 
de trânsito em julgado da sentença condena­
tória, sem que a associação autora lhe promo­
va a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demflis 
legitimado. 

Art. 232-. O jui2; condenará a associação 
autora a pagar ao réu os honorários advoca· 
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tícios arbitrados na conformid3.de do § 4" do 
art. 20 da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, quando 
reconhecer que a pretenção é manifestamen­
te infundada. 

Parágrafo único._ Em caso de litigânCia da 
má-fé, a associação autora e os dirCtores res­
ponsáveis pela propositura da ação serdo soli­
dariamente condenados ao décuplo das cus­
tas, sem prejufzo de responsabilidade por 
perdas e danos. 

Art. 233. Nas ações de que trata este Ca­
pítulo n.!o haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quais­
quer outras despesas. 

Art. 234. Qualquer pessoa poderá e o 
servidor público deverá provocar- a inida:üva 
do Ministério l?úbliéo, ministrando-lhe infor­
mações SObre f(:ltOS que constituam objetO da 
ação civil e índiCaildo-lhe Os--ele.Dicntos de 
convicção. 

Art. 235. Se, no eX:eiCICio de suas fun­
ções, os juízes e tribunais tiverem conheci" 
IJ?ento de fatos que possam ensejar a propo· 
srtura de ação civil, remeterão peças ao Mi· 
nisférfo Público para as Providências cabí-
veis. _ 

Art. 236c Para instruir a inicial, o inte­
ressado poderá requerer às autoridades com­
petentes as certidões ·e informaÇ6es. que juJ­
gar ne-cessárias, a serem fornecidas no prazo 
de 15 (quinze) dias. 
. Art. 237. _ O Ministério PúbliCo podáá 
mstaurar, sob sua prestdência~ inqUérito civil 
ou r~quisitar, de qualquer pessoa, organism~ 
púbhco ou particular, certidões, informações 
exames ?u perícias, no prazo que assinalar, 
~ q~al nao poderá ser inferior a 10 (dez) dias 
uters. 

§ 1" Se o órgão do Ministério Público, 
esgotada<; todas as dilí_géncias, se convencer 
d_a inexistência ae fundarrlento para-a propo­
Situra da ação civil, promoverá o arquiva­
mento dos autos do inquérito civil ou das 
peças informativas, fazelldo-o ftiii.darD.ental­
mente. 

§ 2n <?s- aUtOs do inquérito ciVIJ Ou das 
peças de mformação arquivados serão reme· 
tidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
n.o prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Supe­
nor do Ministério Público. 

§ 3'' Ate que, em sessão do Conselho Su­
perior do Ministério Público, seja homolo­
gada ou rejeitada a promoção de arquiva~ 
mente, poderão as associações legitimadas 
apresentar razões·escrifãs Clu docurrieritOS 
que serão juntados aos autos do inquérit~ 
ou anexados às peças de informação. 

§ 4" . A promoção de arquivamento será 
submetida a exame e deliberação do Conse­
lho Superior do Ministério_Público. conforme 
dispuser o seu RCgimenio. - -

§ 5o Deixando o Conselho Supertor de 
~omologar a promoção de arquivamento, d~· 
stgnará. desd~ logo, outro órgão do Minis· 
tério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 238. Aplicam-se subsidiariamente. 
no que couber, as disposições da Lei n" 7.3'1-7 
de 24 de julho de 1985. : • 

TfTULO VII 
Dos crimes e das infrações administrativas 

CAPÍTULO ( 
Dos crimes 
S.EÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 239. Sem prejuízo dos crimes e cOn· 
travenç~es previstos na legislação correspon­
dente, dlSpóe esta Lei sobre crimes cometidos 
contra a proteção à criança e ao adolescente. 

Art. 240. Aplicam-se aos crimes defini· 
dos nesta lei as normas da Parte Geral do 
Código Penal e, quanto ao processo, as perti­
nentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 241. Os crimes definidos nesta Lei 
são d~_ a9~'? _[ú_blica incondicionada. 

SEÇÃO I! 
Dos crimes em espécie 

_Art .. ~42. Deixa o encarregado de serviço 
ou o dmgente de estabelecimento de atenção 
à saúde de gestante de manter· registro das 
ativi~ades desenvolvidas, na forma e prazo 
refendos no art. 10, desta Lei, bem como 
de fornecer à parturiente ou seu responsável 
por ocaSião- da alta médida, declaração d~ 
nascimento, onde constem as intercorrências 
do patto e do desenvolvimento do neonato. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. _ 

I'arágrafo únicO. Se o crime é culposo. 
Pena ~ detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) 

meses, ou multa. 
- -Art. 243. Deixar o médico, enfermeiro 
ou dirigente de estabelecimento de atenção 
â saúde de gestante de identificar correta­
mente o neonato e a parturiente, por ocasião 
do parto, bem como deixar de proceder os 
exames referidos no artigo 10, desta Lei: 

Pena --detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

parágrafo -único. Se o crime é culposo. 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) 

mesj;:S, ou multa. 
--Art._ 244. Privar a criança ou adolescente· 
de sua liberdade, procedendo â sua apreen­
são sem estar em flagrante de ato infracionaf 
ou inexistindo ordem escr:ita da autoridade· 
judiciária competente:_ 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. _ 

Pãrágrafo único. Incide na mesma pena 
aquele que procede a apreensão sem obser· 
vância das for!flalidades legais. 

Art. 245._ Deixar a aUtoridade policial 
responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação 
à autoridade judiciária competente e â famnia 
do apreendidõ ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - de_tenção. de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos. 

Aif: 246. Submeter criança ou adoles­
~nte_ sob sua autoridade,_g~ªrda ou vigilân­
Cia a vexame ou a constrangimento não auto-
rizado -em-lef -

Pena - detenção, de 6 (~eis) mese~ a 2 
(dois) anos. 

Art. 247. Submeter Cfiança ou adole::.­
c~nte sob sua -autoridade; gUarda ou vigilàn· 
cra a tratamento cruel; 

Pena ~ reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos. 

·§ 1~ Se resulta lesão caipora] grave: 
_P~na- reclusão, de 2.{dois) a 8 (oito) 

anos. . _ 
§ zo Se resulta lesão corporal gravíssima; 
Pena- reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) 

anos. 
§ 3o Se resulta morte: 
Pena- reclusão, de 15 (quinze) a 30 (trin­

ta) anos. 
Art. 24~. Deixai' a- autoridade compe~ 

tente, sem JUSta causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tilo-logo 
t~nha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 
P~na - detenção, de 6 (seis) meses a 2 

(dOis) anos. 
Art. 24~. Descumprir, injustificadamen­

te. prazo frxado nesta Lei em benefício de 
adolescente privado _de liberdade. 

Pena- detenção, 6 (seiS) meses a 2 (dois) 
anos. 

Art. 250. Impedir ou emba,açar a ação 
de autoridade judiciária, membro do Conse­
tho Tutelar ou representante do Ministério 
Público no exercício de função prevista iiesta 
Lei. 
P~na -_detenção, de 6 (seis) meses a 2 

(doiS) anos. 
Art. 251. SUbtrair criança ou adolesctm­

te ao poder de quem 8 tem sob sua guarda 
em virtude de lei ou ordem judicial,- cOm o 
fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclUsão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos, e multa. 

Parág~afo único. Se o crime é praticado 
por ·motJvo de reconhecida nobreza, o Juiz 
poderá deixar de aplicar a pena. 

Art. 252. Prometer ou efetiVar a entrega 
de fílho ou pupilo a terceiro, mediante paga 
ou recompensa. 

Pena- reclusão, de I (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. _ 

Parágrafo único. O-incide nas mesmas 
penas quem oferece ou efetiva a paga ou re· 
compensa. 

Art. 253. Promover ou auxiliar a efetiVa­
ção de ato destirü1do ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior com inobservân· 
cia das formalidades legais ou com fito de 
obter lucro: 

Pena- reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos, e multa. 

t?rt. 254.- -O P~oduzir ou dirigir represen­
taçao teatral, televrsiva ou pellcula cinemato­
gi-áfica utilizando-se de criança ou adolescen­
te em cena de sexo explícito ou pornográfica: 

Pena- reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos, e multa. · 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena 
quem, nas condiçõ~s ref~ridas neste artigo 
contracena com criança ou adolescente: 

Art. 255. Fotografar ou publicar cena de 
sexo explícito ou pornoifáfica envolvendo 
criança ou adolescente. . 
_~~na- redusão, de I (um) a 4 (quaÚo} 

anos. -

Art. 256. O vender, fornecer ailida--Que 
gratuitamente ou entregar. de qualquer for-
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ma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo. 

Pena- detenÇão, de 6 (seis)-meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

Art. 257. Vender, fofnecer ainda que 
gratuitamentet ministrar ou entregar, de 
qualquer forma, a criança ou adolescente, 
sem justa causa, produtos cujos componentes 
possam causar dependência física ou p-sí<:luí­
ca, ainda que por utilizaç:!to indevida. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e multa. 

Art. 258. __ Vender,_fo~necer ainda que 
gratuitamente- õu entregar, de qualquer for­
ma, à criança ou adolescente fágOSde estam­
pido ou de artifício, excetO aqueles que pelo 
seu reduzido potencial sejam incapazes de 
provocar qualquer dano físico em caso de 
utilização iridevida: 

Pena - detenção, -ue _6 (seis) meses a 2 
{dois) ~o.s, ~multa. 

CAPfTULO I! 
Dàs infr8:ções adlriiriiStratlvas 

Art. 259-.- Deixar,oníê'diOO,'p-rofessorou 
responsável Por estabelecimento de atenção 
à saúde e de ensino fundamental, préMesocla 
ou creche, de comunicar à autoridade compe­
tente os casos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de 
mausMtratos contra criança á adolescente. 

Pena- multa de 3 (três) 'a 20 (Vinte) salá­
rios "de 'rbfáênCía,_· ápticãndo-se o dobrO na 
reincidênciá.: - · -·- - -,-c- o-

Ait. '260. ·Impedir, o rf!spohsávet ou fun­
cionáH6 de entiade de atendimento, o exer­
cício ·dos direitos constantes nos incisOs H, 
UI, VIII e XI, do artigo 123, desta Lei: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) salá­
rios_ de referência, aplicando-se o dobro na 
reinCidência. -- · · 

Art. 2ô1. Divulgar, total ou parcialmenM 
te,' se:m' a·utorizaçâo devid~, por qualquer 
meio- de comunicação;'nomi·;. ato" ou docu­
mento de procedimento poliCial, administrã.M 
tivo ou judicial relativo a criança ou adolesM 
cente a que se atribua ato infracional: 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) s.cilá· 
rios de referência aplicando-se o dobro na 
reincidência. --

§ to Incorre na mesma pena quem exibe, 
total ou parcialmente, fotografia' de criança 
ou adolescente envolvido em ato infracional, 
ou qualquer ih.Istração que lhe diga respeito 
ou se r~feria a atos que lhe sejam atribuídos, 
de fonria·a permitir sua indenfificaçáo', direta 
ou indire'taménte. · -- -

§ 29 Se o· fato for praticado por órgão 
de imprensa ou emissora de rádio ou televiM 
são, além da pena previSta neste artigo, a 
autoridade judiciária ·poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão· da 
programação da emissora até por 2 (dois) 
dias, bem como da publicação do períodico 
até por 2 (doi.s) números: 

Art. 2ô2: Dei.\ar de apresentar ã autoriM 
dade judiciária de sua residência, no prazo 
de.S (cinco r dias, como o fim de- regularizar 
a guarda, adolescente t.razi_do. outra comarca 

para a prestação de serviço doméstico, mesM 
mo qu~ autoriza~.'?_ pelos pais ou responsável. 

Pena ....:.multa de (três) a 20 (vinte) salários 
de referência, aplicandoMse o dobro na reinci­

'dência, independentemente das despess de 
retorno do.adolescente._se for o caso. 

Art. 263. Descumprir, dolosas ou culpo.· 
samente, os deveres ínerentesa·o pátrio poder 
ou decorrentes de tutela ou guarda, bem asM 
sim determ~nação da. a_utoridade judiciária ou 
Conselho Tutelar. 
- -Pena- multa_de.3 (três):a 20 (vinte) saláM 

rios de _referênci<~:, apllcando-se o dobro na 
reincidênCia. 

Art. 26..4. Hospedar criança ou adoles­
cente, desacompa-nhado dos pais ou respon­
sável. ou sem autorizaçãg escrita destes, ou 
da autoridade jo:dicíáriã; ep:t hotel, pensão, 
motel ou congênere: -

Pena- muita de 10 (dei) a_5D (cinqüenta 
salários de referência; na reincidência a auto­
ridade judiciária _poderá determinar o fechaM 
menta do estabelecimento até por 15 (quinze) 
di.as. · 

Art. 265"' Transportar" criànça ou ac;!olesM 
-cei:ite, por qualquer meio, com inobservâ,ncia 
do disposto nos artigos 80, Sl e 82, desta 
Lei. · 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (vinte) saláM 
rios de referência, aplicando-se o dobro na 
reincidência. -

Art. 266 ... Deixar o responslível_por di­
versão ou espetáculo público· de afixar,- em 
lugar visível e de fácil acesso, à entrada do 
local de- exibição,. iilforinaçãcr destacadá So­
bre a natureza da diversão ou espetáculo e 
a _.(aíxa estária eSpecificada no certificado de 
classificação. 

P:ena- multa de 3 (três) a 20 (vinte.) Sa!á­
-·-nos de.referência, aplicando~se O dobro na 
reincidência~ 

Art. 267.-: -A~~n~ra;-,-Por-;~iO de. ~~u-
nicação, peças teatrais, filines o.u cjuaisqúer 
representações ou espetáculos, sem indiêar 
os li_mi_tes de idade a que não se recomendam: 

Pena- Multa de 3 (trêS) a 20 vinte salários 
de referência, dobrada na reincidência, apli­

__ çável, separadamente, à casa de espetáculo 
e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 268. Transmitir, através de rádio ou 
televisão, espetáculo em faixa de horário di­
versa da autorizada ou sem aviso de sua classi­
ficação. 

Pena- multa de 20 (vinte) a 100 (cim) 
salárioS de refrência na reincidência a autori­
dade judiciária poderá deterniinar a suspen­
são da programação-âa emissora té por 2 
(dois) dias. 

Art. 269. Transmitir, no todo ou em par­
te, através de rádio ou televisão, espetáculo 
conSiderado inadequado pelo órgão compeM 
tente. · 

Pena -multa de 50 (cinqüenta) a 200 (duM 
zentos) saláriõS de referência,-ria reincidência 
a autoridade judiciária poderá determinar a 
suspellsã9 da programáção da emisSOra até 
por 5 (cinCo) dias. 

Art. 270. Exibir filme, trailer, peça, 
amostra ou congênere classificado pelo órgão 

compentente como inadequado às crianças 
ou adolescentes admitidos ao espetáculo. 

Pena- multa de 20 (vinte) a 100 (cem) 
salários de referência, na reincidência a auto­
ridade judiciária poderá determianr a suspen­
sã_o do espetáculo 011 o fechamento do estabe­
lecimento até por 15 (quinze) dias. 

Art. 271. Vender ou lo.car a criança ou 
adolescente fita de programação em vídeo, 
em desacordo com a classificação atríbuída 
pelo órgão competente. 

Pena- multa de 3 (três) a 20 (Vínte) salá­
rios de referência, na reincidência a autori­
dade judiciária poderá determinar o fecha­
mento do estabelecimetno até por 15 (quinze) 
dias. - .- - ·-

Art. 272. Descumprir obrigação_· éonsM 
tante dos artigos 75 e 76, desta Lei. 

Pena- multa de 3 (três} a 20 (vinte) saláM 
riOs de referência, aplicandoMse o dobro na 
reincidência, sem PrejuízO da apreensão da 
revista ou publicação. 

Art. 273~. Deíxar--o responsável pelo es· 
tabelecimento ou o empresário do espetáculo 
de observar o que dispõe esta Lei sobre o 

·acesso de criãnça ou adolescente ã espetá­
culos e diversões, ou sobre sua permanência 
e participação nestes. 

PenaM Multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários 
de referência, na reincidência a autoridade 
judiciária pOderá deteiminar o fehcam~nto 
do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. 

DISPOSIÇÓES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS 

Art. 274. A União, os Estados~ oS)\.fu· 
nicfpios, no prazo de 90 (noventa) dias"contaM 
dos da publicação deste Estatuto, elaborarão 
projeto de lei dispondo sobre a criação ou 
adaptação de seus órgãos às diretrizes da políM 
tica-de atendimento fixadas no artigo 85. 
-- Ait. 275". Ôs -cóni!ibUinÚ!s dô- Irrtpo~Ío­
de renda poderão ab~ter da renda· bruta 
100% (cem- por cento) do valor das doações 
feitas aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional de Defesa 
da Criança e do Adolescente, observado o 
seguinte: 

1-limitede 10% (dez por cento) da renda 
bruta para pessoa física; 

li - limite de 5% (cinco por ceri.l:o) da 
renda bruta para pessoa jurídica. 

§ 19 As deduções a que se refere este artiM 
gO-Dão estão sujeitas a outros limitês eStabe­
lecidos na legislação do imposto de renda, 
nem excluem ou reduzem outros benefícios 
ou abatimentos e deduções em vigor, de ma­
neira especial as doações a entidades de utili­
dade póblica. 

§ 2~ Os fundos donatál-ios fixarão crité­
rios de utilização das doações subsidiadas, 
aplicando necessariãmtmte percentiUl pa!a 
incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
gua~da, de cri~nça ou adoles~ente órfão ou 
abandonado, na forma do disposto no art. 
227. § 39, inciso VI, di COilstítillção Fedêral. 
-Art. 276. À falta dos Conselhos MuniM 

cipais de Defesa da Criança e do Adoles­
cente, os registros. inscrições e alterações a 
que se referem os artigos 86, parágrafo único, 
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e '8:1, desta Lei, srão efetuados perante a auto­
ridade judiciária da comarca a que pertencer 
a entidade. 

Art. 277. Enquanto não instalados os 
Conselhos Tutelares as atribuições a eles con­
feridas serão exercidas pela autoridade judi­
ciária. 

Art. 278. O Decreto-lei n~ 2.848, de 7 
de dezembro de 1.940, Código Penal, passa 
a vigorar com as seguintes alterações. 

I) Art. 121. 
§ 49 No homicídio culposo, a pena é au­

menta~a de um terço, -se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, O!J. se o agente deixa de prestar 
imediato socorrO-à vítima, ri_áo procura dimi­
nuir as cõnsequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso 
q\homicfdo, a pena é aumentada de um terço, 
se o crime é praticado contra pessoa menor 
de catorze anos. 

2) Art. 129. 
~ 7~ Aumenta~se a pena de um terço, se 

o crime é pratiCado contra pessoa menor de 
catorze anos. 

4) Art. 213. 
Parágrafo único. Se a ofendida é menor 

de catorze anos. 
Pena- reclusão, de quatro a de. anos. 
5) Art. 214. 
Parágrafo único~ Se o ofendido é menor 

de catorze anos. 
Pena- reclusão, de trés a nove anos. 
.Art. 279. _ O artigo 102 da Lei n" 6.015, 

de 31 de dezembro de 1.973, fica acrescido 
do seguinte item: 

Art. 102. 
6~) a perda e a suspensão do pátrio poder. 
Art. 280. A Imprensa Nacional e demais 

gráficas da União, da administração direta 
ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo PodhPúblico Federal, promo­
verão edição populai do texto integr~ deste 
Estatuto, que será posto ã disposição das es­
colas e das entidades de atendimento e dede­
fesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 281. Esta ler- entrará em vigor 90 
(noventa) dias após 'Sua publicação'. 

Art. 28:2. Revogam-se a Lei nn 6.697, de 
10 de outubro de 1.979 (Código de Menores), 
e as demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya)­
-Em votação o art. 136 e seus parágrafos 
destacados, pela rejeição. 

Os Sfs:- Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
Passa~se à votação das emendas. 
Sobre a mesa, requerimento de destaques 

que serão lidos pelo Sr. 1~ Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 80, DE !990 

Requeiro destaque para votação em sepa­
rado da emenda n'! 12, apresentada ao Projeto 
.de Lei do Senado n~· 193, de 1989. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1990. -
Senador Antonio Luiz Maya. 

REQUERIMENTO N• 81, DE 1990 

Nos termos do que dispõe o art. 374, inc. 
XII. do_ Regimento Interno, requeiro, para 
votação ·em separado, destaque para a Emen­
da no 15 ao Projeto de Lei do Senado n" 193, 
de 1989. 

Sala das sessões, 25 de abril de 1990. -
J~mil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
....:.;, Éffi votação- o requerimento de destaque 
'para_ a Emenda o~· 12. 

Os Sts . .Seriadóres que- ó aprovam queiram 
perriiilnecer'seritados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Em votação o requerimento de destaque 
pa_ra ~Emenda no 15. 

Os Srs. Sena_dores que() aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
- As ·emendas destacadas serão votadas 

oportunamente. 

OSR- PRESIPENTE (Antônio .Luiz Maya) 
....:...._ Votl!Ç~~() em globo das Emendas n~ 5, 7 
a 10; 13 e 14, 16 a 18; 20 a 22; 24 a 26 de 
parecer favorável. 
-- Os Srs. senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
São as seguintes as emendas aprova-

- -~das. · · · · · ~ · · 
EMENDA-N•5 

Suprima-se o inciso IV, do artigo 63, renu· 
merando-se o inciso seguinte-. 

EMENDAN'7 

Dé-se ao art. 73 a seguinte redação: 
Art. 73. As emissoras de rádio e televi­

são somente exibirão programas com finafi­
dades educativas,_artfsticas, culturais e infor­
mativas, adéquados ao público infanto~juye­
!lil~ no horário recoJ.p.endado para essa faixa 
~tád~. ' - - -

oEMENDAN•S 

Acrescénte-Se ao art. 75, caput, in fine, 
a exptessã~-: "proibida a venda ao público 
infanto~ juvenil''. 

O dispositivo ficará assim redigido: 

"Art. 75. As revistas e publicações 
contendo material impróprio ou inade­
quado a crianças e _adolescentes deverão 

- .ser ·co_mêrCüilizaâas em embalagem la~ 
crada, com a advertência de_ seu contéu­
do, proibida a venda a menores de 18 
(dezoito) anos." 

EMENDA N'9 

Acrescente-se ao art. 76, in fine a frase: 
"e deverão respeitar os valores éticos e sociãis 
da pessoa e da família". O dispositivO ficará 
assim redigido: 

"Art. 76. As revistas e publicações 
destinadas ao_ público infanto-juvenil 
não poderão conter ilustrações, fotogra­
fias, legendas, crônicas ou anúncios de 
bebidas alc6olicas, tabaco, armas e mu-

nições, e deverão respeitar os valores éti­
cos da pessoa e da família". 

EMENDAN" 10 

Acrescente-se ao art. 78, o item V, nestes 
termOs: , 

"Art. 78. E proibida a venda à criança ou 
adolescente de: 

V- revistas e publicações que contrariem 
o disposto nos arts. 75 e 76. 

EMENDA N" 13 

Logo após ao art. 85, acrescente-se o úipf­
tulo 11, n~s!e; termos: 

CAPÍTULO 11 

Dos Conselhos de Defesa da 
Criança e do Adolescente 

Art. São os seguintes os Conselhos de De· 
fesa da Criança e do Adolescente: 

I - Conselho Nacional de Defesa da 
Criança e do Adolescente, vinculado à Presi­
dência da ReppQ]jca e sediado .no Distrito 
Federal; 

11 - Conselhos Estaduais de Defesa da 
Criança e do Adolescente, vinculados ao go­
verno estadual e sediados na capital do res­
pectivo Estado; 

JII - Conselhos Municipais de Defesa da 
Criança e do;\doJescente, vinculados à pre­
feitura municipal e localizados na sede do 
respectivo muniçfpio. 

Art. O Conselho Nacional-de Det6Sa da 
Criança e dó AdOteSci::nte, o.s cÜJ_ls~e!hÇ>~ ~s·t~­
duais e os municipais são órgãos deliberativos 
e .controladores da's ações de atendiffiento em 
todos o.s níveis e se organizarão cõ~ ·o Obje­
tivo de assegurar a realização da política de 
proteção ã criança e ao adolescente prevista 
neste Estatuto. 

Art. Os membros do Conselho Nac_ioriãl 
de Defesa da Criança e do Adolescente e. 
bem assim. dos .conselhos estaduais e muni· 
cipais serão 'iridicados pelo poder Público e 
por associações religiosas e comunitárias, as­
segurada a representação paritária, -para 
mandato de dois anos, permitida uma recon­
dução. 

Art. A função de membro do Conselho 
Nacional e dos Conselhos Estaduais e muni­
cipais de Defesa da Criança e do Aâoi6sCente 
é considerada _de interesse J?úblh::o relevante 
e não será remunerada. 

EMENDA N''l4 
Dê-se ao art. ·só a seguinte redação: 
Art. 86. As entidades de atendimento 

são responsáveis pela manutenção das pró­
prias unidades, assim como pelo planejamen­
to e execução de programas de proteção e 
sócio-edUcativos destinados a crianças e "ado-
lescentes, em regime d~: · 

EMENDA N'l6 

Acrescente-se no Livro 11. Título I, Capí­
tulo li, Seção 11, após ao art. 92, o seguinte 
dispositivo, remunerando-se os demais: 

Art. 93. Os planos de aplicaç·ão e as pres­
tações de contas serão apresentadas ao Esta-
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do ou ao Muniçfpio, conforme a origem das 
dotações orçamentárias. 

EMENDA N• 17 
Suprima-se o art. 102 e acrescente-se ao 

art. 95 o item vm. nestes termos: 
Art. 95 ·································--~-~----
VIII- responsável pela prática de ato in­

fracional. 

EMENDAN" 18 
'Suprima-se o art. 116 

EMENDA N'' 20 
Dê-se ao art. 156 a segu"inte redação: 

"Art. 156. os·E-StadOs e o Distrito 
Federal poderão criar varas especializa­
das e exclusivas da infância e da juven· 
tude, cabendo ao Poder Judiciário esta­
belecer sua proporcionalidade por nú­
~ro de habitante, dotá-las de infra-e~­

. trutura e dispor sobre o atendimento, 
inclusive em plantões. 

EMENDAN"21 
Introduza-se parágrafo no art.l59, su­

primindo-se o art. 211. 
O art. 159, como o novo parágrafo, 

ficará assim redigido: 
"Art. 159. . ...................•.... , 

!- .... ,,,., .. ,,.,,."·'························ 
11- ·············-·-··--·~···~ ............. . 
§ 1• ··········-·········-······~··~"~'""""" 
§ 2~' Em caso de infração cometida 

através de_transmissão sirimltânea de rá· 
dio oU televisão que atinja mais de uma 
comarca, será competente, para aplica­
ção da penalidade, a autoridade judiciá­
ria do local da sede estadual da emissora 
ou rede, tendo a sentença eficácia para 
todas as transmissoras ou retransmisso­
ras do respecitvo Estado. 

§ 3" A execução das medidas poderá 
ser delegada ã autoridade competente 
da residência dos pais ou responsável, 
ou do local onde sediar-se a entidade 
que abrigar a criançi· ou adolescente". 

EMENDA N"22 
Supfima-se __ do art. 161 a alínea e, do § 

1", que assim dispõe: 
'"Art. 161. ............................... , 
§ I" ·················-······················· 
e) a localização em lugar apropriado, 

observando-se quanto às diversões, dis· 
tância nunca inferior a 500_ (quinhentos} 
metros de estabelecimento de ensino". 

EMENDAN-'24 
Suprima-se o art. 164: 

EMENDA N'' 25 
, Suprima-se o § 1" do art. 203 e dê-se aos 

itens I e 11 do mesmo artigo a seguinte reda­
ção_:__ 

Art. 203. . ..................................... . 
I- ao adolescente e ao seu defensor cons­

titUído; 
11 -quando não for encontrado o adoles· 

cente, a seus pais o-u responsável. 

EMENDAN"26 
Acrescente-se,_ no item li do art. 212 entre 

as palavras "responder" e "será", as seguin-

tes: .. o prazo", o dispositivo ficará assim redi­
gido: 

Art. 212., ...... ,, ................................. . 
oooo<0000000000 .. 000000L~00000000 .. 000.0000000""''''' 

li- em todos os recursos, salvo o de agra­
vo de instrumento e o de embargos de decla­
ração, para interpor e para responder., o pra· 
zo será sempre de 10 (dez) dias. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Votação- em -globo das Emendas n's 2 e 
6 de parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
São as seguintes as emendas rejeitadas 

EMENDAN"2 
Dê-se ao art. 35 a seguinte redação: 
Art. 35. O pOdei' público concederá, 

mensalmente, póf intermédio das entidades 
govemameªtais c!e atendimento, um salário 
mínimo per capita à famflia-que ac-Olher, sob 
a forma de guarda, criança ou adolescente 
órfão ou abandonado. 

EMENDAN'·6 
Suprima-se o caput"'do art. _7:i:e transfor­

me-se o seu parágrafo Unico.em artigo autô· 
nomo, nestes termos: 

Art. 72. Ascriariças menores de 10 (dez) 
anos .somente poderão ingressar e permane· 
cer nos locais de diversões e de apresentação 
ou exibição de .espetáculos públicos quando 
acompanhados dos pais ou responsáveis. 

O SR- PRESIDEtlítE (Antônio Luiz Maya) 
-Votação· da submenda apresentada à 
Emenda no 1. 

Em votação. 
Os Srs·. Sendaotes que a aprovam queiram 

pennanccer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. • 
Aprovada a submenda fica prejudicada a 

emenda. 

.. A~t s:&.uin·t·~. ~- ~-~~~0:~~-~~-~~:.~~-~~-~~-= ... 
11- identificar o recém-nascido me­

diante o registro de sua iffipressão plan· 
tar digítal e da impressão digital de sua 
mãe, sem preju(io de outras formas nor­
matiza.P.as pela autoridade competente.'' 

OSR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- VQtaçáo da subemenda apresentada à 
Emenda ng 19. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 
- Aprovada. 

Aprovada a subemenda, fica prejudicada 
a emenda. 

Ficam prejudicadas as Emendas n.s 4, 11 
e 23, teõ.do em vista o· atendimento das mes­
trias pelas emendas e subemendas aprovadas. 

É a se,guintC a sube_menda aprovada: 
"Subemenda no 1 à Emenda n" 19: 
1) No art. 130, acrescente-se a expressão 

"não jurisdicional" entre as palavras "autô­
nomo_" e "tendo". 

2) No art. 131, I, acrescente-se a palavra 
"direito" entre as palavras "nas ~reas de" 
e ''educaçãp". 

3) No art. 132, dar nova redação aos itens 
I a III, nestes termos: 

I -reoonhecida idoneidade moral; 
li- idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
lU- pelo menos 2 (dois) anos de efetivo 

exercício na profissão ou atividade; 

4) Noart.135, VIII;suprimii-aexpressáo 
"ou pelo Ministério Público''. 

5) Substituir o t(tulo do Capítul9 VI -
Dos Vencimentos-para ''Da Retribuição''. 

6) Substituir a palavra "remuneração" 
por "pagamento" nos arts. 138,_ § 2u, e 145 
caput, §§ 2? e 3°. 

7) No art. 145, § 1\ acrescentar~ in fine, 
a expressão "ou emprego". 

8) No art. 152, caput; acrescentar;- entre 
as. palavras "adolescente'' e ··ao Ministério 
Público", a expressão "à Defensoria Públi-
ca"' 

9) Suprimir o § 1" d@ art. 1,5~. transfor­
mando-se o§ 2" em parágrafo único. 

10) Dar ao art. 156 a seguinte red"ãção, 
suprimindo-se os §§ }9 e .2~: - -

"Art. 156. Os Estados e o Distrito 
Federal poderão criar varas especializa­
das e exclusivas da infância e da jUveti­
tude, Cabendo ao Poder Judiciár"io esta­
belecer sua proporcionalidade por nú· 
mero de habitantes, dotá-la:. de infra-es­
trutura e dispor sobre o atendimento, 
inclusive em plantões." 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Passa-se à votação da Emenda n~_ J2., desta-
cada, pela rejeição. -

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Rejeitada. 

É a seguinta a emenda rejeitada: 

EMENDA N'' 12 

·Dê-se .ao art. 85 a ·seguiOte ret;Iaçaq: _ 
~" Art. 85 .. - A política de atendiolento efeti­
var-se-á mediante: 
I- a criação de um conselho nacional e 

de conselhos estaduais e municipais de defe~a 
da criança e do adolescente, órgãos delibera­
tivos e controladores das ações em todos os' 
níveis, asseguracla a participação popular pa· 
ri!ária por. meio .de organizações represen­
tativas. 
li- a manutenção de fundos municipais 

e· estaduais vinculados aos respectivos·conse­
lhos de defesa da criança e do adolescente, 
formados por dotações orçamentárias esta­
duais e municipais; 

IH- a criação e manutenção de progra· 
mas esp~cificos, observada a descentraliza­
ção pplítico-administrativa; 

JV:... a municipalização do atendimento; 
V -a integração de-órgãos do Judiciário, 

do Ministério PúblicO, .de Defensoria, da se­
gurança Pública e da Assistênda Social em 
um mesmõ-local, sempre. que possível, para 
e(eito, de agilização do atendimento inicia( 
de adolesçentes; 

VI -a conscientização e mobilização da 
opinião Pública no sentido da indispensável 
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participação dos diversos segmentos da ~ocie­
dade; 

VII -o entrosamento da~ entidades de 
atendimento com as secretarias estaduais e 
municipais de educação. cultura, sáúde e as­
sistência social, ou órgãos correlatos, visando 
à criação de escolas, creches, centros de lazer· 
e postos de saúde nas periferias das cidades 
e nos núcleos rurais. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Em votação a Emenda n" 15 destacada, 
pela rejeição. -

Os Srs. Senadores que a aprOvam queiram 
permanecer sentados. (Pausa) 

Rejeitada. 
A matéria voltará à Comissão Temporária 

para a redação final. 

É a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N"'l5 
Acrescente-se. após o art. 90 o seguinte 

dispositivo. renumerando-se os demais. 
Art. 91. As entidades governamen­

tais gastando, no máximo, 10%- (dez por 
cento) de sua receita com despesas de 
pessoal. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Em virtUde da aprovação do item I, ficam 
prejudicados os itens 2 e 3 da _?rdem do Dia. 

São_ QS __ s_eguinte_s os itens cujas maté­
rias ficam prejudicadas: 

-2-
PROJETO DE LEI-DO SENADO 

N•· 255. DE 1989 

(Tramitando em conjunto com os Pro­
jetos de Lei do Senado n"' 193 e 271.), 
de !989) 

Dis_cussáo, em turno único, do Projeto 
de lei do Senado n'' 255, de 1989, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que institui o Código de Menores e dá 
outras providências, tendo 

PARECER. sob n•• 48, de 1990. da 
-Comissão Temporária, pela preju~ 

dicialidade. 

-l-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N·· 279. DE 1989 

(Tramitando em conjunto com os Pro· 
jetos de Lei do Senado n"' 193 e 255. 
de 1989) 

Discussão, em turno único, do Pi'ójeto 
de Lei do Senado n·' 279, de 1989, de 
autoria do Senador Márdn Lacerda, que 
altera os arts. 32 e 34_da Lei n" 6.697, 
de 10 de outubro de 1979, que institui 
o Código de Menores, dando-lhe nova 
redação na conformidade da Constitui· 
ção Federal em seu capírulo VII. arts. 
226, § 3", e '227.- caput; 1Crido 

PARECER. sob n'• 48, de 1990. da 
- Comissão Temporária, pela preju­

dicialidade. · 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Está esgotada a matéria constante da Or­
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a.palavra, pela ordem, e corno 

Líder, ao nobre Senador Jamil Haddad. 
O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 

ordem e como Líder.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, levantamento feito sobre o núme· 
rode medidas provisórias encaminhadas pelo 
Presidente Collor. ao Congresso Nacional 
mostra que, em 40 dias, foram encaminhadas 
ao Congresso 35._Se considerarmos sábados, 
domingos e feriados, teremos 0,87 medidas 
provisórias/dia. Sê exclulrrTIOs os Sábados e 
domingos, teremos 1,296 medidas provisó­
rias/dia. 

Sr. Presidcnre. na Constituição votamos a 
bicameralidade. No entanto, na prática, em 
razão da enxurrada de medidas provisórias, 
que nada têm a ver com urgência e relevância, 
estamos no regime da unicameralidade. Ses· 
sões do Congresso se realizaram no horário 
das sessões-da Câmara e do Senado Federal. 
Felizmente ... hoje, já existe em estudo um pro· 
jeto do Deputado Nelson Jobim, pelo qual 
poderemos dispor de uma interpretação so­
bre o que é relevância, o que é urgência, 
nas medidas provisóriaS. 

Srs. Senadores. no dia 17 de abrii, o Presi· 
dente da República reecHtou a medida provi­
sória qUe tratava de proibir liminar em man· 
dado de segurança. publicada no Diário Ofi· 
cial do dia JR de abril. Porém, no dia 24 
de abril, foi expedida outra medida provi­
sória, revogando a publicada no dia 17. 

Inicialmente, havia o problema das medi­
das liminares e, agora, estão inclusas.também 
as cautelares. 

_E o prazo? O que nos preocupa é que o 
prazo é de trinta meses, exatamente o núme­
ro de meses que o Governo declarou a 
apreensão do dinheiro das cadernetas de pou­
pança. O dinheiro aplicado ficaria confiscado 
por dezoito meses e seria devolvid~ em doze. 

Sr. Presidente, isso nos parece uma jogada 
para que o dinhei~o não ~eja d~--.:olvido em 
tempo hábil e não possam ser concedidas li­
minares, para que o dinheiro que lá está, 
irregularmente, já_ que era um direito adqui· 
ridO, constitucional~ seja devolvido à popu­
lação que o teve confiscado. 

Positivamente, não é possfvel que o Poder 
Legislativo e o Poder Judiciário aceitem, tam· 
bém, essa outra medida cautelar- está aqui 
o nobre jurista, Senador Maurício Corrêa. 
No início erain só liminares, agorã já são cau· 
telares; procura-se cada vez. mais diminuir 
a ação do Poder Judiciário, como já se limitou 
em muito, com medidas inconstitucionais, a 
atuação do Congresso Nacional. 

Tenho ditO reitefadiimente. que o Presi· 
dente Collor de Mello foi eleito. dentro da 
moldura democrática; não há de se negar, 
teve a maioria dos votos-da ·população brasi· 
!eira. Nós, que faz(amos parte da Frente Bra­
sil Popular, da Campanha "Lula. Presidente 
da República", tivemos tambt:m 31 milhões 
de votos para sermos oposição, e aqui esta· 
mos no nosso papel democrático de oposição. 
Mas Sua Excelência quebrou, arrebentou a 
moldura democrática quando, após ter jura­
do cumprir a Constituição, atinge os Poderes 

legalmente constituídos, quais sejam, o Judi· 
ciário e o Legislativo. 

Tenho insistido aqui, juntamente com ou· 
tr:os companheiros, que o problema de o Sr. 
Collor de t-.1ellp, cid~Qãp Çollor d~ Mello, 
querer viver perigosamente é um direito que 
lhe assbte. Mas, como Presidel).t.e da Repú· 
blica, não tem esse direito, em razão de que 
se algo vier a lhe acontecer ser criado um 
clima de instabilidade institucional neste 
País. 

Lemos, hoje_, _que a sua genitora, que os 
seus familiares estão fazendo um apelo à po· 
pulação para que remetam cartas e apelos 
patéticos ao Presidente, para que acabe esse 
prOcesso de periculosidade nos finais dé se~ 
mana. 

Isto é uma -prova inconteste, Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores, de que não era habitual 
no Presidente Collor de Mello tal comporta­
mellto antes" de" sua eleição, se o fôsse, a. sua 
famma já estaria acostuin-ad<i, e itâo agora 
preocupada, como demonstrou sua gcnitora, 
ao fazer esse apelo, ontem, num encontro 
de mulhere~ em São Paulo. 

Sr. Presidente, a nossa preocupação e a 
preocupação de toda a populaç;lo brasileira 
está relacionada com um problema chamado 
depressão, com um problema chamado de· 
semprego, que nós não podemos admitir que 
seja um custo_ normal, como alguns dizem, 
erri _razão da grande inflação que existia. 

E claro que I;iinguém aceitava nem dese­
java a_ hiperínflação. Temos repetido aqui, 
quase diariamente .. quc- esse problema da in­
flação não foi gerado pela,<> bancadas de Opo­
sição. Â. chamada. Oposição, a esquerda bra­
sileira, nunca (oj (i.oyerno. Ela foi Gov_emo 
com o João Goulart, que foi derrubado por­
que havia unia inflação num índice irrisório, 
mas que serviu de juStificativa para que- fosse 
apeado em 64. O motivo principal. e verda­
deiro da sua queda. era a reforma de base 
que se desejava implantar naquele momento, 
exemplificando a reforma agrária. Em 64, o 
grande problema era o problema rural. E em 
razão de não haveoido realizada a reforma 
agrária naquela époCa, hoje temos um sério 
problema rural, e um l)laior problema urba· 
no, com as grandes capitab inchadas. 

Sua Excelência o Senhor Presidente daRe­
pública declara que o Plano veio para mitigar 
e melhorar as condíções dos descamisados 
e dos descalços. Ora, os primeiros a serem 
atingidos foram OS deScalços, foram os traba­
lhadores da construção civil, desempregados 
violentamente. E, agora, n6s estamos vendo 
que os empregados, em razão das dificulda­
des de manutenção do _emprego, estão acei­
tando redução dos seus salário~. Mais uma 
vez a classe trabalhadora e a classe média 
pagam os cfeito!f dos planos mirabolantes 
deste Pais. 

Sr. Presidente, é constrangedor ligar um 
canal de televisão e ver empregados de fábri· 
cas em São Paulo fazendo assembléias para 
decidir se aceitam ou não a redução de. salá­
rios. O que nós estamos vendo? Inúmeras 
indústrias- e aí no m.:io ã indústria automo­
bilística -a darem férías coletivas. 
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Alardeia-se que as torneiras estão sendo 
abertas, mas esse problema de abrir torneiras 
me parece que ,não é de economistas, mas 
sim de manobreiro. Essas manobras no cam­
po da agricultura já estão atrasa:das, e a infor­
mação que se tem é de. que não houve o 
crédito para o plantio do feijão e que faltará 
safra de feijão. 

Demagogicamente, querendo_ vender as 
mansões, colocam um cartaz: 

"Vendem-se imóveis impopulares para se­
rem construídos im6veis populares". A pes­
soa quer Vender o produtQ e decl:ara·O impo­
pular. Até a mais simples regra do marketing 
nega esse tipo de propaganda. 

Sr. Presidente, quem é q'!le tem os·dólares 
necessárícis para comprar as tais mansões? 
Só alguma emba_ixada de país árabe, do pro­
grama do petróleo. E aquelas mansões fica­
rão sem comprador, não tenho dúvidas, du­
rante muitq teJ;llpO, até qqe~ com várias faci_li­
dades, possam ser adquiridas por alguém. 

A campanha que difa.ma os fundOJ?-ários 
púl:>licos é algo impressionante. Que os maus 
funcion.ários sejam delD;ifidqs, pinguérrl ~qui 
discor,da;, que os funcjon~riQs. que estão acu­
mulando indevidamente empregos tenham 
de escolher um apenas, ninguém discorda. 
Mas, Sr. Presidente, milhares de famílias, de 
um momento para outro, viram-se desampa­
radas, corp. o seu chefe, exenlplar funcioná­
rio, ~er encostado enl raZão dé o Goveino 
~e'solver_ m.lnda! Uffi; pcic?(e, itcab~nd_O coffi 
m~t;ne~ empresas, b!incos e uma séríe de 
entidades colocadas dentro 'do' pacote. On­
.tem, o &efládor 11auríCi9 c,O~rêa, aparí:ealld~ 
o S,enaqor Hu~berto Lucena, disse que mi­
lhares de funcionários-eStãO desempregados, 
no Distrito Federal. Sem contar os desempre­
gados ~a construção. civ:il, podemos citar o 
que lemos ontem, de que em São Paulo, na 
famoSa Fiesp, -773 empi"e-sâricis declararam 
cJue'não têm como pagai Os seus funcíonárlos 
e qUe haverá demissõês em massa, inexora­
velmente. 

Sr. Presidente, tenho-dito, reiferadamente, 
que .nós torcemos para que tudo dê certo, 
porque não somos daqueles.que desejam mal 
ao nosso País. Mas, como nos outros planos, 
a classe_ trabalhadora e a classe média é quem 
paga, agora também, o preço destas medidas 
que estão sendo tomadas. 

O -Sr. Mário Maia -. Peimite V~ Ex• um 
aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com muito 
prazer. 

O Sr. Mário Maia- ·.y, Ex-• coloca em 
evldéncia a parte visível do processo recesSivO 
que nós já estamos vivendo. Eu queria. nesta 
oportunidade, colocar em evidência a parte 
invisível, não apenas daquela atividade cha­
mada não convencional, mas daquela que 
ocorre nos adentrados do nosso País, princi­
palmente na Amazônia. Fiz um pronuncia­
mento aqui no Senado, na segunda-feira, en­
caminhei outros na terça-feira e agora estou 
pretendend-o 'fazer outro, se houver tempo,. 
aliáS, agora já de agradecimento, por ter sido 

atendido nessa emergência, por ter, mesmo 
precariamente, o nosso gritq daqui ter chega­
do aos ouvidos da corte. Mas, nobre Senador, 
na Arriàiõnia está ocorrendo um fato que~ 
se não tomarem providências enérgicas·neste 
momento, as cidades começarão a ser assal­
tadas por uma migração da floresta em sua 
direção. A Amazônia, de uma maneira g_eral, 
especialmente o meu Estado, vi v·~ o processo 
econômico -do extrativismo, p-dnCipalnienie 
o _da borr,acha e das oleaginosás: especiflca­
mente a castanhã..:d-o-Brasíl, ântiga ca.St<inha­
do-Pará. Pois bem, com essaS mt:didas, prin­
cipalmente 3. Medida Provisória il" 154, a in­
dústria peSada àã bôráicha, chamada iildús­
_tria de pneumâticos, dominada pelas rnultina­
cionais, pai-Ou de comprar a borracha nacio­
nal. Então, há cerca de trinta e poucos dias, 
a indústria brasileira não compra um grama 
da borracha nacional, a borracha nativa, o 
que significa, riobré-Senadoi, que· os serin­
gueiros,- ós · seiingalistas e os usineiros, que 
são os elos da corrente prorlutiva da matéria­
primá da extração do látex, estão imobili­
zados, i o que sofre maiS é -aquele .operário 
da mata, o extrator da borracha, o seringuei­
ro, porque ele que tem que transformar ime­
diatamente o seu produto, o látex, na coope­
r~tiva, ou na porta do seringalista ou do inter­
mediário, em produto para sobreviver nQ dia­
a-dia. Acontece., oobre Senaóor_, que ely n~o 
-está comercializando a sua borracha, produ­
zida diariq_m~nt~. E;ntão, ~stá uma verQadeira 
calamidad~, e::.tá havendo fome, est~ ·hfl~en­
do grande necessiQade, e o Gove:rno deveJ;i.a 
tomar providências enérgicas c<?m sup-rime;n­
to de recursos econômicos;_e hoje foi assína?a 
uma portaria, a nossa solicitação, de correção 

, do preço de borracha que havia sido aviltado 
em cerca ·de 20%, rebaixado, desfavorecendo 

,_os produfores da borracha nacional. EntãO, 
o pleito que nóS fiZemoS, e foi âte!ldid.o,'fói 
de se v9lta,r a,'o tâ.belamentO ailterioÍ', mas 
assim mes~o: s'ãó ~qú~nti'as ÍriíS~ríaS qUe náo 
chegam ,a Urf!. plário m(nimo p~ra um serin­
gueiro . .M;a,s issç não é s~ficiente, nesse mo­
mento de emergéncia_há_qu~ o GoVerno to­
mar providências enérgicas, arranjar dinhei­
e financiar os prOdutores do sriringal; o.Serín­
gueiro, o intermediário, o Seririgalista e os 
usineiros, para imediatamente comercial_izar 
essa borracha, não· Podendo comercializar 
com a indústiia, 'têm elis que cOmercializar 
com o' GOverno,.pi:irã atiVãr essa eConomia 
que está_ sendo um-caàs. De inodo qu,e, V. 

· Ex• ao a\)prdar a sitúação e.conómíc'a do País 
e dizer que está em recessão franca, acho 
que a Ainaiônia já entrou em recessâo e ca­

. minha para uma- depressão aguda e caótica, 
se não forem tomadas providências enérgicas 
imediatamente. 

O SR~ JÃMIL HADDAD- Nobre Senador 
Mário Maia, devo receber hoje uma docu­
mentaç~o sub~tançial a respeito da Compa­
nhia Siderúrgica Nacional que, para nós. é 
um marco de brasilidade,_ porque ela foi a 
p~rn6ira i_ndústria pesada instalada neste 
País. Sua mscalação se deveu ao fato de o 
Brasil ter participado junto aos aliados na 
li Guerra Mundial. 

E o que ocorre é que, inclusive, ouvi decla­
rações do Presidente da Companhia Siderúr­
gica,_do seu novo Presidente de que o hospital 
da CSN vai Ser entregue ou à Prefeitura ou 
ã iniciativa privada. ~ 

Conheço-o, é um hospital Padrão, que 
atende a toda aquela região, que __ tem convê­
nio com o lnamps, um hospital em que: temos 
um alto padrão médico, testado, no atendi­
mento ao pessoal da Companhia Siderúrgica 
Nacionare a tOda a pOpUlação de VoltaRe­
donda. 

Mas, ontem, ouvindo um· analista econ6-
niico da TV Globo, eJe declarava que o_ Go­
verno ...:. e é público e notório - concOrda 
que 40% das ações sejam de capital estran­
geiro. Quem tem 40% de ações, automatica-
mente, tomou conta da empresa. · 

Nós que vimos na:scer a Cm;npanhia Side­
rúrgica Nacional, e depois se transformar ri es­
se gigante, que ei!_~iqu~c"eu _o· s."eto.r_J.ri.Vado 
com suas chapas para a indústria automo­
bilística, vendidas a preçOs aviltantes, vive­
mos, neste momento, a possibilidade Oe ésSa 
empresã ser prfvãfi:Z-ãaa. E tudO se ·íéz· para 
que fosse sucateada, porque, hoje,_.ela é defi­
citária, em razão de uina sétle i::le problemas 
que se apresentaram _precisamente para pos­
sibilitar sua entrega· ao' capitál internacional 
por preço realmente aviltante. ' -

. Estou .d~ri.do. aPenas_ ~m exemplo dp ·qUe 
poderá vir a ocorrer com a desnacionali:zação 
~o~t~l: ~traV~s da. privatlzação' das 'noSsaS em-
presas estatais. · 

si-: Presiderite,. Srs .. SenadOres-, -voltando 
ao_ mo,te !ni~i<ll de.' rpeu Pro'núOéianientO, .o 
Copgresso teve que se transformar, tivemos 
que parar os trabalhos da Câm·arã e dó Sena­
do para votar as medidas provisórias reme­
tidas em urna enxurrada pelo senhOr Presi­

_ct:ente.da,Rep_ública; que, em 40diis de Go­
vemú, já rerileteu 35 medidas. Na rea1idade, 
nãO fói Sti'a -EXá:lência o primeiro ·a 'adotar 
esSa riorma; isso' jf Vinlia dO GovernO José 

·'Sarney: MaS nao é possível que contínúemos 
a:ceitantlo projetos, medidas provisórias que 

· riadà têm de urgente, nem de relevante, e 
que nos impeçam em razão da falta de tempo 
- já que as sessões foram marca.das para 
o horário normal de funcionamento da Câma­
rà -dos DeputadoS-e do Senado Federal -
de cumprir' com as nossas obrigações, tanto 
·regim_ent:almente. _ouaoto como de acnrd(') com ·a qlie a ConSdtuiçãÕ Pr-~~-e~it~a:-a-- bi~~ 
merali:dade. 

Eram essas, Sr. Presidente, as considera­
ções que queria fazer neste momento, espe­
rando que o proje~o de autoria do Senador 
Nelson Jobim sobre as medidas provisórias 
possa ser aprovado o mais· breve possível no 
Congresso Nacional. (Muito bem! Palmas.) 
-- O-SR. PRESIDENTE (Antônio i.'liii-Maya) 
-Muito obrigado, nobre Senador Jamil 
Haddad. 

Concedo a palavra, pela -ordem de inscri­
ção. ao nobre Senador Leite Chaves. (Pau­
sa.) 

S. EX!' não está presente. 
Cç)ricedo a palavra ao n-Obre Senador Juta­

hy Magalhães. 
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O SR- JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia ci seguint discurso.) _- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, na minha vida, 
sempre tive a preocupação de afastar de mim 
qualquer sentimento de inveja. Mas há um 
fato que me faz sentir inveja nesses momen· 
tos, cOmo o de agora. Invejo, Sf. Presidente, 
aquele poder de oratóiiã-qUe tinha, no passa­
do, Carlos Lacerda; invejO a oratória- de 
Afonso Arinos; sempre invejei a oratória de 
Prado Keily, de Tancredo Neves, Tarcílio 
Vieira de Melo; a força, os argumentos e 

'o _convencimento da oratória de um Paulo 
Brossard, de_ um Jarbas Passarinho e, hoje, 
também de vários colegas que têm assento 
nesta _Casa. -

Sr. Presidente, eu gostar~a de ter esse po­
der para tratar desse assunto que trago, ago­
ra, ao exame_ e análise_dos nossos compa­
nheiros. J;)igo, francaQlente,_que teriho anda­
do preocupado. 

Sr. Presid~nte ,.S.rs. Senadores~ vez por ou­
tra, de tempos em tempos, a sociedade se 
rebela ç:ontra o Estado, às vezes contra o 
excesso de Estado, como temos assistido, no 
mm19Q inteíro, ria últiffiã década. Já na Idade 
Média, abundam ps textos condenando o tira­
no, fio Sendeiro doq\Je viria a ser, nos tempos 
mc;Jdemos, a razão critica do Estado. Santo 
Agostinho, pqr e:xemplo, costumava dizer 
que. a difercrnça eptrC? o I;stado e um baTido 
de lad~ões é que o primeiro se instaura Pelo 
espírito de justiça.O Direito Natural viria, 
mais recentemente, consubstancia_r os pri­
mórdios da cidadania, enaltecendo o valor 
autônoino do indivíduo como centro de direi­
tos e ~ev~res .. Ç>utro acrésci~o Signi(icatiVo 
de direitos ocorreu no êerne da Revolução 
Fráncesa, com a Declaração dos Direitos do 
Homerri que, afinal, o consagrou-, não apenas 
como protagol:tista errãtíco de urri destino, 
mas uin.' ente que o faz como c·o:autor de 
suaS cirCu'nstâncias: CirCunStâi:tciás-que o cO­
locanl, aliás, perante_a socie~ade e o_pr6p_río 
Estado, como vítíma de désigualdade e su­
postaS 'injUstiças· qtie- devem- ser fedirilidas. 
Indivíduo_, sociedade e Estado compõem, as­
sim, uma cadeia de relações e inte!açOes que 
se potenciam em conflito, na medidã em que 
as expectativas de cada um e_xplodem no bojo 
das infinitas possibilidades de realizilção dos 
respectivos desejos. O Estado jUsto -seria 
aquele capaz de propiciar não apenaS a reali­
zação da expectativa de direitos do um, mas 
do outro, vale dizer da sociedade organizada 
sob critérios cada vez mais a. finados e, portao· 
to, conflitivos. Não será difícil, então, dC:sco­

tbrir que a construção deste "nirvana" é. um 
verdadeiro enigma, à espera de que a instán· 
cia política da s9ciedade, e seus represen­
tantes o decifrem ao longo de uma praxis 
permeada de armadilhas. Estas armadilhas 
são, às vezes, armadas pela sociedade contra 

. o Estado, às vezes de setores da sociedade 
contra outros e_ contra setores do Estado_, ou­
tras do Estado cor :ra os indivíduos e a socie­
dade, numa comb: .ação imensa de possibi· 
lidades onde eventualmente sobrevivem ane­
de liberdade e seus defensores, como tios 

regimes totalitários. 

Estas questões vêm ã tona por duas razões 
coi::tjuO.tura,is-: está se criarido um clima, no 
Brasil, de aversão ao Estado e se procurando, 
nes.ta ·atmosfera poluída de simplificações 
grotescas_- verdadeiras armadilhas para 
aprisioriar O :proCesso de construção da cida· 
dania do homem brasileiro- expor algumas 
de suas insfjtli1çór!.s à e;tecração Pública. 

Refin)-me- particularmente, às tentativas­
de cónstrangà O Poder Legislativo. Vê·se 
que, em certos meios de comunicação e em 
alguns programas, a crítica . aoS desvios ao 
Legislativo estravasou o mero dever de infor­
mar para se__transformar numa mensagem de 
desapreço à instituiÇão parlamentar. 

Um_ progi'ama de audiência riaciOnal, on­
tem, (dia 24 de abril) chegou às raias da histe­
ria, destacando exclusivamente o banal e o 
pitoresco de algumas Casas Legislativas e 
seus membros para achincalhar o conjunto 
em que estão inseridas e a que servem. 

Outrora, como resultado de uma situação 
de grave crise social, incendiou-se q Reichs· 
tag e se deitou a culpa sobre um inocente 
a cujas idéias se pretendia atingir e culpar 
pela crise. 

E agora, no momento em que o Brasil está 
ainda traumatizado pelas conseqüências do 
plano mais brutal de aperto monetário de 
que se tem notícia no Mundo - O Plano 
Brasil Novo - procura-se, no Legislativo, 
um riovo bode expiatório para as mazelas da 
crise.· 

Ora; é 6Vide"nte que e-Stamos diante de uma 
campanha orquestrada por alguém, por al­
gUm ~rupO de interesS_e da s.ocieda_de ou do 
próprió Estado, contra o Poder Legislativo. 
Alguém está se sentindo ameaçado pelo que 
este Poder representa, e_xpressa, ou simples­
mente reverbera. Está se sentindo em guerra 
contra o LegislatiVo e COmeça a pontilh.ar o 
caminho do reconhecimento com os mata­

. buri-os da simulação. Illca_utos,_aí troPeçarão 
os que acreditam que tais-campanhas e "notí­
das" pretendam apenas co-nsertar o erro. 
-É certo que o País necesSita· cohsertos. Ê 

:certo- que o· Estado brasileiro tem que ser 
reformad() . .é_ certo que o Legislativo pode 
ser aperfeiçoado. __ _ 

Mas não é certo sitiar o· Legislativo como 
centro de descalabros condenáveis, evitando 
propositadamente situar os desvios no con­
texto do funcionamento regular destas Casas. 
Por que estará_isto ·oc011'e'il~o? 

Quem e·staria intere~sadO em fclir tão pro­
fundamente este núcleo, por excelência, do 
pro~esso de legitimação do Estado que é o 
Pod~r Legislativo, que dele faz parte e que 
faz daquela a sua função estratégica. Leis pa­
ra quê? Leis para impor ao Estado o cumpri­
mento de expectativas da cidadania, leis que 
mantêm o jogo de expectativas no campo nor­
mativo, impedindo o risco da desilusão, cuja 
maior expressão é a frustração pela passagem 
do tempo. Alguém já disse, a propósito, que 
"a expectativa normativa, tanto quanto a cog­
nitiva, produz uma garantia contra a passa­
gem do tempo, desiludindo a expectativa da 
simples passagem do tempo"- (Têrcio Fer­
raz Sampaio, in Voto e Representação -

~ev. Política _da Fundação .Mil~on Campos, 
n" 8, 1978). 

A ferida que se produz contra o Legisla­
tfvo, portanto, não se esgota· no anedotário, 
!l~t!l se extingue. na informação .entre o emiS~ 
sor e o receptor; ela alcança o outro simbó­
lico1 o desc;onl;lec!do, .o anÇn;imo, a opinião 
pública, o controle democrático gu·e se ex:erce 
pdo voto. Ela frustra expetativas e jorra de­
sesperanças. Quem estará, neste País, inte­
res~ado em semear desesperanças? 

Nós, do Legislativo, temos enormes· falhas 
e deveríamos lutar para demohstra"rmos nds­
sa preocupaç-ão com ·o" cunip"rilnehto de nos­
sas obrigações Qe legislador~s.· 

É constrangedOr; principalmente quando 
campanhas orquestradas e muitas vezes injus­
tas são feitas contra nós, parlamentares, aju­
darmos, mesmo com a melhor das intenções, 
nessas críticas. 

Para mim, o-maior pec~do noss<? é não 
conse-guirmos legislar pela ausência de mui· 
tos. 

Inco-ntáveiS são· os projetos de 'autoria de 
Deputados ·ou 'seóadoÍ'is q'ue 'não são apre· 
ciildos devidamente. Muitas Sao as nossas 
propostas para atender aos dítámes cOnstitu· 
cíOnais de regUiament"ar a Cons.ti~uiÇão e que 
não têm solução. No Senado~ ainda temos 
tido condições de reunirmos a maioria para 
votar as matérias, mas, inquestionavelmente, 
está havendo dificuldade de reunir a maioria 
dos Deputados,'p'ara O CongressO Ie~islar de­
vidamente em asSuntos de sua iniciativâ. c 

No exame das Médidas ProVisóriaS,- tive­
mos, em plenário; Um número expi'e'ssiVo de 
Deputados e Senadores, inclusive nO finí de 
semana. Por que não- Conseguimos 'reàiizãi 
este mesmo esfOrço para projetos de nossa 
iniciativa? -

Quando condenamos o Executivo por estar 
legislando através do abuso de Medidas Pro· 
vis6rias, não podetnos dar razão aos ·qlle di­
zem que isto' é neceSsário devido ã no~sa 
omissão. · 

Não se diga que a_ assistência às bases impe­
de a presença; É lógico que esta: assiStência 
tem que ser dada, mas, mesmo com todas 
as dificuldades e razões apresentadas, muitos 
são os dias em que o m1mero de presenças 
anotadas nas portarias é muito :;uperior ao_ 
m{nim-o necessário"_p_ara as votações. Por qu_e 
não ir ao plenário para votarmos? Por que 
não comparec_er às Comissões, que hoje po­
dem decidir, em caráter terminativo, para· dar 
andamento aos projetos de iniciativa dos par-
lamentares? . __ ' _ _ 

Ê necessário· dai- rria-is atenção às noss~ 
próprias propostas e, principalmente, haver 
um maior desejo de participação, não deixan­
do: para as lideranças o poder de decisão, 
porque o Colégio de Uderes não tem dado 
vazão 'às nossas propostas, que dormem nas 
gavetas de Comissões e Gabinetes. 

Temos que reági_t Contra ~sta idéia que fa­
Zem do~ partidos, dos políticos e do Con-
gresso. · · 

Nossos erros não podem ser explorados 
com o sentido de ferir a Instituição. Não há 
demoCracia sem Congresso. Com to·dos os 
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excessos porventura praticados, os gastos 
com o Legislativo estão muitfssirrio abaixo 
dos desperdfcios e desvios ocorridos em ou­
tras áreas. 

Meus Srs. Pares,_sejamos honrados e não 
apenas sérios. O homem honrado é um ho­
mem levado a sérío e não apenas sério; é 
um homem que, antes de parecer honesto, 
é honesto. 

Pode parecer uma filigrana, mas não é. 
Uma autoridade públíca é levada a sério 
quando enfrenta os problemas de seu paí" 
até às suas raízes para aí corrigi-los com deter­
minação. Ser levado a sério não significa fazer 
da opinião pública o motor da história, numa 
frenética "produção" de eventos capazes de 
virar manchete. Mas, ãs vezes, até o contrá­
rio, ter a coragem do poeta para ficar só dian­
te da imensidão do mundo. A solidão, diz 
Mário Quintana, poeta sábio das fronteira~ 
desta vasridão, "não é problema, é solução", 
Em política, às vezes, ela é a verdade que 
se interpõe às ficções. Alguérii tem que intei~ 
por ao frenesi moralizaaor o critério das insti· 
tuições. Não se pode admitir que as intitui­
ções sucumbam com o fim das mordomias, 
da corrupção administratíva e dos desperdí­
cios públicos. 

Tem o Presidente da República todo o res­
paldo não só da opinião pUblica, que tanto 
cultiva com suas peripécias, como do Con­
gresso Nacional, que acaba de endossar suas 
mais ousadas propostas de reorganização da 
economia nacional. Tinha ele, aliás, o impe­
rativo de fazê-lo antes que a Nação fosse en­
golfada pelo pânico inflacionário. Cumpria, 
neste sentido, o Congresso Nacional, com sua 
estratégica missão de legitimar um pacote que 
vinha endossado pelo ma-ciço apoio da opi­
nião pública, fortalecendo, neste processo. 
os direitos constitucionais e a nascente demo­
cracia entre nós. Mas poderia ter sido dife­
rente: o Congresso Nacicirial poderia ter alte­
rado mais profundamente o Plano Brasil No­
vo. Isto até quase ocorreu, não fora a divisão 
do PMDB e a derrota do Projeto de Lei de 
Conversão da Medida Provisória 168, de au­
toria do Deputado Osmurido Rebouças. Não 
ocorreu. Mas poderia. E isto teria sido perfei­
tamente legítimo, porque o proce-sso de legiti­
mação do Estado, como instância suprema 
do pacto - entre nós.- não se esgota nas 
eleições diretas à Presidência da República. 
Ele tem aí sua origem,.-pCr-passa O respeito 
à Constituição e se realiza em processo me­
diante a participação ativa das instituições 
do Estado e da sociedade na elaboração e 
ayaliação das políticas públicas. Düinte deste 
dilemático esforçci, -percebemos que não se 
trata apenas de eleger um Presidente para 
chegar à Democracia. Há que se erigir, além 
disto, um Estado de Direito no amplexo de 
suas vertebrações jurídicas e sociais e saber 
venerar cada uma delas como um conjunto 
de fundações indispensáveis à convivência 
democrática. 

Tem ai o Legislativo um_ decisivo papeL 
É ele uma das ligas mestras da legitimação 
que ainda teima. em nosso País, em se cir-

cunscrever aos "anéis burocráticos" da coop­
tação do público pelo privado. 

Não sei a,o certo. Mas temo que as campa­
nhas de "moralização" das Casas Legislati­
vas, ·que-"fanto escondem este papel, em seu 
cotidiano exercfcio por homens públicos que 
fizeram e fazem de seu lida um sacerdócio. 
precisamente em oposição a líderes de alu~ 
guel, que são os mais ausentes, omissos e 
venais, pretendem atingir ao que chamei de 
"legitima-ÇãO em processo", qUe é-o CompiC-­
mento natural das eleições à Presidência da 
República. Temo ser uma armadilha, como 
dizia, armada para aprisionar líberdades ar­
duamente_ conquistadas pelo homem brasi­
leiro, cristalizadas não apenas na Constitui­
ção vigente, inas na affipla liberdade de orga­
nização e representação políticas, hoje pre­
sentes no colorido de bandeiras que têm as­
sento no Congresso Nacio!la~.-

0 Sr. _ _AfO-nso Sancho- Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com 
todo o prazer, Senador Afonso Sancho. 

O Sr. Afoilso Sancho- Podemos classificar 
o pronunciamento de V. Ex• nesta tarde, de 
antológico, porque aborda, profundamente, 
o pi'Oblema qUe, óiiteffi, fof retratado com 
tanta avidez pela Rede Globo. Realmente", 
eu assisti apenas a 2/3 do programa, mas deu 
para ter vergonha de ser político, porque real­
mente há necessidade de _uma maior com­
preensão;_· de um mãíor respeito dos nossos 
parlamentares, estaduais ou municipais, por­
que naquela execração cotn que a Rede Glo­
bo levoU à Nação Brasileira aqueles fatos, 
de qualquer maneira, embora tenha exposto 
um Poder desarmado, como é o nosso, exis­
tem algumas raz6es que nós, homens de bem, 
. :opod~mos concordar. Parece-me que que­
rem tr8.nsrormar _O [egíslativo estadual e -mu­
nicipal, em mercado e não em idéias de traba­
lho e significação para a comunidade. De for­
ma que, Senador Jutahy Magalhães, o pro­
nunciamento de V. Ex' é digno de. ser ouvido 
e lido pelas nossas câmaras municipais épeTa-s 
nossas Assemblé_ias para que proCurem com­
piC:Cndei' qüe não eSTaffiOs nO fim do mundo. 
Não estamos passando a última ponte. É pre­
Ciso ·ter m~irtoJefâOCia, é preciso ver que 
nã"b é com aquele exibiciônisrrio; Com aqUé(as 
mordomias acin.tóSaS qlie se Yai Construir u-ma 
democra:i~ __ e~ nosso País. Mu~t?_?brigado. 

O SR. JUTAfiY MAGALHÃES - Sena­
dor Afonso Sancho, não assisti ao programa 
de ontem, mas tive o relato de uma peSsoã 
de confiança que o assistiu integralmente. Eu 
tinha um compromiSso que nã'o podia deixar 
de atender. 

Entendo, Sr. Senador, que nós temos fa­
lhas telliveis~ Aqui no Senado, na Câmara, 
nas Assembléias, nas Câmaras de Vereado­
res. Mas o que se fez ontem, pelo que sei, 
foi uma caricaturei da nossas recilidade, dos 
nossos pecados. 

Porque fui Vereador, Sr. Senador, em um 
monicfpío aa Bahia. E não posso aceitar que 
se generalizem os erros de alguns, esqueceo-

do-se daquilo que muitos milhares de verea­
dores fazem de sacrifício por este Brasn. Há, 
inclusive, muitos vereadores que, em muni­
cfpios sem estradas, sem meio.S de comuni­
cação, viajam, muitas vezes, à noite, a cavalo, 
para chegar até às Câmaras_ de Vereadores 
para exercer o seu mahdato. 

Não posso julgar todos os Deputados Esta­
duais do nosso Pafs culpados pelos erros e 
a\;l_t,r.~os de aJguns. Não posso condenar os De­

. putados Federais e Senadores pelit oritissão 
de muitos, aindã-ffiais quarido vejo o trabalho 
dQ~ -~e!_ladores aqui nesta Casa, que não é 
divulgado de maneira nenhuma ... Se V. Ex~ 
procurar em qualquer meio de comunicação 
o que é feito aqui no Senado de. ação parla­
mentar - não digo de ação política -vai 
ver que raramente sai uma linha no noticiário 
de algum jornal. Então, como nós vamos ser 
julgados pelos nossos eleitores por nossa ação 
parlamentar? Aqueles que aqui mais se dedi­
cam, são os mais sacrificados eleitoralmente, 
porque são sempre considerados omissos em 
suas bases~- - --

Quando falo _em trabalho nas bases, não 
Justifico a ausê.nda permanente de muitos 
que alegam como razão a necessidade de es­
tarmos junto_às bases. _Os dois trabalhos po­
dem ser executados. 

A meu Ver, quando somos eleitos, a nossa 
primeira_ obrigação é es~ar~os presentes '(lo­
Congresso Nacional para legislar. Quando fa­
ço este trabalho, procuro fazê-lo em defesa 
!J-ã~ tailfo_ das pessoas que aqui estão, mas 

-principalmente em defesa da Instituição co­
mo poder. Faço-o certo de que temos muitos 
patrio~as t_rabalhando na polftica do Brasil. 

Quando vej9 essa campanha dirigida, sem 
saber as suas intenções ~ francamente não 
consigo, não chego a: defini-las - percêbo 
o perigo, incl.usiye_, de_que todos os pOlíticos, 
em breve não tenham mais condições de an~ 
dar na~ ruas de nossa terra. Há, hoje, uma 
campanha terrível contra o político, contra 
o parlamentar. É uma desmoralização com­
pleta e absurda de todos os parlamentares. 
E, quando levanto a voz, aqui, digo que esta­
mós enfrentando uma parede. Não sei se tem 
.repercUssão o que falo. Por isso, disse que 
invej<iva e invejo, ainda hoje,_todos aqueles 
que têm o poder fie. convencimento que não 
tenho. Pelo menos, tenho a consciência da 
necessidade de se dizer alguma coisa para 
teqtarmos evitá-lo, se isso for realmente um 
tra.ba1h0 dirigido para quebrar a força desta 
In~tituição que deve ser respeitada, porque 
sem ela não existe_ __ democracia. 

O Sr. Aureo Mello- Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES•- Ouço• 
o Senador Aureo Mello, com prazer. 

O Sr. Aureo Mello- Senador Jutahy Ma­
galhães, quando V. Ex~ iniciou o seu discurso, 
falou lamentar não possuir a eloqüência; a 
força e a vibração tribunfcia de um Carlos 
Lacerda ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - ... ou 
de um Afonso Arinos, a quantos pronuncia-
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inentos assisti na antiga Câmara dos Deputa­
dos, no Palácio Tliadentes. 

O Sr. Aureo Mello- ... ou de um Afonso 
Arinos, ou ainda, acrescentaria eu, de um 
Fábio Lucena e de _ou~ros tribunos que ocupa· 
ram estes microfones e aqui ma-nifestaram 
o seu pensamento e a sua fé no regime- demo­
crático. ~ngana-se V. Ex•, suas palavras têm 
o mesmo eco e a ~esm~ profundidade desses 
colegas ilustres que fulguraram e clarear-am 
esses mj._crofoÍles e est~ recinto, e o~que V. 
Ex~ está dizendo é, sem dúvida alguma, uma 
verdade pi"ofundà, que abala, sensibiliza e 
comove a todos nós. Há um trabalho vesano, 
um trabalho verdadeiramente de térmita! in­
fatigável, objetivando corroer e sotapar'as 
bases do Poder Legislativo como um todo, 
como um órgão que precisa ser respeitado 
e considerado. Hoje em dia, o Parlamentar 
é quase um réprobo, um indivíduo apontado 
à execração pública, como um criminoso co­
mum; inclusive, ele não pode mais sequer 
andar no seu automóvel oficial, porque é 
vaiado, é apontado, é profligado, é invecti­
vado por uma série de pessoas que vêm rece· 
bendo um alude de informações que real­
mente só servem para comprometer e desfi­
gurar o corihecimento da democracia neste 
Pafs. Tenho sido, na modéstia dã. minha sim· 
plicidade e da minha origem de homem de 
.classe média, um daqueles .que te·m ·jxocu­
rado desempenhar o seu mandato aqui, não 
como um sectário e nem como um comer­
ciante, mas coino um indiVíduo eqüidl.stante, 
equilibrado, abandonando toda_ fac_são que 
signifique radicalismo ou ff!natfsmO e, sim, 
me colocando de acordo coin a- minfla COns­
ciência., que nada mais é do que o- tribUtário 
maior dos ensinamentos que me foram auto­
rizados_ e concedidos por minha santa mãe, 
q'ue era uma mulher do sertão do Ceará e 
que, desde cedo, me ensinou a respeitar os 
princípios fundamentais da pessoa humana, 
que são: a dignidade, o respeito pelo seu se· 
melhante o amor ao povo e o amor aos·mais 
humildes. Por isso) as palavras de V. Ex• têm 
na minha mente e no meu cora~o profunda 
significação. V. Ex~ tem toda a razão. Há 
uma campanha injusta, uma campanha difa­
matória, uma campanha corrosiva destinada 
a desmoralizar cada vez mais o Poder Legisla­
tivo. Não vamos chegar ao ponto de consi­
derar esse Poder um poder vestáHco, um po­
der absolutamente traJ:!sparente, -um poder 
imaculado, mas V. EX" sabe do esforço que 
todos os parlamentares.q1ie aqUi tomam parte 
têm feito pata desempenhar condignamente 
o seu mandato. De m~neira quetSr. Senador, 
V. Ext tein a:· minha Solidariedade neste pon­
to, no momento em que se deseja transformar 
o Poder Legislativo numa ~riste macaqueação 
e se deseja enganar o povo brasífei[õ) dando 
a impressão de que o pÔlítico brasileiro nada 
mais é do que um interesseiro, um merce· 
nário, um mau ·caráter, que entrou nesta car­
reira com o objetivo de auferir proVentos e 
levar vantagem de toda a So"rte. Conheço pes­
soas do povo, que inclusive se têm benefi· 
ciado - diga·se a bem da verdade ~por 
algumas das medidas que estão sendo toma· 

das pela administração" atual, pessoas que têm 
-verdadeiro horror a políticos. Pessoas do po­
vo que não podem. sequer, oUvir falar num 
Vereador, num Deputado, num Senador, 
num Parlamentar, sem ter a senSàção de que 
se está falando em uma pessoa ardHosa, sem­
pre planejando saltos pá:fa prejudicar acoletí­
vidade. Entretanto, esta não é a verdade. 
E é preciso que este Congresso saíba reagíi, 
divulgando-se condignamente, saiba se dirí· 
gir aos órgãos de imprensa e .de comunicação 
curem restabelecer a verdade, para que ama­
nhã não vivamos na época 'da mentira, no 
fastígio da ínverdade, dando ensejo a que 
aquelas antigai palavras de Rui Barbosa te· 
nham foro de autenticidade nos dias atuais. 

As paJavras dê V. Ex~ ecoam sim, ressoãrri' 
sim, tê11;1 sim a eloqüência que V. Ex~ julga 
que elas não possuam e tudo aquilo que está 
dito aí, no plano da verdade, no plano da 
justiça, no plano do direito, no plano do en· 
grandecímento e do respeito que merece o 
Poder Legislativo, ficà gravado em letras de 
bronze, em letras de platína, em letras imo r· 
taí.s~ na consciéncía de qualquer pessoa de 
bem que esteja eScutando aquilo que V. Ex• 

·está dizendo. 

O SR. JUTt\.HY MAGALHÃES- Eu 
agradeço a V .. E.X". Senador_ Aureo Mello, 
principalmente porque levo as palavras de 
V. Ex• para o lado da amizade pessoal. O 
respeito que V. Ex• nos merece a todosnest.a 
Casa, pela seriedade que impõe ao seu traba­
lho parlamentar~ não impede que V. E~ se 
exceda nas manifestações de amizade. 

Recebo, com muito- agrado, essas palavras 
que servem de incentivo para que eu continue 
aqui falando a respeito desses assuntos que, 
muitas vezes, são tabus. Muitos pensam que 
esses casos não devem ser abordados na tribu· 
na do Senado ou da Câmara, devem cair no 
esquecimento, porque, se crqui forem aborda­
dos, dão margem à renOvação das acusações. 
Mas eu não aprendi isso na minha família. 
Na'minha família, n6s tetnos sempre o hábito, 
quando consideramos que alguma cbisa deve 
ter.respo!'.ta, de dá·la sem medirmos as conse­
qüências. 

Neste caso, não julgo que o Congre-sso, 
as Assembléias, as Câmaras dos Vereadores 
sejam inatacáveis; pelo contrário. considero 
que a ciítica deve ser constante, permanente. 
Estamos aqui como uma vitrine, para que 
todos os meios de_ comunicação_ acompanhem 
os nossos trabalhos. Estamos aqui com deze­
nas, -talvez até centenas_-::--- de jornalistas 
credenciados para acompanhar os nossos t.ra· 
balhos. 

Muitas vezes não digo bem, quando afirmo 
que eu digo brincando, porque é uma brinca­
deira muito séria. Quando vejo sermos criti~ 

_ cados constantemente pelos órgãos de im­
prensa, olho para a tribuna da imprensa e 
não vejo ninguém. Se estão credenciados pa­
ra acompanhar os noSsOs trabalhos, também 
estão credenciados para saber o que se faz 
durante as sessões plenárias e as sessões nas 
comissões permanentes. 

Infelizmente, entretanto, não há-tempo pa­
ra que ~les. acompanhem essas faces de nossos 

trabalhos ... Mas não somos inatacáveis, me­
recemos muitas críticas, e agora mesmo n:ene 
pronunciamento, que é de defesa da Institui­
ção, faço uma autocrítica: um de nossos erros 
é não termos a consciência de nossa obrigação 
de fazer leis. 

Tem·os de legislar ate~dendo ~ambém 
àquelas propost'ãs que são f~itaS pelos nossos 
companheiros, pelos nosso~ colegas. E quan· 
do criticamos que as Medidas Provisórias es­
tão vindo aqui em quantidade cada vez mais 
crescente, nós esquecemos, muitas vezes, que 
isto pode ser Conseqüência também de OOs 
não atencjermos às propostas feitas por com­
panheiros. É só V. Ex• fazer um levantamen­
to e verá q~emuitas das propoStas que vêm 
do Executivo·razem -f!aíte-de projetos que 
estão em tramitação nesta Cas~r...;.. i:sto cons­
tantemente ocorre. 

Considero que nós devemos receber sem­
pre estas críticas para melhorarmos a nossa 
ação. As críticas são be~-vindas, mas quando 
eu vejo que no fundo há uma tentativa de 

--desmoralizar a Instituição, aí é que faço o 
protesto com ~ maior veemência, pois é este 
o perigo que existe, o de buscarem desmo· 
ralizar a instituição que é o CongressO Nacio­
nal. Deus queira que eu esteja totalmente 
errado mas este receio eu tenho. 

O Sr, Mário Maia - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com 
muito prazer. 

O Sr. Mário M:iia- NDbre Senador Jutahy 
Magalhães, V. EX.• aborda, com propriedade 
e oportunidade, este fato das criticas que fa-' 
zem ao COngresso Nacional os meios-de co­
municação e o regístro das impressões que 
o povo expressa acerca das nossas atitudes. 
Certamente nós somos um poder vulnerável, 
cheio de contradições, temos as nossas fra­
quezas decorrenteS das nossas deficiências 
pessoai> e -das circunStâilcias que nof envol­

. vem neste PMs cqntinental, neste País de vá· 
rios brasjs;: do Brasil da Amazônia, do Brasil 
do Centro-Oeste;-do Brasil do ·sul desenvol­
vidO, do Brasil do Sul, que colonizã o-Noite, 
enfim, desse Brasil polimorfo. Então, diante 
das consjderações que V. EX~ está a fazer, 
assistimos parte também do programa -eu 
e minha mulher- enquanto juntávamos, já 
àquela bora da noite. E minha mulher de­
monstrou grande ·preocupação com a manei­
ra, a forma dirigida de campanha Orquestra· 
da, buscando focar as partes mais negativas 
da nossa vida parlamentar nO Município, no 
Estado e na União, focalizando ora uma Cá· 
mara Municip-al, Ora uma ASsembléia Legis· 
lativa, ora cenas do Congresso NaCional, do 
Senado ou_ da ·câmara. Então, a minha mu· 
lher mudou de CanaTe ligou no SBT,_outro 
canal que, coincidentemente, à semelhança 
do que e_stava ocorrendo no programa Globo 
Repórter, o programa chaffiado Hebe estava 
registrando maiS ou menos as mesmas coisas, 
entrevistando na rua, mostrando cenas da in­
timidade física e do .comportamento fundo· 
nal das Casa Legislativas. sem !egistrar Os 
momentos, sem fazer referência sequer dos 
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momentos em que as cenas estavam sendo 
tomadas, ãs vezes de corredores vazios, âs 
vezes de funcionários até fazendo lanche -
e não se sabe se era hora do almoço ou do 
jantar, não havia um esclarecimento - de 
modo qu~ ficou a dúvida. 

Mas eu me pus- a pensar na verdade filosó­
fica, quando Williarri Shakespeare fixou esta 
parte da psicologia da coletividade, na inter­
pretação dos fatos e no comportamento dian­
te dos estímulos, das coisas, dos aconteci­
mentos, quando ele registrou em magistral 
poema trágico- aq ue I e que todos nós conhe­
cemos dos bancos escolares, "Júlio César", 
uma faceta do comportamento da coletivi­
dade humana. Ele disse: "O mal que os ho­
mens fazem vive após eles; o bem, geralm~n­
te, é enterrado com seus.ossos." 

De modo que aquele registro que nós vi­
mos ontem era a mídia nacional e os meios 
de comunicação registrâ.ndo esta faceta: o 
mal que os homens fazem, os erros que os 
homens cometem, e escondendo, de prop6· 
sito, as virtudes, as realizações, aquilo que 
os parlamentares fazem no cotidiano nos seus 
g3binetes, na intimidade das comissões, nas 
suas casas, quando levam os projetos para 
relatar e, às vezes~ amanhecem o dia estudan­
do; nos Ministérios, procurando resolver os 
problemas ou nos adentrados dos.seus Esta­
dos, como nós fizemos ago·ra, -p-ois viemos 
do Alto do Juruá, onde estávamos, dialo­
gando com o nosso povo, para captar dele 
as angústias - ínterroinpí essa visita e vim 
para cá a serviço deles, porque eles disseram 
que a Amazônia estava em caos, com a de· 
pressão dos preços da borracha- depois de 
um dia de viagem de Cruzeiro do Sul a Brasí­
lia: sai-se de lá às 7 horas da manhã e_chega-se 
às 7 horas da noite aqui, para defender os 
interesses do povo. E na segunda, na terçe­
feira e hoje estivemos nos Ministérios, na 
Sudhevea, no lhama, no Ministério da EcQ· 
nomia, procurando convencer as autoridades 
a revogarem a portaria que está prejudicando 
grandemente a Amazônia e. inclusive, conse­
guimos a compreensão dos secretários, das 
pessoas interessadas em revogá-la e voltar 
ao que era antes. Então, este trabalho silen­
cioso não é visto, não é- eVidenciado, sequer 
registrado_._ E, para encerrar, eu dou um 
exemplo: como outros companheiros- e eu 
vi aqui outros companheiros como o Profes­
sor Afonso Arinos de Mello Franco. nos tra· 
balhos da Assembléia Nacional Constituinte,· 
como o Senador Mário Covas na liderança 
do PMDB, assiduamente, dia e noite traba­
lhando, discutindo com seus companheiros, 
fazendo acertos, milhares e milhares de pro· 
posições apresentadas para serem estudadas, 
Fomos, também, àquela época, distinguidos 
com a confiança de nossos Pares para sermos 
o Segundo Secretário da Assembléia Nacio· 
nal Constituinte. Aqui ficávamos, todos os 
dias, ao lado do Dr. Ui_y_sses Guimarães -
porque éramos encarreg-ados da ata- fazen~ 
do registro das votações, assessorados pelos 
funcionários. Assim, obtivemos um índice de 
92% de comparecimento às sessões da As­
sembléia Nacional CõO.stítulrite. Mas, para. 

que tivéssemos essa assiduidade à Assem· 
bléia Nacional Constituinte, tivemos que sa· 
crifíCar nossa presença ao nosso Estado, fi­
cando, por quase um ano consecutivo, sem 
lá comparecer. 

Os meios de comunicação jamais deram 
notícia de nosso _trabalho, ,das proposições 
que apresentamos, das proposições que fo­
ram consideradas e aprovadas. Então, hoje, 
quando dispomos de tempo um pouco maior 
para ir lá, num fim-de-semana, um dia de 
viagem, sabem V. Ex'' qual é a cobrança? 
A cobrança da nossa população é nesse senti· 
do: o .Sr. foi para Brasília e nos esqueceu. 
Eles não têm noção de que estávamos aqui 
trabalhando, legislando pai-a elaborar a 
Constituição do País. De modo que a mídia, 
tanto municipal, estadual como nacional, não 
se preocupa em ver esse trabalho silencioso 
de cada um de nós, e apresenta, como o fez 
ontem, uma feição do coletivo, dos erros, 
das mazelas que ocorrem, às vezes, de um 
ou outro, mas com a intenção de se denegrir, 
não as pessoas, mas a Instituição, a propósito 
de que não se sabe. Mas percebe-se que há 
segundas intenções de enfraquecer a institui­
ção com flllalidades que não se pode imaginar 
quais sejam, Mas, diante do que está aconte· 
cendo, fícãmOs tOdos apreedsivos com a si­
tuação a que está relegado o Poder Legis­
lativo em nosso País. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agra­
deço a intervenção de V. Ex~, nobre Sénador 
Mário Maia, que inclusive testemunhou o 
episódio de ontem ao qual me referi e traz 
o testemunho de outro canal de televisão. 

Pois não se trata de um canal apenas. O 
que está ocorrendo é uma orquestraçao. Fico 
preocupado quando assisto a um programa 
humoríst_ico, pois Jogo vem utna piada dene­
grindo os políticos. Costumo ir ao teatro, 
quando vou ao Rio de Janeiro visitar os meus 
pais e ciuando estou assistindo a uma peça, 
logo vem, novamente, uma frase ·sobre os 
políticos. Isso tem provocado uma renovação 
cada vez maior dos quadros parlamentares. 
A renovação é desejável, desde que seja para 
melhor. O que estamos vendo causa-nos mui­
tas vezes a preocupação de que a renovação 
seja feita para atender àqueles s.etores da so­
ciedade que têm mais recursos, por exeffiplo. 
Então esse_ fato preocupa·~nos mtt!to. 

Mas chegou agora, aqui, no Ple'nário, o 
Senador Mário Covas, que desmentiu uma 
frase atribuída ao ex-Senador Benedicto Va­
ladares, que dizia que o melhor dos discuros 
podia mudar a opinião, mas não mudava a 
voz. O Sen_adõr Mário Cov~soconseguiu isso.' 
Quando assumiu a Liderança do PMD B o 
seu discurso mudou muitOs ~atos, além da 
opinião de quase todos da Bancada S. EX" 
é um dos que invejo. 

O Sr. Mário Covas - Permite-me. V. Ex~ 
_ um aparte?* _ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com 
prazer, conCed? o apa:te a V, Er--

0 Si'. Mário Covas- Senador Jutahy Ma­
galhães, gostar.ia, em primeiro lugar, de agra-

decer à generosidade, que credito à enorme 
- a~izade e ao coração de _V. Ex~, pelo seu 
amigo, pelo seu companheiro, pelo seu afi­
nal, permanente admirador. Nesta sala estão 
alguns homens que estavam aqui em 1963, 
alguqs que estavam aqui, em 1966, o Senador 
Mário Maia estava, o _Senador Afonso Ari­
nos estava, o SenadQr, Matta Machado che­
gou em 1966. Mas chequei aqui, Sr. Senador 
num instante em que a instalação física da 
Câmara termiriiVa Otl.âe hOje-se íriicía aquele 
enorme corredor que atravessa por debaixo 
da pista asfaltada e hoje termina, deságua 
naquele enorme edifício, onde estão os gabi· 
netes dos Deputados, No instante em que 
nós aqui chegamos, o Senado Federaf acaba· 
va onde hoje se inicia este túnel em concreto 
armado. O único lugar de trabalhO que os 
Deputados dispunham, um lugar de acesso 
exclusivo aos Deputados e aos Jornalistas, 
era aquilo que, naquele tempo, se chamava~ 
Sala do Café, que era .um pequeno espaço 
vinculado ao plenário, com quatro-cil.bines 
telefônicas, cujO iiso nã:o úa nem d1ieto dos 
Deputados e o único lugar através do qual 
era possível fazer uma ligação interurbana, 
a partir de Brasflia dentro do Congresso. E 
onde havia dez mesas, em cima das quais 
dez máquinas de escrever repousavam, e a 
cada uma d~l<ls, por volta do meio-dia, um 
grupo de Deputa· los que,. em seguida, ia 
falar no Pequeno hxpediente, que se inichivil 
à uma e meia da tarde e estavam permanen­
temente escreverido os seus próprios discur· 
sos. Ningliéln tinh:a-gabinete, ningúéni pos­
suía funcionário, o que era uma ·abêrráção 
para um Congresso que já atuam sob circuns­
tâncias difíCeis, numa Capital que, àquele 
tempo, só dispunha de verde em uma única 
superquadr'a, a 114. Pbis bem, é interessante, 
notar que foi exatamente depois que se· insta­
lou, neste país uma ditadura que determi-

tempo, só dispunha de -v_erde em uma_ única 
Superquadra, a 114. Pois. bem, é interessante, 
notar que foi exatamente depois que se insta­
lou, neste país uma ditadura que determi-

tempo, só dispunha de verde em uma única 
superquadra, a 114. Pois bem é interessante, 
notar que foi exatamente depois que se insta.: 
leu, neste pai6 tmia ditadura qtie determí­
defender qualquer demasia. Passei, Sr. Sena~ 
dor, por um cargo executivo no qual tive a 
oportunidade de manipular o terceiro orça· 
menta deste País. E nunca, nunca houvé o 
gasto de um tóstão em publicidade, nenhuma 
placa colocada em qualquer das obras feitas 
na cidade continha o nome do prefeito no­
meado, Sou ,zontra, como qualquer brasilei­
ro, a qualquer forma de abuso. Vou ao ponto· 
até de achar que é uma demasia termos 'em 
automóvel, como vou ao ponto de achar que 
é urriã- demasia um Presidente da RePública 
almoÇar em casa, todos os dias de helicóp· 
tero. Acho, Senador Jutahy Magalhães, que, 
a despeito de tudo valeu a pena. Porque foi 
este Congresso, nascido_ de circustâncias tão 
difíceis, e da sua luta que se recuperou a 
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liberdade de imprensa, que se recuperou ó 
direito de crítica, que se recuperou, até pela 
sua transparência, a possibilidade de ele ser 
policiado como nenhum -:-utro Poder o é. 

E vale a pena, Sr. Senador, vale a pena 
ter feito esta luta, até mesmo para recebc.r 
a crítica injusta, porque a gente há, em cada 
situação, que jogar as coiSas nos pratos de 
uma balança. O custo-benefício de cada aeitu· 
de, de cada ação, de cada momento, de cada 
intervalo na nossa vida, acaba, na perspectiva 
da história, permitindo ser ferido. Valeu por 
aquela luta; valeu que alguns fossem afasta· 
dos do Congresso, não importa discutir quais 
foram, quais não foram, importa é que cada 
um, naquele instante, perdeu a sua individua­
lidade para ser membro de al~uma c()isa que 
era maior do que cada "um de nós individual· 
mente, cuja Instituição se chamava Poder Le· 
gislativo. E esta é a confusão que se faz hoje. 
Não há como confundir alguns políticos com 
a atividade nobre, chamada exercício da polí· 
tica. 'Não há como confundir as mazel~ exis· 
tentes aqui e àli, a1gumas delas _com origens 
das mais sórdidas, com a dimensão e o sigriifi· 
cado de uma InstitUição como o Poder Legis· 
!ativo. Certamente, isso não ocorre por aca-· 
so, neste instante. Já vi esse filme antes. In_fe· 
lizmente, o final foi sempre infeliz. Diria, 
numa quase repetição do que ouvi outro dia 
de um jornalista: "Já vi esse filme antes e 
não gostei, porque, no final, eu morro". Mas 
já vi esse filme antes, já vi em noine de críti· 
cas., na ap·arência Justas, -contra cxcessci_s_, se 
caminhar, no final, na linha da tentativa de 
contaminação da Instituição,. por defeitos 
que, mesmo existindo, são perfeiia!llente_sa· 
náveis e que cabe a nós, enquanto Instituição, 
sanar. O Poder ~egislativo tem uma en,orme 
virtude: exatamente a sua transparéncia, o 
fato de que ele é, pela sua gênese, pela sua 
maneira de ser, pela sua visibilidade, pela 
própria contradição existente na s_u~ compo· 
sição ele é, por excelência, um poder visível, 
um poder físcalizáVel, e é bOm que seja assim. 
Foi por isso rnesmo que -se' lutou para que­
a Nação, como uín-tbdo, via órgãos de divul­
gação-; jornais, rádios, etc., tivesse a-fastada, 
totalmente, qualquer forma de censura que 
lhe impedisse, de alguma maneira, até mes· 
mo cometer os seus exceS?OS. Acho que vale 
a pena pagar esse preço; apenas, é preciso 
que compreendamos que. mesmo com alguns 
defeitos que a Instituição possa aprese-ntar 
ou que alguns dos seus componentes aqui 
ou ali possam apresent~r, este é um preço 
que vale sempre a pena' pagar; pois está na 
existência desta Casa, o aval mais fundamen· 
tal e mais definitivo para que aquilo que se 
chama liberdade possa prevale_cer dentw des­
te País. Não tive a prerrogativa de assistir 
ao programa citado ontem; tenho lido, com 
alguma constância, críticas nos jornais, Sou 
até capaz de dizer, com absoluta lealdade, 
que concordo com muitas delas, e que acho 
que nós, enquanw poder, exatamente pela 
visibilidade que remos e porque somos a cons­
crítica da Nação, afinal vivemos do fato de 
criticar, devemos ser críticos conoseo, deve­
mos ser juízes das nossas próprias atitudes 

e juízes tão mais severos do que qualquer 
outr_o. E que cada um assuma, perante a his­
tória, a sua responsabilidade, que cada um 
Mídia, Congresso, Executivo, Legislativo, 
Judiciário assuma perante a História as suas 
~ponsabilidades, Não estamos escrevendo o 
diade amanhã, estamos escrevendo o futuro 
deste País, estamos fazendo a sua história, 
e ela não se faz num episódio, num dia, num 
governo, num momento, numa vontad_e, ela 
se faz, se for democrática, com a participação 
de todos e de cada um; uma luta absoluta· 
mente inabalável no sentido _de, em tudo e 
por tudo, nas lns"iituições e- nas" pessoas, ten· 
tar ,_em todos os momentoS. abri-las no senti­
do -de torná-las, também, o mais democrá· 
ticas possCvel. Por.isso, Sr_: Sen<!-<lor, mesmo 
não tendo tido o privilégio de assistir aos pro­
gramas e o privilégio maior de _ouvir a total i· 
dade do seu discurso, tenho a certeza e a 
convicção de que a nossa identidade. de que 
o nosso pensamento comum me faz concor­
dar com ele~ até mesmo sem tê-lo ouvido 
por inteiro, pois tenho a certeza de que o 
subscreveria, e_ vejo em sUa voZ um meca­
nismo· muito_~ma:i_S lúcido par:a tr?nsmitir o 
meu própri(l pensamento do que eu o faria. 
Mas, volto a afiapçar: nasci _com um apreço 
especial por esta Casa; o Poder Legislativo 
é fundamentalmente o poder democrático; 
o Executivo. ainda_ que quando nascido da 
vontade popular é fruto de uma parcela da 
população, mesmo quanôo esta parcela é ma­
joritária. No Legisla.tivo está o conjunto da 
sociedade, aqui estão todas- as suas contra· 
dições, sejain de n-atureza reiiomi.f, sejam de 
renda, sejam de aspirações, sejam ~e anseios, 
esperanças e frustrações. Aqui neste cadinho 
reverberam, repercutem, multiplicam-se to· 
das as -grarides aspirações nacionais. t possí· 
vel aceitar, e_, _mais do que isso, é possível 
aceitar e a-catar-críticas feitas, seja-à conduta 
de parlamentares de nível estadual, de nível 
rhünícipal, de nível federal, seja à própria 
Insfituiçáo, o que é absolutamente intocável 
em -nome· dá liberdade, em nome da demo­
cracia, em n·ome do futuro deste País, em 
nome da fonte legítima de poder, que é o 
povo, é a InstitUição, esta está acima de qual­
quer projeto, es,tá acima de qualquer má-fé, 
esta está acima de qualquer infâmia, esta está 
acima de qualquer calúnia, esta tem dimen· 
são própria, e a sua dimensão se associa e 
se identifica com a própria dimensão da liber­
dade e da _democracia. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES-Sr. Pre· 
sidente, já estava na hora de terminar o meu 
discurso, e fico satisfeito, porque iniciei o 
meu pronunciamento manifestando meu sen· 
timento de inveja perante aqueles grandes 
oradores do_ passado e também do presente, 
lamentando não ter as condições de oratória 
para fazer repercutir o meu pronunciamento 
e fazer com que houvesse um convencimento 
da sociedade a respeito da necessidade de 
se respeitar esta Instituição. 

Mas v_ejo com alegria, Sr. Presidente, que 
o meu pronunciamento obteve essa .consis· 

· tência, através dos aparte:-. que recebi e, mui-. 

to especialmente do -ãparte do meu Líder, 
Senador Mário Covas. O aparte de S. Ex' 
veio dar ao meu trabalho, ao __ meu pronuncia· 
menta consistência que eu não pude dar. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite 
V. Ex' um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (António Luiz Maya) 
- A mesa adverte que o tempo da sessão 
está esgotado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agra· 
deço, Senador Mário Covas, porque V. Ex' 
veio dar não apenas o brilho da sua inteli­
gência, da sua oratória. Foi tão brilhante que 
tive vontade de aplaudir, quando V. Er ter­
minou o aparte. 

Mas quero dizer ao nobre senador que, 
ao contrário do que V. Ex• disse, eu é que 
passo a concordar com tudo que V, Ex· afir· 
mou em seu aparte. Ele, sim, veio manifestar 
aquilo que procuramos dizer çlas necessida­
des de se respeitar essa instituição que merece 
críticas, que aceita críticas, mas que tem sem· 
pre de fazer prevalecer perante a opinião pú· 
blica brasileira, a necessidade da sua intocabi~ 
lidade, porque ela representa a democracia 
do nosso País. 

Sr. Presidente, gostaria de ouvir o aparte 
do meu companheiro e colega, Senador_ Cid 
Sabóia de Carvalho, _se houver tempo. 

OSR. PRESIDENTE (António Luiz Maya) 
-Acredito que o nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho vai fai:e"r Uril breve aparte. Por 
jsso, em consideraç_ão a sua pessÕà, o tempo 
está prorrogado por um minuto. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho - Seilador 
Jutahy Magalhães, não poderia deixar de -­
num aparte breve e tão fora do tempo -
apoiar V. EX" e deixar de concordar com o 
aparte do Senador Mário Covas e outros 
apartes que aqui foram dados. Estou falando 
em nome do meu partido, no exercíciO da 
Liderança do PMDB, apoiando a explanação 
de V. Ex• Realmente, o acontecido_ontem 
por uma rede de televisão é algo muito grave, 
cabendo perfeitamente dentro daquelas ade­
vertências que já foram feitas n~ta Casa por 
alguns parlamentares, indusive pelo apar· 
teante. Mas eu me reservo a outras oportuni­
dades, apenas dizendo para V. Ex~ que exis­
tem muita~ mordo minas que não estão sendo 
notadas pela sociedade, principalmente 
quando o Estado cede a possibilidade da pres­
_tação de serviços públicos, fundando-se nessa 
-possibilidade uma atividade comercial, .sem 
que o Estado tenha nenhuma compensação 
financeira, exceto os impostos que cabem a 
todos e recaem sobre todos. Meus parabéns 
a V. EX! 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Obri· 
gado a V. EX", nob_re .Senador Cid Sabóia 
de Carvanio. 

Antes de concluir meu pronunciamento,--·-~-­
pretendo me reportar ao aparte do Senador 
Mário Covas. Quando somos criticado~ por 
fatos específicos, que muitas vezes merecem 
as críticas - c duras crlticas são feitas -
nós nos lembramos. como S. EX" se lembrou, 
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que. se fôssemos também pinçar.erro~ e equí­
vocos, pinçaríamos o erro, o equívoco do Pre­
sidente da República, de estar sempre sendo 
transportado através de helícóptero. 

Iríamos buscar o qçeMillôr fez ontem, ou 
seja, os custos da viagem no supersônico de 
Brasma para o Rio de Janeiro. Mas será que 
é este o nosso trabalho? Será 'ql.ie- esSas crftr­
cas tiram a possibilidade de o Poder Execu­
tivo manifestar perante a sociedade, aquele 
trabalho que pode realizar em seu benefício 
próprio? Será que esses erros incapacitam a 
existência Uo Poder Executivo? Penso que 
não. -

Sr. Presidente, apenas para concluir: "Te­
mo ser uma armadilha, como eu dizia, colo­
cada para aprisíoriar libefdades arduamente 
conquistadas pelo homem brasilcir_o_,_cristali· 
zadas não apenas na Constituíção brasileira 
vigente, mas na ampla liberdade de organi­
zação e representação políticas, hoje presen· 
tes no colorido de bandeiras que têm assento 
no Congresso Nacional." 

Era· o que tinha a dizer. (Muito berri! 
Palmas.) 

QSR. PRESIDENTE (AÍltônio luizMaya}. 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co MacieL 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidcn· 
te, Srs. Senadores, a Escola de Guerra Naval 
(EGN). acatada instituiçãos ensino de nossa 
Marinha de Guerra. que- prtnrtoveu, no de­
senrolar do seu Curso de PolítiCa e Estratégia · 
Marítima, um painel sobre o tema~ "A visão 
do Congresso Nacional sobre o papel das For­
ças Armadas, em especial da Marinha doBra­
sil". 
Fora~ expositores, a que se seguiram de­

bates com os alunos estagiários, no referido 
simpósio os Deputados Adolfo de Oliveira­
(PFL- RJ) e César Maia (PDT- RJ) e 
os Senadores José Fogaça (PMDB - RS) 
e eu. 

As exposições, excelentes~ salvo a minha 
-serviram, não apenas lançar luzes a respei· 
to do polêmico tema, como também para es­
treitar as relaç6es entre as instituições milita· 
res e o Congresso Nacional, tão necessárias, 
sobretudo no momento em que vivemos. 

Na exposição que fii t1Vi a oportunidade 
de salientar que. pela primeira vez na história 
constitucional do País, o papel das Força~ 
Armadas está definido em título próprio. na 
estrutura da atual Constituição - o Título 
V que, significá.tivamente, trata da defesa-do 
Estado e da!; instituições democráticas. São 
apenas três capítulo!;: o primeiro, relativo ao 
Estado de Defesa e ao Estado de Sítio: o 
segundo, destinado às Forças Armadas e, o 
terceiro. relacionado com a segurança públi· 
co. 

Os tennos em que esse ·papel está definido 
são claros, precisos e não droitem dubiedades 
interpretativas: as Forças Armadas têm uma 
tripla destinação. 

a) defesa externa da cidadania; 
b) defesa interna da lei e da ordem; e 
c) garantia dos poderes constitucionais. 

Parece-me que a visão do poder consti· 
tuinte, ao definir esse papel das instituiçô6s 
militares, atendeu à tradiçª-o histórico-bra­
sileira, à exata _conceituação do que deve ser 
a definição-conSi:1tu-ciooal e à realidade obje­
tiva do nosso País. 

Q primeiro postulado é permanente e in· 
questionável na tradição constitucional. Ele 
se enContra explícito no art. 14S, da Consti­
tuição do Império, no art. 86, da .Constituição 
de 91~ .no art. 16;2, da Constituição de 34. 
no art. 164, da Car~a de 37, no art. 177, da 
Constituiçà:O dÇ ~~ e nO Paiágiafo 1" do art. 
92 da COns1itl.ilção de 67. 

O segundo_ -:-."o):)jetiyo de;:: contestação na 
Constituinte - esteve presente em todos os 
nossos textos constitucionais. Assim. sob o 
ponto de vista político, a polêmica mostra­
va-se daramente inócua pois que em nada 
inovava em nosso Direito Constitucional. Daí 
por que acabou por ser incorporado ao texto 
da ConstituiçãO. 

Por se tratar~ ria realidade, do único aspeç.. 
to contestado., conVém nos determos nos tex­
tos anteriores: Na ConstitUiçáo dei ImpériO. 
de 1824, o ãrt. 148 prescrevia: 

"Ao Poder Executivo compete priva­
tivamente empregar a força armada de 
mar e terra, como bem lhe parece conve­
niente á segurança e defesa do império.,. 

O texto, portanto, distinguiu de forma cla­
ra e tecnicamente correta, os conceitos de 
segurança para se referir à ordem interna. 
e de defesa, para aludir à_ soberania nacional 
perante as outras nações, isto é, a segurança 
externa. Tao._to que essa expressão se tomou 
corrente em outros textos posteriores, na alu­
são à segurança mlcional. Já a Constituição 
de 1891 alinhava no art. 48, item 3", as atribui­
ções do Presid'ente'da República; 

"E~erc"er OU_deSignar qUem deva exer· 
cero corttãndO supremo das forças de 
terra e mar dos Estados Unidos do Bra­

-sil, qtiã-i:ldo forem chamados às armas 
em defesa interna ou externa da União.·· 

Aquilo que constava no texto anterior co­
mo defesa e segurança passou a designar ex­
pressamente os dois conceitos distintos: segu­
rança intern_a e segurança externa. Logo, não 
há discrepâncias. A ConSlituição de 34, de 
pequena importância pqlítica, é juridicarnen· 
te relevante na medida em que estabeleceu 
a conceituação vigente em relação ao papel 
das instituições militares definindo-as, em seu 
art. 162, de forma muito semelhante aos tex­
to_s posteriores votados por assembléias ou 
congressos-constituintes: __ 

"As Forças Ar_madas sáó instituições 
nacionais permanentes, e, 1dentro da lei. 
essencialmente obedientes ao seus supe· 
riores hierárquicos. Destinam-:;e a de­
fender a Pátria e garantir os poderes 
constituciOnais. a o-rdem e a Lei." 

Idêntica é a Constituição de 46, em seu 
art. 177: 

"Destinam-se ·as ForçáS Armadas a 
defender a Pátria e a garantir os poderes 
constitucionais, a lei e a ordem." 

SemC:lhinie é a disposição d_o art. 92, pará­
grafo primeiro da Constituição de 67: 

"'Destinam-se as Forças Armadas a 
defender a Pátria e a garantir os Poderes 
Constituídos, a lei e a ordem." 

Como se vê, o texto constitucional vigente 
não inovou nem modificou o conceito pre­
sente em todas as constituições anteriores. 
Na realidade, apenas o cansagrou como ma­
téria nonnal na doutrina constitucionaJ brasi­
leira. 

Deve-se assinalar que há apena.~ uma pe­
quena diferença entre o art. 142 e seus prede­
cesSores. Enq'uanto as constituiçõeS de 34, 
46 e 67 falavam na garantia dos poderes cons­
titucionais, na lei e na ordem, a atual dispo­
sição prescreve a garantia dos poderes consti­
tucionaís e, por iniciativa de qualquer um 
destes, da lei e da ordem. Vê-se, agora, a 
preocupação em conferir aos Poderes Execu­
tivo, Legislativo e Judiciário o direito quanto 
à iniciativa de convocãção das Forças Arma­
das para as missões relacionadas com a ordem 
interna. 

Na verdade, isto não constituiu qualquer 
inovação. Apenas torna-se explícita uma exi­
gência antes implícita. Nos casos de comoção 
interna, o emprego semPre se fez por inicia· 
tiva do Poder Executivo. Na função garanti­
dora da lei, em relação às eleições, por exem­
plo, a requisição sempre coobe ao Judiciário, 
e, nas hipóteses_de intervenção federal, aos 
poderes que a determinam- Judiciário ou 
Executivo, com a aprovação do Legislativo. 

Deve-se ressaltar, .aliás, que a esse respeito 
a atual Constituição foi extremamente caut~­
losa c detalhista. O parágrafo primeiro do 
art. 142, significativamente, dispõe que "lei 
complementar estabelecerá as normas gerais 
a. serem adotada na organização, no preparo 
das Forças Armadas." O que implica dizer 
que deferiu a uma lei de hierarquia superior 
à legislação ordinária os requisitos para o 
exercício da utilização das instituições. milita­
res, por iniciativa de qualuqer dos poderes 
constituídos. 

Em face_dessas evidências. o papel das for­
ças Armadas, na visão do Congresso Nacio­
nal, não variou. significativamente, ao longo 
de nossa evolução histórica. A representação 
política brasileira, nos 166.anos que vão de 
1824 a 1990. sempre entende_u que as institui­
ções militares têm caráter permanente, se ba­
seiam na hierarquia e na disciplina, estão co­
locadas sob o comando do poder político re· 
presentado pelo _chefe do Poder Execu_tivo 
e se destinam a garantir a soberania externar 
e. no âmbito interno, a Ordem constituída. 
Para a consecução de sua missão constitu­
cional, todos os textos constitucionais previ­
ram o serviço militar obrigatório, variando 
apenas a forma de recrutamento ou conscri­
ção, conceituado cqmo um dever imperativo, 
em tempo de paz ou de guerra. 

Estas, aliás, são observações que valem 
tanto para as constituições ou_torg~_das, como 
a de 1824. como para as que foram votadas 
por assembléia ou congressos constituinte!:'. 
O que prova qué não há discrepâncias quanto 



Abril de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 26 1527 

à visão política que a Nação possui em relação 
as suas Forças Armadas. 

QuaLquer que tenha sido a fonte do poder 
constituinte, não se alteraram os conceitos 
doutrinários que embasam a estrutura consti~ 
tucional do poder militar do Brasil. 

O que se nota em relação aos dofs iexros 
outorgados e não incluídos em nossa Análise 
-a Carta de 37, que instituiu o Estado Novo, 
e a Emenda Constitucional n~ 1, de 1969 -
não é uma mudança desse papel, mas sua 
ampliação, configurando um contexto de ex­
ceção em nossa doutrina constitucional. 

GoStaria, por fim, de chamar atenção Para 
a circunstância de que essa visão po!Ctica de 
mais de um século e meio confõ-rma:~se perfei~ 
tamente com as necessidades históricas con~ 
junturais do país, sob o ponto de vista geopo­
lítico. 

Somos a mais extensa costa do continente; 
o País com a maior extensão de fronteiras 
internacionais e, na condição de quinto país. 
em área e quarto em área_ contínua, temos 
um dos maiores espaços aéreos do mundo 
para proteger. Isso sem levarmos em conta 
que possuímos a sexta população mundial, 
que 98% do nosso comércio se realizam por 
via marítima e que partilhamos com o conti· 
nente africano a maior parte do Atlântico 
Sul. 

Com relação especifil::ameilte-à Maríriha d~ 
Guerra, não podemos esquecer o papel estm~ 
tégTco. desempenhado pelas duas grandes ba­
cias fluviais: a Amazônica, ao No"rte, _e a do 
Prata, ao Sul, vitais, historicamente, para a 
manutenção de nossa soberania em ponto~ 
de vulnerabilidade para a formação territorial 
do país. Só conseguimos, na realidade, e~~~­
bilizar nossas fronteiras e assegurar com ~Ji­
ci~cia a posse e o domínio do territó-':-1, 
na medida em que conseguimos ter cficiêr:ia 
na defesa militar dessas duas vias de aceH.>. 

Confirmando essa assertiva, lembremo­
nos do acidente que apressou a deflagração 
do mais intenso conflito militar vivido pelo 
Brasil, a guerra do Paraguai, quando Lópes 
apressou o navio que conduzia o Presidente 
da Província de Mato Grosso que ia tOrhar 
posse e foi mantido em cativeiro, até _Q fim 
das hostilidades. Essa era a única via de- Co­
municação viável, já na segunda metade do 
século XIX, entre a capital do País e uma 
região de vital importância estratégic;ã. jlolt­
tica, econômica e, por conseqüência militar 
-o Centro-Oeste. 

Lembremo-nos, ainda, em relação ao pa­
pel da Marinha de Guerra, que a fase mais 
brilhante da d,iplomacia brasileira- período 
do Barão do Rio Branc.o- teve, em grande 
parte, respaldo no prestígio militar do País, 
de que é prova a atitude firme e contundente 
do Chancder no famoso incidente da Pan· 
ffier: Ma1S-pr6Xiiit0s-âe-iióS -estãO 0~: iú:OntCCí ~ 
mentes da Segunda Guerra Mundial. episó­
clio de menos de meio século, quando a manu­
tenção de nossas rotas marítimas se tornou 
vital para a dê-fesa da integridade nacional 
e para a sobrevivéncia econômica do País ~ní 
face de nossa dependência externa de supri-

mentos básicos, como os combustíveis, os ali­
mentos e o carvão. 

Sr. Presidente, as minhas considerações na 
Escola de Guerra Naval como assim o fizeram 
os meus _Colegas do Çongresso N acionai, não 
se circunscreveram a análise meramente 
corls"titUcional do papel das Forças Armadas. 
Foram feitas_ obseryaçõeS também a propó~ 
sito de questões geo-políticas e das tarefas_ 

- que, num futuro próximo, vão caber à Mari­
nha, Exército e AeronáutiCa. 

É evidente, num mundo em grandes trans­
formações, pOr um lia o, e -nu in _país- como 
o Brasil -em rápido e consistente processo 
de consolidação democrática, que se redis­
cuta as questões relativas ao emprego e utili­
zação das forças militares. 

Alguns poderiam supor que, no mundo de 
hoje, assinalado pela idéia de integração em 
grandes blocos geo-econômicos, seria decli­
nante o papel das F orças Armadas em relação 
à defesa externa, em face do papel a ser exer­
cido internamente, em relação à segurança 
nacional. No meu entendimento, quando 
mais eficazes forem os sistemas democráticOS 
para di"riJl!ii seus ~onflitos il_!!ern~s por meios 
não-violentos, e politicamente negociáveis, 
menor terá que ser o pap-el das Forças Arma· 
das nas questões internas e maior em relação 
à soberania externa. A minha conclusão se 
b_aseia_na_constatação de que, quanto maior 
for o •grau de integração econômica dos gran­
des blocos que hoje caracterizam o mundo, 
maiores serão as ameaças potenciais às necés­
sidades da segurança externa desses mesmos 
blocos e dos países neles não-integrados. 

Qualquer que seja o grau de integração 
do Br~il o Cone Sul, com o continente, ou 
com os países do primeiro mundo, maior terá 
que ser a preparação militar para a necessária 
e indispensável defesa dos nossos interesses. 
Proporcional, suponho eu, ao aumento do 
nossa peso político e econômico no mundo 
contemporâneo. Tudo isto significa, a meu 
ver, uso intensivO- dos reCursos de pesquisa 
e desenvolvimento para fins pacífic_os e mili­
tares, aprimoramento adequado dos recursos 
humanos e tecnológicos, mobilizáveis em ca­
so de conflitos efetivOs ou potenciais, e capa· 
cidade de discussão adequada e eficiente em 
função de uma política externa que tende a 
adquirir cada v~z mais peso e influência no 
mundo. 

EsSas r~flexÓes, qUe ora trago à coitside­
ração da Casa, for~m por mim produzidas 
na Escola de Guerra Naval, cujo novo Dire~ 
tor é o Contra-Almirante Arlindo Vianna Fi­
lho, nomeado em substituição ao Vice-Al­
mirante José Júlio Pedrosa, que por sua vez 
foi ÇÇJnvocado para chefiar o gabinete do Mi~ 
nisiro César Flores. 

Ao fin_a_l, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
desejo salientar que a Escola de Guerra Na· 
VãT;-Cóin a realização desses painéis, oferece 
ocasião para que se enriqueça entre nós o 
debate sobre as grandes questões nacionais 
- quer as estruturais, quer as Il'J.eramente 
conjunturais- o que ajuda a forjar uma bem 
tecida c:ons_ciéncia de Nação. 

Era O que [([iha a dizer. 

Muito obrigado (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE(António LuizMaya) 
-Concedo a palavra ao no.bre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT- se. 
Pronuncia o Seguinte discurso:) -Sr. Pi-esi-­
dente, Srs. Senadores, no bojo das medidas 
governamentais do Plano Brasil Novo, mais 
uma vez, o nosso-Estado de Santa Catarina 
sai fortemente prejudicado. 

Não foram só os trabalhador~ _que paga­
ram a conta, pelo arrocho dos salários; os 
pequenos e médios empresários, que viram 
confiscados ativos necesSários p-ara j)agã.men­
to de tributos, pessoal, compra de matéria­
prima; os pequenos produtores rurais, para 
quem não há uma só linha de estimulo em 
todo o plano; os pequenos poupadores, que 
tiveram, muitas vezes, que abrir mão de so­
nhos de vida inteira. 

Há um pre}uízO enorme; visfvel, para õs 
interesses de Santa Catarina. 

O lapas terá sua superintendência transfe~ 
rida para outió Estado, reduzindo o espaço 
de· autonomia de que dispunha, e subordi­
nando os recursos, os inVestimentos na área 
de previdência e saúde_, a um órgãO que' estãrá 
situado fora de Santa Catarina. Prejuízo para 
os contribuintes da Previdência, para os seus 
segurados e usuários, par.a hospitais, para a 
classe médica, etc. etc. 

Assim também com relação à decisão de 
fechar as unidades da Conpanhia Siden1rgica 
Nacional em nosso Estado. 

A Companhia CarbOnífera Próspera, sub­
sidiária da CSN, para começo de conversa 
tem cerca de 2.400 empregados em nosso Es­
tado. Se se configurar o fechamento, ou ex- -
tinção, como está indícado, haverá mais de~ 
missões em- Santa Cil.tarina que em todo o 
Brasil, na parte do serviço público e estatais, 
depois do Plano Collor. 

A Próspera tem des_empenhado um papel 
da mais alta relevância em função dos iiite­
resses do Governo_ Não apenas ela extrai 
diretamente o carvaão, como serve para fixar 
um parâmetro para os preços em relação ao 
setor de mineração prívado. 

Não consta que a Próspera e a CSN catari­
nense dêem prejuízo. E a febre da Pfivãd~ 
zação a qualquer preço, que não considera 
os inter~sses do País, do Est~do, os danos 
sociais ou o desemprego em massa. 

A reação dõs mineiros em Criciúma não 
ser~ de aceitação pacífica. Afinal, está em 
jogo a vida de mais de 2 mil familias, que, 
de repente, se vêem na dramática contingên­
cia do desemprego. 

Em Florianópolis, ainda, na TELESC os 
seus funcionários vivem igual drama. A situa­
ção é de verdadeiro terror, pois a regiona­
lização da empresa, a transferência de sua 
ãireÇ-ãõ- p-ar-a ói.itrõ- EstitôO,-poS-SiVefffieiite O­
Paraná, traz a todos a maior insegurança. 

Uma empresa cetamente saudável, econô· 
mica e financéiramente, uma empresa de 
ponta, eficiente, lucrativa, dinâmica, um em-­
presa que deu certo, demonstrando que o 
fato de ser pública e estatal não é (como que-
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rem tantos provar) necessariamente negativo 
e prejudicial. 

A Telesc. tem bem resolvida a sua equa­
ção receita-patrimônio-custo de pessoal. A 
empresa catarinense é um mode!o entre as 
suas congêneres no Brasil, inclusive porque 
se encontra na vanguarda9os avanços tecno­
lógicos do setor. 

No vale dO Itajaí, as obras de contenção 
contra as cheias, inconclusas, paralisaram to­
talmente, com a extinção do DNOS. 

Nada disso contou para que as decisões 
fossem assim tomadas. Os interesses do nosso 
Estado não foram sequer considerados, nem 
mesmo lembrados. Pior do que isto, as forças 
vivas catarinenses, que sempre elevaram sua 
voz contra o esvaziamento do Estado, de nos­
sa economia, de nossos interesses, neste mo­
mento estão caladas. 

Nós não aceitamos isto. Nós não desejamos 
o Estado inchando de pessoa!, o Estado inefi­
ciente, improdutivo, parasitário. Mas é pre­
ciso respeitar aquelas empresas .. e aqueles se­
tores do serviço público que funcionam, que 
dão lucro, que prestam uma boa qualidade 
nas suas tarefas e responsabilidades. 

Nós não faremos coro com o bombardeio 
da grande mídia, que expressa por su~ vez 
os interesses privativistas do grande capital 
nacional e internacional. 

Concito meus conterrâneos a reagir. É nos­
sa sorte, o nosso destino, o nosso desenvol­
vimento que e:stá-elri jogo. NãO podemos as­
sistii passivamente a agressão que se pratica 
não contra essas empresas, não contraos seus 
funciOnárioS somente,-mas contia- Os intei:es­
ses catarinenses. 

Todos os setores da vida catarinense recla­
mam da nossa pouca inffuência, da perda do 
nosso -prestígio a nível federal. Se ficarmos 
calados agora, não temos sequer o direito 
de reclamar da nossa pouc-a· força política, 
histórica, secular. 

Queremos lembra, nesta ocasião, que os 
patrocinadores desse conjunto de medidas 
que prejudicam os interesses do noss-o Esta­
do, são aquelas forças políticas que apóiam 
o Governo Collor. Essa gente quer preservar 
os seus interesses particulares e políticos, sem 
se importar com a sorte (ou o azar) de milha­
res de funcionáríos, nem com os interesses 
do Estado. 

Os meSmos que foram responsáVeis- pelo 
inchaço do setor público, os que promoveram 
o empreguismo, o nepotismo, os que criaram 
as companhias públicas e estatais, agoia vi­
ram as costas para o clamor que vem do inte­
rior dessas mesmas instituições. - --

E ainda fazer declaraç6es inconseqüentes 
sobre o valor e a importância dessas institui­
ções, como se estivessem na sua defesa. Na 
prátiCa eles, os seus partidos (PDS/PFL) vo­
tam no Congresso Nacional a favor das medi­
das, apóiam -integralmente o Plano Collor, 
dão a maior:ia ao Governo e razem parte do 
rolo compressor que derrota todas as emen­
das dos partidos de oposição. 

Nesse momento, só cuidam de escalar seus 
companheiros políticos para os cargos do nos­
so governo federal. Eles se arrumando, en-

quanto o reStante se dana na insegurança e 
intranq üilidade. 

Nesta hora é bom conferir: quem silencia 
diante dos interesses catarinenses feridos, 
diante do drama vivido por milhares de fun­
cionários, di3nte da tomada de assalto do pa­
trimônio que é do povo. E lembrar depois 
no momento ele~toral, na hora de ir à urna 
para votar. 

OSR. PRESIDENTE (António Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Ola­
vo Pires. 

O SR. OLAVO PIRES (PTB- RO. Pro' 
nuncia o seguinte discu_rso.) --Sr. Presiden­
te, SrS:senadores, transcorria, mensamente, 
o ano de 1965, o Território Federal de Ron_­
dônia, estagnado, clamava por uma era de 
progresso, por sua independência econômí~ 
ca,-pC?r utna verdadeira integração ao restante 
do País. Vivia-se o ciclo do extrativismo da 
borracha e da incipiente exploração da cassi­
terita. Rondônia se reabastecia, desordena­
dalnente, através d-a BR-29, construída no 
Governõ de Juscelino Kubitschek, que ligava 
Porto Velho a Cuiabá, numa extensão de_ 
1.500 -km, que fic<iva intransitável _a maior 
parte do ano, tornando a vida dos habitantes 
da região difícil e insuportável, agravada pela 
gra_p.d~ incidência de hepatite e da malária, 
setls -m:e"iõs de transporte eram complemen­
tados com a exploração da deficiente estrada 
dej~rro Madeira_-_Mamo_ré_, _que ligava Porto 
Velho a Guayará:..Merin, na Bolívia, que 
tni.nsporfã.vã essencialmente a borracha e a 
castanha e com a naveg~ção dosr_ios Madeira, 
Mamoré e Guaporé que, para fazê-lo, exigia 
que se vencessem suas inúmeras correderias. 
Afora iSso; contavà-se, ain9a. cÇ)_m vôos da 
panair do Brasil, cuja aterragem provocava 
a suspensão do expediente nas repartições 
públicas· pata permitir qu-e os funcionários 
fossem fazer suas compras no aeroporto do 
caiar!; tal o inusitadQ c;lo fato. 

Diante -de.ste estado de i_nércia_ e perple­
xidade, era pr~iso arregaçar as mangas e 
sensibilizàr as autoridades governamentais a 
deflagarem o processo de desenvolvimento 
que- os governadores nomeados não tinham 
condições de realizar. 

_Era preciso que houvess_e a integração do 
territóriO, que se CoástruíSSem estradas, fiel 
ao lema do presidente Washington Luiz que, 
no fina! da década de 1920, fá afirmava que 
"governar é_ abrir estradas". . 

Sob a inspiração do saudoso Gen. Rodrigo 
Otávio Jor-dão Ran1os criou-se, no final de 
1965~ o primeiro batalhão de engern~aria de 
construção da Amazónia, os~ BEC, que ent 
feVereiro ·de 1966_chegava e se instalava em 
Porto Velho, levando q_uase 20 (vinte) dias 
pará que sua "tralha" fizesse o percurso de 
1.500 kin, entre CUíabá -e -a capital do te-rri­
tório -de Rondônia, numa verdadeira odis­
séia!... 

Seu prime_iro comandante, Ten. Cel. Eng. 
Carlõs Aloysio Weber, Gaúcho de nascimen­
to, mas amazônida por -ªdação, tle nacionl:!­
lidade intensamente brasileira, aos 40 anos 
de idade, recebeu o desafio de desbravar a 

amazónia e o fez com tamanha dedicaÇão e 
patriotismo que pode ser considerado um 
bandeirante do século XX, o estopim que 
deflagrou o processo desenvolvimentista da 
região. 

O recrutamento dos efetivoS do batalhão 
foi difícil e penoso, à base do voluntariado, 
reunindo elementos em todas as regiões do 
País, que se constituíram, de início, numa 
verdadeira "legião estrangeira", ctiando si­
tuações que só o temperamento e a sensibi­
lidade do comandante conseguiram resolver, 
para a seguir dar início à grande arrancada 
da integração do Território. 

O próprio orador que lhes fala, no exer­
cício de minhas atividades empresariais, man­
tive repetidos contatos profissionaís com os 
militares daquela unidade do exército. Posso 
testemunhar o altruísmo, a -abnegação, o es­
pírito de sacrifício e o patriotismo daquela 
pugilo de soldados que, afastados de seus pa­
gos, ausentes de suas famílias, vieram d~sbra­
var, dominar e vencer a floresta~ abrindo uma 
nova estrada para o desenvolvimento regio­
nal. 

A vinda do 5~ BEC para a ainazônia signifi­
cou, na realidade, verdadeira revolução nos 
campos social, econômiCo e militar, por seu 
valor, fé inquebrantável, intrepidez, tornao~ 
do-o forjador do progresso de que hoje nos 
orgulhamos. 

A missão do s~ BEC era árdua e complexa 
pois sua zona de ação _corp.preeridia os Esta­
dos do Mato Grosso, Amazonas, Acre e Ter­
ritório Federal de Rondônia, numa extensão 
aproximada de 4.000 km,_em região coberta, 
em sua maior parte~ Pela floresta amazônica. 

Mas o ânino e o estado de eSpírito da tropa 
eram fortes e, enquanto cresciam as dificul­
dades da missão, redobrava-se a vontade de 
vencer, agigantava-se a figura de chefe e ami­
go, cujo exemplo de bravura, coragem, tena­
cidade, espírito de sacrifício e desprendimen­
to o credenciaram, desde cedo, à estima, à 
admiração e ao respeito do povo de Ron­
dônia. 

Todos nós, rondonienses, conhecemos. a 
história, a epopéia, a saga daqueles pioneiros 
que, magnetizados pela força moral do Coro­
nel Weber_, rescreveram as páginas mais emo­
cionantes da históría militai contemporânea 
da engenharia de construção e a sua decidida 
e intensa contribuição para o engradecimento 
do exército e do Brasil. 

Após mais de quatro anos de constante 
labor, meus nobres Pares, em meio à épica 
jornada, quando já começava a colher os loi­
ros da vitória; veio a perda do filho Rogério 
Weber, de 18 anos de idade, atropelado na 
entrada do quartel, por uma viatura militar, 
quando o comandante se encontrava ausente, 
inspecionado ~recho da BR-364, a 400 km 
de Porto Velho. Com que grandeza de espí­
rito. o Cel. Weber !ecebeu tão duro colpe! 
O corpo do filho ainda estava sendo velado 
no interior do batalhão, quando o coman­
dante dirigiu-se à tropa formada e, referin­
do-se ao soldado motorista, causador do aci­
dente, assim se expressou: "como comandan­
te eu o absolvo; Como Pai, o Perdôo" que 
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belo gesto!. que pureza e elevação- de senti­
mentos! Só homens com todas as letras­
maiúsculas, podem ser protagonistas, diante 
de tanta adversidade, de atitudes de tamanha 
magnitude. Meses depois, vítima de pertinaz 
molétia, contraída no cumprimento da mis-­
são, que quase o roubou de nosso convívio 
e o fez guardar o leito por vários nreses no 
Rio de Janeifo, Weber, após mais de 5 anos 
de se.rviços-·p-restados ·a Rondônia, transfe~ 
re-se para o Sul do País e, logo após, para 
a reserva do exército, ao qual serviu com 
o bnlho de sua inteligêncía, inexcedível dedi­
caçáo e invulgar competência profission<i.l, 
qualidades. que o credenciam a seus pósteros 
como um verda4eiro exemplo a seguir. 

Chega-nos a 5 ·de março, a infausta notícia 
do desapafecimento do inesquecível coman~ 
dante Weber, roubando-nos do cenário uma 
figura ímpar que ainda muito poderia dar por 
sua pátria. 

Representando, nesta Casa, o Estado de 
Rondônia, e iritáprefando o sentimento de· 
dor e de pesar de sua gente, rendo minhas 
homenagens póstumas ao bravo soldado, ao 
pion-eiro in-sfgne, ao de~brávã.dor nàto', ao pa~ 
triota invulgar, ao bandeirante intimorato, 
ao condutor de homens, ao grande coman­
dante Carlos Aloysio Web~er, desejando es~ 
tendê-las, por imperativo de justiçar-aos seus 
familiares, à famllía quimbequiana e, de mo· 
do muito especial, ã sua e~~ esposa, dona 
Jussara Weber, companheira certa das horas 
incertas; sua granel! musa inspirãdora; Canso~ 
!ando-a com a afirmação ·de que, po-r trás 
dos ·grandes homens, sempre há uma grande 
mulher, e por isso mesmo, ela é merecedora 
do apreço, do respeito e da admiração ·de 
todos os rondonienses e, portanto, peço à 
Mesa que faça chegar à família ~nlutada este 
pronunciamento e nossas sentidas condolên­
cias. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Má~ 
rio Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PDT- AC. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presiden· 
te, Srs. Senadores, o Governo s·e inexeu. A 
máquina paquidérmica deu sinal de vida. O 
gigantesco e inerte polvo de longos tentá­
culos, no entanto se move. Aquele processo 
letárgico de adaptação das primeiras semanas 
aparentemente está chegando ao fim. O Go· 
vemo vive. E mais do que viver, o Governo 
atendeu a015 pleitos dos seringueiros da Ama· 
zónia e deste Senador que neste. momento 
fala aos senhores. 

Desde o dia quinze de março, a adminis­
tração pública estava paralisada. As suces­
sivas e bruscas mudanças, algumas estrutu· 
rais, que· o novo GbveriL<:i: empreehdeu no 
seu organograma- e atividades abalaram as 
rotinas do Poder Executivo, e tudo parou. 
O processo decisório foí _concentrado nas 
mãos de alguns poucos altos funcionários. Es­
tes, muitos completamente inexperientes dOs 
procedünentos burocrátfcOs e administratí· 
vos, não conseguiram dar prosseguimento 
aos serviços e tudg_, então, estagnou. A sacie-
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dade civire"sbiãvCJ3.ndo, os -problemas avolu- ringueiros, os grandes fazendeiros não inv"a-
-mando-se, asmesa:s, as escrivaninhas ficaram dem, porque, quando invadem, há reação, 
entupidas de papéis e processos. Tínhamos às vezes violenta. Onde existem seringueiros, 
a impressão de que o Governo chafurdava-se os animais são protegidos, a floresta é preser-
em ·um panranarae··contr:iidições, perplexi- vada, as árvores não são mutiladas, não exis-
dades e angústias. Nada funcionava direito. tem queimadas, não se .cultivam pastagens, 
Denad.aadiantavamosreclamos,as.conside- não há criação de gado. E os seringueiros 
ra-ções,- os pleitos, as sugestões. O Governo espafharanl-se por toda a Amazônia, impc-
era uma m_uralha impenetrável e insensível. diodo --:- a exemplo de Chicn Mendes - a 

Mas h_oje, quarenta dias depois da posse, devastação da floresta. Os ·"embates" que 
percebemos sinais de vitalidade, o paciente acontecem no mais distante interior das ma· 
ainda respira, renovam~se as esperança:s de tas, uma tática de guerrilha pacifista, é uma 
encontrar debaixo de tantos desentend1ffien- criaÇão brasileira que vem apoiar otírra inven-
tos, sob esse emaranhado de hostilidade _e ção nossa- as reservas extrativistas. Esses 
incoriipre.ensões, algumas -manifestações de ·são instrumentos fundamentais para a preser· 
urn saudável r.evigora.mento em órg_ãos vitais. vação da Amazônia. Essas reservas são como 
Começa a circular pelas arté!ias dess~~_órgãos as reservas indígenas, nas quais só são permi-
vitais a· precioSo líquido do ente~dimento, tidas as presenças dos índios com seus usos, 
da tolerância, da solidariedade com os desva- costumes, tradições _e perambulações. Na re· 
lidos- para não dizer descamisados- como serva extrativista acontece o mesmo: ali s6 
os seringueiros da Amazônia. se cultiva o látex da borracha, na forma histó-

Ontern ·estivemos reu.nidos com o Sr. José rica dos seringueiros, e aquela produção 
Carlos de _Carvalho, Presidente do IBAMA, agrosilvicultural de _subsistência -não pre-
Sr. Eduardo Teixeira, Secretário no Minis- datória, não destrutiva. 
tê rio da Economia, e com o Sr. João Maia, Valeu nossa hnpertinência. Valeu nossa in-· 
Secretário Nacional de Economia, para tratar dignação aqui exposta aos Srs. Senadores. 
de assuntos de interesse imediato dos povos O Governo, entendendo melhor as difícul-
dc florestas, dOs se"ringueiros da Amazónia. dades desse segmento, baixou·uma nova por-
Hoje ainda faremos um_a nova visita ao Minis-· taría hoje, de número 602, voltando aos pre-
tério da E.co,nomia para ultimar as decisões ços pagos anteriormente à Medida Provisória 
que ali foram tomidas e para agradecer pes· n'' 154. Esses. preços ainda são irrisórios, se 
soalrnente o interesse demonstrado, a genti- considerarmos que o justo valor para a borra-
reza com que- fomos tratados e., especialmen- cha do seringueirõ deveria ser Cr$ 85,44. A 
te, a atenção e presteza que nosso pleitoobtc· portaria que foi baixada hoje recondut o pre~ 
ve, sendo prontamente atendido. ço para Cr$ 55,62, uma ninharia, bem abaixo 

Esta é a terceira vez que ocu-pamos a tribu- do preço ideaL Mas, dos males o menor. Pior 
ná do Senado, nesta semana, para abordar seria se·fossem mantidos os preços de Cr$ 
o mesmo assunto. As duas primeiras serviram 4~,94,_ para o seringueiro; Cr$ _ _.59,93 para os 
para introduiír o Problema e manifestar nos- seringalistas e Cr$ 109,75 para os usineiros. 
so grande inconformissmo com a maneira an- Isto significaria a catástrofe, o fim da ativi-
tidemocrática, verdadeiramente autoritária dade gumífera na Amazônia. 
com que o GOverno e_ncarava e d'ecidia sobre Além das três autoridades do Governo F e-
as questões da Amazônia. O Governo, desco- deral citadas há alguns momentos, que foram 
nhecendo por~ompleto a reafidade do cultivo decisivas no atendimento ao pleito dos serin-
e processamento da borracha produzida no gueiros-especialmente o Senhor José Car-
interior da floresta, atropelou a legislação an- los de Carvalho, Presidente do lhama, pessoa 
teríor, bortióardeou entendimentos e acordos sensível e que rapidamente entendeu nossa 
exiStentes-anteS de sua posse e inviabilizou aflição e passou a nos auxiliar- citamos"tam-
por completo a -atividades gumífera bra~ilei- b~JII o Prof~sor. Camilo Via.n_a, Vice-Reitor 
ra. Se os preçOS anteriormente pagos aos se- da Universidade do Pará, um ilustre conser· 
ringuefros, seriilgalistas e usineiros já eram vacioniSta, que desde o primeiro momento 
vis, comparativamente ao preço ideal, a Me· ocupou ·tmpo'rtantes posições nas trincheirªs • 
dida Provisória no 154, do alto de seu autoríta- dos_ seringueiros e teve uma valiosa partici-
rismo, simplesmente reduziu ainda mais esses pação nesse processo. 
preços, levando o seringueiro ã desespera~ Também outros dois fatos devem ser cita-
dota situação- de Jeceber por sua produção dos, além da decisão de retroagir ao valor 
de borraçha o equivalente a Cr$ 2.147,85 de anteriormente pago pela borracha. O primei-
salário mensal. Como sabemos, o seringueiro ro é um fato inédito: a união dos seringueiros, 
trabalha nã atividade gumífera cerca de seis dos_ seringalistas e dos usineiros na mesma 
ou sete. meses por ano, durante o período trincheira. Antes, e~tes segmentos lutavam 
da estlag~m, quando as chuvas permitem que separados. Agora, perante um inimigo co· 
ele chege ao interior da mata para extrair mum, um mal maior, uniram-se. Quem sabe, 
o látex. Com um rendimento desS,~ valor, a esteja aí o início de uma etapa de ente"ndi· 
existênCia do se!ingueiro fica absolutamente mentos. O outro fato a ser mencionado é 
fora de qualquer tipo de vida civiliZ-ada. Im- que, desde quinze de março, as atividades 
possível vestir-se, comer, tratar-s.e, viver. econômicas do ramo gumífero estão parali· 

A extinção dessa atividade exercida ainda sadas. Os maiores compradores: o Governo 
hoje:....._ a da extração do látex na base do e. a indústria não estão adquirindo nem ~m 
extrativismo - será um.a catástrofe para a grama. Os seringueiros, a parte mais fraca 
preservação da Am~zônia. Onde existem se- _ dessa corrente, não têm economias, comem 
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somente se venderem seu produto. Neste ca­
so, mílhares deles estão submetidos a grandes 
difiCuldades, muitas famílias estão passando 
fome nos adentrados da floresta. Em breve, 
se a situação não for contornada, hordas de 
seringueiros estarão invadindo as cidades em 
busca de alimento. Perante esta perspectiva, 
o Sr. José Carlos de Carvalho, Presidente 
do lbama, está estudando a possibilidade de 
levar o lbama a adquirir a produção de coope.­
rativas de seringueiros, adiantando os recur­
sos necessários à manutenção dos associados 
até que, com a normalização das atividades 
econômicas do País, a indústria possa com­
prar o produto e repassar o dinheirO aos bene­
ficiadores, aos produtores de cultivo e aos 
seringueiros. 

Esta idéia- a do Ibama adiantar os recur­
sos para cooperativaS de seringueiros- tem 
múltiplas vantangens. Ela, mais do que resol· 
ver o problema imediato_, da falta de liquidez 
do segmento, vai estimular a união dos traba­
lhadores da borracha em cooperativas, o que, 
com certeza, trará uma rápida evolução nas 
relações sociais, ecónômícas e mesmo cultu· 
rais entre os seringueiiciS-da Amazônia. 

Para finalizar, Srs. Senadores, no que diz 
respeito ao pleito dos seringueirOS, encanir 
nhado por este representante acreano no Se· 
nado, é preciso reconhecer que o Governo 
foi s-enSCVel e procurou encontrar uma forma 
de atender a nosso reclamo. 

É o que tinha a dizer. Muito obrigado_. 
(Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Mário Maia, 
o Sr. Antônio Luiz Maya, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeira da -presidên­
cia, que é ocupada pelo Sr. Pompeu de 
Sousa, 3" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador An­
tônio Luiz Maya. 

O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA (PDC­
TO. Pronuncia o seguinte discurso.)- ·sr. 
Presidente, Srs. Senadores, por ocasião das 
solenidades pascais, algumàs mensagens ecle­
siáStícas dirigidas aos fiéis centraram seu -po­
der de persuasão à mente dos fiéis e in ciíticiis, 
ãs vezes mordazes, ao Plano Brasil Novo do 
Presidente Fernando Collor de Mello, e ao 
Congresso Nacional, que o aprovou-. A lin­
guagem utilizada em nada difere, quer em 
termos de comunicação, quer em termos 
ideológicos, da linguagem bastante utilizada 
por determinados partido~ políticos com as­
sento neste Congresso Nacional. 

O Congresso Nacional, que é constituído 
por representantes legítimos do povo· brasi­
leiro, achou por bem aprovar o Plano em 
sua estrutura básica e em suas linhas funda­
mentais, após uma discussão acirrada do seu 
conteúdo· e de suas implicações, sobretudo, 
em termos de conseqüência~ e de resultados. 
Na disputa se entrechocavam argumentos de 
polífiCos, economistas, sociólogOs, jurístas e 
.de filósofos, entre outros. Argumentos foi 
it que não faltou ã discussão de cada uma 
;• medidas provisórias que formam o núcleo 

llo plano. Houve até argumento de cunho 
"'ideológico. FOni.m horas e horas de argumen­
tação no plenário do Congresso N acionai, 
que é um Parlamento. 

O Parlamento é, por sua prõpria natureza, 
o lugar do diálogo, dos debates, das disCus­
sões e dos entendimentos e àcertos, realiza­
dos por pessoas devidamente credenciadas 
pelo voto popular. 

As decisões maiores são tomadas por força 
de votação- nominal. Não há, pois, que se 
duvidar do processo. 

Depois de tanto trabalho do Congresso Na­
cional, realizado às vezes em até12 horas se­
guidas de discussão franca e- aberta, noite 
adentro, surgem agora as vozes discordantes, 
dos vencidos _e dos in_satisfeitos, _que se arvo­
ram ·e·m- juízos críticos não apenas das medi­
das mas também das decisões do Congresso 
NacionaL É muito fáCil criticá-lo e procurar 
denegri-lo com argumentos falazes que po­
dem persuadir o sentimento e ãs vezes a von­
tade, mas que de modo algum convencem 
a razão. 

O plano visa sobretudo melhorar o nível 
de vida dO povo brasileiro, mediante o con­
trole efetivo da economia e o combate siste­
mático à inflação. Este, o objetivo maior do 
plano. Sua implantaÇão requer Uma sistemá­
tiCa operacional dos tempos de guerra, em 
que uma cota razoável de sacrifícios é exigida 
de toda a sociedade. Sem sacrifício, ensinam 
os araustos do cristianismo, não se constrói 
nada de sólido e consistente. 

-No que se refere à poupança popular, é 
uma não-verdade afirmar que o Governo es­
teja confiscando os rec4,rSos dos -pobres, fun­
cionárioSe-operários. O que o "Governo está 
exigindo deles é a sua cota de sacrifício no 
emprego de seus recursos. O que está blo­
queado hoje será liberado no ano que vem 
com juros e correção monetária. Isto não é 
confisco. É uma sustação temporária e espo­
rádica d~ liquidez. O que é cqnfiscado não 
é devolvido. Será que os doutores e exegetas 
não entendem o sigaificado dessa medida que 
visa pura e exclusitã'mente conter a corrida 
desenfreada da ~nflação galopante_? 

Que os dout_o_res e profetas _apresentem um 
plano que seja mais condizente com a reali­
dade, que surta o efeito desejado e que alcan­
ce a meta almejada e estou certo de que o 
GovemQ o-acatará e reformuhuá o seu plano, 
e o Congresso o aprovará. 

Sou parlamentar. Orgulho-me de sê-lo. 
Mas nunca me senti capacho de ninguém. 
Muito menos do Governo, a quem nada de­
vo. 

Em momento algum me senti constrangi­
do, nem também forçado a votar para satis­
faZer-exigen.cias -da equipe econômica 9o Go· 
verno. Sempre exerci livremente o direito sa· 
grado do voto, levado única e exclusivamente. 
pela razão, pela força dos argumentos e por 
minha própiia opinião formada, aliada sem 
dúvida alguma às conveniências apresentadas 
pela orientação do meu Partido- o PartiPo 
Democrata Cristão, que tem uma filosofia 
de ação bem defi:rii~a~ 

Dizer qUe o Poder Legislativo Federal se 
achou, no caso da aprovação das Medidas 
Provisórias, em situação 'de -inferioridade pe­
rante o Poder Executivo, é uma afinnação 
quando não gratuita, pelo menos perigosa. 

O Congresso N acionai, nQ seu campo espe­
cífico de atuação, é soberano e independente. 
Age livre de pressões e lobbies. Tal afirmação 
não merece ser levada a sério. Parece precipi­
tada e com a finalidade de colocar antagoni­
wamente o povo contra os parlamentares. E 
isto é grave. 

Que o Congresso Nacional não defende 
os legítimos interesses da Nação é outra afir­
mação falaciosa, que tem muito de dema· 
gogia e oportunismo e um mínimo de ver· 
dade. 

O qu-e o Congresso Nacional faz, ordinaria­
mente, é defender os interesses e as aõtén­
ticas aspirações do povo brasileiro. Nem sem­
pre prevalecem os interesses imediatistas, 
que, por sua vez, nem sempre são os mais 
oportunos para o momento histórico qUe 
atravessamos. Mas os interesses maiores em 
consonância com a promoção dÓ bein co-

- mum, estes o congresso os defende e "luta 
pela implementação-dos mesmos. 

Somos nós, os parlamentaies, os leg{timos 
representantes do povo, n-aquilo qUe-ele tem 
de mais real e legítimo, que são os·seus-çlirei­
tos. Para isso fomos eleitos e por isso p"iopug­
riai.rioS com ardor e dedicaçcto·. 

Nos dias atuais, d inteiesse maiO-r é retifar 
o povo brasileiro das garras da hiperínflação, 
d9 elevadíssimo custo de vida. E levantar o 
i'úvel de qualidade de vida do povO brasileiro. 
É conferir aos salários e vencimentos um va~ 
lor real e consistente de aquisisão dos benS 
·de que os cidadãos precisam para melhorar 
seu bem-estar e o de suas famílias, em termos 
de saúde, de educação, de moradia e de lazer. 

As Medidas Provisórias ora aprovadas pelo 
Congresso _tên;t esta finalidade. Elas são uma 
tentativa e uma alternativa considerada capaz 
e eficiente para se atiilgir a nleta ·almejada. 

O Plano pode ser implantado. Se bem ad­
ministrado poderá obter um resultado satisfa­
tório. É o que todos almejamos. 

No que tange ã recessão e ao desempiego, 
ainda é cedo para se avaliar com segurança 
estes asp,ectos, considerados uma decorrênCia 
do· Plano de contenção. 

·Espera-se, entretanto, que tanto a recessão 
quanto o des'emprego sejam momentâneos, 
e Possam ser debelados em curto espaço de 
tempo, oportunidade em que se espera que 
a economia nacional retome o seu cresCimen­
to .tanto em quantidade·, quanto em quali­
dade. 

O futuro próximo dirá quem ·está co~ a 
verdaçle, se os que criticam· o Plano, ou se 
os que nele acreditaram. 

Que .se preserve, entretanto, ~ dignidad"e 
dos Parlamentaresl 

Que Se credite ão Congresso Nacional .a 
c6rresponsabilidade no tratame.nto. dares pu­
blica, objeto espeCífico da ativi.dade dos re­
presentantes do povo desde a era áurea do 
ImpériO Romano1 cujo dístico de' credibilí7 
dade soava sonoro em latim clássico: ~enatus 
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Populus que Romanus - SPQR, hoje Um 
símbolo da glória do Império dos Césares, 
incrustado na história da cidade Eterna! 

Era o que tinha para dizer! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de $ousa) 
- Lembro aos Srs. Senadores que o Con­
gresso N acionai está convocado para uma ses­
são conjunta a realizar-se, hoje, às 18 horas 
e 30 minutos, no plenário da Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a sessão 
ordináfia -de amanhã a seguinte. 

Ordem do Dia 

1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N'' 59, DE 1989 

(Em regime de urgência, nos_ termos _do 
art. 336, c, do Regimento Interno-.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n" 59, de 1989 (n" 1.246/88, 
na origem), que altera os arts. 176 e 177 .da 
Lei n" 4.737, de 15 de julho de 1965, que 
institui o Código Eleitoral, com as alterações 
promovidas pelas Leis n"s 6.989, de 5 de maio 
de 1982, e 7.332, de lã de julho de 1985. 
e dá outras providências1 tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n" 86, de 
1990, da Comissão 

- de ConstihJiÇão, Justiça e Cld3danhi. 

2 
PROJETO DE LEI D<JSENADO 

N• 21, DE 1990 -'COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgéncia, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) 

DiscUssão, ein turnO únicO, Oo -Projeto de 
Lei do Senado n" 21, de 1990 (Coniplemen­
tar), de autoria do Senador Jarbas Passari­
nho, que dispõe sobre inelegibilidade e dá 
outras providências. (Dependendo de pare­
cer.) 

3 
PROJETO DE RESOLUÇÃO_ 

N" 15, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno.) Discus­
são, em turno único, do Projeto de Resolução 
n"' 15, de 1990, de autoria do Senidor Ney 
Maranhão, que autoriia a instalação, nas de­
pendências do Senado Federal, de gabinete 
do Líder do Governo, e dá outras pr-ovidên­
cias. (Dependendo de parecer.) 

4 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N•.56, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 376, e, do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n" 56, de 1989 (n'.' 53/89, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto- da Convenção n~ 139, da organização 
Internacional do Trabalho - OIT, sobre a 
Prevenção e o Controle de Riscos Profissio­
nais causados pela!ô substâncias ou agentes 
cancetfgenos, tendo -

PARECERFAVORÃ VEL, proferido em 
plenário, da Comissão 

-de Relações Exteriores e Deresa Nacio­
nal. 

5 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N" 57, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 376, e, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Decreto Legislativo n" '57, de 1989 (n" 40/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Constitutivo da Faculdade 
Latino~ Americana de Ciência Sociais- Flac­
so. (Dependendo- de Parecer.) -

6 

Votação, em turno único, do Requerimen­
to n~'67, de 1990, do-Senador Alexandre Cos­
ta, solicitando a retírada, em caráter defini­
tivo, do.Projeto de Resolução n" 14, de 1990, 
de sua autoria e de outros Senhores Senado­
res, que autoriza a iri-stiil.ação nas dependên­
cias do Senado Federal de gabinete do Vice­
Presidente da República e _dá outras provi­
dências. 

7 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda ã Constituição n.., 3, de 1989, de 
autoria do Senadof Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta parágra­
fo ao art.,,.J59 e altera a redação do inciso 
11 do art. 161 da Constituição Federal. 

B 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de_ Emenda à Constituição n" 4, de 1989, de 
autoria do Senador_Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que acrescenta um § 6\' 
ao art. s~.do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias. 

9 

Discussão,.. em tuá10 único, da Redação 
Final (oferecida pela Comissão, Diretora em 
seu parecer n" 03, dç 1990), do Projeto de_ 
Lei do Senado n'·' 121, de 1989, de autoria 
do Senador Antonio Luiz Maya, que protege 
temporariamente os inventos industriais, nos 
termos do art. 5\ XXIX, da Constituição. 

10 

DiScuSSâo, em turno único, da Redação 
Final (oferecida pela Comissão D!retora em 
-seu-Parecer n'' 60, de 1990), do Projeto de 
Lei do_ DF n" 94, de 1989, de iniciativa da 
Comissão do_ Distrito Federal (apresentadO 
por sugestão do Deputado Francisco Carnei­
ro), que dispõe sobre a criação da Escola 
Técnica Regional do Gama (Região Admi­
nistrativa 11) 

!I 

Discussão,- em- turno Uni CO, da -Redação 
Final (oferecida pela Comissão Diretora em 
seu Parecer n~ 61, de 1990), do Prgjeto de 
Lei do DF n~_97, de 1989, de iniciativa da 
Comissão do D·istrito Federal (apresentado 
por sugestão da Deputada Maria de Lourdes 
Abadia), que cria, no Governo do Distrito 
Federal, um grupo de trabalho para redefinir 
as regiões administrativas do Distrito Fede­
ral. 

12 

Discussão, em turno único, da Redação 
Final (oferecida pela Comissão Diretora em 
seu Parecer n" 62, de 1990), do Projeto de 
Resolução n, 1, de 1990, de iniciativa da_Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
que suspende, de acordo com a 'decisão prefe­
rida pelo Supremo Tribunal Federal, em 
Acórdão de 19 de novembro de 1987, a execu­
ção do art. 8r do Decreto n" 68.419, de 25 
de ·março de 1971, nos termos do que dispõe 
o art. 52, inciso X, da Constituição. 

13 

Discussão, éril. turnO Uníco, do Projeto de 
Lei do DF, o'! 10, de 1990, de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal, que dispõe 
sobre o aproveitamento, no Distrito Federal, 
de_ servidores requisitados e dá ou_tras provi­
dências, tendo 

PARECER FAVORÃ VEL, sob o" 70, de 
1990, da Comissão 

-do Distrito Federal 

14 

Discussão, em turrio~ ú-riiCo, do Projeto de 
Lei do DF n" 14, de 1990, -de iniciativa do 
Governador do DistritO Federal, que dispõe 
sobre o aproveitamento de servidores na Car­
reira Administração PUblíCa do Distrito Fe­
deral, criada pela Lei n\' 51, de 13 de novem­
bro de 1989, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sOb n'' 72, qe 1990, da Comis-
são 

-do Distrito Federal, favorável, com 
emenda que apresenta_ de n''9 1· DF 

15 

PROPOSTA DE EMENDA Â 
CONSTITUIÇÃO N• 5, DE 1989 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos 
do art. 358 do Regimento Interno,) 

Dispóe sobre a· remuneração dos Depu­
tados estaduais e d()s Vereadores. 

16 

PROPOSTA DE EMENDA A­
CONSTITUIÇÃO N" 6, DE 1989 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos 
do art. 358 ~o Regimento Interno.) 

Acrescenta artigo ao texto constitucional 
prevendo a criação e definindo a competência 
do Conselho Nacioilal de Remuneração Pú­
blica. 
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O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta--se a sesSO.o -às-18 horas e 55 
minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 54, DE 1990 

O Presidente do Senado Fe'deral, no uso 
da sua competência regimental e regulamenw 
tar, em conformidade_ com a delegação de 
competência que lhe foi oUtOrgada pelo Ato 
da CómísSí.f6 ·piretorã, n" ·o2,- de 4 de abril 
de 1979~- e 'te'ndo em vista· o que consta do 
Processo 002.994/90-0, · 

Resolve aposentar, por invalidez, ONIL· 
DA RODRIGUES DE MELLO SOUZA. 
Analista Legislativo, Classe "Especial", Pa­
drão IH, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do artigo '48, inciso· I, 
da ConstitUição da República -Fedeféitiva· do 
Brasil, combinado com os ãrtigos 515, inciso 
111, 516, inciso III, 517; inciso IV, 456 e 488, 
§ 4"', do Regulamento Administrativo do Se­
nado Federal, bem como _o artigo 11, daRe­
solução n"' 87, de 1989, e artigo 1~ da Lei 
n~' 1.050, de 1950, conl- proventos integrais, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, 
da Constituição FederaL -

Senado Federal, 25 de abril de 1990. -
Nelson Carneiro, Presidente. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Con-
trato n"' 037/89. 

Contratada: Plantei S/ A 
Contratante: Senado Federal 
Objeto: Prorrogação, por 01 (um) ano, do 

Contrato n"' 037/89. 
Crédito pelo qual correrá a despesa: à con­

ta do Programa de Trabalho 
01.001.01.202110002, Natureza da Despesa 
3490-3946/0. 

Empenho: Foi emitida a Not~ de Empenho 
n• 00083/3, de 13-2-90. 

Valor Contratual: Estimado -em NCz$ 
50.000,00 (cinqueD.ta ni.il cruzados Õovos). 

Vigência: 1-1-90 a 31-12-90. 
Signatários: Pelo Seiiado Federal: Dr. Luiz 

do Nascimento Monteiro. Pela Contratada: 
Oswaldo Rocha Mello Filho. ~Amaury 
Gonçalves Martins, Diretor da Subsecretaria 
de Administração de Material e Património. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: -segundo Termo Aditivo ao Con­
trato n~ 041189. 

Contratada: Simão Engenharia EletrÔnica 
Comércio e lndústriq. Ltda. 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: Prorrogação, por 01 (um) ano, do 

Contrato n~" 041/89. 
Crédito pelo qual correrá a despesa: à con­

ta do Programa _de Trabalho 
01.001.0001.202110002, Naiufeza da Despesa 
3490-394ô!O. 

Empenho: F01 emitida a Nota de Empenho 
n•_0008215. de 13-2-90. --

Valor Contratual:- Estimado em NCz$ 
60.000,00 {seSsentã mil Cruzados novos). 

Vigêncía: 1-1-90 a 31~12~9b. 
Signatários: Pelo Senado Federal; Dr. Luiz 

do Nascimento Mon_teiro. Pela_ Contratada: 
Dr. Romenps Simão. - Arna_ury Gonçalves 
Martins, Diretor da Subsecretaria de Admí­
nistraç~o ~e ~aterial e Pat~mônio. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Coftfrato ~ti9 002/90 i:­
Contrat~da.:J~.:g Con~trutora Ltda. 
Contrafantei Seriado Feder"al 
Objetá: Exe"cUÇao~de 

7

0brà de refo~lna no 
bloco da unidade de Apoio. I d9 Senado Fe­
deral. 

Crédito Pelo qual correrá a despesa: â con­
ta do Programa d_e Trabalho 
03~~7.0025.1003/0002. ~atureza da Despesa 
4590-5193/4. 

EmpenhO: :Foi emitida a Nota de Empenho 
n• 0007719. de 13-2-90. 

Valor contratual: Estimado em NCz$ 
4.809.020,00 (quatro milhõeS õliõCeD.tos e no­
ve mil e vinte cruzados novos). 

Vigência: 13-2-90 a 23·4-90. 
_ Signatários: Pelo Senado ;t:'ederal: Dr.,_José 
Passos Porto; pela Contratada: Antônio Ro­
bert_o Fontoura. """:"" Amaury Gonçalves Mar­
tins, Diretor da Subsecretaria de Adminis-
tração de Material e Patrimônio. · 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: ContratO n9 015/90. 
f_ontratada: Kennya- Comércio, Repre­

. sentação e Serviços Gerais Ltda. 
Contratante: Senado Federal 
Objeto: Prestação de serviços de lavagem 

de !apetes e estofados, dur~nte o exercício 
de 1990. 

Crédito pelo qual correrá a despesa: À con­
ta do Programa de Trabalho 
01.001.0001.202110002, Na(Ureza da Despesa 
3490-3960/5. . . 

EmpeÍlho: F.oiem_í_ti_da_a Notã de Empenho 
n' 0007915. de 13-2-90. _ · _ 

Valor Contratual: Esilina.do em Cr$ 
14.000,00 (quatorze mil cr_uzeiros). 

Vigência: 20·3-90 a 31-12~90. 
Signatários: Pelo Sénado FederaL:_ Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Hélio Macha­
do Vieira. - Amaury Martins, Diretor da 
Subsecretaria "de Administração de Material 
e Patrimônio. ' 

EXTRATO DE ÇONTRATO 

Espécie: C~ntrato n~ P1619p. 
Contratada: Lfder•......:.. ConstruÇões e Co­

mércio·Ltdã. 
Contratante: Senado Fedúal 
Objeto~ Prestação de serviços de lavagem 

de carpetes, durante o exercício de 1990. 
Crédito pelo qual correr:i a despesa: À con­

ta do Programa d~ Trabalho 
91.001.00011202110002, NatureZa da Despesa 
2390-3960/5. . - . 

Empenho: Fof e~tidti a r{oi:a de Empenho 
n• 00078n. de 13-2-90. ·- · 

Valor Contratual: Estimado em Cr$ 
6.000,00 (seis mil cruzeiros). 

V1g~ncia:.18-04-90 a 31-12-90. . _ 
Sigllatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pórto. Pela O'n!ratad_a: Jaqueline :Pe­
reira de Sousa. - Amaury Gonçalves 1\far­
tins, Diretor da Subsecretariã de -Adminis­
tração de Material e Património. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n~ 017/90. 
Contratada: Dígitron EletróníCã. Lida, 

· Cofltràflté: S~nado. Federal ' 
·o~jet9:~ ~ies{ação: ~~ serViços de manu~ 

ltenção corretiva de 02 (duas) teleimpressoras 
eletrônicas, modelo PTSI~7360, marca Tela.: 
mática, compostas de monitores de vídeos 
12, durante o exercfco de 1990. 

Crédito pelo qual correrá a despesa: A con~ 
ta do Programa de Trabalho 
01.001.0001.202110002, Natureza da Despesa 
3490-39.68/0. 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n• 00081n. de 13-2-90. 

Valor Contratual: Estimado em Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzê:iros). 

Vigência: 24+90 a 31-12-90. _ _ 
SigD.atáriOs: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pórto. Pela Contratada: Carlos 
Eduardo Rodrigues Dias. - Amaury Gon­
çalves Martins, Diretor da Subsecretaria de 
AdminiStraÇãO de Material e Património. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n9 018/90 . 
Contratada: Distribuidora Brasflia de Vef~ 

culos S/ A- DISBRA VE 
Contratante: Senado Federal" 
Objeto: Fornecimento de- peças e acessó~ 

rios originais fabricados pela Volkswagen do 
Brasil S/ A, para veículos da marca Volks­
wagen, de propriedade _do Senado Federal, 
durante o exercíco de 1990. 

Crédito pelo qual correrá a despesa: À con­
ta do Programa de Trabalho 
01.001.0001.202110002. Natureza da Despesa 
3490-3099/3. 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n• 0036514, de 27-3-90. 

Valor Contratual: Estimado em Cr$ 
350.000.00 (trezentos e cinqüenta mil cruzei­
ros). 

Vigência: S-4~90 a 31-12-90. 
SignatárioS: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada; Niv~ldo Fon~ 
seca Borges e Yosnirni Sugiega. -Amaury 
Gonçalves Martins, Diretor da Subsecretaria 
de Administração de Mate_rial ~ Património. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n9 019/90. 
COntratS:dã.: Brasilíense -LabÕ"ratófiO de 

Análises Clínicas Ltda. 
C_ontratante: Senado Federal_ : _ 
Objeto: Prestação d-e serviços compreen­

dendo exames médicos complementares de 
diagnóstico e tratamento. no. ânJ.bito dªs es- . 
pecializações da Coit;tratada, aos Senhores 



Abril de 1990 - DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quinta-feira 26 1533 

Senadores. servidores do Senado e seus de­
pendentes. 

Crédito pelo qual correrá a despesa: A con­
ta do Programa de Trabalho 
13.075.0428.2004/0001, Natufeza dâ DespeSa 
3490-3964/9. . . 

Empenho: Foi e~itida a Nota de Empenho 
n' 00189/9, de 6-3-90. 

Valor Contratual: Estimado em Cr$ 
30.000.00 (trinta rllii cruzeiro:.). 

Vigência: 19-4-90 a 31-12·90. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pórto. Pela Contratada: Dra. Edy Elly 
Bender Kohnert Seidler. - Amaury Gon-

çalves Marüns, Diretor da Subsecretaria de 
Administração de Material e Patrimônio. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n9- 020/90. 
Contratada: Hospital Geral e Materno In­

fantil de Taguatinga Ltda. 
Contratante: Senado Federal. 
Objeto: Prestação de serviços médico-hos~ 

pitalares pela Contratada, aos Senhores Se­
nadores, servidores do Senado e seus depen­
dentes. 

Crédito pelo qual correrá a despesa: A con­
ta do Programa de Trabalho 
13.075.0428.2004/0001, Natureza da Despesa 
3490-3964n. 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n• 00192/9, de 6-3-90 .. 

Valor Contratual: _Estimado em Cr:$ 
80.000,00 (oitenta mil cruzeiros). 

Vigência: 23-4-90 a 31-12-90. 
Signatários: Pelo senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela contratada: DI" Mercede 
Ermínia Barbiani e Dr. Délcio Rodrigues Pe­
reira. -Amaury Gonçalves Martins, Diretor 
da Subsecretaria de Administração de Mate­
rial e Património. 




